
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5a VARA CÍVEL

AUTOS N° 3332/11
PROTOCOLO N° 201104929060

T E R M O DE ' A B E R T U R A DO 17° VOLUME

Aos dezenove dias do mês de maio do
ano de dois mil e quinze (19/05/2015), em Cartório, procedo a
ABERTURA do decimo sétimo volume dos autos acima
especificados, a partir da fl. 5.071, todas numeradas e rubricadas,
excluindo o presente.

Dou fé.

Sérvio T)ãjKfC!aetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível.



190913051

EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR (a) JUIZ (a) DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIÂNIA-GO.

Processo n° 492906-76.2011.809.0051-201104929060.

LINDANAELSOM DIAS DE SOUZA, brasileira, estadual , solteira, portadora da Carteira de
Identidade n° 1554308- SPTC- GO, inscrita no CPF sob o n° 425.360.221 - 53, residente e
domiciliada na assentamento pontinha Zona Rural do Município de ITAPACI- GOIÁS."Por seu
advogado, com escritório profissional declinado no rodapé deste formulário, onde recebem as
intimações de estilo, e-mail- figueira.silva@bol.com.br. vem à digna e responsável presença
de V.Exa., com o devido respeito, requerer, Pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

Preliminarmente: Observado a gratuidade da Lei.

À Requerente não está em condições de pagar custas processuais e honorárias
advocatícios sem prejudicar seu sustento e de sua família. Assim, requer desde já,
lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos termos da lei 1.060/50.-.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA

Vem Junto aos autos n° 492906-76.2011.809.0051 - 201104929060, em tramite na 5a- Vara
Cível da Comarca de Goiânia -GO, onde tramita a recuperação judicial da empresa EPLAN -
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA , EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CNPJ /CPF 02.838. 407/0001 -18 CERTIFICAM, ainda que nos autos acima especificados,
foram apurados os créditos discriminados na certidão de habilitação em anexo.

O REQUERENTE é ex-funcionáriõ da empresa em recuperação EPLAN-ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA e ingressou com ação junto à Justiça do Trabalha
de Ceres Goiás, em 20/09/2011, a qual foi distribuída posteriormente sob o n° 0000332Í
25.2014.5.18.0171,

J. FIGUEIRA &ASSOCIADOSRua H Qd44 Lt 11 str Progresso Fone (062)84076747
96320101/84314292 - Goiônia-Goiás ~cep 74580580~flguelra.silvo@bol.Com.br
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Em 31/07/2014 transitou em julgado a decisão que condenou a empresa EPLAN -
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA , a efetuar o pagamento de R$
1.921, 40 (Um mil novecentos e vinte um reais e quarenta centavos), ao Autor, mais 15% de
honorários advocatícios, R$ 288.21 (Duzentos e oitenta e oito reais e vinte um centavos,) sendo
Total a pagar R$ 2.209, 61, (Dois Mil Duzentos e nove real e sessenta e um-centavos .),
consoante cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, em anexo.

Ocorre que a Requerida EPLAN-ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA,
adimpliu parcialmente com suas obrigações, restando ao Requerente um crédito de $ 2.209, 61,
(Dois Mil Duzentos e nove real e sessenta e um centavos .) corrigido até 31/07/2014. e
atualizado até Q8/Q5/ 2015 devendo sr atualizado até a data do efeíivo pagamento, conforme
demonstra a certidão de .cálculo expedida pela 2a Vara do Trabalho de Ceres -Goiás, na fl. retro
dos autos trabalhistas, cuja cópia é anexada.

Nos termos da narrativa supra, trata-se a presente de habilitação de crédito de natureza
trabalhista e, portanto, privilegiado para o qual requer ainda a reserva e provisão dos valores
aqui elencados.

Assim contando com espírito de justiça e humildade que sempre norteia Vexa. Pede e espera
deferimento

Termos que Pede deferimento.

GOIÂNIA 07/05/2015.

F1GUEJRA SOBRINHO

OAB /GO 23734

J. FIGUEIRA & ASSOCíADQSRua H Qd 44 Lt 11 str Progresso Fone (062)84076747
96320101/84314292 - Goiônla-Goiás -cep 74580580-flgueira.silva@bol.Com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CERES-GO
Rua 27 n° 942, Centro Fone: /fax 3925-8600

PROCESSO: RTSum 0000332-25.2014.5.18.0171
RECLAMANTE: LINDAELSON DIAS DE SOUZA -
RECLAMADO(A): EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO N° 4511/2014

A Doutora Maria das Graças Gonçalves Oliveira, Juíza do Trabalho da
VARA DO TRABALHO DE CERES-GO, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei, expede a presente CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (autos n° 492906-76.2011.809.0051 -
201104929060 em trâmite na 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO), EM
FAVOR DO EXEQUENTE.

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima
especificada, o exequeníe LINDAELSON DIAS DE SOUZA, CPF n° 768.844.571-
04, RG n° 5877033, Órgão Expedidor: SSP/GO, possui crédito decorrente de
condenação, a ser recebido da executada EPLAN ENGENHARIA,
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
CNPJ/CPF n° 02.838.407/0001-18. CERTIFICA ainda que, nos autos acima
especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados:

-R$ 1.248,32, valor líquido devido ao exequenfe(incluíndo o FGTS);
-R$ 90,17, INSS quota do empregado;
-R$ 259,26, INSS quota do empregador (inclusive GIILDRAT);
-R$ 39,95, custas processuais.
-R$ 1.637,70, Total da Execução, atualizado até 31.07.2014.

Dado e passado nesta cidade de CERES, aos vinte e nove de agosto
de dois mil e quatorze. Eu, JOSÉ EUGÊNIO DE CIRQUEIRA NETO, Técnico
Judiciário, lavrei a presente que, após [ida e achada conforme, será assinado pela'
Juíza do Trabalho.

assinado eletronicamente
Maria das Graças Gonçalves Oliveira

Juíza do Trabalho

JOSÉ EUGÊNIO DE ClRQUEIHA NETO

Documento assinado eíetronicamente por MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, era 01/03/2014, cora fundamento no

Art. l", § 2° III, "t", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Demostrativo de Cálculo

Autos: SYAGDYUGS

Autor: LINDANAELSON DIAS DE SOUZA

Réu: EPLAN ALVES PLANEJAMENTO E E. TLDA

Vlr.Causa 0,0( Vir. Corrigido:

Multa Contratual % O Juros de Mora %

Protocolo: 15~abr-2015

Data do Cálculo: 07-mai-2015

Fator Correção: BTN/INPC

RS 0,00 índice atualiz.: l

l,OCa.m

Parcelas do Débito

Data Vlr.Débito

31-jul-2014

Corr.Monetária Juros Vlr.atualiz. índice Atualiz.

1.637,70 109,03 174,67 1.921,40 1,0665799

Total 1.637,70 109,03 174,67 1.921,40

Valor da Multa RS 0,00

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Perc.S/Vlr Débito 15, % Total dos Honorários: RS 288,21

Total do Débito RS 2.209,61
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA'

OUTORGANTE(S)
maior, capaz, portador da RG nc

Residente e domiciliado na Rua
e CPF/MF

OUTORGADO(S): JOSÉ DA SILVA FIGUEIRA SOBRINHO, advogado, regularmente
inscrito, na OAB/GO sob o n° 23.734 endereço profissional onde recebe regularmente
suas Correspondências jurídicas de estilo Rua H Qd 44 Li 11 Setor Progresso Goiânía-Go,
Telefax (Oxx62)3586-3908 ,CEL-(62) 84076747, 84314292, 96320101.

PODERES: da cláusula "AD JUDICIA" para foro geral, na justiça do Trabalho, Estadual e
Federal, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, por mais especial que seja,
podendo propor qualquer ação ou recurso até final instância, concordar ou co-ratificar
cálculos, laudos, avaliações, partilhas, desistir, transigir, licitar, discordar, oferecer
reconvenção e acompanhá-la até findar-se; requerer falências, concordatas e insolvência,
variar de ação, efetuar protesto, propor medidas cautelares, ação rescisória, embargos de
qualquer natureza, impugnação de execução, podendo praticar todos os atos constantes
na execução do art. 38 do CPC, concorda, discorda, elaborar cálculos, pagar, receber,
dar recibo e firma acordos, firmar compromissos, dar quitação, levantara alvará
judicial em escrivanias do fórum e tribunais, levantar valores de alvará em conta
bancaria em geral, representar os outorgantes perante qualquer repartição, privado e
público, na esfera Municipal, Estadual e Federal, podendo enfim praticar todo e qualquer
ato necessário e indispensável ao fiel cumprimento deste mandado sempre em defesa dos
interesses do(s) outorgante(s) salvo confessar, bem como os poderes da clausula 'AD
NEGOTIA', com ratificação de todos aludidos, na vara de família, criminal, inclusive,
"podendo" substabelecer com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, certo e
valioso, especialmente.

Goiânia

OUTORGANTES

J. FIGUEIRA & ASSOCIADOS Rua H Qd44 Li 11 ST Progresso Fone 8476747, 84314292, 963201 Qí - Goiânia-
Goiás-CEP 7458Q58Q-figueira.silva@bol.Coin.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CERES

Processo : 0000331-40.2014.5.18.0171

Reclamante : ENIVALDO LARA DA SILVA

Reclamados : EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

SENTENÇA

l - RELATÓRIO

Dispensado, na forma do Art. 852-I da CLT, acrescentado pela Lei 9957/00.

II -FUNDAMENTAÇÃO

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Da peça inicial e da contestação, verifica-se ser incontroverso que o contrato de

trabalho foi rompido em 20/10/2011,

Incontroverso, ainda, o ajuizamento de ação anterior pelo reclamante em face

desta mesma reclamada, que tramitou sob o n. 0003679-37.2012.5.18.0171.

Não obstante as alegações da reclamada em sentido contrário, é de se reconhecer

que tal ação teve o condão de interromper o prazo de prescrição bienal.

Com efeito, conforme consulta ao sítio eletrônico deste TRT da 18a Região,

observa-se que a RT 0003679-37.2012.5.18.0171 é ação idêntica à presente, tendo sido

extinta sem julgamento de mérito ante a desistência da parte autora.

Assim, consoante Súmula 268 do TST, de cujo entendimento comungo, ocorreu a

interrupção da prescrição bienal.

Destaco que o arquivamento, previsto no art. 844 da CLT, a que se reporia a

Processo 000033/-40.20I4.5.I8.017I
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Assinado eleCronicamente por CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES/ em 18/06/2014, com fundamento no Are. 1°, §
2" III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2005, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CERES

Súmula acima citada (n. 268), constitui uma espécie de desistência tácita, pelo que é

possível aplicar aquela jurisprudência sumulada também em caso de desistência
.

expressa da açao.

Neste sentido o julgado que se segue:

"PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - DESISTÊNCIA - Se a .prescrição se

interrompe com a propositura de ação trabalhista anterior, ainda que arquivada

(Enunciado n. 268 do TST), com muito maior razão o mesmo acontece quando

houve desistência de ação antecedente, sem oposição da reclamada. Na hipótese,

ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, inciso Vll!3 do

CPC). (TRT 9a R, - RO 3.882/90 - 3a T. - Ac. 5.426/91 - Re!. Juiz Ricardo

Sampaio- DJPR 23.08.1991)".

A contagem do prazo de prescrição bienal reinicia-se na data do último ato da ação

que a interrompeu (3679/2012-0171), o que ocorreu em 31/01/2013, como verificado junto

aos respectivos autos virtuais.

Tendo sido ajuizada a presente ação em 30/04/2014, não há prescrição bienal a ser

pronunciada.

Quanto à prescrição quinquenal, o período em que tramitou a reclamação anterior

(do ajuizamento até o arquivamento) funciona como causa suspensiva do curso de seu

prazo. Portanto, a prescrição ficou suspensa por 3 meses e 14 dias (de 17/10/2012, data

do ajuizamento, a 31/01/2013, data do arquivamento).

Tendo em vista que o contrato em tela foi rompido em 20/10/2011, ou seja, muito

depois do marco prescricional quinquenal, a suspensão havida não produz qualquer efeito

prático, não havendo, do mesmo modo como ocorrido com a bienal, prescrição

quinquenal a ser pronunciada.

Corroborando os entendimentos acima, transcrevo o seguinte julgado:

EMENTA

Processo 000033I-40.20I4.SJ8.017J
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Assinado eleti-onicamente por CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES, em 18/06/2014, com fundamento no Art. l", §

2' III, "b", da Lei. 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CERES

. .1. SUCESSÃO TRABALHISTA (BANORTE PELO BANCO BANDEIRANTES). (...)

2. PRESCRIÇÃO PARCIAL TRABALHISTA EA SUA FLUÊNCIA DIANTE DE UMA

OUTRA AÇÃO ARQUIVADA OU EXTINTA. Consoante os itens 1 e 2 às fls. 173
'

houve a rejeição da prescrição total, com fixação da parcial, abrangendo o período

f de 7,04.95 em diante (período não prescrito). O reclamante alega que houve uma

outra demanda trabalhista, a qual foi ajuizada em 18.11.1996, tendo havido o

trânsito em julgado somente em 26.07.99. Os documentos de fls. 66/108j -

comprovam o alegado. As verbas solicitadas às fls. 72 são as mesmas

mencionadas na presente demanda. O ajuizamento da ação interrompe a

prescrição, consoante o teor do Enunciado n. 268 do TST e o teor do art. 219, do

CPC. A interrupção é válida para prescrição total. Isso significa que o novo prazo

total (dois anos) começa a fluir por inteiro a partir do trânsito em julgado da

decisão. Quanto a prescrição de cinco anos, temos: No período em que a ação

esteve em curso, não há que se falar em cômputo da prescrição, já que a matéria

estava "sub judice". Nesse sentido, temos a inteligência do art. 173, do Código

Civil de 1916, atua! 202, parágrafo único, ou seja: "A prescrição interrompida

recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo

para a interromper." Em outras palavras, como a prescrição recomeça a correr,

para fins da prescrição quinquenal, a existência de um processo "sub judice" atua

como causa suspensiva. Portanto, no período de período de 18.11.1996 a

26.07.99, lapso temporal em que o processo esteve "sub judice", não há fluência

prescricional. Mantém-se o lapso prescrícional de cinco anos para trás, a contar do

dia 7.04,00 (data do ajuizamento da presente demanda), porém, o período de

18.11.96 a 26.07.99 não deve ser considerado para fins de observância desse

lapso quinquenal. Acolhe- se, pois, de forma parcial, o apelo da reclamante.

(TRIBUNAL: 2a Região, ACÓRDÃO NUM: 20030564853, DECISÃO: 14 10 2003,

T/PO; RO01 NUM: 07245 . ANO: 2003, NÚMERO ÚNICO PROC: RO01 - 07245-

Processo 0000331-40.2014.5.18.0171
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Assinado electronicamente por CEUMARA DE SOUZA FREITflS s SOARES, em 16/05/2014, corn fundamento no Art. l", §

2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CERES

2003-902-02-00., RECURSO ORDINÁRIO, TURMA: 4a, ÓRGÃO JULGADOR -

QUARTA TURMA, FONTE DOE SP, PJ, TRT 2a, Data; 24/10/2003 RELATOR

FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO )"
'

DAS HORAS EXTRAS

Afirma o autor que laborava das 07h às 19h, de segunda a sexta-feira, e de 07h às

17h, aos sábados, sempre com 1h de intervalo. Afirma que laborava "aos domingos e

feriados", fazendo jus a "12:00horas extras" por cada um deles. Impugna os cartões de

ponto, afirmando que eles não representam a realidade, vez que manipulados. Pede o

pagamento das horas extraordinárias a 50% e 100%, e consectários legais,

A reclamada nega a veracidade de tais alegações. Afirma que o reclamante

trabalhava de 7 às 17h, de segunda a quinta-feira, e de 7 às 16h, às sextas-feiras. Nega
-1

labor em sábados, domingos e feriados. Sustenta a validade dos cartões de ponto

carreados aos autos.

Pois bem. A testemunha ouvida corroborou as declarações que o obreiro fez em

audiência, no sentido de que não eram os trabalhadores que registravam os cartões de

ponto, sendo que estes já vinham preenchidos e aqueles apenas os assinavam. Tal

constatação retira completamente o crédito que aqueles documentos poderiam merecer.

O testificante confirmou também o labor aos sábados, declarando jornada até

mesmo maior do que a declarada pelo obreiro.

Quanto ao trabalho em domingos e feriados, não se faz possível reconhecê-los. A

causa de pedir, por si só, já torna isso impossível, eis que não discrimina quantos ou

quais domingos e feriados teriam sido efetívamente laborados. E a prova oral foi confusa

a respeito. Não houve coerência e linearidade entre o que o autor e a testemunha

disseram relativamente ao possível trabalho em tais dias.

Assim, prevalece que de segunda a sexta-feira o autor laborava de 7 às 19hs

(limite do pedido) e aos sábados de 7 às 17hs (limite do pedido), sempre com 1h de

Processo 0000331-40.2014.5. 18. 01 71
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Assinado elerironicamente por CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES, em 18/06/2014, com fundamento no Art. 1°, §

2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CERES

intervalo.

Neste contexto, logra procedência o pedido de horas extras, assim consideradas as

laboradas após a 8a diária e 44a semanal, a serem apuradas a partir de toda a jornada

acima exposta. Empregue-se o adicional constitucional de 50%.

As horas extras apuradas integram o salário , devendo refletir em aviso prévio,

DSR's, décimo terceiros salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Improcede o pedido relativo aos domingos e feriados.

DAS HORAS IN ITINERE

O autor afirma que residia na cidade de Itapaci e utilizava o transporte fornecido

pela empresa acionada para ida e retorno do trabalho, que localizar-se-ia em zona rural.

Sustenta que gastava 1h a 1:30h diária em cada percurso. Pleiteia o pagamento das

horas In itínere.

A reclamada nega o fornecimento de transporte; alega que há transporte público

regular, tanto iníermunicipal quanto interestadual, entre o local de trabalho e a residência

do reclamante; e que o local das obras não era de difícil acesso.

Sern razão, contudo.

O fornecimento do transporte pela empresa foi expressamente confessado peio

preposto.

A testemunha, por sua vez, comprovou que a obra na qual o autor laborou está

localizada em zona rural, consistindo na instalação de uma rede de energia elétrica cuja

subestação se encontra em Itapaci e segue passando por Pilar de Goiás, Guarinos até

C ríxás.

O fato de se tratar de local de trabalho em zona rural, distante da cidade onde

residia o autor, por si soja induz à conclusão de dificuldade de acesso.

Além disso, sendo certo que o percuso cumprido pelo reclamante na condução da

empresa se dava entre diversas cidades deste estado de Goiás - como registrado acima

Processo 0000331-40.2014.5. IS.OI 71
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Assinado eleCronicamence par CEUKARA DE SOUZA FREITAS E SOARES, em 18/06/2014, com fundamento no ArC. l"
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CERES

-, perfilho do entendimento_de que a existência de transporte intermunicipal, ainda que

com horários compatíveis com os de trabalho, não seria suficiente e apropriado para

atender o elevado número de trabalhadores do canteiro de obras da reclamada residentes

em itapaci, ou mesmo regular ou acessível a todos eles. Cito entendimento jurisprudência!
r

neste sentido:

"HORAS IN ITINERE. TRANSPORTE PÚBLICO INTERMUNICIPAL. PRESUNÇÃO

DE NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 58 DA CLT, Ateor do art.

58. § 2D, da CLT, para que o tempo gasto no deslocamento ida/volta para o trabalho

.seja computado na jornada de trabalho são necessários dois requisitos, quais sejam,

que o local seja de difícil acesso ou não servido por transporte público e que o

empregador forneça a condução. Restando provada a existência apenas de

transporte público intermunicipal no trajeto percorrido em condução da empresa, as

horas in itinere são devidas, uma vez que aquele transporte, ainda que público e

regular, não atende ao disposto no art. 58 da CLT, em razão da limitação da

capacidade dos ônibus e da proibição de transportar passageiros em pê."

(PROC.RO-0167800-57.2009.5.18.0181, RELATOR: Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, DJE 19.03.2010).

Neste contexto, patente o direito do autor às horas in itinere relativas ao tempo

gasto até o canteiro de obras, ainda que localizado às margens da rodovia.

Relativamente ao tempo de deslocamento, é de se considerar o que disse a

testemunha:

"5- Que o ponto mais próximo onde desciam do caminhão, ao longo da obra,

ficava a 20 mín/30min de Itapaci-GQ e o mais distante a 2 horas;

6- Que havia grande variação entre os pontos de trabalho, não tendo havido
predomínio de maior tempo de laborem um ou outro, mas a distância do local de trabalho
seguia a sequência geográfica da obra, pelo que eram sempre levados para locais mais
distantes de Itapaci-GO à medida que a obra evoluía;"

Processo 0000331-40.2014.5J8.0J71
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Â vista do exposto, defiro à parte Reclamante o pagamento de horas In Itínere,

equivalente a 70 min na ida e 70 min na volta do trabalho - tempo médio apurado entre

aqueles gastos para os locais de trabalho mais distantes e os mais próximos -, com

adicional de 50%, por cada dia trabalhado. Devidos os reflexos em aviso prévio, DSR (à

razão de 1/6), férias + 1/3, 13° salário, e FGTS + 40%.

DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Indefiro. O TRCT comprova que o acerto rescisório se deu dentro do prazo previsto

na alínea b (eis que se tratou de aviso prévio indenizado) do par. 6° do art. 477 da CLT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista o fato de não estar a parte autora assistida pela entidade sindical,

indefere-se o pleito de condenação ao pagamento dos horários advocatícios, consoante

inteligência do art, 14 da L. 5584/70 e entendimento esposado na súmulas 219 e 329 do

C. TST

.

S2 JUSTIÇA GRATUITA

| Tendo o reclamante requerido a concessão dos benefícios da graíuidade de justiça
s

na peça vestibular e declarado sua condição de hipossuficiêncía, na acepção legal, defiro

o requerimento por ele formulado, com fulcro no artigo 790, § 3°, do texto celetista.
o

TJ
ro
w

S III-DISPOSITIVO
ra '
u
(U
w
Q}

g. • ISTO POSTO, e considerando o que mais dos autos consta:

= 1. JULGO PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante ENIVALDO
'<
« LARA DA SILVA apresentada em face de EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

I>rocesx(iOO()033/->W.2()l 4.5.18.0171
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ELETRICIDADE LTDA, que fica condenada a pagar ao reclamante, no prazo de 48 horas

após o trânsito em julgado, os títulos deferidos na fundamentação.

Tudo em consonância com a fundamentação acima, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

Desde já fica autorizada a dedução junto às verbas condenadas de valores

comprovadameníe pagos a mesmo título, o que visa inibir enriquecimento ilícito do autor,

Note-se que tal contempla possível pleito denominado compensação, aduzido em defesa

que, ern substância, reporte-se efetivamente à situação de dedução.

Quantum Debeatur a ser apurado em liquidação de sentença, corn incidência de

juros, naforma do artigo 39, da Lei n. 8177/91, e correção monetária, conforme

parâmetros fixados por este Eg. TRT-1 8a Região.

Custas processuais de responsabilidade do reclamado no valor de R$ 100,00,

calculadas sobre R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação,

No que tange ao Imposto de Renda, devido naquilo que couber, .registro que: o

responsável legal pelo pagamento, a responsabilidade pelo recolhimento e comprovação

nos autos, os procedimentos empregáveis para tanto e a forma de cálculo seguirão o

disposto na Lei 8.541/92, mormente seu art. 46, art. 28 da Lei 10.833/03, Provimento n°
'

01/96 da CGJT e inciso II da Súmula 368 do C. TST. Com base em tal normatividade, e

para que dúvidas não restem, de logo registro que o tributo em tela é devido pelo

empregado, cumprindo à empregadora deduzir, recolher e comprová-lo nos autos,

promovendo-se a respectiva retenção junto ao crédito obreiro no momento em que este

lhe esteja disponível, e o respectivo cálculo será efetuado tendo como base o somatório

Processo QOQ033Í-40.2Q1 4.5.1 8.0 J7 1
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das parcelas sujeitas à incidência do imposto de renda, já que, efetivamente, o fato

gerador ocorre com a disponibilidade do crédito (observar a nova redação do art 12-Ada

Lei n. 7.713/88).

Quanto aos recolhimentos previdenciários é de serem observadas as disposições

le'gais pertinentes ao tema, em especial incisos l, a, e II do art. 195 da CF/88 e art. 276 do

Dec. 3048/1999 (regulamento da Previdência Social), assim como os Provimentos

CG/TST 02/93 e 01/96 e o inciso 111 da S. 368 do C, TST. Tendo em conta tais dispositivos,

de logo fica explicitado que o pagamento é devido tanto pelo empregado quanto pelo

empregador, conforme as respectivas cotas de contribuição, e o cálculo é feito tendo

como base o somatório das parcelas sujeitas à contribuição, mês a mês, aplicando-se as

alíquotas cabíveis, observado o limite máximo do salário de contribuição. Impende a este

Juízo determinar, em atenção à Lei 10.035/00, que a responsabilidade em efetuar os

recolhimentos é do empregador, sendo devida a retenção junto ao crédito do empregado

da parte de contribuição que lhe caiba. Quanto às verbas de incidência, observe-se o art.

28 da Lei 8212/91, ou seja/ considerem-se como tais apenas aquelas que guardem

natureza de salário de contribuição.
- • -

Intimem-se as partes.

Ceres, data da assinatura eletrônica.

Ceumara de Souza Freitas e Soares

Juíza do Trabalho

Fls.^127
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EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR (a) JUIZ (a) DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIÂNIA-GO.

Processo n° 492906-76.2011.809.0051-201104929060.

ENIVALDO LARA DA SILVA , brasileira, estadual, solteira, portadora da Carteira de Identidade
n° 34693229-71893- SPTC- GO, inscrita no CPF sob o n° 439.200.201.20, residente e
domiciliada na Rua acre Qd 02 Li 10 Seíor Aeroporío-ITAPACI-GOlÁS.1' Por seu advogado com
escritório profissional declinado no rodapé desíe formulário, onde recebem as intimações de
estilo, e-mail- figueira.siiva@bol.com.br, vem à digna e responsável presença de V.Exa., com
o devido respeito, requerer, Pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

Prel iminarmente: Observado a gratuidade da Lei.

A Requerente não está em condições de pagar custas processuais e honorárias
advocatícios sem prejudicar seu sustento e de sua família. Assim, requer desde já;

lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita5 nos termos da lei 1.060/50.-.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA

Vem Junto aos autos n° 492906-76.2011.809.0051 - 201104929060, em tramite na 5a- Vara
Cível da Comarca de Goiânia -GO, onde tramita a recuperação judicial da empresa EPLAN -
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA , EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CNPJ /CPF 02.838. 407/0001 -18 CERTIFICAM, ainda que nos autos acima especificados,
foram apurados os créditos discriminados na certidão de habilitação em anexo.

O REQUERENTE é ex-funcionário da empresa em recuperação EPLAN-ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA e ingressou com ação junto à Justiça do Trabalho
de Ceres Goiás, em 20/09/2011, a qual foi distribuída posteriormente sob o n° 0000331-
40.2014.5.18.0171.

J. FIGUEIRA &ASSOC!ADO$Rua H ad44 Lt 11 str Progresso F$ie7062)84076747
96320101 /84314292 - Goiânia-Goiás -cep 74580580- flgueira.silva@bol.Com.br



Em 31/07/2014 transitou em julgado a decisão que condenou a empresa EPLAN-
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA , a efeíuar o pagamento de R$
11.574/6 (Onze mil .quinhentos setenta e quatro reais e setenta e seis centavos), ao Autor,
mais 15% de honorários advocaíícíos, R$ 1.736,21 (Um mil setecentos e írinía e seis reis e
viníe um ceníavos) sendo Toíal a pagar R$ 13,310,97 (Treze mil trezentos e dez reais e
noventa e sete centavos) consoante cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em
julgado, em anexo,

Ocorre que a Requerida EPLAN -ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA ,
adimpliu parcialmente com suas obrigações, restando ao Requerente um crédito de R|
13.310,97 (Treze mil trezentos e dez reais e noventa e sete centavos), corrigido até
31/07/2014, e aíualizado até 08/05/ 2015 devendo sr aíualizado até a data do efeíivo
pagamento, conforme demonstra a certidão de cálculo expedida pela 2a Vara do Trabalho de
Ceres -Goiás, na fl. retro dos autos trabalhistas, cuja cópia é anexada.

Nos termos da narrativa supra, trata-se a presente de habilitação de crédito de natureza
trabalhista e, portanto, privilegiado para o qual requer ainda a reserva e provisão dos valores
aquielencados.

Assim contando com espírito de justiça e humildade que sempre norteia Vexa, Pede e espera
deferimento

Termos que Pede deferimento.

GOIÂNIA 07/05/2015. -
V

JOSÉ DA SILVA_EI.GU-EIRA^SOBRINHO

OAB/GO 23734

J. FIGUEIRA & ASSOCIADOSRua H Qd44 Ltll str Progresso Fone (062)84076747
96320101/84314292 - Goiânia-Goiás -cep 74580580~figueiro.sHvo@boi.Com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CERES-GO
Rua 27 n° 942, Centro Fone: /fax 3925-8600

PROCESSO: RTSum 0000331-40.2014.5.18.0171
RECLAMANTE: ENIVALDO LARA DA SILVA
RECLAMADO(A): EPU\ ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO N° 4509/2014

A Doutor a Maria das Graças Gonçalves Oliveira, Juíza do Trabalho da
• VARA DO TRABALHO DE CERES-GO, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei, expede a presente CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (autos n° 492906-76.2011.809.0051 -
201104929060 em trâmite na 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO), EM
FAVOR DO EXEQUENTE

| CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima
õ- especificada, o exequente ENIVALDO LARA DA SILVA, CPF n° 439.200,201-20,
l RG n° 3469329-71893, Órgão Expedidor: SSP/GO, possui crédito decorrente de
f condenação, a ser recebido da executada EPLAN ENGENHARIA,
I PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
0 CNPJ/CPF n° 02.838.407/0001-18. CERTIFICA ainda que, nos autos acima
£ . especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados:
o
00

5 ' =̂Ç| 7.711,39, valor líquido devido ao exequente;
Í -R$^93,85, INSS quota do empregado;
S -R$ 1.419,79, INSS quota do empregador (inclusive GIILDRAT);
£^k -R$ 240,63, custas processuais.
g™ -R$ 9.865,66, Total da Execução, atualizado até 31.07.2014,
o
o

1 Dado e passado nesta cidade de CERES, aos vinte e nove de agosto
fe - - - de dois mil e quatorze. Eu, JOSÉ EUGÊNIO DE CIRQUEIRA NETO, Técnico
| Judiciário, lavrei a presente que, após lida e achada conforme, será assinado pela
§ Juíza do Trabalho.
ol
.2 assinado eletrontcamente
B Maria das Graças Gonçalves Oliveira

Juíza do Trabalho

JOSÉ EUGÊNIO DE CIRQUEIRA HETO

Documento assinado eletronícamente por MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, em 01/09/2014, com fundamento no

Art. 1°, § 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Demostrativo de Cálculo

Autos: WQDFYDS Protocolo: 15-abr-20l5

Autor: NIVALDO LARA DA SILVA Data do Cálculo: 07-maí-2015

Réu: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E E. LTDA Fator Correção: BTN/INPC

Vlr.Causa o,0( Vir. Corrigido: RS 0,00 índice atualiz.: l

Multa Contratual % O Juros de Mora % l,OCa.m

Parcelas do Débito

Data Vlr.Débito

31-jul-2014

Corr.Monetáría Juros Vlr.atualíz. índice Atualiz.

9.865,66 656,85 1.052,25

Total 9.865,66 656,85 1.052,25

11.574J6 1,0665799

11.574,76

Valor da Multa RS 0,00

HONORÁRIOS A0VOCATÍCIOS

Perc.S/VIr Débito 15, % Total dos Honorários: RS 1.736,21

Total do Débito R$ 13.310,97
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA5

OUTORGANTE(S)
maior, capaz, portador "tia RG n°
Residente e domiciliado na Rua

_ e CPF/MF _
03", Ib- |n

OUTORGADO(S): JOSÉ DA SILVA FIÒUEIRA SOBRINHO, advogado, regularmente
inscrito na OAB/GO sob o n° 23.734 endereço profissional onde recebe regularmente
suas Correspondências jurídicas de estilo Rua H Qd 44 Lt 11 Setor Progresso Goiânia-Go,
Telefax (Oxx62)3586-3908 ,CEL-(62) 84076747, 84314292, 96320101.

PODERES: da cláusula "AD JUDICIA" para foro geral, na justiça do Trabalho, Estadual e
Federal, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, por mais especial que seja,
podendo propor qualquer ação ou recurso até final instância, concordar ou co-ratificar
cálculos, laudos, avaliações, partilhas, desistir, transigir, licitar, discordar, oferecer
reconvenção e acompanhá-la até findar-se; requerer falências, concordatas e insolvência,
variar de ação, efetuar protesto, propor medidas cautelares, ação rescisória, embargos de .
qualquer natureza, impugnação de execução, podendo praticar todos os atos constantes
na execução do art. 38 do CPC, concorda, discorda, elaborar cálculos, pagar, receber,
dar recibo e firma acordos, firmar compromissos, dar quitação, levantara alvará
judicial em escrivanias do fórum e tribunais, levantar valores de alvará em conta
bancaria em geral, representar os outorgantes perante qualquer repartição, privado e
público, na esfera Municipal, Estadual e Federal, podendo enfim praticar todo e qualquer
ato necessário e indispensável ao fiel cumprimento deste mandado sempre em defesa dos
interesses d o (s) outorgante(s) salvo confessar, bem como os poderes da clausula £AD
NEGOTIA1, com ratificação de todos aludidos, na vara de família, criminal, inclusive,
"podendo" substabelecer com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, certo e
valioso, especialmente.

Goiânia, de 20. j A/ .
— r-

J.
OUTORGANTES

J. FIGUEIRA & ASSOCIADOS Rua H Qd 44 Lt 11 ST Progresso Fone 8476747, 84314292, 96320101 - Goiánia-
Goiás-CEP 74580580-figueira.silva@bol.Com.br
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0000331-40.2014.5.18.0171

ENIVALDO LARA DA SILVA

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

SENTENÇA

l - RELATÓRIO

Dispensado, na fornia do Art. 852-1 da CLT, acrescentado pela Lei 9957/00.

H-FUNDAMENTAÇÃO

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Da peca inicial e da contestação, verifica-se ser incontroverso que o contrato de

trabalho foi rompido em 20/10/2011.

Incontroverso, ainda, o ajuizamento de ação anterior pelo reclamante em face

desta mesma reclamada, que tramitou sob o n. 0003679-37.2012.5.18.0171.

Não obstante as alegações da reclamada em sentido contrário, é de se reconhecer

que tal ação teve o condão de interromper o prazo de prescrição bienal.

Com efeito, conforme consulta ao sítio eletrônico deste TRT da 18a Região,

observa-se que a RT 0003679-37.2012.5.18.0171 é ação idêntica à presente, tendo sido

extinta sem julgamento de mérito ante a desistência da parte autora.

Assim, consoante Súmula 268 do TST, de cujo entendimento comungo, ocorreu a

interrupção da prescrição bienal.

Destaco que o arquivamento, previsto no. art. 844 da CLT, a que se reporta a

Processo 0000331-40.20]4.5.18.017!
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Súmula acima citada (n. 268), constitui uma espécie de desistência tácita, pelo que é

possível aplicar aquela jurisprudência sumulada também em caso de desistência

expressa da ação.

Neste sentido o julgado que se segue:

"PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - DESISTÊNCIA - Se a prescrição se

interrompe com a propositura de ação trabalhista anterior, ainda que arquivada

(Enunciado n. 268 do TST), com muito maior razão o mesmo acontece quando

houve desistência de ação antecedente, sem oposição da reclamada. Na hipótese,

ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, inciso VIII, do

CPC). (TRT 9a R. - RO 3.882/90 - 3a T. - Ac. 5.426/91 - Rei. Juiz Ricardo

Sampaio - DJPR 23.08.1991)".

A contagem do prazo de prescrição bienal reinicia-se na data do último ato da ação

que a interrompeu (3679/2012-0171), o que ocorreu em 31/01/2013, como verificado junto

aos respectivos autos virtuais,

Tendo sido ajuizada a presente ação em 30/04/2014, não há prescrição bienal a ser

pronunciada.

Quanto à prescrição quinquenal, o período em que tramitou a reclamação anterior

(do ajuízamenío até o arquivamento) funciona como causa suspensiva do curso de seu

prazo. Portanto, a prescrição ficou suspensa por 3 meses e 14 dias (de 17/10/2012, data

do ajuizamenío, a 31/01/2013, data do arquivamento).

Tendo em vista que o contrato em tela foi rompido em 20/10/2011, ou seja, muito

depois do marco prescricional quinquenal, a suspensão havida não produz qualquer efeito

prático, não havendo, do mesmo modo como ocorrido com a bienal, prescrição

quinquenal a ser pronunciada.

Corroborando os entendimentos acima, transcrevo o seguinte julgado:

EMENTA

Processo 0000331-40.20i4.5.18.017!
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.. 1. SUCESSÃO TRABALHISTA (BANORTE PELO BANCO BANDEIRANTES). (...) -

2. PRESCRIÇÃO PARCIAL TRABALHISTA EA SUA FLUÊNCIA DIANTE DE UMA

OUTRA AÇÃO ARQUIVADA OU EXTINTA. Consoante os itens 1 e 2 às fls. 173,

houve a rejeição da prescrição total, com fixação da pardal, abrangendo o período

de 7.04.95 em diante (período não prescrito). O reclamante alega que houve uma

outra demanda trabalhista, a qual foi ajuizada em 18.11.1996, tendo havido o

trânsito em julgado somente em 26.07.99. Os documentos de fls. 66/108

comprovam o alegado. As verbas solicitadas às fls. 72 são as mesmas

mencionadas na presente demanda. O ajuizamento da açêo interrompe a

prescrição, consoante o teor do Enunciado n. 268 do TST e o teor do a/t. 219, do

CPC. A interrupção é válida para prescrição total. Isso significa que o novo prazo

total (dois anos) começa a fluir por inteiro a partir do trânsito em julgado da

decisão. Quanto a prescrição de cinco anos, temos: No período em que a ação

esteve em curso, não há que se falar em cômputo da prescrição, já que a matéria

estava "sub judice". Nesse sentido, temos a inteligência do a/t. 173, do Código

Civil de 1916, atual 202, parágrafo único, ou seja: "A prescríção interrompida

recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo

para a interromper." Em outras palavras, como a prescríção recomeça a correr,

para fins da prescríção quinquenal, a existência de um processo "sub judice" atua

como causa suspensiva. Portanto, no período de período de 18.11.1996 a

26.07.99, lapso temporal em que o processo esteve "sub judice", não há fluência

prescricional. Mantém-se o lapso prescricional de cinco anos para trás, a contar do

dia 7.04.00 (data do ajuizamento da presente demanda), porém, o período de

18.11.96 a 26.07.99 não deve ser considerado para fins de observância desse

lapso quinquenal. Acolhe- se, pois, de forma pardal, o apelo da reclamante.

(TRIBUNAL: 2a Região, ACÓRDÃO NUM: 20030564853, DECISÃO: 14 10 2003,

TIPO: RO01 NUM: 07245 ANO: 2003, NÚMERO ÚNICO PROC: RO01 - 07245-

Processo000033J-40.20I4.SJ8.Q17J
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2003-902-02-00. RECURSO ORDINÁRIO, TURMA: 4a, ÓRGÃO JULGADOR -

QUARTA TURMA, FONTE DOE SP, PJ, TRT 2a, Data: 24/10/2003 RELATOR

FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO )!l

DAS HORAS EXTRAS

Afirma o autor que laborava das 07h às 19h, de segunda a sexta-feira, e de 07h às

17h, aos sábados, sempre com 1h de intervalo. Afirma que laborava "aos domingos e

feriados", fazendo jus a "12:00horas extras" por cada um deles. Impugna os cartões de

ponto, afirmando que eles não representam a realidade, vez que manipulados. Pede o

pagamento das horas extraordinárias a 50% e 100%, e consectários legais,

A reclamada nega a veracidade de tais alegações. Afirma que o reclamante

trabalhava de 7 às 17h, de segunda a quinta-feira, e de 7 às 16h, às sextas-feiras. Nega

labor em sábados, domingos e feriados. Sustenta a validade dos cartões de ponto

carreados aos autos.

Pois bem. A testemunha ouvida corroborou as declarações que o obreiro fez em

audiência, no sentido de que não eram os trabalhadores que registravam os cartões de

ponto, sendo que estes já vinham preenchidos e aqueles apenas os assinavam. Tal

constatação retira completamente o crédito que aqueles documentos poderiam merecer.

O testificante confirmou também o labor aos sábados, declarando jornada até

mesmo maior do que a declarada pelo obreiro.

Quanto ao trabalho em domingos e feriados, não se faz possível reconhecê-los. A

causa de pedir, por si só, já torna isso impossível, eis que não discrimina quantos ou

quais domingos e feriados teriam sido efetivamente laborados. E a prova oral foi confusa

a respeito. Não houve coerência e linearidade entre o que o autor e a testemunha

disseram relativamente ao possível trabalho em tais dias.

Assim, prevalece que de segunda a sexta-feira o autor laborava de 7 às 19hs

(limite do pedido) e aos sábados de 7 às 17hs (limite do pedido), sempre com 1h de

Processo 0000331-40.2014.5J8.017J
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..intervalo.

Neste contexto, logra procedência o pedido de horas extras, assim consideradas as

laboradas após a 8a diária e 44a semanal, a serem apuradas a partir de toda a jornada

acima exposta. Empregue-se o adicional constitucional de 50%.

As horas extras apuradas integram o salário , devendo refletir em aviso prévio,

DSR's, décimo terceiros salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Improcede o pedido relativo aos domingos e feriados,

DAS HORAS IN ITINERE

O autor afirma que residia na cidade de Itapaci e utilizava o transporte fornecido

pela empresa acionada para ida e retorno do trabalho, que localizar-se-ia em zona rural.

Sustenta que gastava 1h a 1:30h diária em cada percurso. Pleiteia o pagamento das

horas in ítínere.

A reclamada nega o fornecimento de transporte; alega que há transporte público

regular, tanto intermunicipal quanto interestadual, entre o local de trabalho e a residência

do reclamante; e que o loca! das obras não era de difícil acesso.

Sem razão, contudo.

O fornecimento do transporte pela empresa foi expressamente confessado pelo

preposto.

A testemunha, por sua vez, comprovou que a obra na qual o autor laborou está

localizada em zona rural, consistindo na instalação de uma rede de energia elétrica cuja

subestação se encontra em Itapací e segue passando por Pilar de Goiás, Guarínos até

Crixas.

O fato de se tratar de local de trabalho em zona rural, distante da cidade onde

residia o autor, por si só já induz à conclusão de dificuldade de acesso.

Além disso, sendo certo que o percuso cumprido pelo reclamante na condução da

empresa se dava entre diversas cidades deste estado de Goiás — como registrado acima

Processo 0000331-40.2014.5.18.0171
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-, perfilho do entendimento de que a existência de transporte intermunicipal, ainda que

com horários compatíveis com os de trabalho, não seria suficiente e apropriado para

g atender o elevado número de trabalhadores do canteiro de obras da reclamada residentes
in

S em Itapaci, ou mesmo regular ou acessível a todos eles. Cito entendimento jurisprudencial
in

neste sentido:

| "HORAS IN ITINERE. TRANSPORTE PÚBLICO INTERMUNICIPAL. PRESUNÇÃO
J33
= DE NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 58 DA CLT. Ateor do art.
O)

o 58, § 2°, da CLT, para que o tempo gasto no deslocamento ida/volta para o trabalho
.O)

P .seja computado na jornada de trabalho são necessários dois requisitos, quais sejam,
u
o que o local seja de difícil acesso ou não servido por transporte público e que o

§ empregador forneça a condução. Restando provada a existência apenas de
!&)

'< transporte público intermunicipal no trajeto percorrido em condução da empresa, as
,o

"c horas in itinere são devidas, uma vez que aquele transporte, ainda que público e
ra
v regular, não atende ao disposto no art. 58 da CLT, em razão da limitação da

'•5 . capacidade dos ônibus e da proibição de transportar passageiros em pé."

5 (PROC.RO-0167800-57.2009.5.18.0181, RELATOR: Desembargador EIvecio Moura
já

_| dos Santos, DJE 19.03.2010).
od

Neste contexto, patente o direito do autor às horas in itinere relativas ao tempo

gasto até o canteiro de obras, ainda que localizado às margens da rodovia.

H
E Relativamente ao tempo de deslocamento, é de se considerar o que disse a
o
"S testemunha:
tn
w
QJ
o

™ "5- Que o ponto mais próximo onde desciam do caminhão, ao longo da obra,
o
« ficava a 20 min/30min de ltapaci~GO e o mais distante a 2 horas;
o
Q.

.| 6- Que havia grande variação entre os pontos de trabalho, não tendo havido
KC predomínio de maior tempo de laborem um ou outro, mas a distância do local de trabalho
js seguia a sequência geográfica da obra, pelo que eram sempre levados para locais mais
o distantes de Itapaci-GO à medida que a obra evoluía;"
c
<D
E
§ Processo 000033 ̂ 40.20! 4.5.18.0J 7J
"? Página 6 de 9

Assinado elecronicamence por CEUHARA DE SOUZA FREITAS E SOARES, em 18/06/2014, com fundamento no Are. l", §

2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CERES

À vista do exposto, defiro à parte Reclamante o pagamento de horas }n ftínere,

equivalente a 70 min na ida e 70 min na volta do trabalho - tempo médio apurado entre

aqueles gastos para os locais de trabalho mais distantes e os mais próximos - com

adicional de 50%, por cada dia trabalhado. Devidos os reflexos em aviso prévio, DSR (à

razão de 1/6), férias + 1/3, 13° salário, e FGTS + 40%.

DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Indefiro. O TRCT comprova que o acerto rescisório se deu dentro do prazo previsto

na alínea b (eis que se tratou de aviso prévio indenizado) do par. 6° do art. 477 da CLT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista o fato de não estar a parte autora assistida pela entidade sindical,

indefere-se o pleito de condenação ao pagamento dos horários advocatícios, consoante

inteligência do art. 14 da L. 5584/70 e entendimento esposado na súmulas 219 e 329 do

C. TST

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo o reclamante requerido a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça

na Pe9a vestibular e declarado sua condição de hipossuficiència, na acepção legal, defiro

o requerimento por ele formulado, com fulcro no artigo 790, § 3°, do texto celetista.

Hl-DISPOSITIVO
'

' ISTO POSTO, e considerando o que mais dos autos consta:

1. JULGO PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante ENIVALDO

LARA DA SILVA apresentada em face de EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
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ELETRICIDADE LTDA, que fica condenada a pagar ao reclamante, no prazo de 48 horas

após o trânsito em julgado, os títulos deferidos na fundamentação.

Tudo em consonância com a fundamentação acima, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

Desde já fica autorizada a dedução junto às verbas condenadas de valores

comprovadameníe pagos a mesmo título, o que visa inibir enriquecimento ilícito do autor.

Note-se que íal contempla possível pleito denominado compensação, aduzido em defesa

que, em substância, reporte-se efeíivamente à situação de dedução,

Quantum Debeatur a ser apurado em liquidação de sentença, com incidência de

juros, naforma do artigo 39, da Lei n. 8177/91, e correção monetária, conforme

parâmetros fixados por este Eg. TRT-183 Região.

Custas processuais de responsabilidade do reclamado no valor de R$ 100,00,

calculadas sobre R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação.

No que tange ao Imposto de Renda, devido naquilo que couber, registro que: o

responsável legal pelo pagamento, a responsabilidade pelo recolhimento e comprovação

nos autos, os procedimentos empregáveis para tanto e a forma de cálculo seguirão o

disposto na Lei 8.541/92, mormente seu art. 46, art. 28 da Lei 10.833/03, Provimento n°

01/96 da CGJT e inciso II da Súmula 368 do C. TST. Com base em tal normatividade, e

para que dúvidas não restem, de logo registro que o tributo em tela é devido pelo

empregado, cumprindo à empregadora deduzir, recolher e comprová-lo nos autos,

promovendo-se a respectiva retenção junto ao crédito obreiro no momento em que este

lhe esteja disponível, e o respectivo cálculo será efetuado tendo como base o somatório
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das parcelas sujeitas à incidência do imposto de renda, já que, efetivamente, o fato

gerador ocorre com a disponibilidade do crédito (observara nova redação do art. 12-Ada

Lei n, 7.713/88).

Quanto aos recolhimentos previdenciários é de serem observadas as disposições

le"gais pertinentes ao tema, em especial incisos l, a, e II do art. 195 da CF/88 e art. 276 do

Dec. 3048/1999 (regulamento da Previdência Social), assim como os Provimentos

CG/TST 02/93 e 01/96 e o inciso III da S. 368 do C. TST. Tendo em conta tais dispositivos,

de logo fica explicitado que-o pagamento é devido tanto pelo empregado quanto pelo

empregador, conforme as respectivas cotas de contribuição, e o cálculo é feito tendo

como base o somatório das parcelas sujeitas à contribuição, mês a mês, aplicando-se as

alíquotas cabíveis, observado o limite máximo do salário de contribuição. Impende a este

Juízo determinar, em atenção à Lei 10.035/00, que a responsabilidade em efetuar os

recolhimentos é do empregador, sendo devida a retenção junto ao crédito do empregado

da parte de contribuição que lhe caiba. Quanto às verbas de incidência, observe-se o art.

28 da Lei 8212/91, ou seja, considerem-se como tais apenas aquelas que guardem

natureza de salário de contribuição.

Intimem-se as partes.

Ceres, data da assinatura eletrôníca.

Ceumara de Souza Freitas e Soares

Juíza do Trabalho
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Cld.Q2QQ£7Ê20119090051

EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR (a) JUIZ (a) DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIÂNIA-GO.

Processo n° 492906-76.2011.809.0051-201104929060.

MANOEL RAFAEL PEREIRA, brasileiro, capaz, solteiro, portador da Carteira de Identidade n°
1554308- SPTC- GO, inscrita no CPF sob o n° 425.360.221 - 53, residente e domiciliada na
assentamento pontinha Zona Rural do Município de ITAPACI- GOIÁS." Por seu advogado, com
escritório profissional declinado no rodapé deste formulário, onde recebem as intimações de
estilo, e-mail-figueira.silva@bol.com.br. vem à digna e responsável presença de V.Exa., com
o devido respeito, requerer. Pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

Prel iminarmente: Observado a gratuidade da Lei.

A Requerente não está em condições de pagar custas processuais e honorárias
advocatícios sem prejudicar seu sustento e de sua família. Assim, requer desde já,
lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos termos da lei 1.060/50.-.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA

Vem Junto aos autos n° 492906-76.2011.809.0051 - 201104929060, em tramite na 5a- Vara
Cível da Comarca de Goiânia -GO. onde tramita a recuperação judicial da empresa EPLAN -
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA , EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CNPJ /CPF 02.838. 407/0001 -18 CERTIFICAM, ainda que nos autos acima especificados,
foram apurados os créditos discriminados na certidão de habilitação em anexo.

O REQUERENTE é ex-funcionário da empresa em recuperação EPLAN-ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA e ingressou com ação junto à Justiça do Trabalho
de Ceres Goiás, em 20/09/2011, a qual foi distribuída posteriormente sob o n° 0000334 -
922014.5.18.0171.

J. FIGUEIRA & ASSOCIADOSRua H Qd 44 Ltll str Progresso F:ofie(£62)84076747
96320101/84314292 - Goiônia-Golás -cep 74580580-flgue!ro.silva@boíXom.br



Em 31/07/2014 transitou em julgado a decisão que condenou a empresa EPLAN-
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA , a efetuar o pagamento de R$
3.346,23 ( Três mil Trezentos e quarenta seis reais e vinte e três centavos), ao Autor, mais
15% de honorários advocaticios, R$ 501. 93, (Quinhentos e um reais e noventa e três centavos)
Total a pagar R$ 3.848,16 (Treis mil oitocentos Quarenta e oito reais e dezesseis
centavos), consoante cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, em anexo.

Ocorre que a Requerida EPLAN-ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA ,
adimpliu parcialmente com suas obrigações, restando ao Requerente um crédito de R$ 3.848,16
(Treis mil oitocentos Quarenta e oito reais e dezesseis centavos), corrigido até 31/07/2014,
e atualizado até 08/05/ 2015 devendo sr corrigido até a data do efetivo pagamento conforme
demonstra a certidão de cálculo expedida pela 2a Vara do Trabalho de Ceres -Goiás, na fl. retro
dos autos trabalhistas, cuja cópia é anexada.

Nos termos da narrativa supra, trata-se a presente de habilitação de crédito de natureza
trabalhista e, portanto, privilegiado para o qual requer ainda a reserva e provisão dos valores
aqui elencados.

Assim contando com espírito de justiça e humildade que sempre norteia Vexa. Pede e espera
deferimento

Termos que Pede deferimento.

GOIÂNIA 07/05/2015.

JOSÉ B;

OAB /GO 23734

J. FIGUEIRA & ASSOCIADOSRuo H Qd44 Lt 11 str Progresso Fone (062)84076747
96320101/84314292 - Goiânia-Goiás -cep 74580580-figueira.siIva@bol.Com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CERES-GO .
Rua 27 n° 942, Centro Fone: /fax 3925-8600

PROCESSO: RTSum 0000334-92.2014.5.18,0171
•RECLAMANTE: MANOEL RAFAEL PEREIRA
/RECLAMADO(A): EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO N° 4513/2014

A Doutora Maria das Graças Gonçalves Oliveira, Juíza do Trabalho da
VARA DO TRABALHO DE CERES-GO, no uso das_ atribuições que lhe confere a
Lei, expede a presente CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (autos n° 492906-76.2011.809.0051 -
201104929060 em trâmite na 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO), EM
FAVOR DO EXEQUENTE

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima
especificada, o exequeníe MANOEL RAFAEL PEREIRA, CPF n° 016.508.761-73,
RG n° 5005880, Órgão Expedidor: DGPC/GO, possui crédito decorrente de
condenação, a ser recebido da executada EPLAN ENGENHARIA,
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
CNPJ/CPF n° 02.838.407/0001-18. CERTIFICA ainda que, nos autos acima
especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados:

-R$ 2.169,62, valor líquido devido ao exequente;
-R$ 158,20, INSS quota do empregado;
-R$ 454,76, INSS quota do empregador (inclusive GIILDRAT);
-R$ 69,56, custas processuais.
-R$ 2.852,14, Total da Execução, atualizado até 31.07.2014.

Dado e passado nesta cidade de CERES, aos vinte e nove de agosto
de dois mil e quatorze. Eu, JOSÉ EUGÊNIO DE CIRQUEIRA NETO, Técnico
Judiciário, lavrei a presente que, após lida e achada conforme, será assinado pela
Juíza do Trabalho.

assinado eletronicamente
Maria das Graças Gonçalves Oliveira

Juíza do Trabalho

J05É EUGÊNIO DE CIRQUEIRA NETO

Documento assinado elecronicamente por MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, em 01/09/2014, com fundamento no

Art. 1°, § 2° III, "b", da Lei 11.419, de 15/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Demostrativo de Cálculo

Autos: YFFYASDSF Protocolo: 15-abr~2015

Autor: MAOEL RAFAEL PEREIRA Data do Cálculo: 07-mai-2015

Réu: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E E. LTDA Fator Correção: BTN/INPC

Vlr.Causa 03OC Vir. Corrigido: R$ 0,00 índice atualiz.: l

Multa Contratual % O Juros de Mora % l,OCa.m

Parcelas do Débito

Data Vlr.Débito

31-jul-2014 2.852,14

Corr.Monetária

189,89

Total 2.852,14 189,89

Juros Vlr.atualiz. índice Atualiz.

304,20 3.346,23 1,0665799

304,20 3.346,23

Valor da Multa RS 0,00

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Perc.S/Vlr Débito 15, % Total dos Honorários: RS 501,93

Total do Débito RS 3.848,16
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA'

OUTORGANTE(S) t

maior, capaz, portador ba RG n°
Residente e domiciliado na Rua

eCPF/MF

OUTORGADO(S): JOSÉ DA SILVA FIGUEIRA SOBRINHO, advogado, regularmente,
inscrito na OAB/GO sob o n° 23.734 endereço profissional onde recebe regularmente
suas .correspondências jurídicas de estilo Rua H Qd 44 Lt 11 Setor Progresso Goiânia-Go,
Telefax (Oxx62)3586-3908 ,CEL-(62) 84076747, 84314292, 96320101.

PODERES: da cláusula "AD JUDICIA" para foro geral, na justiça do Trabalho, Estadual e
Federal, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, por mais especial que seja,
podendo propor qualquer ação ou recurso até final instância, concordar ou co-ratificar
cálculos, laudos, avaliações, partilhas, desistir, transigir, licitar, discordar, oferecer
reconvenção e acompanhá-la até findar-se; requerer falências, concordatas e insolvência,
variar de ação, efetuar protesto, propor medidas cautelares, ação rescisória, embargos de
qualquer natureza, impugnação de execução, podendo praticar todos os aios constantes
na execução do art. 38 do CPC, concorda, discorda, elaborar cálculos, pagar, receber,
dar recibo e firma acordos, firmar compromissos, dar quítaçãOj levantara alvará
judicial em escrivanias do fórum e tribunais, levantar valores de alvará em conta
bancaria em geral, representar os outorgantes perante qualquer repartição, privado e
público, na esfera Municipal, Estadual e Federal, podendo enfim praticar todo e qualquer
ato necessário e indispensável ao fiel cumprimento deste mandado sempre em defesa dos
interesses d o (s) outorgante(s) salvo confessar, bem como os poderes da clausula (AD
NEGOTIA', com ratificação de todos aludidos, na vara de família, criminal, inclusive,
"podendo" substabelecer com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, certo e
valioso, especialmente.

Goiânia,

J. FIGUEIRA & ASSOCIA DOS Rua H Qd 44 Li H ST Progresso Fone 8476747, 84314292, 96320)01 - Goiânia-
Goiás-CEP 74580580-figmira.silva@boiCom.br
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Processo ... : . 0000331-40.2014.5.18.0171 . - - -

Reclamante : ENIVALDO LARA DA SILVA

Reclamados : EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

SENTENÇA

l - RELATÓRIO

t

Dispensado, na forma do Art. 852-I da CLT, acrescentado pela Lei 9957/00.

II -FUNDAMENTAÇÃO

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Da peça inicial e da contestação, verifica-se ser incontroverso que o contrato de

trabalho foi rompido em 20/10/2011.

Incontroverso, ainda, o ajuizamento de ação anterior pelo reclamante em face

desta mesma reclamada, que tramitou sob o n. 0003679-37.2012.5.18.0171.

Não obstante as alegações da reclamada em sentido contrário, é de se reconhecer

que tal ação teve o condão de interromper o prazo de prescrição bienal.

Com efeito, conforme consulta ao sítio eletrônico deste TRT da 18a Região,

observa-se que a RT 0003679-37.2012.5.18.0171 é ação idêntica à presente, tendo sido

extinta sem julgamento de mérito ante a desistência da parte autora.

Assim, consoante Súmula 268 do TST, de cujo entendimento comungo, ocorreu a

interrupção da prescrição bienal.

Destaco que o arquivamento, previsto no art. 844 da CLT, a que se reporta a

Processo 000033 1-40.2014.5. 18.017!
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Súmula acima citada (n, 268), constitui uma espécie de desistência tácita, pelo que é

possível aplicar aquela jurisprudência sumulada também em caso de desistência

expressa da açao.

Neste sentido o julgado que se segue:

"PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - DESISTÊNCIA - Se a prescrição se

interrompe com a propositura de ação trabalhista anterior, ainda que arquivada

(Enunciado n. 268 do TST), com muito maior razão o mesmo acontece quando

houve desistência de ação antecedente, sem oposição da reclamada. Na hipótese,

ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, inciso VIII, do

CPCj. (TRT 9a R. - RO 3.882/90 - 3a T. - Ac. 5.426/91 - Re!. Juiz Ricardo

Sampaio- DJPR 23.08.1991)".

A contagem do prazo de prescrição bienal reinicia-se na data do último ato da ação

que a interrompeu (3679/2012-0171), o que ocorreu em 31/01/2013, como verificado junto
. . .

aos respectivos autos virtuais.

Tendo sido ajuizada a presente ação em 30/04/2014, não há prescrição bienal a ser

pronunciada.

Quanto à prescrição quinquenal, o período em que tramitou a reclamação anterior

(do ajuizamento até o arquivamento) funciona corno causa suspensiva do curso de seu

prazo. Portanto, a prescrição ficou suspensa por 3 meses e 14 dias (de 17/10/2012, data

do ajuizamento, a 31/01/2013, data do arquivamento).

Tendo em vista que o contrato em tela foi rompido em 20/10/2011, ou seja, muito

depois do marco prescricional quinquenal, a suspensão havida não produz qualquer efeito

prático, não havendo, do mesmo modo como ocorrido com a bienal, prescrição

quinquenal a ser pronunciada.

Corroborando os entendimentos acima, transcrevo o seguinte julgado:

EMENTA

Processo 000033 1-40.201 4.5. 18.0171
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1. SUCESSÃO TRABALHISTA (BANORTE PELO BANCO BANDEIRANTES). (...) .

2. PRESCRIÇÃO PARCIAL TRABALHISTA EA SUA FLUÊNCIA DIANTE DE UMA

OUTRA AÇÃO ARQUIVADA OU EXTINTA. Consoante os itens 1 e 2 às fls. 773,

houve a rejeição da prescrição total, com fixação da parcial, abrangendo o período

de 7.04.95 em diante (período não prescrito). O reclamante alega que houve uma

outra demanda trabalhista, a qual foi ajuizada em 18,11.1996, tendo havido o

trânsito em julgado somente em 26.07.99. Os documentos de fls. 66/108

comprovam o alegado. As verbas solicitadas às fls. 72 são as mesmas

mencionadas na presente demanda. O ajuizamento da açao interrompe a

prescrição, consoante o teor do Enunciado n. 268 do TST e o teor do a/t 219, do

CPC. A interrupção é válida para prescrição total. Isso significa que o novo prazo

total (dois anos) começa a fluir por inteiro a partir do trânsito em julgado da

decisão. Quanto a prescríção de cinco anos, temos: No período em que a açao

esteve em curso, não há que se falar em cômputo da prescrição, já que a matéria

estava "sub judbe". Nesse sentido, temos a inteligência do art. 173, do Código

Civil de 1916, atua! 202, parágrafo único, ou seja: "A prescríção interrompida

recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do propesso

para a interromper." Em outras palavras, como a prescríção recomeça a correr,

para fins da prescrição quinquenal, a existência de um processo "sub judice" atua

como causa suspensiva. Portanto, no período de período de 18.11.1996 a

26.07.99, lapso temporal em que o processo esteve "sub judice", não há fluência

prescrícional. Mantém-se o lapso prescrícional de cinco anos para trás, a contar do

dia 7.04.00 (data do ajuizamento da presente demanda), porém, o período de

18.11.96 a 26.07.99 não deve ser considerado para fins de observância desse

lapso quinquenal. Acolhe- se, pois, de forma parcial, o apelo da reclamante.

(TRIBUNAL: 2a Região, ACÓRDÃO NUM: 20030564853, DECISÃO: 14 10 2003,

TIPO: RO01 NUM: 07245 ANO: 2003, NÚMERO ÚNICO PROC: RO01 -- 07245-

Processo 0000331-40.2014.5.18.0171
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_ 2003-002-02-00. RECURSO ORDINÁRIO, TURMA: 4a, ÓRGÃO JULGADOR -

QUARTA TURMA, FONTE DOE SP, PJ, TRT 2a, Data: 24/10/2003 RELATOR

§ FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO)"
10

T
O)
CO

£ DAS HORAS EXTRAS
(ff

"S Afirma o autor que laborava das 07h às 19h, de segunda a sexta-feira, e de 07h às

H 17h, aos sábados, sempre com 1h de intervalo. Afirma que laborava "aos domingos e

ro feriados", fazendo jus a "12:00horas extras" por cada um deles. Impugna os cartões de
T3

g, ponto, afirmando que eles não representam a realidade, vez que manipulados. Pede o
"•a

'3 pagamento das horas extraordinárias a 50% e 100%, e consectários legais.

o A reclamada nega a veracidade de tais alegações. Afirma que o reclamante
i<
,< trabalhava de 7 às 17h, de segunda a quinta-feira, e de 7 às 16h, às sextas-feiras. Nega

CD
O

*! labor em sábados, domingos e feriados. Sustenta a validade dos cartões de ponto
CO

£ carreados aos autos.
c
.2
'"S Pois bem. A testemunha ouvida corroborou as declarações que o obreiro fez em

£ audiência, no sentido de que não eram os trabalhadores que registravam os cartões de
in

§ ponto, sendo que estes já vinham preenchidos e aqueles apenas os assinavam. Tal

4Éfc constatação retira compietamente o crédito que aqueles documentos poderiam merecer.

á O testificante confirmou também o labor aos sábados, declarando jornada até
_Q.

•? mesmo maior do que a declarada pelo obreiro.
tu
o Quanto ao trabalho em domingos e feriados, não se faz possível reconhecê-los. A
ra

S causa de pedir, por si só, já torna isso impossível, eís que não discrimina quantos ou
ca
u quais domingos e feriados teriam sido efetivamente laborados. E a prova oral foi confusa
(D

"o a respeito. Não houve coerência e linearidade entre o que o autor e a testemunha

-| disseram relativamente ao possível trabalho em tais dias.

'•3 Assim, prevalece que de segunda a sexta-feira o autor laborava de 7 às 19hs
"03

-| (limite do pedido) e aos sábados de 7 às 17hs (limite do pedido), sempre com 1h de
Q)
E
§ Processo 0000331-40.2014.5.18.0171
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,<
tcn
<<

intervalo, . . . . . _

Neste contexto, logra procedência o pedido de horas extras, assim consideradas as

laboradas após a 8a diária e 44a semanal, a serem apuradas a partir de toda a jornada

acima exposta. Empregue-se o adicional constitucional de 50%.

As horas extras apuradas integram o salário , devendo refletir em aviso prévio,

DSR's, décimo terceiros salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Improcede o pedido relativo aos domingos e feriados.

DAS HORAS INITINERE

O autor afirma que residia na cidade de Itapaci e utilizava o transporte fornecido

pela empresa acionada para ida e retorno do trabalho, que localizar-se-ia em zona rural.

Sustenta que gastava 1h a 1:30h diária em cada percurso. Pleiteia o pagamento das

horas In itinere.

A reclamada nega o fornecimento de transporte; alega que há transporte público

regular, tanto intermunicipal quanto interestadual, entre o local de trabalho e a residência

do reclamante; e que o local das obras não era de difícil acesso.

Sem razão, contudo.

O fornecimento do transporte pela empresa foi expressamente confessado pelo

p ré posto.

A testemunha, por sua vez, comprovou que a obra na qual o autor laborou está

localizada em zona rural, consistindo na instalação de uma rede de energia elétrica cuja

subestação se encontra em Itapaci e segue passando por Pilar de Goiás, Guarinos até

C rixas.

O fato de se tratar de local de trabalho em zona rural, distante da cidade onde

residia o autor, por si só já induz à conclusão de dificuldade de acesso.

Além disso, sendo certo que o percuso cumprido pelo reclamante na condução da

empresa se dava entre diversas cidades deste estado de Goiás - como registrado acima

Processo 0000331-40.2014J.18,0171
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-, perfilho do entendimento de que a existência de transporte intermunicipaí, ainda que

com horários compatíveis com os de trabalho, não seria suficiente e apropriado para

g atender o elevado número de trabalhadores do canteiro de obras da reclamada residentes
IT3

S em Itapaci, ou mesmo regular ou acessível a todos eles. Cito entendimento jurisprudencial

neste sentido:

u
ro
S

•| "HORAS IN ITINERE. TRANSPORTE PÚBLICO INTERMUNICIPAL. PRESUNÇÃO

l DE NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 58 DA CLT. Ateor do art.
0)
0 58, § 2°, da CLT, para que o tempo gasto no deslocamento ida/volta para o trabalho
CTI

P seja computado na jornada de trabalho são necessários dois requisitos, quais sejam,
'<
o que o local seja de difícil acesso ou não servido por transporte público e que o

§ empregador forneça a condução. Restando provada a existência apenas de
un
'< transporte público intermunicipaí no trajeto percorrido em condução da empresa, as
ÉU

~c horas in iiinere são devidas, uma vez que aquele transporte, ainda que público e
ra
u regular, não atende ao disposto no art. 58 da CLT, em razão da limitação da
"c
••§ capacidade dos Ônibus e da proibição de transportar passageiros em pé."
0)

*{ (PROC.RO-0167800-57.2009.5.18.0181, RELATOR: Desembargador Elvecio Moura

_| dos Santos, DJE 19.03.2010).
OD

Neste contexto, patente o direito do autor às horas in itinere relativas ao tempo

^ gasto até o canteiro de obras, ainda que localizado às margens da rodovia.
Q.

e Relativamente ao tempo de deslocamento, é de se considerar o que disse a
o
"S testemunha:
tn
tn
03
u
™ "5- Que o ponto mais próximo onde desciam do caminhão, ao longo da obra,
tn
.g ficava a 20 min/30mtn de !tapaci-GO e o mais distante a 2 horas;
o
Q.

.0 6- Que havia grande variação entre os pontos de trabalho, não tendo havido
< predomínio de maior tempo de laborem um ou outro, mas a distância do local de trabalho
3ã seguia a sequência geográfica da obra, pelo que eram sempre levados para locais mais
o distantes de Itapací-GO à medida que a obra evoluía;"
"c
O)

E
§ Processo 000033J-40.20J4.5J8.0J71
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À vista do exposto, defiro à parte Reclamante o pagamento de horas In itinere,

equivalente a 70 min na ida e 70 min na volta do trabalho - ternpo médio apurado entre

aqueles gastos para os locais de trabalho mais distantes e os mais próximos -, com

adicional de 50%, por cada dia trabalhado. Devidos os reflexos em aviso prévio, DSR (à

razão de 1/6), férias -i-1/3, 13° salário, e FGTS + 40%.

DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Indefiro. O TRCT comprova que o acerto rescisório se deu dentro do prazo previsto

na alínea b (eis que se tratou de aviso prévio indenizado) do par. 6° do art 477 da CLT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista o fato de não estar a parte autora assistida pela entidade sindical,

indefere-se o pleito de condenação ao pagamento dos horários advocatícios, consoante

inteligência do art. 14 da L. 5584/70 e entendimento esposado na súmulas 219 e 329 do

C. TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo o reclamante requerido a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça

na peça vestibular e declarado sua condição de hipossuficiêncía, na acepção legal, defiro

o requerimento por ele formulado, com fulcro no artigo 790, § 3°, do texto celetista.

I l l -DISPOSITIVO

ISTO POSTO, e considerando o que mais dos autos consta:

1. JULGO PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante ENIVALDO

LARA DA SILVA apresentada em face de EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

rrocesxa 0000331-40.201-1.5. lfí.0171
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ELETRICIDADE LTDA, que fica condenada a pagar ao reclamante, no prazo de 48 horas

após o trânsito em julgado, os títulos deferidos na fundamentação.

Tudo em consonância com a fundamentação acima, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

Desde já fica autorizada a dedução junto às verbas condenadas de valores

comprovadamente pagos a mesmo título, o que visa inibir enriquecimento ilícito do autor,

g, Note-se que tal contempla possível pleito denominado compensação, aduzido em defesa

que, em substância, reporte-se efetivameníe à situação de dedução.

Quantum Debeatur a ser apurado em liquidação de sentença, com incidência de

juros, naforma do artigo 39, da Lei n. 8177/91, e correção monetária, conforme

parâmetros fixados por este Eg. TRT-183 Região.

Custas processuais de responsabilidade do reclamado no valor de R$ 100,00,

calculadas sobre R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação.

No que tange ao Imposto de Renda, devido naquilo que couber, registro que; o

responsável legal pelo pagamento, a responsabilidade pelo recolhimento e comprovação

nos autos, os procedimentos empregáveis para tanto e a forma de cálculo seguirão o

disposto na Lei 8.541/92, mormente seu art. 46, art. 28 da Lei 10.833/03, Provimento n°

01/96 da CGJT e inciso II da Súmula 368 do C. TST. Com base em tal normatividade, e

para que dúvidas não restem, de logo registro que o tributo em tela é devido pelo

empregado, cumprindo à empregadora deduzir, recolher e comprová-lo nos autos,

promovendo-se a respectiva retenção junto ao crédito obreiro no momento em que este

lhe esteja disponível, e o respectivo cálculo será efetuado tendo como base o somatório

Processo 000033J-40.2014JJS.OJ'7'J
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das parcelas sujeitas à incidência do imposto de renda, já que, efetívamente, o fato

gerador ocorre com a disponibilidade do crédito (observar a nova redação do art 12-Ada

Lei n. 7.713/88).

Quanto aos recolhimentos previdenciários é de serem observadas as disposições

legais pertinentes ao tema, em especial incisos l, a, e II do art. 195 da CF/88 e art. 276 do

Dec. 3048/1999 (regulamento da Previdência Social), assim como os Provimentos

CG/TST 02/93 e 01/96 e o inciso III da S. 368 do C. TST. Tendo em conta tais dispositivos,

de logo fíca explicitado que o pagamento é devido tanto pelo empregado quanto pelo

empregador, conforme as respectivas cotas de contribuição, e o cálculo é feito tendo

como base o somatório das parcelas sujeitas à contribuição, mês a mês, aplicando-se as

alíquotas cabíveis, observado o limite máximo do salário de contribuição. Impende a este

Juízo determinar, em atenção à Lei 10.035/00, que a responsabilidade em efetuar os

recolhimentos é do empregador, sendo devida a retenção junto ao crédito do empregado

da parte de contribuição que lhe caiba. Quanto às verbas de incidência, observe-se o art.

28 da Leí 8212/91, ou seja, considerem-se como tais apenas aquelas que guardem

natureza de salário de contribuição.

Intimem-se as partes.

Ceres, data da assinatura eletrônica.

Ceumara de Souza Freitas e Soares

Juíza do Trabalho

Processo 0000331-40.2014.5.18.0171
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EXCELENTÍSSIMO (a) SENHOR (a) DOUTOR (a) JUIZ (a) DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Processo n° 492906-76.2011.809.0051 -201104929060.

LUCIANO ALVES DE ALMEIDA, brasileira, estadual , solteira, portadora da Carteira de
Identidade n° 1264586807- SPTC- GO, inscrita no CPF sob o n° 024.450.781-30, residente e
domiciliada na 02 Qd 02 Lt 2101 Jardim Bela Vista -ITAPACI-GOlÁS.Tor seu advogado, com
escritório profissional declinado no rodapé deste formulário, onde recebem as intimações de
estilo, e-mail-fiqueira.silva@bol.com.br. vem à digna e responsável presença de V.Exa., com
o devido respeito, requerer, Pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

Preliminarmente: Observado a gratuidade da Lei.

A Requerente não está em condições de pagar custas processuais e honorárias
advocatícios sem prejudicar seu sustento e de sua família. Assim, requer desde já, lhe
sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos termos da lei 1.060/50.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA

Vem Junto aos autos n° 492906-76.2011809.0051 - 201104929060, em tramite na 5a- Vara
Cível da Comarca de Goiânia -GO, onde tramita a recuperação judicial da empresa EPLAN -
ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
CNPJ /CPF 02.838. 407/0001 -18 CERTIFICAM, ainda que nos autos acima especificados,
foram apurados os créditos discriminados na certidão de habilitação em anexo,

O REQUERENTE é ex-funcionário da empresa em recuperação EPLAN-ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA e ingressou com ação junto à Justiça do Trabalho
de Ceres Goiás, em 20/09/2011, a qual foi distribuída posteriormente sob o n° 0000330-
55.2014.5.18.0171.

J. FIGUEIRA & ASSOCIADOS Rua H Qd 44 Lt 11 str Progres^TFoné (062)84076747
96320101/84314292 - Goiânia-Goiás ~cep 74580580-figueira.sil\p@b,o{Com.br



Em 31/07/2014 transitou em julgado a decisão que condenou a empresa EPLAN-ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, a efetuar o pagamento de R$. RS 3472,96 (três
mil quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos), ao Autor, mais 15% de
honorários advocatícios, R$ 520,94 (Quinhentos e vinte reais e noventa e quatro centavos)
sendo Total a pagar R$ 3.993,90 ( Três mil novecentos e noventa e três reais e noventa
centavos centavos), consoante cópia da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, em
anexo,

Ocorre que a Requerida EPLAN -ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA ,
adimpliu parcialmente com suas obrigações, restando ao Requerente um crédito de R$ 3.472,96
(Três mil quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos), ao Autor, mais 15% de
honorários advocatícios, R$ 520,94 (Quinhentos e vinte reais e noventa e quatro centavos)
sendo Total a pagar) R$ 3.993,90 (Três mil novecentos e noventa e três e noventa
centavos), corrigido até 31/07/2014, e atualizado até 08/Q5/ 2015 devendo sr atualizado até a
data do efetivo pagamento conforme demonstra a certidão de cálculo expedida peia 2a Vara do
Trabalho de Ceres -Goiás, na fl. retro dos autos trabalhistas, cuja cópia é anexada.

Nos termos da narrativa supra, trata-se a presente de habilitação de crédito de natureza
trabalhista e, portanto, privilegiado para o qual requer ainda a reserva e provisão dos valores
aqui elencados.

Assim contando com espírito de justiça e humildade que sempre norteia Vexa. Pede e espera

deferimento

Termos que Pede deferimento.

GOIÂNIA 07/05/2015.

JOSÉ DA SIlrVA-FIS^RA SOBRINHO

OAB /GO 23734

J. FIGUEIRA & ASSOCIADOS Rua H Qd 44 Lt 11 str Progresso Fone (062)84076747
96320101/84314292 - Goiânia-Goiás -cep 74580580-figueira.silva@bol.Com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CERES-GO
Rua 27 n° 942, Centro Fone: /fax 3925-8600

PROCESSO: RTSum 0000330-55.2014.5.18.0171.
RECLAMANTE: LUCIANO ALVES DE ALMEIDA
RECLAMADO(A): EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO N° 4501/2014

A Doutora Maria das Graças Gonçalves Oliveira, Jufza do Trabalho da
VARA DO TRABALHO DE CERES-GO, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei, expede a presente CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (autos n° 492906-76.2011.809.0051 -
201104929060 em trâmite na 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO), EM
FAVOR DO EXEQUENTE.

" -
CERTIFICA que nos autos . da Reclamação Trabalhista acima

especificada, o exequente LUCIANO ALVES DE ALMEIDA, CPF n° 024.450.781-
30, RG n° 1264586807, Orgão-Expedidor: S S P/BA, possui crédito decorrente de
condenação, a ser recebido N^da executada EPLAN ENGENHARIA,
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
CNPJ/CPF n° 02.838.407/0001-18. CERTIFICA ainda que, nos autos acima
especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados:

. . -R$ 2,257,56, valor líquido devido ao exequente (incluindo o FGTS);
-R$ 162,69, INSS quota do empregado;
-R$ 467,71-, INSS quota do empregador (inclusive GIILDRAT);
-R$ 72,20, custas processuais.
-R$ 2.960,16, Total da Execução, atuaiizado até 31.07.2014.

Dado e passado nesta cidade de CERES, aos vinte e oito de agosto de
dois mil e quatorze. Eu, JOSÉ EUGÊNIO DE CIRQUEIRA NETO, Técnico Judiciário,
lavrei a presente que, após lida e achada conforme, será assinado pela Jufza do
Trabalho.

' - •

{ - assinado eletronicamente

, Maria das Graças Gonçalves Oliveira
' Juíza do Trabalho

JOSÉ EUGÊNIO DE CIRQUEIRA NETO

Documento assinado eletronicaraenCe por MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, em 01/09/2014, cora fundamento no

Art. 1°, § 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Demostrátivo de Cálculo

Autos: SYAGDYUGS

Autor: LUCIANO ALVES DE ALMEIDA "

Réu: EPLAN ALVES PLANEJAMENTO E E. TLDA

Vlr.Causa 0 ;OC Vir. Corrigido:

Multa Contratual % O Juros de Mora %

Protocolo: 15-abr-2015

Data do Cálculo: 07-mai-2015

Fator Correção: BTN/INPC

R$ 0,00 índice atualiz.: l

l,OCa.m

Parcelas do Débito

0ata VIr.Débito

31-jul-2014

Corr.Monetária Juros Vlr.atualíz. índice Atualiz.

2.960,16 197,08

Xotai 2.960,16 197,08

15,72 3.472,96 1,0665799

315,72 3.472,96

Valor da Multa RS 0,00

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Perc.S/Vlr Débito 15, % Total dos Honorários: RS 520,94

Total do Débito RS 3.993,90



:05T

OUTORGANTE(S)
maior, capaz, portador da RG n°
Residente e domiciliado na Rua

c
e CPF/MF

OUTORGADO(S): JOSÉ DA SILVA FIGUEIRA SOBRINHO, advogado, regularmente
inscrito na OAB/GO sob o n° 23.734 endereço profissional onde recebe regularmente
suas .correspondências jurídicas de estilo Rua H Qd 44 Lt 11 Setor Progresso Goiânia-Go,
Telefax (Oxx62)3586-3908 ,CEL-(62) 84076747, 84314292, 96320101.

PODERES: da cláusula 1CAD JUDICIA" para foro geral, na justiça do Trabalho, Estadual e
Federal, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, por mais especial que seja,
podendo propor qualquer ação ou recurso até final instância, concordar ou co-ratificar
cálculos, laudos, avaliações, partilhas, desistir, transigir, licitar, discordar, oferecer
reconvenção e acompanhá-la até findar-se; requerer falências, concordatas e insolvência,
variar de açâo3 efeíuar protesto, propor medidas cautelares, ação rescisória, embargos de
qualquer natureza, impugnação de execução, podendo praticar todos os atos constantes
na execução do art. 38 do CPC, concorda, discorda, elaborar cálculos, pagar, receber,
dar recibo e firma acordos, firmar compromissos, dar quitação, levantara alvará
judicial em escrívanias do fórum e tribunais, levantar valores de alvará em conta
bancaria em geral, representar os outorgantes perante qualquer repartição, privado e
público, na esfera Municipal, Estadual e Federal, podendo enfim praticar todo e qualquer
ato necessário e indispensável ao fiel cumprimento deste mandado sempre em defesa dos
interesses do(s) outorgante(s) salvo confessar, bem como os poderes da clausula fAD
NEGOTIA', com ratificação de todos aludidos, na vara de família, criminal, inclusive,
"podendo" substabelecer com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, certo e
valioso, especialmente.

Goiânia,

OUTORGANTES

J. FJGUEJRÀ & ASSOCIADOS Rua H Qd 44 LI li ST Progresso Fone 8476747, 84314292, 96320!Qí - Goiânia-
Goias-CEP74SSOS80--figjieit-a.siiva@bol.Com.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CERES

Processo : , 0000331-40.2014.5.18.0171

Reclamante : ENIVALDO LARA DA SILVA

Reclamados : EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

SENTENÇA

l-RELATO RIO

Dispensado, na forma do Art. 852-1 da CLT, acrescentado pela Lei 9957/00.

H-FUNDAMENTAÇÃO

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Da peça inicial e da contestação, verifica-se ser incontroverso que o contrato de

trabalho foi rompido em 20/10/2011.

Incontroverso, ainda, o ajuízamento de ação anterior pelo reclamante em face

desta mesma reclamada, que tramitou sob o n. 0003679-37.2012.5.18.0171.

Não obstante as alegações da reclamada em sentido contrário, é de se reconhecer

que tal ação teve o condão de interromper o prazo de prescrição bienal.

Com efeito, conforme consulta ao sítio eletrônico deste TRT da 18a Região,

observa-se que a RT 0003679-37.2012.5.18.0171 é ação idêntica à presente, tendo sido

extinta sem julgamento de mérito ante a desistência da parte autora.

Assim, consoante Súmula 268 do TST, de cujo entendimento comungo, ocorreu a

interrupção da prescrição bienal.

Destaco que o arquivamento, previsto no. art- 844 da CLT, a que se reporta a

Processo 0000331-40.2014.3.18.0171
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE CERES

Súmula acima citada (n. 268), constitui uma espécie de desistência tácita, pelo que é

possível aplicar aquela jurisprudência sumulada também em caso de desistência

expressa da ação.

Neste sentido o julgado que se segue:

"PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - DESISTÊNCIA - Se a prescrição se

interrompe com a propositura de ação trabalhista anterior, ainda que arquivada

(Enunciado n. 268 do TST), com muito maior razão o mesmo acontece quando

houve desistência de ação antecedente, sem oposição da reclamada. Na hipótese,

ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, inciso VIII, do

CPC). (TRT 9a R. - RO 3.882/90 - 3a T. - Ac. 5.426/91 - Ret. Juiz Ricardo

Sampaio - DJPR 23.08.1991)".

A contagem do prazo de prescrição bienal reinicia-se na data do último ato da ação

que a interrompeu (3679/2012-0171), o que ocorreu em 31/01/2013, como verificado junto

aos respectivos autos virtuais.

Tendo sido ajuizada a presente ação em 30/04/2014, não há prescrição bienal a ser

pronunciada.

Quanto à prescrição quinquenal, o período em que tramitou a reclamação anterior

(do ajuizamento até o arquivamento) funciona como causa suspensiva do curso de seu

prazo. Portanto, a prescrição ficou suspensa por 3 meses e 14 dias (de 17/10/2012, data

do ajuizamento, a 31/01/2013, data do arquivamento).

Tendo em vista que o contrato em tela foi rompido em 20/10/2011, ou seja, muito

depois do marco prescricional quinquenal, a suspensão havida não produz qualquer efeito

prático, não havendo, do mesmo modo como ocorrido com a bienal, prescrição

quinquenal a ser pronunciada.

Corroborando os entendimentos acima, transcrevo o seguinte julgado:

EMENTA

Processo 0000331-40.20!4.5.18.017!
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VARA DO TRABALHO DE CERES

. .7. SUCESSÃO. TRABALHISTA (BANORTE PELO BANCO BANDEIRANTES). (...)

2. PRESCRIÇÃO PARCIAL TRABALHISTA E A SUA FLUÊNCIA DIANTE DE UMA

OUTRA AÇÃO ARQUIVADA OU EXTINTA. Consoante os itens 1 e 2 às fls. 173,
'

houve a rejeição da prescrição total, com fixação da pardal, abrangendo o período

de 7.04.95 em diante (período não prescrito). O reclamante alega que houve uma

outra demanda trabalhista, a qual foi ajuizada em 18.11.1996, tendo havido o

trânsito em julgado somente em 26.07.99. Os documentos de fls. 66/108

comprovam o alegado. As verbas solicitadas às fls. 72 são as mesmas

mencionadas na presente demanda. O ajuizamento da ação interrompe a

prescrição, consoante o teor do Enunciado n. 268 do TST e o teor do a/t. 279, do

CPC. A interrupção é válida para prescrição total. Isso significa que o novo prazo

total (dois anos) começa a fluir por inteiro a partir do trânsito em julgado da

decisão. Quanto a prescrição de cinco anos3 temos: No período em que a ação

esteve em curso, não há que se falarem cômputo da prescrição, já que a matéria

esfava "sub judice". Nesse sentido, temos a inteligência do a/t. 773, do Código

Civil de 1916, atual 202, parágrafo único, ou seja: "A prescrição interrompida

recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo

" para a interromper." Em outras palavras, como a prescrição recomeça a correr,

para fins da prescrição quinquenal, a existência de um processo "sub judice" atua

como causa suspensiva. Portanto, no período de período de 18.11.1996 a

26.07.99, lapso temporal em que o processo esteve "sub judice", não há fluência

prescrícional. Mantém-se o lapso prescriciona! de cinco anos para trás, a contar do

dia 7.04.00 (data do ajuizamento da presente demanda), porém, o período de

18.11.96 a 26.07.99 não deve ser considerado para fins de observância desse

lapso quinquenal. Acolhe- se, pois, de forma parcial, o apelo da reclamante.

(TRIBUNAL: 2a Região, ACÓRDÃO NUM: 20030564853, DECISÃO: 14 10 2003,

T/PO; RO07 NUM: 07245 ANO: 2003, NÚMERO ÚNICO PROC: RO01 - 07245-

Processo 0000331-40.2014.5.18.0171
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è

2003-902-02-00. RECURSO ORDINÁRIO, TURMA: 4a, ÓRGÃO JULGADOR -

QUARTA TURMA, FONTE DOE SP, PJ, TRT 2a, Data: 24/10/2003 RELATOR

FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO)"

DAS HORAS EXTRAS

Afirma o autor que laborava das 07h às 19h, de segunda a sexta-feira, e de 07h às

17h, aos sábados, sempre com 1h de intervalo. Afirma que laborava "aos domingos e

feriados", fazendo jus a "12:00horas extras" por cada um deles. Impugna os cartões de

ponto, afirmando que eles não representam a realidade, vez que manipulados. Pede o

pagamento das horas extraordinárias a 50% e 100%, e consectários legais.

A reclamada nega a veracidade de tais alegações. Afirma que o reclamante

trabalhava de 7 às 17h, de segunda a quinta-feira, e de 7 às 16h, às sextas-feiras. Nega

labor em sábados, domingos e feriados. Sustenta a validade dos cartões de ponto

carreados aos autos.

Pois bem. A testemunha ouvida corroborou as declarações que o obreiro fez em

audiência, no sentido de que não eram os trabalhadores que registravam os cartões de

ponto, sendo que estes já vinham preenchidos e aqueles apenas os assinavam. Tal

constatação retira completamente o crédito que aqueles documentos poderiam merecer.

O testificante confirmou também o labor aos sábados, declarando jornada até

mesmo maior do que a declarada pelo obreiro.

Quanto ao trabalho em domingos e feriados, não se faz possível reconhecê-los, A

causa de pedir, por si só, já torna isso impossível, eis que não discrimina quantos ou

quais domingos e feriados teriam sido efetivamente laborados. E a prova oral foi confusa

a respeito. Não houve coerência e linearidade entre o que o autor e a testemunha

disseram relativamente ao possível trabalho em tais dias.

Assim, prevalece que de segunda a sexta-feira o autor laborava de 7 às 19hs

(limite do pedido) e aos sábados de 7 às 17hs (limite do pedido), sempre com 1h de
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intervalo. ......

Neste contexto, logra procedência o pedido de horas extras, assim consideradas as

laboradas após a 8a diária e 44a semanal, a serem apuradas a partir de toda a jornada

acima exposta. Empregue-se o adicional constitucional de 50%.

As horas extras apuradas integram o salário , devendo refletir em aviso prévio,

DSR's, décimo terceiros salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Irnprocede o pedido relativo aos domingos e feriados.

DAS HORAS IN ITINERE

O autor afirma que residia na cidade de líapaci e utilizava o transporte fornecido

pela empresa acionada para ida e retorno do trabalho, que localizar-se-ia em zona rural.

Sustenta que gastava 1h a 1:30h diária em cada percurso. Pleiteia o pagamento das

horas In ítinere.

A reclamada nega o fornecimento de transporte; alega que há transporte público

regular, tanto intermunicipal quanto interestadual, entre o loca! de trabalho e a residência

do reclamante; e que o loca! das obras não era de difícil acesso.

Sem razão, contudo.

O fornecimento do transporte pela empresa foi expressamente confessado pelo

preposto.

A testemunha, por sua vez, comprovou que a obra na qual o autor laborou está

localizada em zona rural, consistindo na instalação de uma rede de energia elétrica cuja

subestação se encontra em Itapaci e segue passando por Pilar de Goiás, Guarinos até

C rixas.

O fato de se tratar de locai de trabalho em zona rural, distante da cidade onde

residia o autor, por si só já induz à conclusão de dificuldade de acesso.

Além disso, sendo certo que o percuso cumprido pelo reclamante na condução da

empresa se dava entre diversas cidades deste estado de Goiás.- como registrado acima

Processo 000033 1-40.20! 4.5. 1 8.017 J
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-, perfilho do entendimento de que a existência de transporte intermunicipal, ainda que

com horários compatíveis com os de trabalho, não seria suficiente e apropriado para

g atender o elevado número de trabalhadores do canteiro de obras da reclamada residentes
tn

S em Itapaci, ou mesmo regular ou acessível a todos eles. Cito entendimento jurisprudencial
m
^^ neste sentido:

tb
S
:| "HORAS IN 1TINERE. TRANSPORTE PÚBLICO INTERMUNICIPAL. PRESUNÇÃO

l DE NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 58 DA CLT. A teor do art.
o
Q 58, § 2a, da CLT, para que o tempo gasto no deslocamento ida/volta para o trabalho
,01
P .seja computado na jornada de trabalho são necessários dois requisitos, quais sejam,
o
o que o focal seja de difícil acesso ou não servido por transporte público e que o

w empregador forneça a condução. Restando provada a existência apenas de
«o
'< transporte público intermunicipaí no trajeto percorrido em condução da empresa, as
,u

~c horas in itinere são devidas, uma vez que aquele transporte, ainda que público e
ro
03 regular, não atende ao disposto no art. 58 da CLT, em razão da limitação da

=5 . capacidade dos ônibus e da proibição de transportar passageiros em pé."

5 (PROC.RO-0167800-57.2009.5.18.0181, RELATOR: Desembargador Elvecio Moura

_£ dos Santos, DJE 19.03.2010).
CO

Neste contexto, patente o direito do autor às horas in itinere relativas ao tempo

gasto até o canteiro de obras, ainda que localizado às margens da rodovia.
u.

Ê Relativamente ao tempo de deslocamento, é de se considerar o que disse a
D

ro testemunha:w
1/3
01
o
™ "5- Que o ponto mais próximo onde desciam do caminhão, ao longo da obra,
w
.g ficava a 20 min/30min de Itapaci-GO e o mais distante a 2 horas;
o
o.

.g 6- Que havia grande variação entre os pontos de trabalho, não tendo havido
«c predomínio de maior tempo de laborem um ou outro, mas a distância do loca! de trabalho
Jií seguia a sequência geográfica da obra, pelo que eram sempre levados para Socais mais
o distantes de Itapaci-GO à medida que a obra evoluía;"
"E
<U
Ê

§ Processo 000033J-40.2014.5.18.0J 7J
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À vista do exposto, defiro à parte Reclamante o pagamento de horas in itinere,

equivalente a 70 min na ida e 70 min na volta do trabalho — tempo médio apurado entre

aqueles gastos para os locais de trabalho mais distantes e os mais próximos -, com

adicional de 50%, por cada dia trabalhado. Devidos os reflexos em aviso prévio, DSR (à

razão de 1/6), férias + 1/3, 13° salário, e FGTS + 40%,

DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Indefiro. O TRCT comprova que o acerto rescisório se deu dentro do prazo previsto

na alínea b (eis que se tratou de aviso prévio indenizado) do par. 6° do art. 477 da CLT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo em vista o fato de não estar a parte autora assistida pela entidade sindical,

indefere-se o pleito de condenação ao pagamento dos horários advocatícios, consoante

inteligência do art. 14 da L. 5584/70 e entendimento esposado na súmulas 219 e 329 do

C.TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Tendo o reclamante requerido a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça

na peça vestibular e declarado sua condição de hipossuficlència, na acepção legal, defiro

o requerimento por ele formulado, com fulcro no artigo 790, § 3°, do texto celetista.

Ill-DISPOSITIVO

ISTO POSTO, e considerando o que mais dos autos consta:

1. JULGO PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante ENIVALDO

LARA DA SILVA apresentada em face de EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

Assinado eletronicamente por CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES, era 18/06/2014, com EundamenCo no ArC. 1°, §

2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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ELETRICIDADE LTDA, que fica condenada a pagar ao reclamante, no prazo de 48 horas

após o trânsito em julgado, os títulos deferidos na fundamentação.

Tudo em consonância com a fundamentação acima, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

Desde já fica autorizada a dedução junto às verbas condenadas de valores

comprovadamente pagos a mesmo título, o que visa inibir enriquecimento ilícito do autor.

Note-se que tal contempla possível pleito denominado compensação, aduzido em defesa

que, em substância, reporte-se efetivamente à situação de dedução.

Quantum Debeatur a ser apurado em liquidação de sentença, com incidência de

juros, naforma do artigo 39, da Lei n. 8177/91, e correção monetária, conforme

parâmetros fixados por este Eg, TRT-18a Região.

Custas processuais de responsabilidade do reclamado no valor de R$ 100,00,

calculadas sobre R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação.

No que tange ao Imposto de Renda, devido naquilo que couber, registro que: o

responsável legal pelo pagamento, a responsabilidade pelo recolhimento e comprovação

nos autos, os procedimentos empregáveis para tanto e a forma de cálculo seguirão o

disposto na Lei 8.541/92, mormente seu art. 46, art. 28 da Lei 10.833/03, Provimento n°

01/96 da CGJT e inciso U da Súmula 368 do C. TST. Com base em tal normatividade, e

para que dúvidas não restem, de logo registro que o tributo em tela é devido pelo

empregado, cumprindo à empregadora deduzir, recolher e comprová-lo nos autos,

promovendo-se a respectiva retenção junto ao crédito obreiro no momento em que este

lhe esteja disponível, e o respectivo cálculo será efetuado tendo como base o somatório

Processo 0000331-40.2014.5'JS.Q171
Página 8 de 9

Assinado eletronicamente por CEUM&RA DE SOUZA FREITAS E SOARES, em 18/06/2014, cora fundamento no Art:. 1°, §
2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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das parcelas.sujeitas.à incidência do imposto de renda, já que, efetivamente, o fato

gerador ocorre com a disponibilidade do crédito (observar a nova redação do art. 12-A da

Lei n. 7.713/88).

Rs.TTS?

Quanto aos recolhimentos previdenciários é de serern observadas as disposições

legais pertinentes ao tema, em especial incisos l, a, e II do art. 195 da CF/88 e art. 276 do

Dec. 3048/1999 (regulamento da Previdência Social), assim como os Provimentos

CG/TST 02/93 e 01/96 e o inciso 111 da S. 368 do C.TST.Tendo em conta tais dispositivos,

de logo fica explicitado que o pagamento é devido tanto pelo empregado quanto pelo

empregador, conforme as respectivas cotas de contribuição, e o cálculo é feito tendo

como base o somatório das parcelas sujeitas à contribuição, rnês a mês, aplicando-se as

alíquotas cabíveis, observado o limite máximo do salário de contribuição. Impende a este

Juízo determinar, em atenção à Lei 10.035/00, que a responsabilidade em efetuar os

recolhimentos é do empregador, sendo devida a retenção junto ao crédito do empregado

da parte de contribuição que lhe caiba. Quanto às verbas de incidência, observe-se o art.

28 da Lei 8212/91, ou seja, considerem-se como tais apenas aquelas que guardem

natureza de salário de contribuição.

Intimem-se as partes.

Ceres, data da assinatura eletrôníca.

Ceumara de Souza Freitas e Soares

Juíza do Trabalho

Processo QQQ0331-4Q.2014.5J8.Q171
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Assinado elecronicamenbe por CEUMARA DE SOUZA FREITAS E SOARES, em 18/06/20X4, cora fundamento no Art. l", §
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Agência Setor Público Goiânia 2015/1026
Goiânia (GO), 20 de maio de 2015

2G11G4929G60

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 224720/2015, de 16/04/2015,
expedido por esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do
PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X .... informamos-
lhe que procedemos, em 27/04/2015, ao resgate do saldo da conta judicial
4700111696008, no valor atualizado de R$ 2.447,62, e à subsequente
transferência para o Banco Itaú-Unibanco (341), agência 7417, conta 43898-8,
de titularidade de José Evaristo Melo dos Reis, CPF888707231-00, deduzida a
tarifa da TED (líquido transferido de R$ 2.433,62).

2. A TED foi devolvida, por ter sido destinada a "conta salário" e o
crédito foi transferido, em 20/05/2015 para a conta de poupança n°
510.011.831-4, agência 2065-6 do Banco do Brasil, aberta pelo titular para
crédito do valor.

3. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou
informações que se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás
980, 3° andar - Centro - 74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax
3216.5812, etnail age0086@bb.com,br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Maio/2014 -Grafi Rio



21/05/2015 ' , '. BANCO DO BRASIL.
• •' V. Ouvidoria BB 0800 729 5678

"Resgate Deposito Judicial -.Comprovante de Emissão de Poupança,

16:33-:"

Numero de Protocolo
Conta Judicial

Tribunal -
Comarca
Órgão • •• : . .
Processo

DADOS DAS PARTES
Réu .
Autor

•DADOS 'DO ALVARÁ
Numero do Alvará
Data do Levantamento

Nr.'' Seql. Pagamento '.:'. OQ-Q200000000021203397'
470011169600.8

TRIBUNAL. DE JUSTIÇA
GOIÂNIA-" ' /'
5 VARA CÍVEL- '' •
201104929060,

JO"SE>EVARISTOi;KÉLO DOS; REI, CPF/CNPJ: 888.707.231-00-

EPLAN.ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: 02.838,407/0001-18

ALVARÁ 224720/2015",
^27/0^/2015

BENEFICIÁRIO. , "
Nome : .JOSÉ EVARISTO MELO DOS -REIS

' • • ' . ' v • ' ',

'DETALHAMENTO DO RESGATE .
Valor do Capital • ' ": R? ,
Valor dos Rendimentos • :" R?
Valor do IR " ''. : R?
Valor, Liquido do Resgate, : R$

Data do Alvará: 16704/2015

CPF/CNPJ: 888-.707 -231-00

2.'368,15
: . 7 9 , 4 7

1 . 0 , 0 0 '
2 .447 ,62 .

Agencia: 2065
DADOS., DO CREDIT.O ' :•_• . "'._ , • -
.Banco. i 001 - BANCO' DO BRASIL '-S /A.
Conta : .00510011831-4 ' - . _ ., • ,
Titular da Conta ' - '.' . •' ;' JOSÉ EVARISTO' MELO DOS REIS
CPF/CNPJ do Titular, da Conta: 000'888707.23100-'
Valor Pago' ',de Repasses" Anteriores : • • - O rOO
-Valor Tarifa de Repasse: O'., 0'0 \.Valor ̂ Tarif-a de. Repasses Anteriores : 14,00
Valor liquido Repasse: , 2'.-433-, 62'' Data do credito: , f 20/05/2015

Autenticação Eletronica:' D819DA234EC9236E _. • v

a Impressão



. BANCO DO BRASIL^
Ouvidoria BB 0800 729 .5.678

;27/o4/20Í5 -'

•\e Dep.osito Judicial - Comprovante de. Emissão de TED

15:40:41

W - '
Numero de Protocolo
'Conta Judicial'

Tribunal
Comarca .;
.Órgão
Processo

DADOS DAS PARTES
Réu. .
Autor

.DADQS DO ALVARÁ
Numero d"o Alvará ,
Data' do Levantamento

Nr. "Seql. Pagamento.- : 000100000000-021203397 .
4700111696008,

TRIBUNAL DE 'JUSTIÇA
GOIÂNIA
5 VARA CÍVEL
201104929060 " •

JOSÉ. EVARISTO'MELO DOS REI CPF/CNP J: k.8-88 . 707 . 231-00
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/ÇNPJ: 02.838.407/0001-18

ALVARÁ 224720/2015 .
- . . ' " ' - . . 27/04/2015'

R? ':

R$ v
R$ '
R$ '

• 2 .368,15-
,79 ,47

x" ' 0 , 0 0
2.447,62'

.
BENEFICIÁRIO - _ • \e ; JOSÉ EVARISTO MELO DOS REIS

DETALHAMENTO DO RESGATE
Valor do Capital
Valor dos Rendimentos
Valor do IR •
Valor-Liquido .do Resgate.

DADOS DO CREDITO ' . . ' . ' '
Banco : -341 - LTAU Uí? I BANCO S-A.
Conta' : OOOOOQ43898-8 ' • • ' ' . ' ' , .. v ' , '
Titular da Conta - . - • : JO^E EVARISTO MELO DOS REIS
CPF/CNÍJ do',Titular da Conta: 0008887072310.0 • -''
Valor' Tarifa.'dê Repasse: , 14,00 '• /
Valor liquido Repasse: . - 2.43.3,62 -Data ,do, credito

Data do-Alvará: 16/04/2015

ĈPF/CNPJ:,, .888.707.231-00

Agencia: ,741_7

Autenticação Eletronica: 187C4327729071E8
a Impressão

.. / . 27^04/2015



: - - ~ SQLICITANflT: 3
Autenticação pode verificada eín https://i*w. tjgo.jus.br/sicati/ (Dil)

ODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DE (301 AS
COMARCA DE GOIÂNIA

20 J_

VARA CÍVEL

29/05/2015 15 B30
MATR-s 5524771

PROCESSO;: 201104929060 AUTOS:: 3332/2011

APENSOS :í
201202323434
201202112280
201402403407

AUTOS
1.929/2012
í.804/2012
L32B/2014

FL8,. B 512

F'L.8..

EPLAÍM ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Ma tu reza:: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Ju:i.2 s PAULO CE8AR ALVES DAS NEVES

ADVOGADO s DEUSMAR J08E RODRIGUES
CARGA COM ADV DO AUTOR OAB y 14206--GO
VOLUMES:: 16
PRAZO a LEGAL
ENTREGUE A a (PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL)
EM» B AV,, »•-,, MS 171 j, SETOR OESTE ;t GOTâMIA-GG
FOME:: 3901--9294

GOIÂNIA H/39 DE Maio DE 20153

RECEBI OS AUTOS MESTA DATA

RECEBIMENTO
A o s í j d i as cl & .
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ̂  VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051

Natureza; RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido:....

201104929069

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Adminístrador; já qualificado

anteriormente'/ Administrador ludicial nomeado nos autos da

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar e

requerer o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto na alínea

"a", inciso II, do art 22 e seguintes da Lei 11.101/2005, este expert vem

informar que, em cumprimento ao Plano de Recuperação Judicial aprovado

pela Assembleia Geral de Credores e homologado por V. Ex.â, a recuperanda

apresentou a este expert (bem como apresentou às fl. xx-xx dos autos), os

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br

l
oraou
«y

't.
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comprovantes de pagamento da segunda parcela dos créditos da classe

trabalhista - credores com crédito acima de R$ 3.000.00 (três mil

reais) [vide condição prevista no item "Forma de Pagamento", folha 29 do Aditivo

ao Plano de Recuperação Judicial). Os valores das segundas parcelas dos

créditos foram depositados pela recuperanda em contas judiciais

individualizadas para cada um dos credores, no prazo previsto no Plano.

Na cota de fl. 4627-4630, foi salientado por este expert que, à medida que os

credores trabalhistas fossem informando seus dados bancários, seria

apresentada uma cota requerendo que V. Ex.â determinasse a expedição dos

Alvarás para transferências dos créditos depositados nas contas judiciais

para as contas dos credores.

Na r. decisão de fl. 4643-4644, V. Ex.â brilhantemente deferiu o pleito deste

subscritor e determinou a expedição dos respectivos alvarás dos credores

informados naquela cota, bem como já deferiu a expedição dos alvarás

para as novas contas que forem informadas por este expert.

Pois bem.

Com base nesse fato, este expert apresenta no Quadrol seguinte os demais

credores que até a presente data informaram à Administração Judicial seus

dados bancários, bem como os credores que devem receber as segundas

parcelas dos seus créditos, e que, portanto, devem obter alvará

determinando transferência dos valores da conta judicial para suas contas-

correntes pessoais.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiâma-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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QUADRO 1. PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS

CREDOR TRABALHISTA

AlBÍ FURTADO 3ANSEN
PEREIRA

ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO
TOLEDO NUNES

CARLOS HENRIQUE FERREIRA

DA SILVA

CASSIO JESUS DE FARIA

CÍCERO MAFRA JÚNIOR

DERMIVAL GOMES DA SILVA

DÊUSMAR OLIVEIRA DA COSTA

DIVINO DA SILVA SOUSA

EDISON MENDONÇA ALVES

EDIVALDO FONSECA E SILVA

FÁBIO LUIZ DA CRUZ

HERMttANDO MOURA SANTOS

CPF

238.578.972.87

951.706.261,34

029.023.331.37

998.805.981.72

951.795.421.20

470.248.791.49

425.125.491.00

499.398.311.53

797.201.451-53

723.590.991-91

829.178.921.53

892.507.451.68

Parcela

2/3

Únfca

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

Valor do
Crédito (R?)

3.325,85

273,00

1.638,39

4.426,66

3.346,88

1.101,44

1.235,05

1.704,34

1.557,80

1.429,96

1.061,70

1.582,82

ORIGEM:
Conta Judicial

depositada

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2200127931649

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 4500111696001

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2200127931652

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2300127901490

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2200127931653

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2200127931654

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2300127901497

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2200127931655

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2300127931647

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2300127931648

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2300127931652

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2300127931657

DESTINO:
Dados bancários

do credor

Banco Itaú
Ag. 8146

Conta: 06895-5

Banco Itaú
Ag. 0147

Conta: 52455-7

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 11269-0

Caka Econômca
Federal

Ag. 0012
Op. 013

Conta: 00003610-0

Banco Itaú
Ag. 4439

Conta: 11436-6

Banco do Brasi
Ag. 3206-9

Conta; 32905-3

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 10338-1

Banco do Brasi
Ag. 0752-8

Conta: 31358-0

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 10.805-7

Banco do Brasi
Ag. 0377-8

Conta: 39338-X

Banco Itaú
Ag. 4368

Conta: 17615-4

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 10406-X

Telefone do credor

(69) 9209-6827

(62) 9343-0362

(64) 9971-0597

(62) 8533-2484

(62) 9510-3747

(62) 8152-7318

(64) 9997-1289

(62) 9288-4663
(62) 9232-9400

(64) 9944-3526

(61) 9629-7723

(62) 9921-2491
(62) 8170-6454

(64) 9658-9932

continua na próxima pagina

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goíânía-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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CREDORTRABALHISTA

WAM FERREIRA CEZARINO

EAQUEL PAULO DA SILVA

JADILSON MOREIRA DE SOUSA

JUUANO ORLANDA DA SILVA

LUCIANO MÁRCIO ALVES
SANTANA

LUCIANO OUVA FERNANDES

LUE CARLOS RODRIGUES DE
SOUSA

LUE CARLOS SOARES DA
SILVA

PEDRO HENRIQUE SARDINHA

RODOLFO DA SILVA ROCHA

SIDNEY DA SILVA GOMES

SQ.VONE MARTINS BORGES

CPF

454.397.881.15

082.302.094.05

017.597,031-92

914.625.091-34

835.490.301-00

663.705.902-15

004.485.211.80

403.064.961.00

008.677.011.02

004.423.061-30

547.637.971.15

588.234.171.04

Parcela

2/3

1/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

Valor do
Crédito (R$)

1.454,74

1.177,39

1.177,39

3.927,56

1.029,79

1.462,54

1.737,50

1.466,35

1.081,44

1.666,64

4.947,58

2,458,32

1.679,60

ORIGEM:
Conta Judicial

depositada

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta; 2300127931659

Banco do Brasil
Ag. 86-8
Conta;

2400127901495

Banco do Brasil
Ag. 86-8
Conta:

2300127931660

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2400127931659

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2300127931666

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2300127931667

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2300127931668

Banco do BrasJ
Ag. 86-8

Conta: 2400127931649

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2400127931650

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2400127931651

Banco do Brasi
Ag, 86-8

Conta: 2500127901497

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2400127931652

Banco do BrasJ
Ag. 86-8

Conta: 2400127931653

DESTINO:
Dados bancários

do credor

Cabca Econômfca
Federal

Ag. 0791
Op. 013

Conta: 00673328-3

Banco Bradesco
Ag. 1216

Conta: 47-7

Banco do Brasi
Ag. 3022-8

Conta: 50514-5

Caixa Económica
Federal

Ag. 0791
Op, 001

Conta: 29252-4

Cabia Econômfca
Federal

Ag. 0791
Op. 013

Conta: 00026927-5

Banco do Brasi
Ag. 0951-2

Conta: 49003-2

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 10808-1

Banco Bradesco
Ag. 3290

Conta: 31516-8

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 7051-3

Cabca Econômfca
Federal

Ag. 3000
Op. 013

Conta: 1668-3

Banco do Brasi
Ag. 4988-3

Conta: 40363-6

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 10135-1

Telefone do credor

(61) 9656-2526
(61) 9636-5391

(62) 9498-3435

(69) 3461-3756

(61) 9155-9155

(61) 9907-3562
(61) 36318028

-

(64) 9963-9062

(64)9987-1939

(64) 9985-0363

(62) 8526-3582
(62) 3218-6913

(62) 9450-1351
(62) (5955-4833

(64) 9647-9609

continua na próxima página

E Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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CREDOR TRABALHISTA

VALDISON ANDRADE DA SILVA

VALDISON GONÇALVES DÊ
BORBA

VALTEN10 CUSTODIO DE
MOURA

VANDERLY CUSTODIO DA
SILVA

VLADIMK LOURENCO TORRES

CPF

486.478.021.87

909.307.111.49

507.193.941.04

476.790,771.34

547.335.531.53

Parcela

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

Valor do
Crédito (R$)

1.356,33

1,142,55

1.017,32

1.659,59

1,520,49

ORIGEM:
Conta Judicial

depositada

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2400127931654

Banco do Brasi
Ag, 86-8

Conta: 2400127931655

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2400127931656

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2400127931658

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2400127931657

DESTINO:
Dados bancários

do credor

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 7237-0

Cafca Econômca
Federal

Ag. 0946
Op. 001

Conta: 2788-1

Banco do Brasi
Ag. 0749-8

Conta: 10573-2

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 9239-8

Banco do Brasi
Ag. 2065-6

Conta: 10323-3

Telefone do credor

(64) 9935-2134

(62) 8485-0827

(64) 9995-0781

(64) 9984-3163

-

Ressalta-se ainda que à medida que os demais credores forem informando

seus dados bancários, este expert apresentará nova cota requerendo a

expedição do Alvará para transferência dos valores depositados em conta

judicial para suas contas pessoais, até que todos os credores trabalhistas

tenham recebido seus pagamentos.

Por fim, com base no exposto, com o mais elevado acatamento e respeito,

este expert vem requerer o que segue:

1. A expedição dos alvarás em favor dos credores relacionados

no Quadro acima, ordenando a transferência dos valores

depositados nas contas judiciais apontadas [ORIGEM) para as

contas bancárias de titularidade dos beneficiários (DESTINO],

todas apontadas no Quadro.

Nota: os comprovantes de depósitos judiciais dos credores relacionados no

Quadrol estão nos Anexos l a 30 desta cota.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 è 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 28 de maio de 2015.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. C-255, n" 270, Ediffcio Centro Empresaria! Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Sufça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

TIpodedepósf
Para obtenção do ID de Depósito acesso bb.com.br. -j , primei.
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

« Píocesso n° TRT/ Região Oroáo / Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

[| N" da conta Judicial _ . . . . . .
2200127931649 Para primeiro depósito,

jj ̂ """««l&W fornecido pelo sistema.

0 fj Agénda(pret/dev]daeontajudidal
j ZEm continuação S.Nova Parcela 86-8

Município
GOIÂNIA

Réu/Redamado
ALEX FURTADO JANSEN PEREIRA

Autor /Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Doposílante

dativo do Depósito Depósito em
1. Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo Í.Consignaçâo em Pagamento 1-Dinh* ro ZCheque
5. Arrematação de Bem 6.0utros

(j) Valor Ptinopai

£7J 1NSS Reclamado

CPF/ CNPJ - Depositante

Valor lota! [somatório dos campos 1 a 14}

N° de ID do depósito
81 2500000061 0550-2

CPF/CNPJ-Réu/Redamado

CPF / CNPJ • Autor / Redamante
\8

Origem do deposito - Bco^Ag JfTconta

DatadeAtualiZaçâo

(2) Va or de FGTS/Conta Vinculada (3) juros (4) Leíloeiio (5) Eatais

(8) Custas [9) Emolumentos [10) Imposto de Renda (11) Multas

(6) INSS Redamante

(12) Honorários Aflvocatldos

(13) Honorários periciais
[a] Engenheiros fl (bj Contador íl (c) Documentoscopico || (d) Intérprete H (e) Médico f[ (l) Outras Perícias

(14) Outros Observações Opcional . Uso Oo orgSo evpeddor
Cuia n' 000000000602911

Autenticação mecânica

9FA1F23ADCC3CEED
Data /Hora da Impressão: 28/05/2015/09:30:45
Data do depósito 22/05/2015

Mod. 0.70.34W1 - SeWB - SfSBB 03245 - bb.com.br- BB Responde OflOO 785678 - (ta -Via l - Depositante

m Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

2200127931649
Para primeiro depósito,
fomeddo pelo sistema.

Para obtenção do ID de Deposito acesse bb.com-br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Processo n°
201104929060

TRT /Região
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tipo
1

de depósito
1. Primeiro ZEm continuação S.Nova Parcela

Órgão / Vara
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

Reu/Redamado
ALEX FURTADO JANSEN PEREIRA

Autor/ Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

rfoova do Depósito
1. Garantia do Juízo Z Pagamento de
5. Arrematação de Bern e.Outros

(i) Valor Principal [

[7)lNSSRedamado (

Execução 3. Pagamento de Acordo 4.ConsIonaçao em Pagamento

2) Va or de FGTS/Conta Vinculada

B) Custas

Jep

(3) Juros

[9] Emolumentos

ósitoem
i.Dinhe ro ZCheque

CPF /CNPJ- Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

l
14) Leiloeiro

(1u)Jmpos!odeRenda

Agenda (pref/dev) da conta Judtia!
86-8

N°oe D do deposito
8125000000610550-2

CPF / CNPJ - Réu / Redamado

CPF /CNPJ - Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Onaem ao deposito- BcoyAgJN1 conta
/ /

DatadeAtuatizaçâo

(5) Edtais

(11) Multas

(6) INSS Reclamante

(12)HonoranosAoVocatlcíos

(13) Honorários periciais
B (a) Engenheiros (c) Documentoscopico (d) Intérprete 1 [f) Outras Perícias

(14) Outros Observações Opaonal - Uso do órgão expeddor
Guia n' 000000000602911

Autenticação mecânica

9FA1P23ADCC3CEED
Data/Hora da Implessao: 28/05/2015/09;30;45
Data do depósito 22/0&2015

Mod. 0.70.344-0-Sat/03-asBB 03245. bb.com.br- BB Responde 0800785678 -fia -Via II -Tribunal/ Processo

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/LowA^OIDBCEK.htm 28/05/2015
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íc Depósito Judicial Trabalhista-Acolhimento do Depósito

Para obtenção do 1D de Depósito acosse bb.com.br. 1 p.jmjm •> c~, ™n.-.,,
Receba através da transação TCX 27S. Grave as Informações conplementares no DJO/3Z i.rnmeiro ̂ tm cononua

P ocesso rf TRT / Região OroSo / Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

Réu /Red amado
ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO T. NUNES

l] N" da conta Judicial
4500111696001

çâo 3.Nova Parcela

Para primeiro depósito,
(orneado pelo sistema.

Agenda (pref/dev) da conta Judicial
86-8

N°de D da deposito
8125000000553239-3

| CPF/CNPJ-Réu/Redamado

Autor/ Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

Motivo do Depósito Depósito em
1. Garantia do Juizo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.ConsIgnaçâo em Pagamento 1. Dinheiro ZCheque
S. Arrematação de Bem B.Outros

|1) Valor Prtnapai

(7) INSS Reclamado

CPF/ CNPJ - Depositante

Valor tota! [somatório dos campos 1 a 14)

(2) Vá or de FGTS/Conta Vinculada (3) juros (4) Leiloeiro

(8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros jl (b) Contador [j (c) Documentoscópico l] (d) Intérprete |

(14) outros

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.338.407/0001-18

Origem do depósito - BcoJAgjW conta

Data deAtualizacSo

(5) Editais

(11 J Muitas

tejINSSRedarnante

[12) Honorários Advocatldos

(e) Médico | (!) Outras Peifoas

Otservaçôes Opcional - Uso do org3o expeddor
Guía n* 5

Autantlcaçao mecânica

4ABA9668B906981F
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015/09:5356
Data do depósito 07/11/2014

Mod. 0.70.344-0- Set/03 - SISBB 03245 - bo.com.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via l. Depositante

m Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

N° da conta fudcial
4500111696001 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de deposito
Para obtenção do ID de Deposito acesse bb.com.br. -, . pAmti.a , Em continuação a Mova Parcela
Receba através da transação TCX 27B. Grave as Informações complementares no DJO/3Z i.rnmwo Atm continuação j.Nova Parcela

Processo n" TRT / Região Órgão / Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA S VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

Réu /Reclamado
ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO T. NUNES

B Autor /Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

dofivo do Depósito Depósito em
1. Garantia do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.ConsIgnaçâo em Pagamento I.DInha ro ZCheque
5. AfiemataçSo de Bem B.Outros

CPF / CNPJ . Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14}

Agântia (pref/dev) da conta |ti(idal
86-8

N" oe ID oo deposito
8125000000553239-3

CPF/CNPJ-Reu/Redamado

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do o«pósito • BcojAg-/N" conta
/ /

Data de Atualizaçao
1 .Garantia do Juízo 2 Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.ConsIgnaçâo em Pagamento
5. Ariemataçao de Bem B.Outros

(1) Valor Prinopal

(7) INSS Redamado

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada

(B) Custas

(3) Juros

(9) Emolumentos

1. Dinheiro Z Cheque

(4) Leiloeiro

(10)[m posto de Renda

(5) Editais

(11) Multas

(ã) INSS Reclamante

[12) Honoranos Advocatictos

(13) Honorários periciais
n (a) Enoenheiros f! (c) Documentoscópico

(14) Outros Observações Opcional * Uso da órgão
Gula n* 5

expedidor

Autenticação mecânica

4AaA9668B9069aiF
Data / Hoía da impressão: 28/05/2015 / 09.53:36
Data do depósito 07/11/2014

Mod, 0.70.3^4-0 - SetíOS -SISBB 03245. bb.com.br - BB Responde 0800 785378 - Ira - Via [] - Tribunal/ Processo

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/OEMJCNF7.htm 28/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

"Hpo da depósito
Para obtenção do IO de Depósito acesso bb.com.br. 1 pfim.j.Q , Em „„,,-.„.,
Receba através da transação TCX 27S. Grave as Informações complementares no DJO/32. i.rnmeira ̂ em commua

Processo n"
201104929060

TRT/Reoâo Orgflo/Vara
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

J tf da conta judicial
2200127931652

cão 3. Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu /Red amado
CARLOS HENRIQUE FERREIRA DA S!

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

doftvo do Deposito Depósito em
1. Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignaçâo em Pagamento 1-Dintie ro ZCheque
5. Arrematação de Sem 6. Outros

(1) Valor Pnnopai

(7)INSSRedamado

CPF /CNPJ. Depositante

Valei total (somatório dos campos 1 a 14)

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada [3) Juros [4) Leiloeiro

(8) Custas [9) Emolumentos [10) imposto de Renda

1
13) Honorários periciais
(a) Engenheiros [j (b) Contador B [c) Documentoscóplco [j (d) Intérprete

[14) Outros

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Acenda (pref/dev) da conta juddal
66-8

tf de ID do deposrto
8125000000610597-9

CPF/CNPJ.Réu/Radamado

CPF / CNPJ - Autor / Redamante
02.838.407/0001-18

Ongem do depósito - BcoVAaJTJ" conta

Data de At

(5) Edtais

(11) Multa*

jalizaçao

[6) INSS Redamante

(12) Honorários Advocatídos

(e) Médco jl (1) Outras Perícias

Observações Opaonal - Uso do órgão expedidor
Gula n" 000000000603319

Autenticação mecânica

47FEC4472B9S13BD
Data /Hora da Impressão: 28/05/2015/09:33:00
Data do depósito 22/05/2015

Mod, 0.70.344-Q - SatíOS - SI SBB 03245• bfa.eom.br - B8 Responde 0800 785678 - Ira - Via l • Depositante

m Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

j N° da conta judicial
2200127931652 Para primeira depósito,

Torne eido pelo sistema.

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depóato acesso bb.com.br ] I.Primeiio 2.Ern continuação 3-Nova Parcela
Receba através da transação TCX 27S. Grave as Informações complementares no DJO/32. *^

Processo n" TRT/Reoiao Órgão/ Vara
201104929060 TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

R éu /Red amado
CARLOS HENRIQUE FERREIRA DA SI

l Autoi/ Red amante
l EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

toovo do Depósito Depósito em
I.Garantia da Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acofdo 4-Consfo. nação em Pagamento IDinheiro ZCheque
5. Arrematação de Bem B.Outros

CPF / CNPJ- Depositante

Valor total (somatono dos campos 1 a 14)

(1) Valor Pnriopal (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (í) Leiloeiro

(7) INSS Reclamado (8)Custas (9) Emolumentos (lO)impostodeRenda

Agenda (pref/dev) da conta juddal
86-8

W oe !D do Oeposito
81 2500000061 OS97-9

CPF ; CNPJ - Réu / Reclamado

CPF/ CNPJ. Autor/ Redamanta
02.838.407/0001-18

Ongem do deposito - Bco7AflJN"conta
/ /

Data de Atualizaçao

(5) Eatais

(11) Multas

(6) INSS Reclamante

(12) HonoránosAdvocatldos

13) Honorários periciais l
l (a) Engenheiros (1 (b) Contador fj (c) Documentoscápico fl (d) Intérprete H (e) Médico H (I) Outias Paridas

1 II I II 1 1
(14) Outros Observações Qpaona! - Uso do Órgão expedidor

Gula n" 000000000603319

Mod. 0.70.344-0-Se t/03-S1SBB03245.bb.com.br-BB Responde 0800785678-da-Via II-Tribunal/Pio<

Autenticação meça ri ca

47FEC4472B9S13BD
Data/Hora da Impressão: 28/05/2015/09:33:00
Data do deposto 22/05/2015

fúe:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/5DlXRAOL.htm 28/05/2015
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ÍD Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.corn.br. 1 , Pfim(jrn -> Fm „»*•-,,,.,
Receba através da transaçSo TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32. i-cumore ̂ .em cumuiua

Píocessorr" TRT/ Região Orgflo/Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

« N° da conta judidal
2300127901490

fâo S.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu /Reclamado
CASSIO JESUS DE FARIA

Autor /Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

l
Depositante

VlotivD do Depósito Deposito em
1. Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.ConslonaçSo em Pagamento l.DinheroZCneque
5. Arrematação de Bem e.Outros

(1) Valor Pnnopai

(7) INSS Redamado

CPF/ CNPJ - Depositante

Valor total [somatório dos campos 1 a 14)

(2) Va or de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(8) Custas (9) Emolumentos 1 (10) Imposto de Renda

i
13) Honorários periciais
(a] Engenheiros j] (b) Contador H (c) Documentoseópico H (d) Intérprete

n i! II
(14) Outros

Para primeiro depósito,
torneado pelo sistema.

Agenda (pret/dev) da conta juoJdal
86-8

N* de ID do depósito
81 2500000061 0608-8

CPF/CNPJ-Réu/Redarnado

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do deposto- BcoJftgJtrcoma
n
Data de Atualizaçâo

(5) EOtaiS

(11) Multas

(S) INSS Redamame

(12) Honorários Advocattdos

(e) Médco jj (t) Outras Peririas

OWervaçfies Opcional - Uso do órgão expedidor
Gula n" 000000000603381

Autenticação mecânica

33B7E79067CBC9FF
Data / Hora da impressão: 28/05/2015 / 09:3423
Data do depósito 22/05/2015

Mod. 0.70.344-0- Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br- BB Responde 0800 785S78 - íia. Via l - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

N" da conta fuddal
2300127901490 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo d« deposito
Para obtenção do IDde Depósito acesse bb.corn.br. 1 î mairo 2.Em continuação 3.Nova Parceía
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

l Processo n' TRT / Região Órgão / Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA S VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

« Réu /Red amado
CASSIO JESUS DE FARIA

l Autor/Redarnante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

rfonvo Oo Deposita Depósito em
1. Garantia do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento do Acordo 4.Consionaçâo em Pagamento I.Dinhe ro ZCheque
5. Arrematação de Bem S. Outros

CPF /CNPJ - Depositante

Vaiortotal [somatório ooa campos 1 a 14)

(1) Vatoí Pnnopal 12) Vá or de FQT&Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(7) INSS Red amado [B) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

Agenda (prei/dev) da conta judicial
86-8

N° de ID oo deposito
8125000000610608-8

CPF / CNPJ - Rôu / Redamaoo

CPF /CNPJ. Autor/ Redamanta
02.838.407/0001-18

Ongem do deposito - BcoJAflYN" conta
/ /

Data de Atuaiização

[b) aditais

(11) Multas

16) INSS Reclamante

(12J Honorários AíWocaticí os

13) Honorários periciais
l (a) Engenheiros [1 (b) Contador [j (c) Documentoseópico F) (d) Interpreta (J (e) Médico Ij (t) Outras Perldas

(14) Outros Otservaç6e« Opcional > Uso do órgão expedidor
Gula n° 000000000603381

Mod. 0.7Q.3-U-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.combr- BB Responde 0800785678 - Ira - Via II - Tribunal / Processo

Autenticação mecânica

33B7E79067CBC9FF
Data / Hora da impressão: 28/05/2015/09:3423
Data do depósito 22/05V2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/FC410Y94.htm 28/05/2015
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m Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Deposito acesse bb.com.br. -j . primeirD Tcm continua
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações comple menta rés no DJO/32.

Processon" TRT/Reaao Ora3o/Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Í
W da conta Judidal
2200127931653

çâo S.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu /Redamado
CÍCERO MAFRA JÚNIOR

Autor/ Red ama me
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

Depositante

rtolvo do Depósito Depósito em
I.Garantla do Juízo 2. Pagamento de Execução 3, Pagamento de Acordo 4. Consignação em Pagamento LDinrte ro- 2-Cheque
5. Arrematação de Bem 6. Outros

(l)Vator Principal

(7) 1NSS Redamado

CPF / CNPJ • Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a K)

(2) Vaor de FGTSConta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros l) (b) Contador [j M Documentoscóplco [j (d) Intérprete

(W) Outros

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Agenda (pref/óev) da conta judicial
86-8

N° de 10 do depósito
8125000000610605-3

CPF/CNPJ-Réu/Redamado

CPF ; CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do deposito • BcoJAfl JrTconta

DatadeAtuataacao

(5) Editais

(U) Multas

(6) JNSS Reclamante

(12) Honorários Advocatldos

(e) Médco [1 (f) Outras Perícias

Observações Opcional - Uso do órgão eipeador
Gula n* 000000000603366

Autenticação mecânica

255B25389C90EE2E
Data / Hora da impressão: 26/05/2015/09:34:54
Data do depósito 22/Q5/20J5

Mod, 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde OBOO 7B5678 - (rã - Via l - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

l tf da conta Judicial
2200127931653 Para primeiro depósito,

(orneado pelo sistema.

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito a cessa bb.com.br j i.Primeiro ZEm continuação s.Nova ParceJa
Receba através da transação TCX 278. Grave as infoimaçoes complementares no DJO/32. *^

Processo tf TRT / Região Oieâo/ Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

R«u / Reclamado
CÍCERO MAFRA JÚNIOR

1 Autor/Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

ílotvo do Depósito Deposito em
I.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo í.Consfonaçao em Pagamento l.Dinhe 10 ZCheque
5. Arrematação de Bem 6. Outros

CPF / CNPJ- Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

ti) Valor Prinopat [2) Valor de FGTSiConta Vinculaoa (3) Juros (4) Leiloeiro

(ÍJINSSRedamaao (BJCustas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

Agenda (pre)/dev) da conta judcial
86-8

N°0e Duo deposito
8125000000610605-3

CPF / CNPJ - Réu / Rocfamado

CPF / CNPJ . Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem oo oepósito- BcoJAg^N" conta
//

DatadeAtualização

(5) Editais

llljMiítas

(6JINSS Reclamante

(IZJHonorãnos Mjocatl cios

13) Honorários periciais
l (a) Engenheiros f| (b) Contador jl (e) Documentoscópico || (d) Intérprete f| (e) Médico R (0 Outras

(14) Outros Obseivaç&es

Perícias

Opcional - Uso 00 órgão expedfloi
Gula n* 000000000603366

Uod. 0.70.344O - SeU03 - SISBB 03245 - bb.com.br - B8 Responde 0800 785678 - ira - Via II - Tribunal / Processo

Autenticação mecânica

255B25389C90EE2E
Data / Hora aã impressão: 28/05(2015 / 09.34:54
Data do depósito 22/05/2015
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Para obtenção do 10 de Deposito acesse bb.com.br.
Receba alia v és da transação TCX 27 E. Grave as Informações complementares na DJO/3Z

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

N° da conta Juolda!
2200127931654

jfipo de depósito
1 l.Primeiro 2.Em continuação 3-NcvB Parcela

Para primeiro depósito,
lomeddo pelo sistema.

Processa n"
201104929060

TRT/Recjao
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Oroâo/Vara
5 VARA CÍVEL

Munícipe
GOIÂNIA

tf de ID oo deposito
8125000000610623-1

Réu / Red amado
DEMIVAL GOMES DA SILVA

CPF/ CNPJ - Réu / Reclamado

Autor/Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

CPF/CNPJ. Autor/Re<aamame
02.838.407/0001-18

CPF/CNPJ.Depositante Onoem do depósito - BcO-/AgVN*CQnta

rfotivo do Depósito Depósito em
1 .Garantia do JuIzoZ Pagamento de Execuçío 3. Pagamento de Acorda 4.Consignaçáo em Pagamento I.DinheiraZCheque
5. Arrematação de Bem 6.Outros

Valor total [somatório Oos campos l a W) DatadeAtualizaçâo

[1) Valor Pfinapal (2) Valor de FGTS/Conta Vtnculada (6) INSS Reclamante

(7)INSSRedamado (Q) Emolumentos (10) Imposto de Renda (12) Honorários Advocatitios

13) Honorários periciais
' [a] Engenheiros Fl (c] Documentoícoplco ] (f) Outras Perícias

Opdonal - uso do órgão expeddor
Gula n" 000000000603487

Mod. 0.70.344-0 - S«tf03 - SI5BB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 785678 - Ira -Via l • Depositante

Autenticação mecânica

COBABC2AEEE4AADF
Data /Hora da impressão: 28/05/3015/09:36:02
Data do deposita 22/05/2015

Depósito Judiciai Trabalhista -Acolhimento do Depósito

l N° da conta Judicia!
2200127931654 Para primelio depósito,

fornecido paio sistema.

TTpo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito acessa bb.com.br. 1 . primeíro TC™ continua
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32,

Processo n° TRT I Região H Órgão / Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CIVEL

çao S.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu / Reclamado
DEMIVAL GOMES DA SILVA

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

Monvo do Depósito Deposito «rn
l.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acorda 4.Conslanaçàa em Pagamento LDinhe ro 2.Cheque
5. Arrematação oe Bem 6-Outros

CPF / CNPJ - Depositante

Valor total (somatono dos campos 1 a 14)

(1) valor Pnnapal 12) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) juros (4) Leiloeiro

(7) INSS Reclamado (B) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

Aflèrda (piol/dev) da conta Judcial
86-8

N" de D do depcsrto
8125000000610623-1

CPF / CNPJ . Réu/Reclamado

CPF/ CNPJ. Autor /Reclamante
02.838.407/0001-18

Onoem do deposito - Bco JAfl-/N*conta

Data d

(5) EOtais i

1
(11) Multas ]

l

eAlualízaçáa

(6) JNSS Reclamante

(12) Honorários Atftocatldos

(13) Honorários periciais
5 (a) Engenheiros |j (b) Contador j| (c) Documerrtoscdpico |j (dj Interpreta f) (e) Médico II (f) Outras

II ti li ti t!

S ( H) Outros Observações Opoonal
Guia n*

Perícia»

Usa do orgSc expeddor
000000000603487

Mod. 0.70.344-Q- Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br- BB Responde 0800 786878 - tra - Via H - Tribunal/ Piocewo

Autenticação mecânica

COaABC2AEEE4AADF
Data/Hora da Impressão: 2fi«K20i5/09:36:02
Data da depósito 22/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

Tipo de depósito
ParaDbtenc3odalDdeDepasiloacessebb.com.br. i i prim«tm ? Pm <•« nnn
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32. i.i-nme-ro iem continua

Piocesson0 TRT/ReoJao OfoSo/Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

B N° da conta judicial
2300127901497

cão 3. Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu /Red amacio
DÊUSMAR OLIVEIRA DA COSTA

Autor/ Redamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

dotivo do Depósito Deposito em
i.Garantla do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4-Conslgnaeãc- em Pagamento LDinhe ro ZCheque
5. Arrematação de Bem 8, Outros

(1) Valor Prinapal

(7) [NSS Redamado

CPF/CNPJ-

Valor total [só

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada [3) Juros [4) Leiloeiro

| B} Custas (9) Emolumentos [iD)!mpostodeRenda

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros f! (b) Contador El (c) Docurnentoscópico [j (d) Intérprete

(14) Outros

Depositante

matorto dos campos 1 a 14)

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Agencia (pref/dev} da conta juddal
86-8

W de ID do deposito
8125000000610628-2

CPF/ CNPJ - Réu / Redamado

CPF/ CNPJ - Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do depósito - BcoJAfiJ^conta
/ /

Data de Atualizacáo

(5} Edlais

(11) Mintas

[8) INSS Redamante

[12) Monoranos Advoeaticios

(e) Médico fl (f) Outras Perícias

Observações Opcional - Uso do òtgSo expeddor
Gula n" 000000000603528

Autenticação mecânica

77B6DD14D96DEAEB
Data / Hota da Impressão: 2B/05/201S109:38:21
Dala do deposito 22/05/2015

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SI SBB 03245 - bfa.com.bf • BB Responde 0800 785678 - fia - Via l - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

2300127901497
Para primeira depósito,
fornecido pelo sistema.

Tipo de depósito
ParaobtencaodolDdeDepositoacessebb.com.br -, tpn-meifo ̂ Em continuação S.Nova Parcela
Receba através da transação TCX 273. Grave as Informações complementares no DJO/32, ^

Processo n° TRT I Região Órgão/ Vaia
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

Réu / Reclamado
DÊUSMAR OLIVEIRA DA COSTA

Autor /Red a ma me
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depo&iante

doBvo oo Depósito Depó&itoem
I.Garantia do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4. Consigna cão em Pagamento l.Dinhe ro ZCheque
5. Arrematação de Bem õ.Outros

CPF / CNPJ- Depositante

Valor total (só

(1) Valor Pnnapal C2) Valor <K FGTS/Conta Vinculada (3J Juros (4) Leiloewo

(7) INSS Reclamado [8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

malono dos campos 1 a 14]

Agenda (prel/dev) da conta {údcial
86-8

N°de Dfloflepósrto
81 2500000061 062B-2

CPF/ CNPJ. Réu/Reclamado

CPF/ CNPJ - Autor/ Redamante
02.838.407/0001-18

Ongem do depósito - BcoJAflJN" conta
//

Data deAtuattzaçao

(5) EOtais

(11] Multas

(6) INSS Reclamante

(12) Honorânon Advocatláos

13) Honorários periciais
J (a) Engenheiros j! |b) Contador fl (c) Documentoscopico l| (d) Intérprete jj (e) Médico fj (t) Outras

1 II 1 11 l
[14) Outros Observações Opcional

Gula n*

Perícias

Uso do órgão expedidor
000000000603528

Mod. 0.70.344-0- Set/03 - SISBB 03245. bb.com.br- BB Responde 0800 7S537B - tra - Via II - Tribunal/ Proí

Autenticação meça rica

77B6DD14D9EDEAEB
Data /Hora da Impressão: 28/05/2015 /09:3821
Data do depósito 22/05/2015

ffle:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/Z83FNCYl.htm 28/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

_ .. , . .., . _ , .. .. , Tipo de depósito
paraobtencaodolOdeDepositoacassebb.com.br, .
Receba alravés da transaçfio TCX 278. Grave as Informações confie menta res no DJQ/32. i.Fnmeiro ztm continu

Processa n° TRT /Região Órgão / Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

j) N" da conta Judicial
2200127931655

çâo 3.Nova parcela

Município
GOIÂNIA

Réu/Redamado
DIVINO DA SILVA SOUSA

ÊPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

riotno do Deposita Depósito em

l.Garantia do Juízo 2. pagamento de Execuçào 3. Pagamento de Acoido4.Conslgnaçâo em Pagamento LDinheroZCheque
5. Arrematação de Bem 6. Outros

11) Valor Prinopal

(7)INSSRedamado

CPF /CNPJ. Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada [3} Juros [4| Leiloeiro

(B) Custas (Q) Emolumentos [10) Imposto de Renda

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros R (b) Contador (j (c) Documentoscúpico fl (d) intérprete

(14) Outros

Para primeiro deposito,
fornecida pelo sis terna.

Agenda (pref/dev) da conta (uddal
86-8

tf de (D de deposita
6125000000610635-5

CPF/CNPJ-Réu/Redamado

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/000 1-1 S

Onaem do depósito- Bco-WfljTTconta

Data de Atualizacâo

(5) Editais

í 11) Multas

(e) Mãdco

Otaervacoes

(6) JNSS Reclamante

(12) Honorários Advocmidos

(0 Outras Perícias

Opcional - Uso do órgão expedidor
Gu a n° 000000000603570

Autenticação mecânica

9666ED11D35SEODE
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015 / 09:38:50
Data do depósito 22/05/2015

Mod. 0.70.344-0. S«t/03 • SIEBB 032-15 - bt>.corn.t>r- BB Responde 0800 785678 - f;a -Via l - Depositante

PafaobtencaodalDdaDepositoacessebb.com.br.
Receba aliavas da transação TCX 276. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

11 N" da conta Judicial
H 2200127931655

Tipo de depósito
1 i.Pf|meiro ZEm continuação 3,Nova Parcela

Para primeiro deposto,
fornecido pelo sistema.

Aflíncia (pref/dev) da conta juddal
86-8

Processo n°
201104929060

TRT / Rejjâa
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Org3o / Vara
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

N» d* ID do deposito
8125000000610635-5

Réu/ Reclamado
DIVINO DA SILVA SOUSA

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Onoem oa oeposito • BcoJAflJN* conta

Motivo do Deposito Depósito em
l.Garantia do Jgfeo 2 Pagamento de Execução 3. Paaamerrto de Acordo 4.Conslgnaçflo em Pagamento LDinheira ZCheque
5. Memataçáo de Bem 6-Outros

Valor lotai (somatório doe campos 1 a 1-1) DatadeAtuahzaçáo

(2J Vá or o* FGTS/Conta vinculada

17) INSS Redamaflo (10) imposto de Renda (12) Honorários Advocatldos

M3} Honorários periciais
n (a) Enflenheiros |) (c) Documentoscopico fl (d) Intér

9
(e) Médco

(U) Outros Observações Opoona
Guia n

- Uso do Órgão expedOof
• 000000000603570

Mod. 0.70.ÍM-0- Set/D3 - SISBB D3245. bb.com.br- SB Responda 0800785678 • fra - Via U - TriOunal/ Processo

Autenticação mecânica

9E66ÊD11D355EODE
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015 / 09:38:50
Data do depósito 22/05/2015
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Para obtenção do 10 de Depásito acesse bb.com.br,
Receba através da transaçaoTCX 278. Grave as infonnacftes complementares no DJO/32,

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

N9 da conta Judicial
2300127931547 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de depósito
1 1.Primeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela

1 Agenda (pret/dev) da conta judicial
l 86 - 8

Processo tf
201104929060

TRT / Região
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Órgão/ Vera
5 VARA CÍVEL

N" Oe !D do depósito
8125000000610694-0

Réu /Reclamado
EDISON MEDONCA ALVES

Aiflor/Redamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

ivo M Depásito Depósrto em
I.Garantia do Júlio 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Conslgnaçao em Pagamento l.Qínhe to ZChsque
5. Arrematação de Bem B.Outros

(2) Valot de FGTSfConta Vinculada

(7)(NSSRedam3do (12) Honorários Advocatldos

13) Honorários periciais
(a) Enaenhelros H (c) DocumentoscóplM (e) Médico

Opcional. Uso do órgão eipediaor
Guia n* 000000000604183

Mod. 0.70.344-0- Set/03 .SISBB03245-bb.corn.br- BB Responde 0800785678-fta-Via l -Depositante

Autenticação mecânica

1CBD8CD99I224A39
Data / Hora da impressão: 28rtJ5/2015 /Q9:39;20
Data do deposito 22/05/2015

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

(j N° da conta judicial
H 2300127931647|| .ídUUU/SJlw

,, . , , ..
Para P"1116110 depósito.
(omecido pelo sistema.

para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transaçaoTCX 278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Processo n"
201104929060

IRT / Reojao
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tipo
1

da depósito
1. Primeiro ZEm continuação 3.Ncwa Parcela

Oreaa / Vara
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

Réu / Reclamado
EDISON MEDONCA ALVES

Autot/Redamanta
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

plotrvo Oo Deposto
l.Garantía do Juízo Z Pagamento de
5. Afíemataçao de Bem 6. Outros

0) Valot Pnnapal

(7) 1NSS Redamado (

Execução 3. Pagamento de Acordo 4,C Designação em Pagamento

2) Valor de FGTS/Conta Vinculada

8) Custas

)ep

(3] Juros

(9) Emolumentos

ôsitoem
1. Dinheiro Z Cheque

(4) Leiloeiro

Valot total (só

(10) Imposto de Kenda

matorio dos campos l a 14)

Agenda (pie^dev) da conta juddal
86-8

N" de D do deposito
8125000000610694-0

CPF /CNPJ - Autor / Reclamante
02.838,407/0001-18

Data de Atualizaçfio

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador l (c) Documentostópico (e) Médico l (t) Outras Perttías

(14) Outras Observações Opa ou ai -
Guia n*

Uso do órgão eipedidoí
000000000604183

Mod, D.70.W-Q - Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.br - BB Responde 0800 7BSS7B - tra - Via II - Tribunal / Processo

Autenticação mecânica

1CBD8CD991224A39
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015/09:39:20
Data do depósito 22/05/2015
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IB

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.bf.
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

l tf da conta judicial
2300127931648 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

1 LPrimeirQ 2.Em continuação S.Nova Parcela
Agência (pref/dev) da conta Jucidal

Processo n"
201104929060

TRT/Região
TRIBUNAL DEJUSTICA

Oraâo/Vara
E VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

N" de ID Oo depósito
8125000000610695-9

Réu/Reclamado
ED1VALDO FONSECA E SILVA

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado

Autor/Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

CPF / CNPJ - Autof / Reclamante
02.838.407/0001-18

CPF / CNPJ - Depositante Qngem do depósito. BcoJAsJN*conta

o do Deposito
LGarantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acoido 4.Conslgnaçâo em Pagamento
5. Afiemataçâo de Bem G.Outros

Depósito em
1.Dint)eiro2.Crieque

Valor total (somatório dos campos 1 a 1 Data de Alualijaçâo

P) Valor da FGTS/Conta Vinculada lajINSSRedamanta

(7) INSS Redamado (10) Imposto Oe Renda (12) Honor anos AíWocatidos

13) Honorários periciais
1 (a) Engenheiros (b) Contador [c) Documentoscópteo l (e) Médico

Opcional' Uso ao úrgSo expedidor
Gula ne 000000000604206

Mod, Q.7Q.344-Q - Set/03 - SISBB D3245 - bh.com.br- BB Responde OBOO 785678 -fra - Via l - Depositante

Autenticação mecânica

F73C8BF98A69B1AA
Data /Hora da Impressão: 2^05/2015/09:41:08
Datadodepòsito22ra5V2015

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

} N° da conta Jud dal
2300127931648 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. i , p,,-..;.., -, Pm „„.,.„„,.., -, M,,,, p,,rjj,
Receba através da transação TCX 27B. Grave as informações complementares no DJO/32. 1-Prtme.ro ZEm eoninuaçao a.Nova Parcela

Processo n" TRT / RegiSo Órgão/ Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

Réu / Reclamado
ÊDIVALDO FONSECA E SILVA

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

Motivo do Deposito Deposto em
LGarantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Conslgnac3o em Pagamento 1.Dinfiero2.Cheque
5. Arrematação de Bem &Outros

CPF / CNPJ- Depositante

Valor total (só

(I) Valor Principal (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada [3} Juros (4) Leiloeiro

(7) INSS Reclamada (8)Custas [9) Emolumentos (lOjImpostodeRenda

matorio dos campos 1 a H)

Agencia (pret/dev) da conta Juddal
86-8

N° de ID do aeposito
8125000000610695-9

CPF/CNPJ.Rôu/Redamado

CPF/CNPJ-Autot/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem oo depósito- BcoJAo^N" conta
/ /

Data de Aiuaitzaçao

(ã) EOtais

(ll)MLHtas

(Q) INSS Reclamante

(12J Honorários Advocatlcios

[13) Honorários periciais
t (a) Engenheiros jl (b] Contador j) (c) Documentoscopico H (d) Intérprete R (e) Médica TI (f) Outras Perícias

{14J Outros Observações j

'

OpoofiBl - Uso OO Drgão expedi Oot
Gula n* 000000000604206

Mod. 0.70.344-0-Set/03 -SISBB 03245 -bb.com. br- BB Responde 080Q78567B- Ira. Via lUTnbunal/Píocesso

Autenticação mecânica

F73C8BF9BA69BÍAA
Data / Hora da Impressão: 2B/OS/2015 /09:4l:C
Data do depósito 22/05/2015

file:///C:AJsers/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/IZH3Q9FF.]itm 28/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de deposito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1 i.pdmeiro ZEm continua
Receba através da transação TCX 27B. Grave as Informações complementares no DJO/32.

""processo n° TRT/Reojao Orgao/Vara
201104929060 TRIBUNALDE JUSTIÇA 5 VARA CIVEL

5 N° da ttnta Judicial pafa ̂ ^^ depósitQp

[orne eido pelo sistema.

5 Agência (pretfdev) da conta Judicial
86-8

Município
GOIÂNIA

Réu /Red amado
FÁBIO LUIZ DA CRUZ.

Autor /Reclamante
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

Depositante

Motivo do Depósito Depósito em
l.Garantia do Mzo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4-Conslgnaçâo em Pagamento l.Dinheíro ZCtieque
S. Arrematação de Bem e.Outros

(1) Valor Prtno pai

pHNSSRedamado

Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

(2) Vaiot de FGTSConia Vinculada [3) Juros [ij ueiioeiio

|B) Custa* (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

13) Honorários pendais
(a) Engenheiros R [b) Contador R (c) Documentoscóplco jl (d) Intérprete

[14] Outros

8125000000610722-0

02.838.407/0001-18

Data de Atualizacao

P) Ed.tais

[11) Multas (12) Honorários Advocaados

(e) Médica [1 (0 Outras Perícias

Observações Opaonal - Uso do 010.30 expQddot
Gula n* 000000000604428

Autenticação mecânica

2ACFFFB9787ADA99
Data/ Hora da impressão: 23/05/2015 /09:42:10
Data do depósito 22/Q5G015

Mod 0.70.3ÍW1- SetíD3 • SISBB 03345 - bh.com.br- BB Responde oaOO 785678 - Ira -Via l - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista-Acolhimento do Depósito

f N4 da conta judiciai
2300127931652 Para primeiro depósito,

Torneado pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32,

Processo n°
201104929060

TRT/Reo;So
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tipo
1

de depósito
l.PrimeiioZEm continuação 3.Nova Parcela

Órgão /Vara
5 VARA CÍVEL

Muradpio
GOIÂNIA

R eu /Red amado
FÁBIO LUIZ DA CRUZ

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

íotvo Oo DepMito
l.Garantia do Jutto 2. Pagamento de
5. Arrematação de Bem S.Outros

(1] Valor Principal (

(7)INSSReaamado (

Execução 3. Pagamento de Acordo í-Consignacao am Paflamento

2] Vá o r de FGTS/Conta Vinculada

B) Custas

Jep,

(3) Juros

[9) Emolumentos

isitoem
1.DinheroZChequ6

(4) Leiloeiro

(lO)impost

Valor total [somatório Ooe campos 1 a 14)

de Renda

Agenda [pref/dev) da conta Juddal
8S-8

N*0e D ao depósito
8125000000610722-0

CPF / CNPJ • Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Da ta de Atualizacao

(13) Honorários periciais
[l (a) Engenheirot (b) Contador (c) Documentoscópico ] (d) Interpreta (e) Médco

(14) Outros Observações
Guia n* 000000000604428

Mod. 0.70.344-Q - SetfOS - SISBB 0324S - bb.com.br - BB Responde 0800 7BS67B - (rã -Via II - Tribunal / Processo

Autenticação mecânica

2ACFFFB97B7AOA99
Data / Hora da impressão: 28/05/2015/09:42:10
Data do dupósito 22/0&2015

file:///C:AJsers/Ranubia/AppData/LocaVTemp/Low/MOLGY61Z.htm 28/05/2015
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Paca obtenção do 1D de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações ccmple menta tes no DJO/32.

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

N° da conta judicial
2300127931657 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo* depósito
1.Primei r o Z Em continuação 3,Nova Parcela

Agência (pret/dev) da conta judicial
86-8

Processon'
201104929060

TRT/ReojSo
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Orgao/Vara
5VARAC1VEL

Município
GOIÂNIA

N° de 1D do depósito
8125000000610756-4

Réu/Redamado
HERMILANDO MOURA SANTOS

CPF/ CNPJ - Réu / Reclamado

Autor/Redamanift
ÊPUN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

CPF / CNPJ - Depositante Ongem do depósito - Bco/Ag7N"conta

Activo do Depósito Depósito em
1. Garantia do Juízo 3. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo ̂ .Consignação em Paaamento l.Diniie ro 2.Cheoue
5. Arrematação de Bem e.Outros

Valor total (somatório dos campos 1 a 14) Data de Atualízaçâo

(2) vá or oe FGTS/Conta Vinculada (6) INSS Reclamante

(7) 1NSS Rad amado (1QJ Imposto de Renda (12) Honotàrtos AaVocatído»

13] Honorários periciais
(a) 6r«enhelrD9 [j (c) Documentoscóplco (d) Intérprete (e) Médico f] (f) Outras Perícia

Opdonal • Uso c3o órgão expeddof
Guia n" 000000000604632

Mod. 0.70.344-0 - Set/03. SI SBB 03245 • bb.com.br - BB Responde 0800 785678 . [ta - Via l • Depositante

Autenticação mecânica

F5BCCE1FF245FBA8
Data/Hora da impressão: 2B/OS/2015 / 09:«:16
Data do depósito 22/05/2015

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Paia primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.l 2300127931657

Tipo de depósito
Para obtenção do !D de Deposito acesse bb.com.br. -j 1 primeiro2.Em continua
Receba através da transação TCX 278. Grave as Infotmações complementares no DJO/3Z

Processo n"
201104929060

TRT/Reojao Orgâo/Vara
TRIBUNAL D6 JUSTIÇA 5 VARA CIVEL

cão 3.Nova Parcela

Munidpio
GOIÂNIA

Reu/Redamado
HERMILANDO MOURA SANTOS

Autot/Redamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

/otiva do Depósito Depósito em
1. Garantia do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignaça"o em Pagamento 1. Dinheiro 2-Ctiequ e
5. Ariemataçâo de Bem e.Outros

CPF ; CNPJ -

Valor total (só

(1) Valot Pnnapal (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(7) INSS Reclamado (SJCustas (9) Emolumentos (lO)lmpostotíeRenda

Depositante

matorio dos campos 1 a 14)

Agencia (ptel/dev) da conta Judicial
86-8

N° de JD Oo deposito
8125000000610756-4

CPF / CNPJ- Réu / Reclamada

CPF /CNPJ - Auto: / Redatnante
02.838.407/0001-18

Onflem do depósito - BooJAo-/N*conta

Dala deAíijaliíaçâo

(5) Eotais (6) INSS Reaamante

(11) Multas (12) Honorários Advocaflcios

'13) Honorários periciais
| (a) Engenheiros j] (b) Contador [j (c) Documentoscópioci j| (d) Intérprete || [e) Médico

(14] Outros ObservaçSttt

. (1] Outras Polidas

Opaonai . IMO ao órgão expeddor
Gula n* 000000000604632

Mod. 0.70.344-0 - SeVOS - S1SBB 03245 - b6.com.br - BB Responde 0800 7S5678 - tia - Via H - Tribunal / Processo

Autenticação mecânica

F5BCCE1FF245FBAB
Data / Hora da Jrnpres&ão: 28/05/2015 / 09:44:16
Data do depósito 22/05/2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/CY06AFCB.htm 28/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de depósito
para obtençaa do IO de Depósito acesse bb.com.br. 1 i.pnmelra ZEro continua
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares na DJO/32,

i Processão' TRT/Recjâo Órgão/Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

5 N4 da conta judiei ai
2300127931659

;5o S.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu/Redamado
IVAM FERREIRA CEZARINO

Autor /Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

íotwo do Depósito Deposito em
1. Garantia do Juízo 2, Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consig.naça<j em Pagamento l.Oinhe ro 2.Cheoue
5. Arrematação de Bem e.Qutros

(1) Valor Prinapal

(7) INSS Reclamado

Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

(2) Valor oe FGTS/Conta Vinculada p) Juros (4) Leiloeiro

[8) Custas (9) Emolumentos (10] Imposto de Renda

Í
13) Honorários periciais , ,
(S) Enaenheiros |j (b) Contador M (c) Documentoscópico R (d) Intérprete

i i 1
(14} Outros

Para primei t o depósito,
fornecido pek) sistema.

Agência (prel/dev) da conta Judidal
86-8

6125000000610768-8

CPF/ CNPJ - Réu / Radamado

02.838.407/000 M 8

DatadeAtualizaçSo

(11) Multas 11 ) Honoranos AavocaUdos

(e) Médico 8 (f) Outras Perícias

Observações Opcional • Uso do órgão expecioor
Guia n° 000000000604700

Autenticação mecânica

'86ail5BA52577C1C
Data / Hora da Impressão: 26/05/2015/09:44:45
Data do depósito 22/05/2015

Mod. 0.70.344-0 • Set/03 - S1SBS 03245 - bh.com.br- BB Responde OBOO 7B5678 - Ira - Via l - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

N° da conta judicial
2300127931659 Para primeiro depósito,

torne eido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Processo n°
201104929060

TRT / Região
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tipo
1

de depósito
1. Primeiro 2,Em contnuaçSo 3.Nova Parcela

Órgão / Vara
5 VARA CÍVEL GOIÂNIA

Réu / Reclamado
IVAM FERREIRA CEZARINO

AUtor/Redamante
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

Depositante

AoDvo do Deposito
1. Ga tanta do Juízo Z Paga mento de
5. Arrematação de Bem e.Qutros

(l) Valor principal \) INSS Reclamado (

Execução 3. pagamento de Acordo 4. Consignação em Pagamento

Z) Valor de FGTS/Conra Vinculada

B) Custas

'131 Honorários periciais
I (a) Engenheiro» R (bj Contador

)epi

(3) Juros

(9) Emolumentos

, (c) DocunwntDscépieo

bwtoam
1. Dinheiro 2. Cheque

(lO)lmpost

Valor toial (só

de Renda

H (d) Intérprete

natorto dos campos 1 a 14)

Agência (pref/dev) da conta Judidal
86-8

8125000000610768-8

CPF / CNPJ • Atitor / Redarnante
02.838.407/0001-18

Data de AtualizaçSo

(5) Eatais

(e) Médica I[f) Outras Perícias

(14) Outros Oteervaç&es Opcional - Uso do órgão expedtoor
Guia n' 000000000604700

MtxJ.07D.344-0-SeWB-aSBB(B2«.bb.(»m.bf. BB Responda 0800785678-Ira-Via H-Ttibunal/Processo

Autenticação mecânica

868115BA52577C1C
Data / Hora da imptftssao: 28/05/2015 / 09:44:45
Data do deposito 22/05/2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/74DElZ8Y.htm 28/05/2015



[bb.com.br] Página l de l 5, té L

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1 t p,jmeirD zçm continua
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações compla menta rés no DJO/32.

Processo n" TRT/ Região Órgão /Vara
26201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Í
N° da conta Judicial
2400127901495

ç3o 3.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

t Réu/Redamado
IZAQUIEL PAULO DA SILVA

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

/otivo do Depósito Depósito em
LGarantía do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Paoamento da Acorda 4.Consianaçao em paaamento 1. Dinheiro ZCtieque
5. Arrematação de Bem S.Outros

[1) Valor Prino pai

(7) INSS Redamado

CPF/ CNPJ - Depositante

Valor lotai (somatório do* campos 1 a 14)

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(8) Custas [9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (j [b) Contador [1 (c) Documentoscúpico R (d) Intérprete

(14) Outros

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Agenda (pref/dev) da conta judicial
B6-8

W oe ID do deposito
S125QQ0000585094-S

CPF/CNPJ-Rèu/Redamado

CPF/ CNPJ- Auior/ Reclamante
02.838.407/0001-15

Ongem do depósito- Bco./Ag./rrcoma

Data de Alualizaçéo

(5) Editais

[11) Multas

(6)INSSRedamante

(12) Honorários AoVocatldos

(e) Médico j| (f) Outras Perícias

Ocservaçôes Opdonal • Uso do órgão expedidor
Gula n° 38

Autentícacâo mecânica

FO02B4CA4ED54DB8
Data /Hora da Impressão: 2B/Q5O015 / 09:55:45
Data do depósito 24/02/2015

Mod. 0.70.344-0. Set/03 - SISBB 03245 - bh.com.br- BB Responde 0800 785678 - ira - Via l - Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

l N° da conta judicial
2400127901495 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sislema.

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Deposito acesse bb.com.br. 1 j primeiraZEm contínua
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32,

Í
Processo n° TRT/ReoiSo Oroao/Vara
26201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

ç3o 3.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu /Red amado
IZAQUIEL PAULO DA SILVA

Autor /Red amante
ÊPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

•lotivo do Deposito Depósito em
l.Garantia do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Constgnaç3o em Pagamento 1. Dinheiro ZCheque
5. Arrematação de Bem B.OutrBS

CPF /CNPJ- Depositante

Valor total {somatório dos campos 1 a 14)

(1J Valor Principal (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3J Juros [4] Leiloeira

(7) 1NSS Reclamado (B) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

Agência (pret/dev) da conta judicial
86 -S

N°de D do deposito
8125000000585094-8

CPF/CNPJ-Réu/Retíamado

CPF/ CNPJ. Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do deposito- BcoJAgJN" conta

Data de Alualijaçao

(SJ Eatars

(11) Murtas

(6) INSS Reclamante

[12) Honorários Advocatlcios

13) Honorários periciais

I[a) Engenheiros fi (b) Contador p (c) Documentoscópico fl (d) Interprete 11 (e) Médico t| [f) Outra

D n n i i
(14) Outros Observações Opoona

Gula n

s Perl das

• Uso do órgão e
*3B

txpedidoí

Mod. Q.70.344-Q-Set/l>3.SI58B03245-bb.com. br-BB Responde 080078567B-[ra-Viall-Tr1bunal/F;oeessa

Autenticação mecânica

FD02B4CA4ED54DB8
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015/09:55:45
Data do depósito 24/02/2015

file:///C:/OJsers/Rauubia/AppData/Local/Temp/^ow/8M09CUXC.htm 28/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

_ ,, , ,_ , _ , ., ,, , Tipo da depósito
ParaomencaodolDdeDepositoacessebb.com.br. . ip'm«fn9Fm
Receba através da transação TCX 278. Grave as Infoimaçoes complementares no DJO/32. i.̂ nmeiro itm continua

Processon" TRT/RegjSo Oioío/Vara
201104929060 . TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

S N°dacontaJudidal
2300127931660

ç3o S.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu/Redamado
IZAQUIEL PAULO DA SILVA

Autor /Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

/otivo do Deposita Deposita em
i.Garantia do Juízo £ Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consigneçâo em Pagamento 1. Dinheiro 2. Cheque
S. Arrematação de Bem B.Outros

CPF /CNPJ. Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

(1) Valor Pflnapai (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(7) INSS Redamado (S) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto da Renda

Para primelío depósito,
fornecido pelo sistema.

Agenda (pref/dev) da conta Juttdal
86-8

N° de IP Oo deposito
8125000000610781-5

CPF / CNPJ - Réu / Redamado

CPF / CNPJ -Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Onoemdo Depósito- BcoJAajW conta

Data de Atuateaçao

(5) Edtais

(11) Munas

(6) JNSS Reclamante

(12) Honorários AoVoeatldos

(13) Honorários periciais
[l (a) Engenheir (c) DocumenWscôpico f|(d)lntéiprete

Opdonal - Uso do õigío expeddor
Guia n* 000000000604811

Mod. 0.70.344-0- SaW>3 - S1SBB 032-15 - bh.com.br- BB Responde OflOO 785678 - (ta - Via l - Depositante

m

Autenticação mecânica

BSIBAFDCAC4BCA91
Data/Hora da impressão: 28/05/3015/09:45:09
Data do deposita 22/05/2015

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

l N" da conta Judicial
2300127931660 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Para obtenção do ID de Depósito acosse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 270. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Processo n*
201104929060

TRT/Reojâo
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tipo
1

de depósito
LPitmetro 2,Em continuação S.Nova Parcela

Órgão /Vara
5 VARA CÍVEL

M ura cipo
GOIÂNIA

R eu /Redamado
I2AQU1EL PAULO DA SILVA

Autoí/Redamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

Motivo do Depósito
t, Garantia do Juízo Z Psoamento de Execução 3. Pagamento de Acorda 4.Conslgnaçaa em Pagamento
5. Arrematação de Bem B.Outros

(1) Valor Prinapal (

l (7) INSS Redamado (

2j Vá or de FGTS/Conta Vinculada

B) Custas

Dep

(3) Ju/os

(9) Emolumentos

ositoem
LDinhe rã ZCrjeque

CPF / CNPJ- Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

W Leiloeiro

[10) Im xttto de Renda

Acenda (pief/dev) da conta Judicial
86-8

N° oe ID 00 deposito
8125000000610781-5

CPF /CNPJ - Réu / Redartiado

CPF / CNPJ - Autor / Redamame
02.838.407/0001-18

Ongem Oo depósito - Bco jAfl7N*conta

Data OeAluaHzacao

(11) Multas

(6) INSS Reclamante

(12) Honorânos AuvocaHdus

(13) Honorários periciais
Ò (a) Engenheiros (e) Documentosoipico (d) Intérprete

(14) Outros Otsenaçóes Opcional - uso do órgão expedidor
Gula n* 000000000604811

Autenticação medrica

851BAFOCAC4BCA91
Data /Hora da impressão: 28/05/2015/09:45:09
Data do depósito 22/05/2015

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 • SI SBB 03245 • bo.com.br - BB Responde OBOO 785378 - ira - Via H - Tribunal / Pioeesso

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/LocayTernp/LowA^P9NFV37.htm 28/05/2015
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ID Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

ParaobtencaadolDdeDepositoacessebb.com.br. 1 1 on - T C n
Receba através da transação TCX 278. Grave as informações complementares na DJO/32. i.rnmaro Atra continua

Processo n° TRT/Regiao Órgão/ Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

J N° da conta judiei a!
2400127931659

çao S.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

R éu /Reda ma do
JADILSON MOREIRA DE SOUSA

Autor /Red a ma me
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

o do Depósito Depósito em
1, Garantia do Jufzo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4. Consignação em Pagamento l.Dínhe ro 2.Chetjue
S, Arrematação de Bem B.Oufoa

CPF/CNPJ- Depositante j

Valor total (somatório dos campos 1 a K)

(1) Valor Pnnapal (2) Vá or de FGT&COnta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(7) 1NSS Redamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Agenda (prefdev) da conta Judicial
86 -8

N°de D do deposto
8125000000610946-0

CPF / CNPJ - Réu / Redamado

CPF /CNPJ- Autor/ Reclamante
02.838.407/OOOM8

Ofjgem do depósito - Beo JAfl JN"conta

DatadeAtualização

(5) Editais

(11) Multas

(B) INSS Reclamante

(12) Honorários AoVocatldos

(13) Honorários periciais
Í! (a) Engenheiros (b) Contador l (c) Documeníosipópico

(14) Outros Observações Opcional - Uso úo órgão eipeddor
Gula n" 0000000006D6207

734FE6637131ACDO
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015 / 09:45:34
Data do depósito 22/05/2015

Mod, 0.70.344-0 • Set/03 - SISBB 03245 - bb.txim.br- BB Responde 0800 785678 - (rã -Via l • Depositante

fc

Para obtenção do ID de Depósito acesso bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

2400127931659 Para primeiro depósito,
fornecido pelo slslema.

Ttpo de depósJto
1 1.Primeiro 2,Em continuação 3.Nova Parcela

Agínda (piet/dev) da conta /udlcial

Processo n°
201104929060

TRI/Rectâa
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Oroao/Vars
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

N° c» IO do deposito
8125000000610946-0

H Réu /Reclamado
|l JADILSON MOREIRA DE SOUSA

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado

Mtoi/Reclamante
ÊPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

CPF / CNPJ- Daposiiame Onoem co depósito -

a do Depósito
1.Garantia do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Conslgnacao em Pagamento
5. Arrematação de Bem e.Outros

Valor total [somatório dos campos i a 14} Data de Atualizaçao
1. Dinheiro ZCneque

(2) VaJor de FGTS/Conta Vinculada (6) INSS Reclamante

(7) INSS Reclamada (10) imposto ae Renda (12) Honorários Advocatlcios

(13) Honorários periciais
" (a) Engenheiros 1 [c) Documentoscopico 9 (d) Intáiprete

(14) Outros Observações Opoonal - uso do órgão expeddor
Gula n* 000000000606207

Mod. 0.70.344-0- Set/03. SISBB 0324S-bb.com. br- BB Responde 08 00735678 -fra- Via II -Tribunal /Processo

Autenticação mecânica

734F56637131ACM
Data / Ho<a da Impressão: 28/05/2015 / 09:45:34
Data do depósito 22/05/2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/J20QFKMW.htm 28/05/2015
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Para obtenção do 1D de Deposito a cesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 273. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

|j N° da conta judida!
2300127931666

Tipo da depósito
1 1.Primeiro 2Em continuação S.Nova Parcela

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Afléncia (prel/dav) da conta juddal

201104929060
TRT / Rtsyío
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Órgão/Vara
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

N" de ID do depósito
8125000000610803-0

Rôu/RedamatJo
JULIANO ORLANDA DA SILVA

CPF / CNPJ • Réu / Redamado

Autor/ Reclamante
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

CPF / CNPJ - Autor; Reclamante
02.838.407/0001-18

.lotivo do Depósito
1 .Garantia do Juba 2, Pagamento de Execução 3. Paoamento de Acordo 4.Conslgnaçâo em Pagamento
5. Arrematação de Bem e.Outíot

CPF/CNPJ. Depositante Origem do deposito- BcoJhgJtrconta

Depósito em
1. Dinheiro 2. Cfiequ e

Valor total (somatório dos campos 1 a 14) Data de Atualizaçao

(1) Valor Pdnapal (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (ejINSSRedamante

(7) INSS Redamado (!QJ Imposto de Renda (12) Honorários Advocatldos

13) Honorários periciais
" (a) Ençjenhetros l (c) DocumentOBCÓplco

Opaonal - Uso do órgSo expeddoí
Gíria n" 000000000604969

Mod. 0.70.344-0 - Sei/03 - SISBB 03245 - bb.com.bf - BB Responde OâOO 785678 - í;a - Via l - Depositante

Autenticação mecânica

76EÍ10S1S78C2A76
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015/09:46:00
Data do depósito 22/05/2015

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

N° da conta judida!
2300127931666 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de depósito
para obtenção do ID de Depósito acessebb.com.br -j ^meiroZEmcontinuacaolNovaParcela
peceba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Processo n°
201104929060

TRT/Reojao OrgSo/Vara
TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Municlpo
GOIÂNIA

Réu / Reclamado
JULIANO ORLANDA DA SILVA

Autor /Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

.louvo tso Deposito Deposito em
I.Garantia do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento óe Acordo 4. Consignação em Pagamento 1. Dinheiro 2. Cheque
5. Arrematação de Bem 6.Outros

(1) Valor Pnnopal

(7) INSS Redamado

CPF/CNPJ- Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 1 4)

(2) Vá or de FGTS/Conta Vinculada (3] Juros (4) Leiloeiro

(fl)Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de nenda

Agência (pref/dev) da conta Judicial
86 -B

N° de ID do deposito
8125000000610803-0

CPF / CNPJ - Réu / Redamado

CPF/CNPJ • Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Onoemdodepôsito-BcoJAoJN"conta
/ /

— «M.

(5) Edtais

(11) Multas

(6) INSS Reclamante

(12) Honorários AdvocaUoos

(13) Honorários periciais
" (a) Enoenheiros 1 (c) Documentoscopicc l (!) Outtas Perl cias.

(14) Outros Observações Opaonal - Uso do orcjão expeúdor
Gula n" 000000000604969

Mod. 0.70.344-0-SeVQ3- SISBB 03245 -bb.com.br- BB Responda OBOO 785678- Ira -Via II -Tribunal/ Processo

Autenticação mecânica

76H1105167BC2A76
Data/Hora da Impressão: 28/05/2015/00:46:00
Data do deposito 22/05/2015

fíle:///C:/Users/Ranubia/AppData/LocaiyTemp/Low/4SBMFBE5.htm 28/05/2015
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ÍÊ

Para obtenção do ID de Depósito acesso bb.com.br.
Receba através da transação TCX 273. Grave as Informações complemente rés no DJO/32.

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

N" da conta Judicial
2300127931667

Tipo de depósito
•<

Paia primeiro depósito,
fornecido pela sistema.

TI continuação 3.Ncva Parcela
Agência (pref/dev) da conta jud dal
86-8

Processo n*
201104929060

TRT / Região
TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA

Órgão / Vara
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

IT de D do deposito
S 1250000006 108 11-0

Réu/Redamado
LUCIANO MÁRCIO ALVES SANTANA

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado

Autor/Reaamame
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

CPF/ CNPJ - Depositante Orioem do depósito - BcojAgjTr conta

Activa do Depósito
1. Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4. Consignação em Pagamento
5. Arrematação de Bem 6.Outros

Depósito em
I.DÍnhe ro ZCtieque

Valor total {somatório dos campos 1 a 14) Data de AtualizaçSo

(1) Valor Pflnapal (2) Valor Oe FGTS/Conta Vinculada ) INSS Reclamante

(7) JNSS Redamado (IQ)lmpostodeRenda [12) Honorários Aflvocatícios

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (c) Documentoscoplco (j (t) Outras Perícia

Opaonal - Uso do órgão expedidor
Gula n' 000000000605037

Mod. 0.70.344-0- Sei/03 - SISBB 03245 - bb.com.br- B5 Responde 0800 785678 -fra -Via l - Depositante

Autenticação mecânica

69Aa34C6DE26D853
Data/Hota da Impressão: 28/05/2015/09:46:30
Data do deposito 22/05/2015

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

I) N"daeontafuditia _ . , , , . ,
2300127931667 Pa« pnmalro depósrto,

j| fornecido pelo sistema.

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Deporto a cesse bb.com.br , , primejro ZEm contirluaçâD 3.Nova Parce,a
Receba através da transação TCX 278. Grave as infoimaçoes complementares no DJO/33, *^

J
Processan" TRT/Reojao | Orçao/Vars
201 104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

í !

Município
GOIÂNIA

Reu/Redamado
LUCIANO MÁRCIO ALVES SANTANA

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

dottvo da Depósito Depósito em
1. Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.ConsIoiaçao em Pagamento 1. Dinheiro 2Cíieque
5. Arrematação de Bem S-Outros

(I) Valor Pnrra pai

(7) INSS RedamaOo

CPF / CNPJ- Depositante

Valor total {somatório dos campos 1 a 14)

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (A) Leiloeiro

(B) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto fle Renda

(13) Honorários periciais
(») Engenheiros R (B) Contador fl [c) Documentoscópico fi (d) Intéfpfete

n u i
(ia) Ouuos

Aflênda (pfel/devj da conta juddal
86-8

N* oe ID 00 úepósito
8125000000610811-0

CPF/ CNPJ • Réu/ Redamaflo

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem Oo depósito- BcoJAgJN^conta
II

Data fle Atualizaçao

(5) Editais

[11) Multas

(6) INSS Reclamante

(12) HonoranosA*/ocatlciD9

(e) Médco j) (0 Outras Perícias

Ofseivaçoes Opcional - Uso do órgão expectdor
Guia n* 000000000605037

Autenticação mecânica

59A834C6DE26D853
Data / Hora da Impressão: 23/05/2015/09:46:30
Data do depósito 22/05/2015

Mod. 0.70.344-0. Set/03 - SISBB 03245 - bb.com.bt- BB Responde 0800 785678 - ira -Via 11 -Tritwnal/ Ptocesso

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Locayiemp/Low/PG97RK4U.htm 28/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de depósito
Para obtenção do 1D de Depósito acesse bb.com.br. 1 . p-j-^o 2Em continua
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações comple menta res no DJO/32,

Proc6sson° TRT/Retjao Oroâo/Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

« N" da conta Judicial _ . , _ , , . .
2300127931668 fafa S?™*™ d?Pfa*>.

forneddo pelo sistema.

cão 3. Nova Parcela

Réu /Redamado
LUCIANO OLIVA FERNANDES

Autor/ Red ama me
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

» Depositante

Motivo do Deposito Depósito em
LGarantia do JuUo 2 Pagamento de Execução 3. pagamento de Acordo 4.Consignaçao em Pagamento l.Dnheiro 2-Cneque
5. Arrematação de Bem e.Outros

CPF /CNPJ - Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

H) Valor Pflnopa! p) Valor oe FGTS/Conta Vinculada [3) Juros [fl) Leiloeiro

(7) INSS Redamado (B) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renoa

Agencia (prel/dev) da conta judidal
86-8

N° de 1D do depósito
8125000000610813-7

CPF / CNPJ - Réu / Redamado

02.838.407/0001-18

Ongem do deposito - Bco^Ag Jtf conta
//

DatadeAtualizacao

(S) Edtais

(U) Multas

|6}INSSRedamante

(12) Honorários Advocatldos

13) Honorários periciais
L (a) Engenheiros (c) DocumentoscópJco

[14J Outros Observações Opcional - Usa do 6ra3o expeddor
Guia n" 000000000605052

Mod. 0.70.344-0 - Set/03 - SISBB 03245 - bfa.eom.br - BB Responde 0800 7B5678 - ira -Via l - Depositante

Autenticação mecânica

9FF9EC9FQSAB1497
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015 / 09:46:52
Data do depósito 22/05/2015

íc Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

I N* aã conta judicial
2300127931668 Para primeira depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1 , priniejro ̂ Cm continua
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/3Z

201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Câo3.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu / Redamado
LUCIANO OLIVA FERNANDES

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

« Depositante

Motivo Oo Depósito Deposito em
1 .Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4,Conslgnaçãa em Pagamento I.Dinhdro ZCheque
5. Arrematação de Bem B.Outros

CPF / CNPJ - Depositante

Valor total (somatono dos campos 1 a 14)

(1) Valor Principal (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(7) INSS Redamado (B) Custas (9) Emolumentos [ID) Imposto de Renda

Agenda (pre(/dev) da conta Judicial
86-8

tf fle ID do depósito
8125000000610813-7

CPF/ CNPJ - Réu / Redamaoo

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do depósito - BeaJAgJtf conta
//

Data de Atualizaçáo

(5) EOtais

(11 (Multas

(õjINSSRedamante

(12) Honora nos /Uvocati dos

13) Honorários periciais
l (a) Engenheiros (l (b) Contador (1 (c) Documentoscopico a (d) Interpreta 11 (e) Méttco Jj (f) Outras Perlcia3l i « 9 n i

(14) Outros Observações Opcional . Uso ao órgão expettOor
Guia n" 000000000605052

Mod, 0.70.344-0. S«K)3 - SISBB 03245 - bb.CQm.br - BB Responde 0800 785678 - ira - Via II - Tribunal/ Processo

Autenticação mecânica

9FF9EC9F06AB1497
Data / Hora da impressão: 28/05/2015 / 09:46:52
Data do depósito 22/05/2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/SPEIAOBQ.htm 28/05/2015
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m Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de deposito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. -j , pfjmei,02,cmcor]1jnua

Receba através da transação TCX 27B. Grave as informações complementares no DJO/32.

Processo n' TRT / Repjao Órgão / Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

1} N* da conta Judicia!
2400127931649

cão S.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu/Redamado
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUSA

Autor /Red ama me
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

Mobvo do Deposito Depósito em
1. Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Conslgnaçâo em Pagamento l.Dinhe ro 2.Cheque
S. Arrematação de Bem S.Outros

CPF/CNPJ. Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

l (1) Valor Pnnapal (2) Valor Oe FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (A) Leiloeiro

| (7) INSS Reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Agenda (pref/dev) da conta Judidal
86-8

N" de ID do depósito
8125000000610858-7

CPF/CNPJ - Réu / Redamado

CPF / CNPJ • Autor / Redamante
02.838.407/0001-18

Ongem do depósito • BcoVAgJír conta

Data de AtualizaçSo

(5) Editais (6) INSS Redamante

(11) Multas [12) Honorários Advocatldos

13) Honorários periciais
L (a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoscóplco ] [d) Intérprete

(14) Outros Observações Opcional - Uso do órgão expeddor
Gula n* 000000000605526

Mod 0.70.34441- SetrtB - S1SBB 03245 - bb.com.br- BB Responde 0800 785678 - fra - Via l • Depositante

Autenticação mecânica

CB3D119ABCCD6897
Data / Hora da impressão: 28/05/2015 / 09:47:34
Data do depôsrto 22/05/2015

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito
l W da conta judicial

2400127931649 para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Tipo de deposito
Para obtenção do 1D de Depósito acesse bb.com.br , 1Plbn-f0 2.Em continuação S.Nova Parcela
Receba através da transação TCX 278. Grave as Intormações complementares no DJO/32.

Processon' TRT/Regrâo Órgão/Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

Rôu 1 R Mamado
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUSA

Autor /Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

rfouvo 03 Deposito Depósito em
l.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4-ConsignaçSo em Pagamento IDinheiro ZCheque
S. Arrematação de Bem 6-Outros

Depositante

Valo; total {somatório dos campos 1 a 14)

(1) Valor Prinapat (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(7) INSS Redamaoo (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

Agência (pref/dev) da conta Judicial
86-8

N° oe ID Oo deposito
8125000000610858-7

CPF / CNPJ - Rôu / Redamaoo

CPF / CNPJ - Aíiíori Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem Oo depósito- BcoJAeVN* conta
//

DatadeAtuaUzacào

(5) Hatas

(11) Multas

(6} INSS Red amante

(12) Honorários AdvocaOcios

13) Honorários periciais
t (a) Engenheiros [j (b) Contador jj (c) Documentoscopico [1 (d) Intérprete 11 (e) Médico (l (1) Outras

(W) Outros Observações Opaonai
Gula n°

Perícias

Uso do órgão eipeOdor
000000000605526

Mod 0.70.344-0 - SetfOS - S1SBB 03245 - bb.com.br- BB Responde 0800785678 - lia -Via K -Tribunal / Pioeesso

Autenticação mecânica

CB3D119ABCCD6897
Data /Hora da Impressão: 28/05/2015/09:47:34
Data do deposito 22/05/2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/2CDKMF8P.htm 28/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Para obtenção do ID de Depósito acosse bb.com.br. i ,0- •
Receba através da transação TCX 273. Grave as Informações complemen lares no DJO/32, i.f nmarozEm continue

Processo n" TRT / Região
201104929060 TRIBUNAL DÊ JL

Órgão /Vara
STÍCA \ VARA CÍVEL

[t tf da conta Judicial
2400127931650

cão S.fJova Parcela

Município
GOIÂNIA

Keu / Keaamaoo
LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA

Autor /Reclama me
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

oto o do Depósito Deposito em
l.Garantia do Juízo 2, Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Conslgn0çâo em Paflamento 1. Dinheiro 2.ChedJe
5. Arrematação de Bem 6. Outros

(l)Valor Principal

(7) INSS Reclamado

CPF /CNPJ -

Valot total [só

(2) Vá or de FGTS/Conta VmcWaoa (3) Juios (4) Leiloeiro

(8) Custas

Í
13) Honorários periciais
(a) Engenheiros fi (b) Contador

- II
(li) Outros

(9) Emolumentos (10) Imposto fle Renda

R (c) Documentoscopico (l (d) Intérprete

Depositante

mato rio dos campos 1 a 14)

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Acenda (pref/dev) da conta judo a)
86-8

N° de ID oo depósito
8125000000610862-5

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado

CPF / CNPJ - Autor / ReOamante
02.838.407/0001-18

Origem do depósito- BcoJAgjTJ" conta

OatadeAtuanzaçáo

(S) Eatais

(11) Multas

(6) INSS Reclamante

(12) Honorários Advccatícios

(e) Médico j] (0 outras Peririas

Observações Opcional - Uso do órgão eipeotdor
Gu a n° 000000000605556

Autenticação mecânica

DOBDD147AA2A41BO
Data/Ho;a da impressão: 28/05/20)5/09:47:54
Data do depósito 22/05/2015

Mod, 0.70.344-0- Setí03 - SISBB 03245 - bb.com.br- BB Responde 0800 785678 - fra - Via l - Depositante

IÊ Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

II N° da conta fudcfa!
j 2400127931650 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de deposito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br 1 ,.Primeiro Z£m conSnuafSo 3.fJova Patctía
Receba através da transação TCX 273. Grave as informações complementares no DJO/32.

Processo 0*
201104929060

TRT / Reojao
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Órgão /Vara
5 VAFIA CÍVEL

Munidpo
GOIÂNIA

R eu /Reclamado
LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA

Autor /Red amante
ÊPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

4o6vo do Depósito Depósito em
I.GaranÚa do Juízo 2, Paaamento de Execução 3. Pagamento de Acoido 4-Consignaçao em Pagamento 1. Dinheiro 2-Cheque
5. Aíremataçâo de Bem 6. Outros

CPF / CNPJ - Depositante

Valor total (somatono dos campos 1 a 14)

Agência (preVdev) da conta Judo a!
86-8

tf os 10 oo deposito
8125000000610862-5

CPF / CMPJ - Réu / Reclamado

CPF/ CNPJ - Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do depósito - BcoVAg^N^conta
//

DatadeAtualsaçao

I.GaranÚa do Juízo 2, Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acoido 4-Consignaçao em Pagamento
5. Arrematação de Bem 6. Outros

(1) Valor Pnna pai

(7) INSS Reclamado •

(2) Valor o* FGTS/Conta Vinculada

(8) Custas

(3) Juros

(9) Emolumentos

1. Dinheiro ZCheque

(4) Leiloeiro

(10) Imposto de Renda

15] EOtais

(11) Multas

U (6) INSS Reclamante

l [12)HonoranosAdvocanc!OS

(13) Honorários periciais
~ (a) Engenhei™ íl (c) Documentoscopico (d) Intérprete

(14) OlltfOS Observaffies Opaona
Guia n

- Uso do órgão expaoldor
0 000000000605556

Mod. 0.70.344-0 - S«U03 - SISBB 03245 - bb.com.br * BB Responde OflOO 7B5678 . Ira -Via II -Tribunal /Processo

DOBDDK7AA2A41&0
Data/Hora da impressão: 2B/OS2015109:47:54
Data do depósito 22/05/2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/5TVGCYMB.htm 28/05/2015
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Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

|
N° da conta fudítial
2400127931651

Tipo de depósito
l.Prtmeira2.Erri continuação 3-Nova Paiceta

Para primeiro depósito,
fomeddo pelo sistema.

Acenda (pref/dev) da conta Judicial

Processo tf
201104929060

TRT/Região
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Órgão/Vara
5 VARA CIVEL

Munidpio
GOIÂNIA

N"de ID do deposito
8125000000610877-3

Réu/Reclamado
PEDRO HENRIQUE SARDINHA

CPF/CNPJ-Réu/Redamado

Autor/Redamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

CP? l CNPJ -Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

CPF/CNPJ-Depositante Ortgam Oo deposite - BcoJAg^TTconta
II

Motivo 6o Deposito
t Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4. Consignação em Pagamento
5. Arrematação de Bem e.Oulros

Depósito em
I.Dinhelro ZCÍieque

Valor total (somatório dos campos l a 14) DatadeAtualrzaçâo

(2) Valor de FGTSfComa Vinculada (8) INSS Reclamante

(7) INSS Redamado (IO) Imposto de Renda (12) Honorários Advocatídos

13) Honorários periciais
' (a) Engenheiros (c) DocumentosaJpico

Opdonal• Uso do órgão expedidor
Gula n* 000000000605617

Mod. 0.70.344-0. SetfD3 - S1SBB 03245-bb.com.br - BB Responde 0600 785678 -fra -Via l - Depositante

Autenticação mecânica

D9BDA5434CF58C31
Data/Hora da Impressão: 28/05/2015/09:48:15
Data do depósito 22/05/2015

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

I N* da conta Judia ai
2400127931651 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

"Tipo de depósito
Paia obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. -j , Pfímeí.0 2.Ern continua
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Processo n* TRT/ Região Órgão/ Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

çSo 3-Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu / Reclamado
PEDRO HENRIQUE SARDINHA

Autor/ Red amante
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

Depo&itante

rfonvo Oo depósito Depósito em
l.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consignacao em Pagamento 1. Dinheiro ZCheque
5. Arrematação de Bem S.Outros

Depositante

Valor total (somatória dos campos 1 a 14)

(1) Valor Pnnapat (2) Valor de FGTS/Conta Vinculada [3) Juros (4) Lejoeiro

(7) 1NSS Reclamado (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

Agenda (pref/tíev) da conta Judiei a!
86-8

tf de ID do depósito
B 12500000061 0877-3

CPF/ CNPJ . Réu/ Reclamado

CPF/CNPJ-Autw/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do oepOsrto - BcoJAoTrTconta
/ /

Data de Atuahzaçao

(5) Editais

(11) Multas

(8) INSS Reclamante

(12) Honorários Advocadaos

13) Honorários periciais
S (a) Engenheiros fl (b) Contador fj (c) Documentoscoplco |j (d) Intérprete (j (e) Médico [j (0 Outras Paridas

i l U 0 U
(14) Outros Observações Opaonal > Uso do órgão expedidor

Gula n' 000000000605617

Mod, 0.70.344-0- Setf03-SIEBB 03245- bb.com.br- BB Responde 0800 785678 - ff a • Via II -Tribunal /Processo

Autenticação mecânica

D9BDA5434CF58C31
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015/09:48:19
Data do depósito 22/05/2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/4DRVTGDL.htm 28/05/2015
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Para obtenção do 1D de Depósito a casse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Depósito Judiciai Trabalhista - Acolhimento do Depósito

fl N° da conta Judicia
2500127901497

Tipo de depósito
1 IPrimeiro 2.Em continuação 3.Nova Parcela

Para primeiro depósito,
forneddo pelo sistema.

Agência (pref/dev) da conta juddai
86-8

Processo»"
201104929060

TRT/Regrâo
TRISUNAL DE JUSTIÇA

Ot0ao/Vara
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

N" de ID do deposito
8125000000610886-2

Réu/Redamado
RODOLFO DA SILVA ROCHA

CPF/CNPJ- Réu/Redamado

Autor /Rea ama nte
ÊPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

CPF/ CNPJ - Depositante Origem do depósito - BcoJAflTTTconta

Motiva do Depósito
1. Garantia do Juízo 2. pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.ConslgnaçâO em Pagamento
5. Arrematação de Bem S.Outro*

Depósito em
t Dinheiro ZCheoue

Valof total (somatório dos campas 1 a 14) Data de Atualizaçâo

(1) Valor Principal (2) Vá or Oe FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (6j JNSS Redamame

(7) JNSS Redamado [10) Imposto de Renda [12) Honorários Advocatfdos

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros (o) Documentoscópico

Opoonal - Uso do órgão expecJOor
Gula n" QOOOOQ000605701

Mod. 0.70.344-0- Setf03 - SISB6 03245 - bb.cotn.br - BB Responde 0800 785S78 - fra • Via 1 - Depositante

Autenticação mecânica

eD5433ArS33461C7
Data/ Hora da impressão: 2fi«JS/2015109:43:40
Data do depósito 22/05/2015

Ic- Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

fl N1 da conta judicial
2500127901497 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

para obtenção do ID de Depósito acosse bb.com.br.
Receba atiavés da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Í
Processo n"
201104929060

TRT/Regrèo
TRIBUNAL DFJ JUSTIÇA

Tipo de depósito
1. Primeiro Z Em continua

Oigâo/Vara
S VARA CÍVEL

cão S.Nova Parcela

Município
GOIAN/A

R ou /Redamado
RODOLFO DA SILVA ROCHA

| Autor /Red a ma nte
ÊPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

dotwo do Depósito
l.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Paflamento de Acorda 4.Conslgnaçâo em Pagamento
5. Arrematação de Bem S.Outíos

(1) Valor pnnapal (

(7) INSS Redamadc t

2) Valor de FGTS/Conta Vinculada

SJCuítas

Uep

(3) Juros

(9) Emolumentos

ósitoem
1. Dinheiro 2. Cheque

CPF / CNPJ- Depositante

Valor total (somatória dos campos 1 a 14)

(4) Leiloeiro

(10) Im íosto de Renda

AH (Jncia (pret/dev) da conta Judicial
86-8

tf M D do depósito
8125000000610886-2

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado

CPF/ CNPJ* Autor /Redamante
02.838.407/0001-18

Ongem do deposito- BcoyAgjW conta

Data de Atualização

(5) Efltais

(11) Multas

(6) INSS Redamante

(12) Honoiános Advocaflaos

(13) Honorários periciais
B [a] Engenheiros (b) Contador (c) Documentoscópi'co

(IA) Outro» Observações Opaona
Gula n

> Uso 00 órgão ejpetíoor
• 000000000605701

Mod. 0.70.344-0. Set/03 - SISBB 03245 - bO.com.bf- BB Responde OBOO 785678 - Ira - Via II - Tribunal/ Processo

Autenticação mecânica

6D5433A7533461C7
Data /Hora da Impressão: 28/05^015/09.48:40
Data do depósito 22/05/2015

fíle:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/KCK4ZMOJ.htm 28/05/2015
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'
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Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

N" da conta Judicial
2400127931652 Para primeiro deposito,

fornecido pé b sistema.

n continuacflo 3.Nova Patcela
Agenda (pref/dev) da conta judia ai
86 -8

Processo n°
201104929060

TRT/Regrôo
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Órgão/ Vara
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

N" de ID do depo*to
8125000000610918-4

Réu/Redamada
SIDNEY DA SILVA GOMES

CPF / CNPJ • Réu / Redartiado

Autor/Reclamante
ÊPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

CPF / CfJPJ -Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

CPF/ CNPJ - DeposJtanie Ongem Oo oepósrto • BcoVAg JN*Conta

f oliva do Depósito
I.Garantía do Juízo 2 Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.ConslanaçàQ em Pagamento
5. Arrematação de Bem 6.Outros

Depósito em
l.Dinhe '0 Z Cheque

Valor lotai {somatório dos campos l a 14) Data deAtuallzaçáo

(1) Valor Prtnapal (2) Valor de FGTSíConla Vinculada (3J Juros (8) IHSS Reclamante

(7) JNSS Reclamado (10)]mpostoOeRenda (12) Honorários Aovocatldos

3) Honorários periciais
(a) Engenheiros (b) Contador (c) Documentoscôpico (d) Intérprete

Opcional • LKo do órgão expeadoí
Gula n° 000000000606140

Mod. 0.70,344-0 - Set/03 - SISBS 03245 - bb.combf- BB Responde 0800 785678 • fra - Via l - Depositante

Autenticação mecânica

B2S71B12CD693DÊO
Data/Hora da Impressão: 28/05/2015/09:49.03
Data do depósito 22/05/2015

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

N" da conta Judicia
2400127931652 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de deposito
ParaobfencaodolDdeDepOKtoacessebb.com.br ] ,.primeiro zEm continuação 3.Nova Parcria
Receba através da transação TCX 278. Grave as InformaçSes complementares IIQ DJO/32.

Processo n° TRT / Região Órgão / Vara
201 104929060 TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Municlpo
GOIÂNIA

Réu / Reclamado
SIDNEV DA SILVA GOMES

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

Motivo oo Deposito Deposto em
l.Garantia do Jufeo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4. Consignação em Pagamento 1-Ditine ro ZCheque
5. Arrematação de Bem ftOutros

CPF /CNPJ -Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

l (1) Valor Pnnopal (2) Vá or oe FGTS/Conta Vinculaoa (3) Jurofl (4) Ledoeiro

|
(7J INSS Redamado (B) Custas (9) Emolumentos (10) imposto de Renda

'

Agenda (prel/dev) da conta judicial
86-8

N° oe JD do deposito
8125000000610918-4

CPF / CNPJ - Réu / Redamado

CPF/CNPJ- Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Onoem 00 depc*to - BcQJAgjTrconW

DatadeAtuafaaçao

(5) Eotais

(11) Multas

(fl) JNSS Reclamante

(12) Honofános Advocatlcios

(13) Honorários periciais
R (a) Engenheiros 1 (c) Documemoscúpico [j (í) Outras Feridas

(14) OuUDs Observações Opcional • Uso do Órgão eipertoor
Guia n" 000000000606140

Autenticação mecânica

B2671B12CD693DEO
Data/Hora da impressão: WOSaQl5109:49:03
Data do deposito 22/05/2015

Mod. 0.70.344-0 -Set/03 -SJSBB03245-bb.com. br- BB Responde 0800785678- (rã- Via If -Tribunal /Piocesso

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/MWDMH38U.htna 28/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

N° da conta Judidal
2400127931653 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de depósito
Para obtenção do ]D de Depósito acosse bb.com.br. 1, ^PrimeiroZEm continuação S.fJova Parcela
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Processo n°
201104929060

TRT/Reojao
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Órgão /Vara
5 VARA CÍVEL

Munidpio
GOIÂNIA

Réu / Redamado
SI LVONE MARTINS BORGES

Autor; Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

Motivo ôo Depósito Depósito em
I.Gararrtia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acotdo 4.ConsianacSo em Pagamento l.Dinheiro ZCheque
5. Arrematação de Bem 6. Outros

CPF / CNPJ - Depositante

Valor tola! [somatório dos campos 1 a 14}

1 Agenda (pref/dev) da conta judidal
86-8

N° de ID do depósito
8125000000610920-6

CPF / CNPJ • Réu / Redamado

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do depósito - Bco/Ag JN-eonta
/ /

Data de AlualizaçS o
I.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acotdo Í.ConsignaçSo em Pagamento
5. Arrematação de Bem 6. Outros

(1) Valor Pflno pai

(7}INSSRedamaOa

(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada

(B) Custas

(3) Juros

[9) Emolumento*

l.Dinheiro ZCheoue 1

(4) Leiloeiro

(10) Imposta de RenOa

(5) Edtals

[11) Multas

(6) 1NSS Roda mame

(12) Honor ÉmosAdvocatídos

13) Honorários periciais
[a] Engenheiros |J[b)Con!adof R (c) Documentoscóplco [j (d) Intérprete R (e) Médico f] (t) Outras Feridas

(14) Outros Observações Opcional - Uso da órgão expeSdor
Gula n" 000000000606143

Mod. 0.70.344-0- Set/03. SISBB 03245 - bb.com.br- BB Responde OflOO 785678 - (rã -Via l - Depositante

Autenticação mecânica

C1119EF03AFB5C86
Data / Hoia da impressão: 2B/05V2015 / 09:49:26
Data do depósito 22/05^2015

ÍÊ- Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

H N° da conta judicial
jj 2400127931653 Paia priroeíio depósito,

fornecido pelo sistema.

Tipo de depósito
Para obtenção da ID de Depósito acesse bb.com.br. ! , Primej.Q , Em co^nua
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32. ""' to™"ufl

Processo n° TRT/ Repao Órgão ; Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

çâo S.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

il RÉU / Reclamado
SILVONE MARTINS BORGES

Autor /Red a manta
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

Depositante

Aomo do Deposito Deposito em
LGarantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4. Consignação em Pagamento 1. Dinheiro ZCheque
5. Arrematação de Bem e.Outros

CPF / CNPJ . Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

(1) Valor Pnnapat (2) Vá or de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

[7)JNSSRedamada (8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

Agenda (pref/dev) da conta Judicial
66-8

N°OelD do deposito
8125000000610920-6

CPF / CNPJ - Réu / Redamado

CPF / CNPJ - Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do deposito- BcoJA8./N°eonta

DatadeAluaiizaçao

(5) Eatais

(11) Multas

(6) INSS Reclamante

(12) Honoranos Advocatiaos

I
13) Honorários periciais
(B) Engenheiros |) (b) Contador jl (c) Documento*copico H (d) Intérprete (1 (e) Médico j] (f) Outras

(14) Outros Observações i

l

Opoonal
Guia n*

Perldas

uso do órgão expeaoor
000000000606143

Mo<J. 0.70.344-0- SeV03 - SISBB 03245 - bb.com.br- BB Responde 0800 7B5678. ira -Via II -Tribunal / Processo

C1119EFQ3AFa5CB6
Data / Hota da impiessâo: 28/05/2015 / 00:49:26
Data do depósito 22/05V2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/LocaL/Temp/Low/L APOJCJ3.htm 28/05/2015
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Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de depósH
Para obtenção do ID de Deposito acesso bb.com.br. \ primej.
Receba através da transação TCX 278. Grave as infonnaçoes complementares no DJO/32,

Processorf TRT/Reaao Orgâo/Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

IN' da conta Judicia „ . , _ , , ,
2400127931654 Para pnríxrfro depósito,

fornecido pelo sistema.

0
2.Em continuação 3.Nova Parcela

Mumclpo
GOIÂNIA

RéU/Redamado
VALDISON ANDRADE DA SILVA

ALior/Redamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

Motivo do Depósito Deposito em
i.Garantia do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Conslgnaçao em Pagamento LDinhe ro ZCheque
5. Arrematação de Bem 6. Outros

(1) Valor Principal

[7] INSS Redamado

CPF/CNPJ-Deposilante

Valor lotai (somatório dos campos \ 14)

Agenda {pref/dev) da conta judcfaJ
86-8

N° de ID do deposito
8125000000610923-0

CPF/CNPJ-Réu/Redamado

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do depósito- BeoJAg TN* conta

Data de AtualizaçSo

(2) Vá or de FGTS/Conta Vinculada [3) Juros (4)LeiiDeirD [5)Edtais

(B) Custas (9] Emolumentos (10) imposto de Renda (11) Multas

(6) INSS Reclamante

(12) Honorários Advocatldos

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros íl (b) Contador [j (c) Documentoscoplco l! (d) Intérprete [j (e) MécSco íl (f) Outras Perícias

l l II it U
(14) Outros Observações Optíonal - Uso do ôfflao expedidor

Guia n* 000000000606148

Autenticação meça rd ca

263ÔC911543E55-4B
Datai Hora da Impressão: 2B/05/2015 / 08:49:47
Data do deposito 22/05/2015

Mod. 0.70.344-0 - Setf03 - SISBB 03245 - bb.com.br- BB Responde 08Q07B5678 -Ira - V/a l • Depositante

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Í
N" da conta judiei ai
2400127931654

Tipo de depósito
Para obtenção do ]D de Depósito acesse bb.com.br. •] . Plim-jrQ 2 Em continuação 3 Nova Parcela
Receba através da transação TCX 27S. Grave as informações complementares no DJO/3£ 1-Primaro ZEm continuação 3.Nova Parcela

íl Processo n' TRI ; Região Órgão / Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

Réu/Redamaao
VALDISON ANDRADE DA SILVA

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

^oDVQ do Deposito Depósito em
I.Garantia do Jufeo 2 Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo A. Consignação em Pagamento l.Dinhelro 2-Cheque
5. Arrematação de Bem 6. Outros

i(l)Va1oí Principal

(7) INSS Red amado

CPF / CNPJ- Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

(2) Valor de FGTS/Conta VinctUatía (3) Juroa (4) Leiloeiro

(SJCiata* (9) Emolumentos (lOUmpostodeRenda

13) Honorários periciais
B (a) Engenheiros [t (b) Contador |j [c) Documentoscopi'co [j (d) Intérprete

l i l
(14) Outros

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Agenda (preífdev) da conta Judicial
86-8

N" Oe ID oo deposito
8125000000610923-0

CPF / CNPJ - Réu / Redamaflo

CPF / CNPJ - Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Origem do deposito - BcoJA8VN"conta

Data de Atualizaçao

(5) EOtais

(11J Muttas

{6J INSS Red a ma me

(12) Honofânos Advocatldos

(e) Medica rt (f) Outras Perícias

Observações Opaonai - Uso do órgão expedidor
Gula n* 000000000606148

Autenticação mecânica

2838C911S43E554a
Da ta/Hora da Impressão: 28/05/2015/09:49:47
Data do depósito 22/05/2015

Mod, 0.70.M4-Q - SeV03 - SISBB 03245 -bb.com.br- BB Responde 0800785678 -Ira -Via II -Tribunal /Processo

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/l 6EKDRM5.htm 28/05/2015



[bb.com.br] Paginai dei

Depósito Judicial Trabalhista -Acolhimento do Depósito

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito acesso fab.com.br. * , p.imBirn •> c-, ,.„,,.;„„;,
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/3Z J-rnmara ̂ cm cononua

Processo n" TRT / Região
201104929060 TRIBUNAL DE JU

OrgSo/Vara
STICA 5 VARA CÍVEL

!
N° da conta judia a)
2400127931655

cão 3-Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu /Redamado
VALDISON GONÇALVES DE BORBA

Autor/ Reclamante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

forno do Depósito Depósito em
1. Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4. Consigna cão em Pagamento I.Dinhero ZCheque
5. Arrematação de Bem e.Outros

[1J Valor Principal

(7) INSS Redamado

CPF /CNPJ.Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

(2) Vá or de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(B) Custas

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros fl (bj Contador

(14) Outros

(9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

J] (c) Documentoscóplco El (d) Intérprete

Para primeira depósito,
fornecido pelo sistema.

Agência (pref/dev) da conta Judidal
86-8

N" de JD do depósito
8125000000610924-9

CPF/CNPJ.Réti/Redamado

CPF / CNPJ - Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongern do deposito • BcoJAfl,/N" conta

Data deAtua&zação

(5) Editais

(11) Multas

(6) NS S Reclamante

[12) Honorários Advocatídos

(e) Médico [j (!) Outras Perícias

Observações Opcional - Uso do ãgão expeddor
Gula n* 000000000606149

Autenticação mecânica

359ED322SaA3F6DF
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015 / 09:50.03
Data do depósito 22/05/2015

Hod. 0.70.344-0 - SetíOS - SISBB 03245 - bb.com.br- BB Responde 08007B5678 - Ira - Via I - Depositante

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 278. Grave as Informações comp lementares no DJO/32.

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

l N° da conta judicial
2400127931655 Para primeiro depósito,

(orneeido pelo sistema.

Tipo de depósito
, , Pfimeiro ZEm contlnuaíao 3.Nova Pa[cela

Agência (piel/dev) da conta judas!
86-8

l) Processo n*
II 201104929060

TRT/Regiao
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Oioao/Vara
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

tf de ID da depósito
8125000000610924-9

Réu/ Red amado
VALDISON GONÇALVES DE BORBA

CPF / CNPJ . Rôtl/ Redamado

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

CPF/ CNPJ -Autor/ Redamanta
02.838.407/0001-18

CPF/CNPJ-Depositante Origem do depósito • BcoJAgVN*conia

/onvo do Depósito
l.Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Consfgnação em Pagamento
5. ArrematacSo de Bem 6-Outros

Depósito em
1. Dinheiro ZChequ e

Valor total (somatório doe campos 1 a 14) jl OatadeAtualização

(2) Valoro* FGTS/Conta Vinculada (6) INSS Reclamante

(7) INSS Re d amado (10) Imposto de Renda ( 1 2J Honorá n os AcVocatl dos

(13) Honorários periciais
" i) Engenheiros l (c) Documentoscopií»

(14) Outros Observações Opcional > Uso do WgSo expeádor
Gula n' 000000000606149

Mod. 0.70.344-0- SetíOS- SI SBB 03245- bb.com. br- BB Responde 0800 785678- Ira -Via II -Tribunal /Processo

Autenticação mecânica

359ED322BaA3F6DF
Data/Hora da Impressão: 28/05/2015/06:50:08
Data do depósito 22/05/2015

file:///C:AJsers/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/KCCCDFWC.htm 28/05/2015



[bb.com.br] Página l de l

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. -5 , prJmdrD 2Em contjnua

Receba através da tiansaçao TCX 278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Processo n* TRT/Reojao Órgão/ Vara
201104929060 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

( N° da conta Judicial
2400127931656

;âo 3. N ova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu /Rede ma do
VALTENlO CUSTODIO DE MOURA

« Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

dotivo do Deposito Deposito em
1. Garantia do Juízo 2. Paoamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Cons)gnaçâo em Paoamento I.Dinhe ro ZCheque
5. Arrematação de Bem 6.Outros

CPF /CNPJ - Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

(1) Valor Principal (2) Vá or de FGTS/Conta Vinculada (3J Juros (4] Leiloeiro

1 (7) ItJSS Reclamado (B) Custas [9) Emolumentos (10) Imposto Oe Renda

Para primeiro depósito,
fornecido pelo sistema.

Agência (pref/dev) da conta Judicial
86-8

W de tD do deposito
9125000000610925-7

CPF/ CNPJ -Réir/Redamado

CPF / CNPJ • Autor / Reclamante
02.838.407/0001-18

Qnoem do Oepósito • BcoJAgJTJ"eonta

DatadaAiuatizaçao

(5) Editais (õ) NSSfiedamante

(11) Multas (12) Honorários AdvocaBcios

13) Honorários periciais
(a) Engenheiros [j {b} Contador jl (c) Documentoscúplco K (d) Intérprete |j (e) Médico (j [f) Outras Perícias

(14) Outros OWervaçoes 11 Opaonal- Uso do órgão expeddor
Gula n* 000000000606151

Autenticação mecânica

2E38989C4C97ED24
Data/ Hora da impressão: 28/05/2015/09:5057
Data do depósito 22/05/2015

Mod, 0.70.344-0 - Set/03 - S1SBB 03245 - bb.corn.br- BB Responde 0800 7BS678 -fra - Via l - Depositante

m Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

H N* da conta Judicial
2400127931656 Para primeiro depósito,

fornecida pelo sistema,

Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX278. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Processo n"
201104929060

TRT/Reo>So
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tl pó
1

de depósito
1. Primeiro Z&n continuação S.Nova Parcela

Órgão /Vara
5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

Réu / Redamado
VALTENlO CUSTODIO DE MOURA

Autor /Red amante
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

/louvo oo Depósito

I.Garanba do Juízo "L Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Conslgnacao em Pagamento
5. Arrematação de Bem fi.Outros

(1) Valor Pnnapal (

1 (7) INSS Redamado (

2) Valor de FGTS/Conta Vinculada

B) Custas

Jep

(3) Juros

(9) Emolumentos

asilo em

i.Dinhe roZCheque

CPF/ CNPJ -

Valor total (só

(4) Leiloeiro

(10) Im x»to Oe Renda

Depositante

matorio dos campos 1 a 14)

Agenda (prel/dev) da conta Judicial
86-8

tf de ID do deposito
8125000000610925-7

CPF / CNPJ - Réu / Redamado

CPF/ CNPJ- Autor/ Redamante
02.838.407/0001-18

Ongem do Oepósito • BcoJAfljrrconta

Data de Atualizaçao

(5) Eatais

(11) Multas

(6)INSSReaamame

(12) Honorfinos Advocatíaos

13) Honorários periciais
(a] Enaenheiros R (b) Contador (c) Documentoscõplco f] (e) Médict

(14) Outros Observações Opcional - Uso do órgão eipeaoor
Gula n' 000000000606151

Autenticação mecânica

2E38989C4C97ED24
Data/Hora da impressão: 28/05/2015/09:50:27
Data do depósito 22/05/2015

Uod 0.70.344XJ - Set/03 - SISBB 03245 - bb.eorn.br - BB Responde 0800 785678 - fra - Via II - Tribunal / Proces

file:///C:/Users/Ranubia/AppData/Local/Temp/Low/ZBH6A05Q.htm 28/05/2015



[bb.com.br] JT Hg, lira. i

(B
Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Pata obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br.
Receba através da transação TCX 273. Grave as Informações complementares no DJO/32.

Processo n°
201104929060

TRT/ Região
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tipo
1

de depósito
I.Ptimeito 2.Ern continuação 3.Nova Parcela

Órgão /Vara
5 VARA CÍVEL

M unia pio
GOIÂNIA

Réu /Red amado
VANDERLEY CUSTODIO DA SILVA

Autor /Red a mame
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depositante

íotrvo da Deposito
I.Gatantia do Juízo 2 Pagamento de Execução 3. Pagamento 0a Acordo 4.Conslp,naçao em Pagamento
s'. Ari*mataçao de Bem e.Outros

(1) Valor Principal

(7) 1NSS Hedamado

(2) Vfflor de FGTSConta Vinculada

(B) Custas

3ep

(3) Juros

(9) Emoiumen os

ósitoam
1. Dinheiro 2,Cneque

Valor total (só

(d) Leiloeiro

(10) Im XMt de Renda

matorio dos campos 1 a 14]

Agenda (pref/dev) da conta judidal
86-8

8125000000610943-5

02.838.407/0001-18

Data de AtualizaçSo

(13) Honorários periciais
j) (a) Engenheiros l (c) Documentoseópico [djlntérptete fl (e) Uédct

(14)OuUos Observações Opcional - Uso Oa órgâa expedOor
Gula n° 000000000606196

Autenticação mecânica

C8DED68CQDA7FF75
Data / Hora da Impressão: 28/05/2015 /09:SO:5B
Data do depósito 22/05/2015

Mod. 0.70.344-0 - SeU03 - SISBB 03245 - bb.com.br • BB Responde 0800 78567B . Ira - Via l - Depositante

(G Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

1 N° da conta Judicial
| 2400127931658 Para primeiro depósito,

fornecido pelo sistema,

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.ccm.br. 1 i.primejioZEmcontinuacao3.Nova Parcela
Receba através da transação TCX 278, Grave as informações complementares no DJO/3Z.

Processo n°
201104929060

TRT/Regiao Utgao/vara
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

Município
GOIÂNIA

VANDERLEY CUSTODIO DA SILVA

Autor/ Red amante
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

Depositante

floWo do Depósito Deposito em
LGararrtia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo fl. Consignação em Pagamento 1. Dinheiro 2-Ctieque
5. Aiiemalaçâo Qe Bern e.Outros

(1) Valor Pnnapat (

(7) INSS Redamado (

Valor total (somatório ttoa campos 1 a 14)

2) Valor Oe FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

BJCustas (9) Emolumentos (IQ)lmpostodeRenda

Agência (prel/dev) da conta judicial
86-8

8125000000610943-5

CPF / CNPJ - Réu / Redamado

CPF / CNPJ . Autot / Reclamante
02.833.407/0001-18

Ongenn £» oeposito - Bcojftg jrr conta

Data de AluaUzacão

(11) Multas (12) Honorários AtJvocaticios

13) Honorários periciais
l (a) Engenheiros || |b) Contador

(14) OUtlOS

11 (c) DocumentosoSplco [1 (d) Intérpjete 11 (e) Médico jl (f) Outras Paridas

Observações Opaonat - UM do órgão eipediOor
Gula n° D0000000060619S

Mod.0.7Q.344-0-Set/03-StSBB 03245-bb.com.tw- BB Responde0800785678-(rã -ViaII -Tribunal/Processo

CBDEDeaCODMFFTS
Data / Hora da impressão: 28/D5/201S / 09:50:58
Data Oo depósito 22/0 5/2015

file:///C:AJsers/Ranubia/AppData/Local/Temp/LowAVQlV8JBV,hta 28/05/2015



[bb.com.br] Página l de l

Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

Tipo de depósito
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. -] , PJm^,. <jcm ™,tinua
Receba através da transação TCX278. Grave as informações complementares no DJO/32.

Processo n*
201104929060

TRT/Regrôo Órgão /Vara
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

« N- da conta judicia
2400127931657

ç3o 3.Nova Parcela

Município
GOIÂNIA

Réu / Redamado
VLADIMIR LOURENCO TORRES

t Autor/Reclamante
EPLAN ENGENHARIA. PLANEJAMENTO

Depositante

AVàva do Depósito Depósito em
1. Garantia do Juízo 2. Pagamento de Execução 3. Pagamento de Acordo 4.Conslgnaçâo em Pagamento 1. Dinheiro ZCneque
S. Arremata; ao de Bem 6.Outros

(1) Valor Pnna pai

(7) INSS Reclamado

(2) Vá

CPF/ CNPJ - Depositante

Valor total (somatório dos campos 1 a 14)

or de FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(B) Custas (9} Emolumentos [10) Imposto de Renda

13) Honorários periciais
1 (a) Engenheiros fl (b) Contador f| (c) Documentoscópico (1 (d) Intérprete !

(14) Outros

fotnecido pelo sistema.

Agínda (pref/dev) da conta fudidal
86-8

rfde Ddodeposrto
81 2500000061 092S-1

CPF/ CNPJ- Réu /Redamado

CPF/CNPJ-Autof/Redamante .
02.838.407/000 M S

Ongem do depósito - BcoJAflJTTconta

DatadeAluaitoçSo

(5) Efltais

(11) Multas

[8) INSS Redamante

(12) Honorários AOvocatiáos

(e) Médico j| (l) Outras perícias

Observações Opcional - Uso ôo órgão expetJOor
Gula n° 000000000606155

Autenticação mecânica

BF71Ê124C2A1C2B3
Data /Hora da impressão: 28/05/2015/09:51:28
Data do depósito 22/05/2015

Uod. 0.70.344-0-Set/03-SISBB03245-bb.com.br-BB Rés ponde 0800 785678-lia-Via l-Depositante

m Depósito Judicial Trabalhista - Acolhimento do Depósito

N° da conta Judicial
2400127931657 Para primeiro depósito,

fornecido pala sistema.

Tipo de deposto
Para obtenção do ID de Depósito acesse bb.com.br. 1 , p^mei[D ZEm continua
Receba através da transação TCX 278. Giave as informações complementares no DJO/32.

Processo n°
201104929060

TRT/Reuao Orgao/Vara
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 5 VARA CÍVEL

çao S.Nova Paicela

Munldpio
GOIÂNIA

i Réu /Redamado
VLADIMIR LOURENCO TORRES

« Autor /Red amante
ÊPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

Depoíitante

rtottvo oo Depósito Depo&ito em
1. Garantia do Juízo Z Pagamento de Execução 3. Pagamento de /acordo 4.ConsIo.naçao em Pagamento 1. Dinheiro ZCneque
5. Arrematação de Bem a.Outros

(1) Valor Principal

(7) INSS Red amado

CPF / CNPJ - Depositante

Valor lotai (somatório dos campos 1 a 14)

[2| Valor oe FGTS/Conta Vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

(8) Custas (9) Emolumentos (10) Imposto de Renda

AgÈnda (ptel/dev) oa conta judicial
86-8

N°de Dooflepssito
8125000000610929-1

CPF / CNPJ - Réu / Reclamado

CPF/CNPJ- Autor/ Reclamante
02.838.407/0001-18

Ongem do depósito - Bco JAg-/N"conta
/ /

Data de Atuakzaçâo

(5) Eatats

(11) Multas

(6) INSS Reclamante

(12) Honorânos Advocaflaos

'13) Honorários periciais
| (a] Engenheiros j) (b) Contador f] (c) Documentoscópico jl (d) Intérprete fl W Me^co n (f) outras Pedtias

(14) Outros Observações Opoonal - U*o Oo órgão expeâúor
Gula n° 000000000606155

Mod. 0.70.344-0. Setrt)3 -SlSBB03245.bb.com.br. BB Rés ponde 0800785678 -fra- Via II -Tribunal /Processo

Autenticação mecânica

BF71E124C2A1C2B3
Data / Hora da Imptassao; 28W5Q01S / 09:51:28
Data do depósito 22/05/2015

file:///C:/Users/Ranubia/AppDatayLocal/Temp/Low/CDDU6EUX.htm 28/05/2015
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM GOIÁS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA (GO).

CO

PROCESSO N°: 492906-76.2011.809.0051 - RECUPERAÇÃO^
JUDICIAL

REQUERENTE: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA.

TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

2011649298BB

A UNIÃO, pessoa jurídica de Direito Público

Interno, por sua Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás,

sediada Av. B (antiga Prof. Alfredo de Castro) com Rua 05, Qd. B,

lote 07, n°. 178, Setor Oeste, CEP 74110-030, Goiânia (GO), avia os

presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fazendo-os da

seguinte maneira, em razão de contradição/omissão.

Pede processamento.

Goiânia (GO), 02 de junho de 2015.

Deusmar José Rodrigues

Procurador da Fazenda Nacional

OAB/GO n°. 14.206
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PROCESSO N°: 492906-76.2011.809.0051 - RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

REQUERENTE; EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA.

TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

RAZÕES DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuidam estes autos físicos de pedido de

recuperação judicial apresentado pela sociedade empresária

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

No que interessa mais de perto à Fazenda

Nacional, nota-se que o parecer do Ministério Público Estadual (fls.

2806/2815) teceu-se no sentido de corroborar o pedido de emissão

de certidão de regularidade fiscal sob o fundamento de que, "não

instituída a lei específica prevista no art. 68, da Lei de Falências e no art. 155-A, do

Código Tributário Nacional, que preveja condições especiais de parcelamento do

débito, perante à fazenda pública, das empresas em recuperação, não há que se

lhes exigir a quitação imediata destes."
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A decisão de fls. 3053/3063 determinou a

expedição de ofício ao órgão de coordenação do Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas solicitando certidão de regularidade quanto a

dívidas trabalhistas. Decisum complementado pela decisão de fí.

3075.

Nas fls. 3323/3327 houve deferimento do "pedido

de habilitação de crédito formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional,...11. Esta decisão foi retificada nas fls. 3575/3576,

esclarecendo que o pedido de habilitação partiu da empresa e não

da Fazenda Nacional.

Pela decisão de fls. 3491/3497, esse juízo

determinou que esta Procuradoria expedisse certidão negativa ou

positiva com efeitos de negativa a favor da requente da recuperação

judicial. Àfl. 3503 juntou-se a respectiva certidão.

A União peticionou e embargou de declaração

aquela decisão (fls. 3538/3543). Sobreveio a decisão de fls.

3575/3576.

Plano de recuperação homologado (fls.

3611/3633.

A requerente apresentou requerimento de

expedição de certidão;; (fls; 4978/4980). A decisão de fl. 4999 deferiu

o requerimento/
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ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO JURÍDICA E FATIGA

A decisão fl. 4999 determinou a esta

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Goiás que

expedisse certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa a

favor da requente da recuperação judicial.

A decisão certamente se apoiou no entendimento

jurisprudencial até então assente, pelo qual a falta de lei especial

concedendo parcelamento para as empresas em recuperação

judicial justificaria tal medida, mesmo contra lei expressa.

Ocorre que o panorama jurídico mudou e

atualmente existe lei autorizando parcelamento para empresas em

recuperação judicial.

A propósito, o art. 10-A da Lei Federal n°.

10.522-A, na redação dada peia Lei n°. 13.043/14, assim passou a

prever o parcelamento para os contribuintes em recuperação

judicial;

Art. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária
que pleitear ou tiver deferido o processamento da
recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e
70 da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,
poderão parcelar seus débitos com a Fazenda
Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais
e consecutivas, calculadas observando-se os
seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o
valor da dívida consolidada: (Incluído pela Lei n°
13.043, de 2014)
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I - da 1a à 12a prestação: 0,666% (seiscentos e
sessenta e .seis milésimos por cento); (Incluído pela
Lei n° 13.043, de 2014)
II - da 13a à 24a prestação: 1% (um por cento);
(Incluído pela Lei n° 13.043, de 2014)
III - da 25a à 83a prestação: 1,333% (um inteiro e
trezentos e trinta e três milésimos por cento); e
(Incluído pela Lei n° 13.043, de 2014)
IV - 84a prestação: saldo devedor remanescente.
(Incluído pela Lei n° 13.043, de 2014)

Desde então, não subsiste mais razão para se

desobrigar a requerente de exibir certidão de regularidade fiscal, se

existe lei permitindo parcelamento. Do contrário, haveria violação

das normas que exigem a regularidade fiscal (Lei 11.101/05, art. 57;

CTN, art. 191-A) e daquela norma.

Também houve mudança na situação fática. A

consulta de dívida ativa fazendária ora juntada prova que existem os

seguintes débitos da empresa, exigidos após a abertura deste

processo de recuperação judicial:

Inscrição

11514002110-21

11514002111-02

11514002112-93

11514002113-74

11514002114-55

11514002115-36

11514002116-17

11514002117-06

11515001175-40

Data

16/05/2014

16/05/2014

16/05/2014

16/05/2014

16/05/2014

16/05/2014

16/05/2014

16/05/2014

30/04/2015

Valor

57.371,08

69.091,74

5.374,45

44.787,22

7.464,52

5.929,66

5.929,66

5.929,66

10.895,47

Processo

46208011719/2012-92

46208011720/2012-17

46208011721/2012-61

46208011722/2012-14

46208011723/2012-51

46208011724/2012-03

46208011725/2012-40

46208011726/2012-94

46208011718/2012-48
/H
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O pedido de recuperação judicial agasalhado

neste processo foi feito no dia 09/12/2011 (data do protocolo),

portanto, antes do cometimento das infrações e inscrição dos

créditos em dívida ativa, estando excepcionados das decisões,

como expressamente ressalvado nas fls. 3497 e 4999.

Frisa a embargante que não há como expedir

certidão de regularidade fiscal em relação apenas a parte dos

débitos, se fosse o caso, pois a situação fiscal da contribuinte

constitui um todo.

Assim, seja por que houve mudança no aspecto

jurídico, seja por que houve mudança na situação fática, não faz jus

a requerente a certidão positiva com efeitos de negativa.

PEDIDOS DA EMBARGANTE

Ante o exposto, a União requer o acolhimento

destes embargos de declaração para revogação da decisão que

determinou a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos

de negativa a favor da requente da recuperação judicial.

Pede deferimento.

Goiânia (GO), 02 de junho de 2015.

Deusmar José Rodrigues

Procurador da Fazenda Nacional

OAB/GO n°. 14.206
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Inscrições Localizadas:

Parâmetro de Localização:
SeçÕes Selecionadas:

Resultado de Consulta Resumido

61

02838407000118
RLO, RSÊ

Inscrições Selecionadas:

Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 000594/2010-11

Data Inscrição: 20/01/2012
Procuradoria da Inscrição: GOIÁS

«~ icuradoria Responsável: GOIÁS

or Inscrito: R$ 3.060,22 (UFIR 2.875,87)
Valor Consolidado: R$ 4.741/74

CPF/CNPJ: 02838407/0001-18

N° Inscrição: 11 5 12 000170-00

N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial: 00101368720145180083

2° Devedor: EPLAN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 011719/2012-92

Data Inscrição: 16/05/2014

Procuradoria da Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS

Valor Inscrito: R$ 42.529,09 (UFÍR 39.967,18)
Valor Consolidado: R$ 57.371,08

CPF/CNPJ: 02838407/0001-18

N° Inscrição: 11 5 14 002110-21
N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 00101368720145180083

3° Devedor: EPLAN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

«> Processo Administrativo: 46208 011720/2012-17

ita Inscrição: 16/05/2014

Procuradoria da Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS

Valor Inscrito: R$ 51.217,59 (UFIR 48.132,30)

Valor Consolidado: R$ 69.091,74

CPF/CNPJ: 02838407/0001-18

N° Inscrição: 11 5 14 002111-02
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial: 00101368720145180083

4° Devedor: EPLAN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO Ê ELETRICIDADE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 011721/2012-61

Data Inscrição: 16/05/2014
Procuradoria da Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS

Valor Inscrito: R$ 3.984,08 (UFIR 3.744,07)

Valor Consolidado: R$ 5.374,45

CPF/CNPJ: 02838407/0001-18

N° Inscrição: 11 5 14 002112-93
N° Processo Judicial:
N° Único de Processo Judicial: 00101368720145180083

5° Devedor: EPLAN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0001-18

lUtps://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Dw 02/06/2015
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Valor Inscrito: R$ 9.179,78 (UFIR 8.626,80)

Valor Consolidado: R$ 10.895,47

11° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46216 002282/2010-35

Data Inscrição: 24/04/2012

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA

Procuradoria Responsável; RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 993,13 (UFIR 933,30)

Valor Consolidado: R$ 1.503,44

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

N° Inscrição: 24 5 12 000320-47

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial:
00007192920125140007

12° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46216 002277/2010-22

Data Inscrição: 26/04/2012

«ocuradoría da Inscrição: RONDONIA

ocuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 993,13 (UFIR 933,30)

Valor Consolidado: R$ 1.503,44

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

N° Inscrição: 24 5 12 000323-90

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial:
00007192920125140007

13° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46216 002273/2010-44

Data Inscrição: 27/04/2012

Procuradoria da Inscrição; RONDONIA

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 993,13 (UFIR 933,30)

Valor Consolidado: R$ 1.503,44

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

N° Inscrição: 24 5 12 000325-51

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

14° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

^ituação: ATIVA AJUIZADA

~N0 Processo Administrativo: 46216 002274/2010-99

Data Inscrição: 27/04/2012

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 993,13 (UFIR 933,30)

Valor Consolidado: R$ 1.503,44

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

N° Inscrição: 24 5 12 000326-32

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

15° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATÍVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003033/2011-94

Data Inscrição: 27/04/2012

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,94)

Valor Consolidado: R$ 10.277,91

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

N° Inscrição: 24 5 12 000340-90

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

16° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

https://wvw3.pgfn.fazenda/PGFN^ 02/06/2015
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Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)

Valor Consolidado: R$ 2.577,58

Tipo de Devedor: Principal

^Situação: ATIVA AJUIZADA

IM° Processo Administrativo: 46017 003028/2011-81

Data Inscrição: 27/04/2012

• Procuradoria da Inscrição: RONDONIA

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)

Valor Consolidado: R$ 2.577,58

Página 5 de 12

22° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41 C^^

N° Inscrição: 24 5 12 000365-49

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

23° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003027/2011-37

Data Inscrição: 27/04/2012

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA

»~ curadoria Responsável: RONDONIA

br Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)

Valor Consolidado: R$ 7.722,00

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

N° Inscrição: 24 5 12 000367-00

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46017 003029/2011-26
Data Inscrição: 27/04/2012
Procuradoria da Inscrição: RONDONIA

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,94)

Valor Consolidado: R$ 10.277,91

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

N° Inscrição: 24 5 12 000374-30

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

25° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA

«Processo Administrativo: 46017 003030/2011-51

ta Inscrição: 27/04/2012

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)

Valor Consolidado: R$ 5.132,40

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

N° Inscrição: 24 5 12 000378-63

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

26° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46017 003040/2011-96

Data Inscrição: 27/04/2012

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)

Valor Consolidado: R$ 2.577,58

CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

N° Inscrição: 24 5 12 000380-88

N° Processo Judicial:

N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

27° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

htíps://www3.pgfh.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl6imp.asp?gIbimp=RLO& 02/06/2015
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Valor Consolidado: R$ 2.577,58

33° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA ,

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003025/2011-48 N° Inscrição: 24 5 12 000402-28

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

, Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)

Valor Consolidado: R$ 2.577,58

34° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003026/2011-92 N° Inscrição: 24 5 12 000403-09

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007
Procuradoria Responsável: RONDONIA

«or Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)

or Consolidado: R$ 7.722,00

35° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003037/2011-72 N° Inscrição: 24 5 12 000404-90

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)

Valor Consolidado: R$ 2.577,58

36° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELCTRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003038/2011-17 N° Inscrição: 24 5 12 000405-70

«ta Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

Dcuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)

Valor Consolidado: R$ 7.722,00

37° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELCTRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

NO Processo Administrativo: 46017 003041/2011-31 N° Inscrição: 24 5 12 000406-51

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)

Valor Consolidado: R$ 2.577,58

38° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46017 003042/2011-85 N° Inscrição: 24 5 12 000407-32

https://w\*w3.pgfo.fazenda/PG 02/06/2015
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•a

- 44° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
, Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41
- Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003053/2011-65 N° Inscrição: 24 5 12 000413-80

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

.Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

'Valor Inscrito: R$ 2.616,45 (UFIR 2.458,83)

Valor Consolidado: R$ 3.940,12

45° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003055/2011-54 N° Inscrição: 24 5 12 000414-61

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69)

Consolidado: R$ 7.880,29

46° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003057/2011-43 N° Inscrição: 24 5 12 000415-42

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)

Valor Consolidado: R$ 5.132,40

47° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003058/2011-98 N° Inscrição: 24 5 12 000416-23

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

«jcuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

)curadoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)

Valor Consolidado: R$ 7.722,00

48° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ÊLETRICIDADÊ LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003059/2011-32 N° Inscrição: 24 5 12 000417-04

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00007192920125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)

Valor Consolidado: R$ 5.132,40

49° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADÊ LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46017 003060/2011-67 NO Inscrição: 24 5 12 000418-95

Data Inscrição: 30/04/2012 N° Processo Judicial:

https://wvAv3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida 02/06/2015
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55° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, EM

. Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003045/2011-19 N° Inscrição: 24 5 12 000550-98

Data Inscrição: 04/06/2012 N° Processo Judicial: 00000000000000000000

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00009323520125140007

f* Procuradoria Responsável: RONDONIA

. Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)

í Valor Consolidado: R$ 7.722,00

56° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003046/2011-63 N° Inscrição: 24 5 12 000551-79

Data Inscrição: 04/06/2012 N° Processo Judicial: 00000000000000000000

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00009323520125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)

Valor Consolidado: R$ 7.722,00

Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46017 003061/2011-10 N° Inscrição: 24 5 12 000552-50

Data Inscrição: 04/06/2012 N° Processo Judicial: 00000000000000000000

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00009323520125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)

Valor Consolidado: R$ 2.577,58

58° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003062/2011-56 N° Inscrição: 24 5 12 000553-30

Data Inscrição: 04/06/2012 N° Processo Judicial: 00000000000000000000

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00009323520125140007

curadoria Responsável: RONDONIA

falor Inscrito: R$ 3.069,06 (UFIR 2.884,18)

Valor Consolidado: R$ 4.621,71

59° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELFTRICIDADE LTDA. EM

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003050/2011-21 N° Inscrição: 24 5 12 000554-11

Data Inscrição: 05/06/2012 N° Processo Judicial: 00000000000000000000

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00009323520125140007

Procuradoria Responsável: RONDONIA

Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)

Valor Consolidado: R$ 5.132,40

60° Devedor: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02838407/0005-41

Situação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 46017 003051/2011-76 N° Inscrição: 24 5 12 000555-00

Data Inscrição: 05/06/2012 N° Processo Judicial: 00000000000000000000

Procuradoria da Inscrição: RONDONIA N° Único de Processo Judicial: 00009323520125140007

https://w\\'w3.pgfn.fa2enda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl6imp.asp?glbinip=RLO&imprímirS... 02/06/2015
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C O N C L U S Ã O

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil

e quinze (12.06.2015), faço estes autos conclusos

ao Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves

das Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escrivão Judiciário

Protocolo i*. 2011049292060

D E S P A C H O

Intime-se a parte auotora a manifestar os

autos sobre o teor do recurso interposto às folhas 5170/5]/75,

no prazo de cinco (05) dias.

Goiânia, 12 de junho de 2015.

PAULO CÉSAR A L V E S / D A S N E V E S

J U I Z DE DIRE/TO



MARTIN-ELLI
A D V O C A C I A E M P R E S A R I A L

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5* VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOÍAS

9
</)
2
o
^
o

Autos n° 492906-76.2011.8.09.0051 - (201104929060)

ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA., já

qualificada nos autos em epígrafe de Recuperação Judicial, que lhe move EPLAN

ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA., já devidamente qualificado,

por intermédio de seus procuradores judiciais adiante assinados, vêm, respeitosamente,

à presença de Vossa Excelência, REQUERER a juntada da procuração e

substabelecimentos, anexos (does. 01/03), bem como os atos constitutivos, anexos

(does. 04/19) e a procuração reconhecida em cartório, conforme anexos (does. 20/23),

habilitando os signatários para o feito.

Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas única e

exclusivamente em nome do advogado João Joaquim Martinelli - OAB/PR 25.430,

sob pena de nulidade.

Nestes termos,

Pede deferimento.

De Maringá-PR para Goiânia-GO

Aos 22 de Maio de 2015.

João Joaquim Martinelli
Advogado - OAB/PR 25.430

VitorHUgo
Advogada - O

eira
49.343

GSL
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OI\II>C
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS

INSTRUMENTO PARf Jgflfi&R DE PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato, ONIX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA., pessoa jurídica brasileira de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ/MF sob o n°. 07.770.014/0001-33, com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do
Paraná, na Av. Chaker Abrahim, n° 180-D, Parque Industrial II, CEP 86.975-000, neste ato
representada nos termos do parágrafo 2°, da Cláusula 14, da 20a Alteração Contratual
Consolidada, por meio de seu Diretor não Sócio, Sr. JOÃO ROBERTO FAVINE, brasileiro, casado,
administrador de empresas, inscrito no CPF sob o n°. 495.603.959-04, portador da Cédula de
Identidade Civil RG sob o n°. 3.637.169-2/SSP-PR, domiciliado na Avenida Chaker Abrahim, n°
180-D, Parque Industrial II, na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, em conjunto com seu
procurador Sr. IDIMILSO DALBEM. brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
cédula de identidade civil RG sob n° 4.992.799-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 702.673.409-
15, domiciliado na Rua Rocha Pombo, n° 335, Centro, na cidade de Mandaguari, Estado do
Paraná; nomeia e constitui seus bastantes procuradores, JOÃO JOAQUIM MARTINELLI,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n° 25.430; na OAB/SC sob o n° 3.210;
OAB/SP sob o n° 175.215; OAB/DF sob o n° 1.805-A; OAB/RS sob o n° 45.071-A; OAB/MG sob o
no 1.796-A e OAB/RJ sob o n° 139.475 e no CPF/MF sob o n°. 524.486.658-34; OSÉAS AGUIAR,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n° 26.587-A; na OAB/SC sob o n° 11.660 e
no CPF/MF sob o n°. 564.966.649-00; GUSTAVO DUARTE DA SILVA GOULART, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n° 40.749; na OAB/SC sob o n° 14.007-A e no
CPF/MF sob o n° 583.832.800-25; JULIANA CRISTINA MARTINELLI, brasileira, casada,
advogada, inscrita na OAB/SC sob o n° 15.909 e no CPF/MF sob o n° 023.580.389-89 e RICARDO
COSTA BRUNO, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito na OAB/PR sob o n.° 26.321,
portador da Cédula de Identidade RG n.° 5.171.492-0 e inscrito no CPF/MF sob o n.° 027.943.239-
97, todos do escritório MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL, com sede na Rua Coronel
Santiago, n° 177, Anita Garibaldi, Joinville-SC, registrado perante a OAB/SC sob o n° 252/97,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.650.515/0001-08, e filial na Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes, 2386,
Zona 05, CEP: 87.015-001, Maringá-PR, registrado na OAB/PR sob o n° 995/01 e inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 01.650.515/0004-42, aos quais confere, respeitadas as qualificações de
advogados, todos os poderes para a prática de todos os atos, judiciais e/ou administrativos, em
qualquer juízo ou instância, nos termos do disposto no artigo 5°, da Lei n° 8.906/94, agindo em
conjunto ou isoladamente, independentemente de ordem de nomeação, podendo ainda os
referidos procuradores confessar, transigir, desistir, receber e dar quitação, substabelecer e firmar
compromissos, ressalvando que no caso de desligamento de qualquer mandatário do escritório
MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL, será a outorga de poderes supracitada
automaticamente considerada revogada em relação a ele. O presente mandato tem por fim
específico a defesa de seus interesses nos Autos de Recuperação Judicial n°. 492906-
76.2011.8.09.0051 - (201104929060), da empresa Eplan Engenharia planejamento e
Eletricidade Ltda. em trâmite pedante o juízo da 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado
de Goiás.

\, 13 de Maio de 2015.

ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETf
JOÃO ROBERTO FAVINE ID/A/IILSÔ DAlBÉM



MARTiN-ELLI
A D V O C A C I A E M P R E S A R I A L

SUBSTABELECIM ENTO

Vara/Comarca:

Substabeleço, com reservas/os poderes a mim outorgados

nestes autos, à advogada VIRGÍNIA CORTES VOLPATO, inscrita na OAB/PR sob

o n°36.447/ do escritório MARTINELLI ADVOCACIA EMPRESARIAL, com

endereço na Avenida Dr. Luiz Teixeira Mendes, n.° 2386, Zona 05, CEP 87.015-

001, na cidade de Maringá/PR, salientando-se que as intimações deverão ser

publicadas única e exclusivamente em nome do advogado JOÃO JOAQUIM

MARTINELLI - OAB/PR 25.430, determinando-se tal providência à

serventia judicial.

RICARDO COSTA BRUNO
OAB/PR 26.321
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MARTIN-ELLI
A D V O C A C I A R E S A R l A L

v

SUBSTABELECIMENTO

Autos:

Comarca/Vara:

Substabeleço, com reservas, os poderes a mim outorgados no

processo em referência, ao advogado VÍTOR HUGO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/PR sob o n° 49.343, do escritório MARTINELLI

ADVOCACIA EMPRESARIAL, com endereço na Av. Dr. Luiz Teixeira Mendes, n° 2386,

zona 05, CEP; 87015-001, na cidade " de Maringá/PR, salientando-se que as

intimações deverão ser publicadas única e exclusivamente em nome do

advogado - JOÃO JOAQUIM MARTINELLI - OAB/PR 25.430, determinando-se tal

providência à serventia judicial.

VIRGÍNIA CORTESHVOLPATO
OAB/PR 36.447
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ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRICOS
CNP3 07.770,014/0001-33

NIRE 412.056.215-40
MANDAGUARI-PR

AGROPECUARIA ROMAGNOLE LTDA., pessoa jurídica brasileira de direito privado,
com sede e foro na cidade de Mandaguart, Estado do Paraná, na Rua Rocha Pombo,
340, Centro, CEP 86975-000, Inscrita no CNP3 sob n° 81,202.079/0001-35, com
contrato social devidamente arquivado na JUCEPAR sob n° 412,021.563-74, ern sessão
de 25 de abril de 1989, neste ato representada peio seu Dlretor Presidente VICENTE
ROMAGNOLE, brasileiro, natural de Santa Cruz do 'Rio Pardo, Estado de' São Paulo,
casado sob .o regime.de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula
cie Identidade n° i.195,919 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 003,188.419-91,
residente e domiciliado na cidade de MandaguarI, Estado do Paraná, na Rua João
Ernesto Ferreira, 201, ap. 801, Centro, CEP 86975-000;

A J. R. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA,, pessoa jurídica brasileira de
direito privado, com sede e foro na cidade de MandaguarI, Estado do.Paraná, na
Avenida Chaker Abrahim, 200, parque Industria! II, CEP 86975-000, inscrita no CNPJ
sob n° 81,203,184/0001-99, com contrato social devidamente arquivado na JUCEPAR
sob n° 412,021.566-25, em sessão de 26 de abri! de 1989, neste ato representada
pelo seu Dlretor Presidente ÁLVARO JOSÉ ROMAGNOLLI, brasileiro, natural de
MandaguarI, Estado do Paraná, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da Cédula de Identidade ri° 594.046 SSP/PR, Inscrltq no CPF/MF
sob n° 009,775.789-68, residente e domiciliado na .cidade de •Mandaguar!/ Estado- do
Paraná, na Rua João Ernesto Ferreira, 201, 10° andar, ap. 1001, Centro, tEP 86975-
000; e . \E PRODUTOS ELETRICOS S.A., pessoa jurídica brasileira; de direito

privado, com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, qa Avenida das
Indústrias, 510, Parque Industrial, CEP 86975-000, Inscrita no , CNPJ sob
n° 78.958.717/0001-38, devidamente arquivado na JUCEPAR sob n° 413.000.719-69,
em sessão de 24 de agosto de 2006, consoante Ata de Assembleia Geral Extraordinária
realizada ern 29 de junho de 2010, neste ato representada pelo Dlretor) Presidente,
ALEXANDRE ROMAGNOLE, brasileiro, natural de Mandaguari, Estado do Parjaná, casado
sob O' regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador dal Cédula de
Identidade n° 4.652.155-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 750..i'92.309-44,
residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na praça Henrique
Fregadolíi, 310, Condomínio Residencial Everest, casa 27, zona 28, CEP 87053-320;

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a
denominação de ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA.,
pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede e foro na cidade de Mandaguari,
Estado do Paraná, Avenida Chaker Abrahim, n°, 180-D, Parque Industrial II, CEP



ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDÁ*,* * !
CNPJ 07,770.014/0001-33 é

NIRE 412.056.215-40 . '
MANDAGUARl-PR * j

86975-000, inscrita no CNPJ sob n° 07,770,014/0001-33, com confrato social
devidamente registrado na 3UCEPAR sob n° 412.056.215-40, em sessão de 27 de
dezembro dê 2005, resolvem, de cornum acordo, consolidar o contrato social'da
seguinte forma; \

Cláusula 1a -Aprovada a alteração do endereço da filial l que passada ser; Rua
RIachão, n° 807 - Módulo 6D - Saía 4, Bairro Muribeca,. Jaboatão dos Guararapes,
Estado de Pernambuco, CEP 54,355-057.

Cláusula 2a - Em razão da deliberação acima, altera-se o Parágrafo 2°, da Cláusula
2a do contrato social da Sociedade passam a vigorar com a seguinte redacao:

"CLÁUSULA 2a -(...)
Parágrafo 2° - A Sociedade possui as seguintes filiais;

Filiai 'í - (Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco), Criação; 5a

Alteração do Contrato Social, NIRE; 269,005.212-62; CNPJ; 07,770,014/0002-
14; Endereço: Rua Rlachão, n° 807 - Módulo 6D - Sala 4, Bairro Muribeca,
Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, C.EP 54,355-057} Capita!
destacado: R$ 1.000,00 (mi! reais); Ramo de atividade: comercialização,
exportação, importação/ revenda, distribuição de produtos e/éír/cosj dentre os
quais, transformadoresf ferro, estruturas metálicas, efetroferragens, estamparia,
porcas, parafusosf vergalhoes de cobre e alumínio, fios e cabos 'de cobre e
alumínio, máquinas industriais e demais materiais elétricos, agenciamento de
operações no mercado interno e externo, aquisição de produtos no mercado
Interno para exportação, representação comercial, intermedíaçsò de vendas;

Filiai 2 - (Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina), Criação: 6a

Alteração do Contrato Social, NIRE; 429.009,078-05; CNPJ: 07.770.014/0003-
03; Endereço: na Rodovia BR 282, Km 25, lote 19 - B, Bairro Pagará, C£P
88.140-000; Início das afinidades; 01 de julho de 2010; Capita! 'destacado;
R$ 1,000,00 (mil reais); Ramo de ativfdade; a comercialização, 'exportação,
Importação, revenda, distribuição de produtos eíétr!cosf dentre os quafs,
transformadores, ferro, estruturas metálicas, eletroferragens, 'estamparia,
porcas, parafusos, vergalhoes de cobre e alumínio, fios e cabos de cobre e
alumínio, máquinas industriais e demais materiais elétrícosf agenciamento de
operações no mercado interno e externo, aquisição de produtos no mercado
interno para exportação, representação comercial, Intermediação de venda; e



o

ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA*.* '
CNP3 07,770.014/0001-33 ,

NIR.E 412.056.215-40 *
MANDAGUARI-PR

Filial 3 - (MandaguarI, Estado do Parané)f Criação: 18a Alteração ?do Contrato
Social; NIREi 419,014.056-67; CNPJ; 07,770,014/0007-29; Endereço: Avenida
Chaker Abrahimf n°, 180-Ef Parque Industriai II, na cidade de fyandaguarí,
Estado do Paraná, CEP 86975-000) Capitai destacado; R$ l,000,0.0':(mH reais);
Ramo de ativfdade: a comercialização, exportação, Importação, revenda,
distribuição de produtos elêtrícos, dentre os quais, transformadores, ferro,
estruturas metálicas, e!etroferragensf estamparia, porcas, parafusos, vergaihões
de cobre e alumínio, fios e cabos de cobre e alumínio, máquinas industriais e
demais materiais elétricos, agenciamento de operações no mercado interno e
externo, aquisição dê produtos no mercado interno para [exportação,
representação comercial, intermedíação de venda," ,

Cláusula 3a ~ Permanecem inalteradas e ern pleno vigor todas as demqis cláusulas
que não tenham sido alteradas pelo presente instrumento, ;

Cláusula 4a - Hm decorrência da alteração acima realizada, é aprovada a: alteração e
consolidação do contrato social, que passa a vigorar de acordo com as cláusulas
descritas abaixo:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA,

AGROPECUARIA ROMAGNOLE LTDA,, pessoa jurídica brasileira de direito privado,
com sede e foro na cidade de MandaguarL Estado do Paraná, na Rua Rocha Pombo,
340, Centro, CEP 86975-000, inscrita no CNP3 sob n° 81.202.079/0001-35, corn
contrato social devidamente arquivado na JUCEPAR sob n° 412.021,563-74, em sessão
de 25 de abrif de 1989, neste ato representada peio seu Díretor Presidente VICENTE
ROMAGNOLE, brasileiro, natural de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de- São Paulo,
casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,, portador da Cédula
de Identidade n° 1.195,919 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 003488.419-91,
residente e domiciliado na cidade de Mandaguart, Estado do Paraná, nk Rua João
Ernesto Ferreira, 201, ap. 801, Centro, CEP 86975-000; '

AJ.R, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica brasileira de
direito privado, com sede e foro na cidade de MandaguarI, Estado do Paraná, na
Avenida Chaker Abrahlm, 200, Parque Industrial H, CEP 86975-000, inscrita no CNPJ
sob n° 81,203.184/0001-99, com contrato social devidamente arquivado na JUCEPAR



/

ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÊTRICOS
CNPJ 07.770,014/0001-33

NIRE 412.056.215-40
MANDAGUARI-PR

sob n° 412.021.566-25, em sessão de 26 de abri] de 1989, neste ato representada
pelo seu DIretor Presidente ÁLVARO JOSÉ RQMAGNOLLI, brasileiro, natural de
Mandaguari, Estado do Paraná, casado sob o regime de comunhão universal de bens,

. empresário, portador da Cédula de Identidade n° 594.046 SSP/PR, inscrito no.CPF/MF
sob n° 009.775.789-68, residente e domiciliado na cidade de Mandaguari, Estado do
Paraná, na Rua João Ernesto Ferreira, 201, 10° andar, ap. 1001, Centro, CEP 86975-
000; e \

ROMAGNOLE PRODUTOS ELÉTRICOS S.A., pessoa jurídica brasileira de direito
privado, com sede e foro na cidade de MandagUarí, Estado do Paraná, na Avenida das
Indústrias, 510, Parque industriai, CEP 86975-000, inscrita no j CNPJ sob
n° 78.958.717/0001-38, devidamente arquivado na JUCÊPAR sob n° 413,000,719-69,
em sessão de 24 de agosto de 2006, consoante Ata de Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 29 de junho de 2010, neste ato representada pelo DirefcoH Presidente,
ALEXANDRE ROMAGNOLE, brasileiro, naturai de Mandaguarf, Estado do Paraná, casado
sob o regime de comunhão parcfai de bens, empresário, portador da; Cédula de
Identidade n° 4.652.155-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° .750.192.309-44,
residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Praça Henrique
Fregadolíl, 3.10, Condomínio Residencial Everest, casa 27, zona !28, CEP 87053-320,

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob .a
denominação de ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA-,
pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede e foro na cidade de Mandaguari,
Estado do Paraná, Avenida Chaker Abrahim, n°, 180-D, Parque Industrial II, CEP
86975-000, Inscrita no CNPJ sob n° 07.770.014/0001-33, com contrato social
devidamente registrado na JUCEPAR sob n° 412.056.215-40, em sessão: de 27 de
dezembro de 2005, resolvem, de comum acordo, consolidar o contrato social da
seguinte fornia:

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO '

CLAUSULA 1a - A Sociedade gira sob a denominação social de ONIX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.f corn sede e foro na cidade de
Mandaguari, Estado do Paraná, Avenida Chaker Abrahim, n°. 180-D,. Parque Industrial
II, CEP 86975-000.



ft V

ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRICOS LTDÂ,
CNP3 07.770,014/0001-33 *

NIRE 412,056,215-40 *
MANDAGUARI-PR .

* # * ,

CLÁUSULA 2a - A Sociedade poderá, a critério e por deliberação da Diretorla, ou dos
sócios que representem 75% do Capital Social, criar, Instalar, manter DU extinguir
agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto do
território nacional ou do exterior,

Parágrafo 1° - Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os sócios
farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantil da sede e local onde
funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que
para o mesmo será destinado, ;

Parágrafo 2° - A Sociedade possui as seguintes filiais; •

Filial l - (Jaboatao dos Guararapes, Estado de Pernambuco), Criação: 5a Alteração
do Contrato Social, NIRE: 269.005.212-62; CNPJ: 07,770.014/0002-14;Endereço:
Rua Riachão, n° 807 - Módulo 6D - Sala 4, Bairro MUríbeca, Jaboatão dos
Guararapes, Estado de Pernambuco, CEP 54,355-057; Capital destacado: R$
1.000,00 (mil reais); Ramo de atividade; comercialização, exportação, Importação,
revenda, distribuição de produtos elétricos, dentre os quais, transformadores, ferro,
estruturas metálicas, eletroferragens, estamparia, porcas, parafusos, vergalhoes de
cobre e alumínio, fios e cabos de cobre e aíumínio, máquinas industriais e demais
materiais elétricos,' agenciamento de operações no mercado interno je externo,
aquisição de produtos no mercado Interno para exportação, representação comerciai,
íntermedlação de vendas; '

i
Filial 2 - (Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina), Criação: 6a

Alteração do Contrato Social, NIRE: 429.009.078-05; CNPJ: 07.770,0^4/0003-03;
Endereço: na Rodovia BR 282, Km 25, lote 19 - B, Bairro Pagará,. CEP 88.140-000;
Início das atividades: 01 de julho de 2010; Capital destacado: R$ l.t)00,QO (mil
reais); Ramo de atividade: a comercialização, exportação, importação, revenda,
distribuição de produtos elétricos, dentre os quais, transformadores, ferrei, estruturas
metálicas, eletroferragens, estamparia, porcas, parafusos, vergalhoes fie cobre e
alumínio, Tios e cabos de cobre e alumínio, máquinas industriais e demais materiais
eíétrícos, agenciamento de operações no 'mercado interno e externo, aquisição - de
produtos no mercado interno para exportação, representação comercial/ iníermediacão
de venda; e
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Filial 3 - (MandaguarI, Estado do Paraná); Criação; 18a Alteração do Contrato Social;
NIRE: 419,014,056-67; CNPJ; 07,770,014/0007-29, Endereço; Avenida Chaker
Abrahlm, n°, 180-E, Parque Industrial H, na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná/
CEP 86975-000; Capital destacado; R$ 1,000,00 (mH reais); Ramo de;atividade: a
comercialização, exportação, importação, revenda, distribuição de produtos eiétricos,
dentre os quais, transformadores, ferro, estruturas metálicas, eletroferragens,
estamparia, porcas, parafusos, vergalhões de cobre e alumínio, fios e cabos de cobre e
aiumínio, máquinas industriais e demais materiais eiétricos, agenblamento de
operações no mercado Interno e externo, aquisição de produtos no rnej-ca'do interno
para exportação, representação comerciai, intermediaçao de venda". j

CLÁUSULA 3a -A Sociedade terá por objeto a comercialização,j exportação,
importação, revenda, distribuição de produtos elétricos, dentre os quais,
transformadores, ferro, estruturas metálicas, eiétroferragens, ; estamparia,
ferramentaria, porcas, parafusos, vergaihoes de cobre e alumínio, fios e cabos de
cobre 6 alumínio, máquinas industriais, geradores, quadros, painéis, consoles, cabinas
e armários para comando elétríco ou distribuição de energia elétríca e demais
materiais elétricos, agenciamento de operações no mercado interno e externo,
aquisição de produtos no mercado interno para exportação, representação comerciai,
Interrnediação de vendas, bem corno participar do capital de outras Sociedades
nacionais ou estrangeiras, na condição de sócía, acionista ou quotista, em caráter
permanente ou temporário, como controladora ou minoritária, ;

Parágrafo único — A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente,.
para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de profissional
legalmente habilitado, sócio quotista ou não, ',

CLÁUSULA 4a - A Sociedade iniciou suas atlvldades em 02 de janeiro de 2006 e seu
prazo cie duração é Indeterminado.

CLÁUSULA 5a - O Capital Social é de R$ 6,186.450,00 (seis milhões cento e oitenta e
seis .mil quatrocentos e cinquenta reais), composto de 6,186.450 (seis m Ihões cento e
oitenta e seis mH e quatrocentas e cinquenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subscrito e Integralizado pelos sócios quotistas, em
moeda corrente nacional e bens, da forma que segue:

<s
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SÓCIOS

AGROPECUARIA ROMAGNOLE
UTDA.
AJ.R. ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA,
UOMAGNOLE PRODUTOS
ELÉTRICOS S.A.
Total

Capital Social

200,000,00

200,000,00

5.786,450,00

6.186.450,00

Quotas
integralizatlas

200.000

200.000

5,786.450

6.186,450

Valor

200.000,00

200.000,00

5.786.450,00

6.186.450,00

Ql

3%

3%

94%

100%

Parágrafo 1° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralízacão do Capital Sócia!.

Parágrafo 2° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais» •

Parágrafo 3° - Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é indivisível
em relação à Sociedade. -

Parágrafo 4° - As quotas da Sociedade são ImpenhoráVels, não podendo ser liquidadas
mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direjto todas'as
transações que onerem as mesmas. \

CLÁUSULA 6a - Os sócios são obrigados, na forma e prato previstos, às contribuições
estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar de fazê^-lo, 'nos; trinta dias
seguintes ao da notificação peia Sociedade, responderá perante esta; pelo dano
emergente da mora, devendo pagar-lhe os juros legais, a atuaíização monetária, fixada
pelos índices oficiais aplicáveis e a rnulta de 2% (dois por cento) sobre a Jmportâncía
não integralizada (arfe. 106, parágrafo 2°, da Lei n° 6,404/76). j

Parágrafo único - Poderá, ainda, verificada a mora, a maioria dos demais sócios
preferir, à Indenização, reduzir a participação do sócio remisso ao montante já
realizado. Em ambos os casos, o Capital Sócia! sofrerá então a correspondente
redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota. ;

CLÁUSULA 7a - O Capitai Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as
necessidades da Sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberarem os sócios em
Instrumento próprio.

<.. hr
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Parágrafo 1° - O aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá se
dar peio valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a
critério dos sócios.

Parágrafo 2° - Nos casos de aumento do capitai, cada sócio quotista terá'o direito de
preferência para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção
daquelas por eie possuídas na ocasião, Se qualquer sócio quotista não exercer o direito

'dê preferência aqui estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos
outros quotistas.

CLÁUSULA 8a - Os sócios poderão ceder e transferir livremente, entre sí, as quotas
que possuírem. Não poderão, porém, ceder e transferir as suas quotas a terceiros, no
todo ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócios, os quais gozam do
direito de preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas participações
no Capital Social.

Parágrafo 1° - A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à Díretorla da
Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das quotas
ofertadas, a qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da citada carta-pferta pela
Diretorla, adquirir as referidas quotas total ou parcialmente, Poderão' ainda os
quotistas, no mesmo prazo, apresentarão alíenante contra-pró p os ta, sendo; ao mesmo
facultado aceitar ou não. Caso mais de um sócio resolva adquirir tais quotas, as
mesmas serão rateadas proporcionalmente, conforme a participação de cada sócio nó
Capital Social.

Parágrafo 2° - Decorrido o prazo acima sem que haja exercício do direito de
preferência, ou tal seja feito apenas sobre parte das quotas ofertadas, ou havendo
recusa na contra-proposta, poderão as quotas ser transferidas-ou cedidas a terceiros,
desde que no prazo máximo de 60 dias e nas mesmas condições anteriormente
ofertadas. l

Parágrafo 3° - Não usando a Sociedade, nesse prazo, do direito de preferência,
poderão as quotas ser transferidas ou cedidas a terceiros, desde ou no prazo máximo
de 60 dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas.
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Parágrafo 4° - Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos anteriores
se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios
quanto à cessão ou transferência das quotas.

Parágrafo 5° - O direito de preferência estabelecido no parágrafo 1° não se aplfca a
transferências feitas pelos sócios a empresas das quais sejam controladores. No caso
de alienação do controle de pessoa jurídica que detenha participação na Sociedade,
será necessária a anuência expressa de sócios representando a maioria do Capita]
Social da ONIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA. À
transferência de quotas de pessoa jurídica, que detenha participação na Sociedade,
dispensará prévia autorização quando feita peio sócio a herdeiros.

CAPITULO III

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS - REUNIÕES DE QUOTISTAS

CLÁUSULA 9a - A Reunião Ordinária dos Quotistas poderá ser realizada dentro dos
quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social/ para deliberar, ouvida
a DIretoria, sobre as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e,
quando for o caso, reeleger ou designar novos administradores, fixar as respectivas
remunerações e outras matérias de interesse da Sociedade. Reuniões Extraordinárias
poderão ser realizadas sempre que os interesses sociais o exigirem.

Parágrafo 1° - Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias:

I. a aprovação das contas da administração;
II. a designação dos administradores; ,:

III. a destituição dos administradores; i
IV. o modo de sua remuneração; f
V. a modificação do contrato social; !

VT. a incorporação, a fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou a
cessação do estado de liquidação; l

VII. a nomeação e destituição dos ílquidantes e o julgamento das suas contas;
VIII. o pedido de recuperação judiciai e extrajudicial, j

Parágrafo 2° - Não será realizada Reunião de Quotistas quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre matéria que seria objeto da mesma.
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CLÁUSULA 10 - A Reunião dos Quotistas terá quorum de instalação equivalente a
sócios representantes da maioria do Capital Social, .com poderes para decidir sobre
todos os negócios sociais/ bem como, para tomar as resoluções que julgar necessárias
ou convenientes à proteção e desenvolvimento da Sociedade, sendo, presidida e
secretariada peíos sócios e/ou administradores escolhidos pela maioria dos presentes.
Parágrafo único - E estabelecido quorum de deliberação para os seguintes;casos:

a) pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do Capital. Social, para
modificação do contrato social, a designação de administrador sócio no contrato social,
a incorporação, fusão, transformação e dissolução da Sociedade, ou a;cessação do
estado de liquidação; j

b) pelos votos correspondentes à totalidade do Capital Social, enquanto ó mesmo não
estiver integralizado; e de dois terças, no mínimo/ após a Integralfzação, para a
designação de administrador não sócio;

c) pelos votos correspondentes à maioria do Capitai Social/ para, ressalvado o disposto
nas alíneas a e ò, a designação de sócio nomeado administrador em ato separado e B
destituição de administradores, sócios ou não, o modo de sua remuneração e o pedido
de recuperação judiciai e extrajudicial;

d) pelos votos correspondentes à maioria do Capital Social presente è Reunião, para
quaisquer outras matérias para as quais a Lei ou o Contrato Social não exija quorum
maior de deliberação. !

i

CLÁUSULA 11-A Reunião dos Quotistas será convocada peia -administração,
mediante aviso transmitido por carta registrada com avíso de recebimento ou
telegrama com antecedência mfnima de 8 (oito) dias, contendo local, data e hora de
realização, bem corno a Ordem do pia, O referido aviso poderá ser dispensado, quando
todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes dos dados que
lhes seriam informados por meio da convocação. í

Parágrafo 1° - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio,- por
advogado, mediante procuração com poderes específicos, independentemente de
modificação do Contrato Social, que deverá ser arquivada na sede da Sociedade,

Parágrafo 2° - Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunião de Quotistas será
lavrada, no Lívrp de Atas de Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos membros da
mesa e por sócios participantes da reunião, quantos bastem à validade das
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deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la, podendo, a critério dos
sócios, ser arquivada no Registro Público de Empresas Mercantil cópia devidamente
autenticada pelos administradores ou pela mesa. •

Parágrafo 3° - Os livros sociais poderão assumir a forma de folhas digitadas, a serem
posteriormente encadernados, hipótese em que cada livro terá no máximo 20 folhas.

Parágrafo 4° - As deliberações tomadas de conformidade com a Leí e o Contrato Social
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

CAPITULO IV

ADMINISTRAÇÃO ,

CLÁUSULA 12 - A Sociedade poderá designar ou destituir administradores não sócios
em Reunião de Quotistas convocada para este flrn, na qual se estabelecerá o prazo de
duração do mandato, inclusive, por praxo indeterminado, o modo de exercício dos
poderes de representação da Sociedade, bem como se poderá atribuir diferentes
funções administrativas a cada um dos eleitos, A .investidura dos mesmos se dará na
data de sua designação, mediante assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas da
Administração. *

CLÁUSULA 13 - Neste ato a Sociedade designa o administrador não' sócio João
Roberto Favine, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF sob o
n° 495,603,959-04, portador da cédula de identidade n° 3,637.169-2-SSP/PR,
residente e domiciliado na Rua Aionso Martinz, n° 201, Jardim Brianezzl, CEP 86.975-
000, na cidade de Mandaguarí, Estado do Paraná, na qualidade de DJretor, ficando
dispensado de prestar caução, com mandato por prazo indeterminado, í

CLÁUSULA 14-0 Dlretor terá amplos e gerais poderes de administração dos
negócios sociais e a prática dos atos necessários ao regular funcionamento da
Sociedade, representando-a em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo
contratar, transigir, contrair, obrigações, enfim, desempenhar todos os atos necessários
para o cumprimento de suas atribuições, assinando sempre em conjunto com um
sócio ou em conjunto com um procurador de qualquer das sócias, ou ainda,
constituir procurador que poderá assinar em conjunto com outro procurador
de qualquer das sócias.
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Parágrafo 1°-A Sociedade também poderá ser representada por uma sócia e' um
procurador de qualquer das sócias ou por dois procuradores de qualquer das
sócias.

Parágrafo 2° - No limite de suas atribuições, o Diretor, em conjunto., poderá constituir
mandatários ou procuradores em nome da Sociedade para o substituir na prática' dos
atos de sua competência, mediante assinatura conjunta de um sócio, especificando
detaihadamente no instrumento de procuração os atos que poderão praticar e o prazo
de duração, exceto mandato judiciai, que poderá ser por prazo indeterminado,

Parágrafo 3° - O Diretor não sócio, está autorizado a alienar e adquirir bens Imóveis
em nome da sociedade, bem como contratar com bancos e Instituições de crédito,
financiamentos e empréstimos, podendo para tanto, dar em garantia hipotecária ou
pignoratícia, os bens móveis ou .imóveis da Sociedade, assinando os respectivos
contratos, cédulas, escrituras e outros documentos, nos termos da cláusula 14a,
'assumindo, ern decorrência, em nome da sociedade, todas as obrigações do contrato
firmado.

Parágrafo 4° - Para os efeitos legais determinados, o Diretor está aUtorizatío ao uso da
denominação sociai assinarão juntamente com a denominação, j

i
Parágrafo 5° - Ocorrendo impedimento legai ou permanente de qualquer dos
Diretores, o que permanecer, o substituirá em suas funções, podendo o mesmo
praticar todos os atos necessários dentro dos limites e atribuições conferidas ao Diretor
substituído, salvo determinação diversa de sócios representantes da maioria do Capital
Social. ;

CLÁUSULA 15 - Os Diretores receberão mensalmente, a titulo de pró-labore, a
importância que for fixada, em Reunião dos Quotistas, por deliberação de sócios
representantes da maioria do Capitai Social,

CLÁUSULA 16 - É vedado ao Diretor^ o uso da denominação social sob qualquer
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objetò social,
especialmente a prestação de avais, endossos e fianças ou oferecer garantias pessoais
ern favor de terceiros. Não se incluem na proibição os atos que forern praticados ern
benefício ou a favor da própria Sociedade, suas associadas, coligadas ou controladas.
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Parágrafo único - O prazo de gestão da Dlretoría é por tempo indeterminado, podendo
ser destituída a qualquer tempo, conforme disposição do presente Contrato Social.

CAPÍTULO V
EXCLUSÃO DE SÓCIO \A 17 - A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócios representativa

de dois terços do Capital Social, efetuar a exclusão de qualquer sócio, mediante justa
causa.

Parágrafo 1° - A deliberação de exclusão deverá ser tomada em Reuniãoide Quotistas
convocada especialmente para ta! fim, sendo facultada ao sócio acusado, nesta
ocasião, a apresentação de defesa. í

Parágrafo 2° - Entende-se como Justa Causa, além de outras hipóteses causadoras de
prejuízo aos negócios sociais ou a affectio socletatfsf a violação de cláusula contratual,
a concorrência desleal, o uso indevido da firma ou.-da denominação social, a recusa à
prestação de serviços necessários ao desenvolvimento dos negócios sociais, a
superveniência de incapacidade física, mental ou moral, a falência ou insolvência civil,
e incompatibilidade com os demais.sócjos»

Parágrafo 3° - Existindo direitos e haveres, deverá .ser aplicado ao sócio excluído às
disposições previstas na cláusula 19,

CAPÍTULO VI

DA RETIRADA E IMPEDIMENTO DÊ QUALQUER DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 18 - A Sociedade não se dissolverá pela retirada, exclusão, Interdição,
falência, insolvência ou impedimento de qualquer dos quotistas, efétuando-se a
apuração de seus haveres na forma do disposto na cláusula 19.

CLÁUSULA 19 - Os haveres do sócio retirante/ interdito, falido, insolvente, Impedido
ou excluído, serão apurados com base em Balanço especialmente levantado para esse
fim, pagável em 36 (trinta e seis) prestações mensais, iguais e .consecutivas,
acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano e de correçao monetária .equivalente
à variação de fndice geral de preços (conceito de disponibilidade Interna) calculado
peia Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar que preserve o valor real da moeda,
vencendo a primeira 60 dias a contar do desligamento do sócio,

C.
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Parágrafo 1° - Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação
económica financeira da Sociedade, estabelecer condições e .prazos"mais favoráveis
que os previstos no parágrafo anterior,, ao sócío retirante, Interdito, falido, insolvente,
Impedido ou excluído,

Parágrafo 2° -Somente é facultado aos sócios retirar-se da Sociedade, nos trinta dias
subsequentes à reunião, nos casos em que forem dissidentes de modificação do
contrato, fusão da Sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra e
transformação, quando terão as suas quotas liquidadas, conforme o estipulado no
capi/t. ;

CAPÍTULO VII j
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO [

CLÁUSULA 20 - Ocorrerá dissolução da Sociedade quando houver Insuficiência de
capitai, impossibilidade de execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios,
não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nas hipóteses previstas na
Lei, ou por deliberação dos sócios que representem três quartos do Capitai Social.

Parágrafo único - Determinada à dissolução, cumpre à Administração* providenciar
Imediatamente a Investidura do liquídante que poderá ser um dos sócios ou um
terceiro, devidamente escolhida peios sócios que representem mais dá metade do
Capitai Social, Procedendo-se a liquidação da Sociedade, e uma vez saldado todo o.
passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios, proporcionalmente às suas
participações no Capital Social, j

CAPITULO VIII Í
EXERCÍCIO SOCIAL, RESERVAS, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

CLÁUSULA 21-0 exercício social iníciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia
31 de dezembro do rnesmo ano, devendo, o administrador, nesta ocasião, prestar
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações
financeiras exigidas em lei, que não precisarão ser arquivadas perante o Registro do
Comércio ou publicadas.
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Parágrafo 1° - Do lucro apurado/ depois de deduzida a provisão para o imposto de
renda, o remanescente terá a destlnacão que for atribuída pelos sócios representando
a maioria do Capital Social, em reunião que para ta! finalidade deverão realizar.
Ocorrendo prejuízos, serão compensados com resultados positivos futuros, com lucros
acumulados, ou absorvidos pelo Capital Social, com sua consequente redução, nos
termos da lei, Os sócios participarão nos resultados proporcionalmente a participação
social de cada um,

Parágrafo 2° - Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucras,
desde que com a aprovação dos que tiverem suas participações nos lucros reduzidas
em virtude da referida deliberação, [

i
Parágrafo 3° - A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras Intermediárias,
proceder com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a
qualquer tempo, observadas as limitações legais, e ainda distribuir iucros com base
nos lucros acumulados ou reservas de lucras constantes do último balanço patrimonial.

Parágrafo 4° - Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo, na hipótese de
'.Insuficiência de bens dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes couber
nos lucros da Sociedade ou na parte que lhe tocar em liquidação.

CAPITULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 22 - A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto,
Instalação, sem prévia alteração do presente Contrato Social.

vedada a sua

asCLAUSULA 23 - Nos casos omissos neste contrato, não serão aplicadas
das Sociedades Simples, desta forma, a Sociedade se regerá pelos
referentes às Sociedades Limitadas, constantes na Lei 10,406 de 10
subsidiariamente, no que for aplicável, pela Lei n° 6,404 de
conhecimento de todos sócios, que a elas se sujeitam como se de cada
aqui especial menção,

disposições
dispositivos

.01,2002, e,
,1976, do
se fizesseuma

CLÁUSULA 24 - O administrador não sócio declara, sob as penas da lel,jque não está
impedido, por lei especial, de exercer .a administração da Sociedade, nem está
condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
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oú por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 25 - Os contratantes, neste ato, elegem o foro da cidade de Mandaguarl-
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, bem como para a solução de quaisquer litígios que dele possam decorrer,
renunciando a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que outro venha a
ser.

E, por estarem justos e contratados lavram este Instrumento em 04 (quatro)
igual teor, que estão assinadas pelos sócios, juntamente com duas
abaixo qualificadas.

Mandaguarí~PR, 25 de fevereiro de 2015.

AGROPECUARIAvROMAGNàbE~LTDA,
Vicente Romagnole

A.J.R. ADMlrNlCSTRACAO E
PARTICJ^ffçOES LTDA. ;
ÁlvarcTDoséJRomagnoIli

Testemunhas

Nome/ Idlmilso Dalbem/
CPF/0 702.673,409-11
RG,(í0 4.992.799- j/S S P/PR.

Nome;,ÊUeli Judite Bassoli Batista
CPFn° 546,851.849-04
RG no. 4.044.451-3-SSP/PR

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

I AGENCIA REGIONAL DE MARINGÁ,
! CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/03/2015
l soe NÚMERO: 201515998? 4

Protocolo; 15/159987-4, DE 09/03/2015
Emprasasn 2 OS621S4 O '
BtUX DI3TR1BUIDOSA DE PRODUTOS ~~~"

UBERTAO BOGUS
SECRETARIA GERAL
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O £§ £ p ^pkODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

§
"

• í-i- j íjf ry_
'' «3 «J --

l j f ^taí^ SAIBAM
.{g S Quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos vinte e três
~~ ^23) dias do mês de Julho (07) do ano de dois mil e quatorze (20 í 4), nesta cidade de

"Mandaguari, sede do Município e Comarca do mesmo nome. Estado do Paraná, em
Cartório, perante mimf Escrevente Indicado, compareceu, como outorgante, ONIX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA, Sociedade Empresária
Limitada, com sede nesta cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, na Rua Armindo
Romagnoli n°309 - Parque Industriai, inscrita no C.N.P.l sob n°07.77Q,Ql4/0001-33;

conforme 16a Alteração Contratual Consolidada, registrada na Junta Comercial do
Paraná - Agência Regional de Maringá sob n°20140619038 em data de 30,01,2014 e
Certidão Simplificada n°14/245903-8 emitida em data de 22.05.2014 pela Junta
Comercial do Paraná - Curitiba, cujas cópias acham-se arquivadas .nestas Notas no
Arquivo de Contrato Social. n°07; sendo neste ato representada pelas sócias,
AGRQPECUARIA ROMAGNQLE LTDA, Sociedade Empresária Limitada, com sede
nesta cidade de Mandaguari., Estado do Paraná, na Rua Rocha Pombo n°340 - Centro,
inscrita no C.N.PJ. sob n°S1.202.079/OOGl-35, neste ato representada pelo Diretor
Presidente, Vicente Romagnole, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado
nesta cidade de Mandaguari. Estado do Paraná, na Rua João Ernesto Ferreira. n°201 -
apartamento n°801, portador da Cédula de Identidade R.G, sob n°1.195.919-9-PR., e
inscrito no C.P.F. sob n°003.188.419-91, conforme 20a Alteração 'Contratual
Consolidada, registrada na Junta Comercial do Paraná - Agência Regional de Maringá
- sob n°2013623675S, em data de 29.10.2013 e Certidão Simplificada n°14/244967-9
emitida em data de 20.05.2014 pela Junta Comercial do Paraná - Curitiba, cujas cópias
acham-se arquivadas nestas Notas no Arquivo de Contrato Social n°07; A.J.R. -
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, Sociedade Empresária Limitada,
com sede nesta cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, na Avenida Chaker Abrahim
n°200 - Parque Industrial II, inscrita no C.N.PJ. sob n°81.203.184/0001-99, sendo
neste ato representada pelo Direíor Presidente, Álvaro José Romagnoilí, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Mandaguari, Estado do
Paraná, na Rua João Ernesto Ferreira n°201 - apartamento n°1001, portador da Cédula
de Identidade R.G, sob n°594.04ó-0-PR., e inscrito no C.P.F. sob n°009.775.7S9-6S,
conforme 19a Alteração Contratual Consolidada, registrada na Junta Comercial do
Paraná - Agência Regional de Maringá, sob n°20125005830, em data de 10,07.2012 e
Certidão Simplificada. n°14/244950-4 emitida em data de 21.05.2014 pela Junta
Comercial do Paraná - Curitiba, cujas cópias acham-se arquivadas nestas Notas no
Arquivo de Contrato Social n°07; e ROMAGNOLE PRODUTOS ELÉTRICOS S.A.
Sociedade Anónima Fechada, com sede nesta cidade de Mandaguari, Estado do
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Paraná, na Avenida das Indústrias n°510 - Parque Industriai, inscrita no C.N.PJ. sob
n°78.958.717/0001-385 por sua vez representada pelo Diretor Presidente, Alexandre
Romagnole, brasileiro, casado, empresário, domiciliado nesta cidade de MandaguarL
Estado do Paraná, na Rua Rocha Pombo n°335 - Centro, portador da Cédula de
Identidade R.G. sob n°4,652.155-2-SSP/PR., e inscrito no C.P.R sob n° 750.192.309-
44, conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 23.05.2014,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°20143296132s em data de 06,06.2014;
Último Arquivamento; Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada.
no dia 30.04.2014, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°20143296159. em
data de 06,06.2014; e Certidão Simplificada n°l4/26470S-0 emitida em data de
15.07.2014 pela Junta Comercial do Paraná - Curitiba, cujas cópias acham-se
arquivadas nestas Notas no Arquivo de Contraio Social n°07; reconhecidos por mini
Escrevente Indicado, do que dou fé. E, perante mim Escrevente Indicado, pela
outorgante me foi dito, que por este público instrumento nomeia e constitui seu.
bastante procurador» IDIMILSO DALBEM. brasileiro, casado, administrador de
empresas, residente e domiciliado nesta cidade de Mandaguari. Estado do Paraná, na
Rua Honoiulu n°103 - Jardim Hawai, portador da Cédula de Identidade R.G. sob
n°4.992.799-l-PR.3 e inscrito no CP J7, sob n°702.673.4G9-15; a quem confere poderes
para adquirir, alienar e onerar aíivos da EMPRESA no limite de RS10.000300 (dez mil
reais) por operação e não cumulativo; Assinar quaisquer tipos de contratos, desde que
elaborados ou analisados pela área jurídica; Assinar propostas de fornecimento, ordens
de compras e contratos de fornecimento, contrato de câmbio e documentos relativos às
exportações junto aos órgãos competentes; Assinar os respectivos borderôs, emitir e
assinar recibos, quitar notas promissórias, autorizar protestos, baixa de títulos e
informações cadastrais; Autorizar a transferência de numerários para pagamento de
funcionários e pagamento de fornecedores por crédito eletrônico, porém, sempre em
conjunto com outro procurador; Análise prévia das solicitações de propostas de
investimento pelas áreas, sua viabilidade técnica e seu .empenho em verbas
orçamentarias - RÓI; Assessoramento de cálculos e de viabilidade de produtos
financeiros; Contratar financiamento e empréstimos, fianças, capital de giro. podendo
para tanto assinar instrumentos públicos e particulares, contratos; anexos, aditivos e
outros documentos que a favor da empresa sejam emitidos, até o limite de
RS3.000.000,00 (três milhões de reais) por operação e não cumulativo; Controlar
financiamentos de curto e de longo prazo, de Finame, de Leasing. BNDES, FCO;

Prodeij de venda de imobilizado parcelado, entre outros; Emitir, descontar, aceitar e
quitar duplicatas, e acompanhar a emissão das mesmas para cobrança bancária ou em
carteira; Fazer a gestão do Sispag - Sistema, de pagamento eletrônico bancário a
fornecedores, prestadores de serviços e transferências de numerários para as filiais;
Fazer provisionarnento e manter numerários para viagens de funcionários a serviço no
território nacional ou no exterior; Garantir a cobrança de títulos vencidos.
encaminhamento para cartório de protesto e cobrança de juros de mora; Efetuar gestão
cia carteira de recebimento; Manter os saldos bancários positivos diariamente.
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consultando saídos, fazendo t conciliações bancárias e realizando
normalmente através de TED'S por meio do Sispag, de diversos bancos .que a ernpre^sãT"
mantém conta corrente; Abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, emitir ^
endossar cheque, inclusive com chancela mecânica, bem como requisitar talonários de
cheque; Otimízar, através de planejamento financeiro, os recursos financeiros
disponíveis, apresentando as melhores alternativas para se obter os melhores resultados
para a empresa; Propor, analisar e aprovar o limite de crédito aos.clientes, até o limite
de R$3.000.000, 00 (três milhões de reais) por operação, e não cumulativo;
Responsável pelo bom funcionamento das operações de Tesouraria, Crédito e
Cobrança. Movimento Bancário e Fluxo de Caixa, bem como Documentos de
Exportação; Autorizar a aplicação dos recursos financeiros disponíveis, nos bancos que
possui conta corrente, sendo renda fixa. CDB - Certificado de Depósito Bancário e
Compromissada, de curto prazo com lastro no respectivo banco, até o limite de
R$3.000.000,00 (três milhões de reais), acima deste valor sempre em conjunto com
outro procurador das empresas acionistas; Supervisionar recebimentos de exportação,
de cobrança do exterior, de solicitação e contratação de financiamento e exportação
tipo ACC e ACE e geração dos contratos para assinatura e encaminhamento ao banco,
com as respectivas baixas no sistema. SIGE; Responsável por fazer a liberação de
arquivos no Gerenciador Financeiro, assinando sempre em conjunto com outro
procurador; Auxílio no atendimento de visitas de fornecedores, banco, clientes,
representantes nacionais e outros; Assinar procurações í!Ad Judicia"; Assinar cartas de

5 è § preposição; Representar a empresa em juízo ou fora dele em conflitos oriundos da
6 § ÍS SelaçSo de emprego; Atuar como preposto nas ações judiciais onde a empresa for parte
P '« o p* .e representar a empresa no ato de firmar convenções ou acordos coletivos de trabalho•*• i *—- f\ l g. junto a entidades sindicais, bem como junto ao Ministério do Trabalho e do Emprego;

c 5 J- j g Participar em concorrências, até o limite de R$1.000.000.00 (um milhão de reais) por
^ o £ 3 ̂  operação, e não cumulativo; Representar a empresa em licitações, instauradas por
o* ^ II S S repartições e serviços públicos, estaduais, municipais, autarquias, empresas
5! § 'ef f- -| ;paraestatais e empresas de economia mista, podendo apresentar recursos e desistir ao
S J§ g ' £ rdireíio de recorrer; Constituir mandatários ou procuradores para atuarem em Licitações
t. ̂  íj! ~ cfúblicas ou concorrências em concessionárias de serviços de energia elétrica e
£,•0 o ^ «telefonia, cooperativas e prefeituras, inclusive para empresas privadas; Assinar
Í !g "S leclaração de não ocorrência de fato superveniente.que impeça a empresa de participar
õ u- e£ :g0 processo Hcitatório; Assinar declaração que confirme a não participação dos sócios

e funcionários no quadro de colaboradores da companhia "licitante; Assinar declaração \
de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noíurao, perigoso ou insalubre \ / '
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz; Assinar M
declaração de adequação a legislação ambiental; Assinar declaração de capacidade / \a ou outras relacionadas a certame licitatório; Assinar contrato de/

Representação Comercial, bem como seus aditivos e suas rescisões; Emitir
correspondência; Assinar contratos de vendor, mútuo? leasing, ou outros relacionados
às questões bancárias; Representar a outorgante junto ao DETRAN e/ou CIRETRAN,



podendo para tanto, alienar, assinar transferência, de leasing, solicitar 2a via de CRV
(Certificado de Registro de Veículo), assim como assinar recibo para transferência de
vencia de veículo, podendo, enfim praticar todos os atos para o bom.e fiel cumprimento
deste mandato; Assinar notificações e contra notificações judiciais e extrajudiciais.
QUE NÃO PODERÁ SUBSTABELECER. O PRAZO DE VALIDADE DO
PRESENTE MANDATO É ATÉ O DIA 31 DE JULHO DE 2017, Os dados do
procurador foram fornecidos por declaração, ficando a outorgante responsável por sua
veracidade, como também por qualquer incorreção. Protocolada sob n°724 em livro
próprio deste Cartório, em data de 23.07,2014. Assim o disseram do que dou fé, me
pediram este instrumento que lhes serido -lido, aceitam eVssinaÁ dispensando
expressamente a presença e assinatura de testemunhas instrumentória/ no/termos do
artigo 684 do Código de Normas da Corregedoria da Justiça doNBsftacJo do Paraná.
Emol desta VRC 384,62 - R$60,39 - Selo'R$0;52, Eu,
Escrevente Indicado, que a digitei. (Sob minuta apresentada )e\a a
outorgante). Mandaguari, 23 de Julho de 2014. (a.a.) p/ ONIXDIS1/RIBUIDORA DE
PRODUTOS ELÉTMCOS LTDA // VICENTE ROMAGNOLE/7 ÁLVARO JOSÉ
ROMAGNOLLI // e /MEXANDRE ROMAGNOLEII. :íNADÁ/MAIS:i. Data supra.
Dou fé. Eu, yy. / , Escrevente lndicadof qjue a digitei, conferi,
subscrevo e assino em p'úrjl|co e rãs

• /Hx

JOÃO COS DUDA
Indicado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS 65322/2015

FÓRUM - RDA 10 FÍ>F „ PALACTD DA JUSTICA ISO SETOR OESTE
CEP ™ 74120020 TEO.B (é?) 32J.Ó-2OOO -- FAX s <AS) 3224-88Q5

5A VARA C1VFL -- B ANDAR ••- SI. 8:1.2

EMTCNTEi! 3574172
DE

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

_,___. _ DDnncrccrinrít-ítjC.S3íDt-í

4929O6-76.2O11.8.O9.OO51
AL4OP170
17443O9

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1OO.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO ̂ OS AUTOS EM EPÍBRAFE5 DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, ASêNCIA TRIBUNAL-DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETR3NICA (TED) , DO VALOR DE RS,'1.7O4y34 (HUM MIL?
SETECENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) E SEUS REN-
DIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCU
LADA A ESTES AUTOS DE N* 22OO12793Í&55, PARA A CONTA CORRENTE DE
N° 31358-0. AGÊNCIA N° O752-S, BANCO OO15 TITULARs DIVINO DA SIL-
VA SOUSA, CPF 499.398,311-53, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA AS FL
S. 46435 DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE A
PÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2015

DJ

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C OLO
(Sujeito 3 análise)

Horário- .h.

L J. Sírio u-lio Caetano do. Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível
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366375/2O15PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
ir"**fSÊMi£?frcPS"f"1*i^h ITiP^ f ^ á & T1 r- « u y S ̂""TÍ S%. t—*- fr~H Jl_^ S__L. M i y %—J -A*

FÓRUM - RUA 10 E»F. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 8ETOR OESTE
CEP - 74120020 TELs C^>2) S21A-2OOO - FAX s (62) 3224-8885

5A VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE;; 3574172

C T

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

PROCESSO
492906-76.2011.8.09.O051

AL4OPI7O
1744309

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
10O.OOOyOO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutoría) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l } do(a> 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERENCIA ELETR3NICA (TED)? DO VALOR DE RS 1.659,59 (HUM MIL,
SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE REATS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS)E
SEUS RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICI
AL VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 2400127931658, PARA A CONTA COR-
RENTE DE N° 9239-8, AGÊNCIA N* 2O65-6? BANCO O01, TITULARs VANDER
LY CUSTODIO DA SILVA, CPF ND 476.79O.771-34,CONFORME DETERMINAÇÃO
EXARADA AS FLS. 464: DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DE
FINITIVÃMENTE AP£S A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA,

GOIÂNIA, IS de junho de 2Q15

- DJ -



ftUTEÍÍTICAÇSQ/HASH; 9224iF30-èEE&AC7è-E295F3C8-458ÍD9C8 SOLICITANTE:

Autenticação pode verificada es hítps://iíH»,tjgofjus.br/5Ícaíl/ {811}
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 366390/2015

F.Í.RU!1') - RUA 10 EDF,, PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SF.TOR OESTE
CEP - 74120020 TE1.3 (AS) 321A--2000 - FAX s (62) 3224H38Í3S

5A VARA CÍVEL -- B ANDAR - 91. 812

EMITENTE: a 3̂ 74:1.72

T

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

_. „ PROCESSO —

4929O6-76.2O11.B.O9.OO51
AL4OP17O
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1OO.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juis(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l } do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETR8NICA (TED), DO VALOR DE RS i.52O,49 (HUM MIL,
QUINHENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) E SEUS RENDI
MENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA COWTA JUDICIAL VINCULA
DA A ESTES AUTOS DE N° 2400127931657, PARA A CONTA CORRENTE DE N°
10323-3, AGÊNCIA ND 2O65-6, BANCO OO1, TITULÃRs VLADIMIR LOURENÇO
TORRES, CPF N° 547.335.531-53, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA fàS F
LS, 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE
APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

Bei SérvioTúlio Caetano da Cosia
Escrivão do 5° Ofício CÍVÊ!



AUTBÍTICAÇSD/HftSHs 2F90F7ÔS-ECéÔèEM-C48D«-BÍ8CB556 SOLICITAÍÍTE; 4Í94
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SATÃ: 20Í5-ÔÍ.-Í8 ê I5i32;55 PB l ««

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS 6636O/2O15

FÓRUM ™ RUA 10 EDI-'., PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETQR OFS3TE
CEP - 74120020 TELs <A2) 3216-2000 « FAX s (62) 3224-88

ISA VARA CÍVEL •- B ANDAR - 81 812

EMITENTES 3574172
3D-E

"T

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

492906-76.201l.B.O9.OO51
AL4OP170
1744309

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
10O.OOOyOO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES (JUIZ i )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ i ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOIANIA,
ESTADO DE SOÍAS.

i
> . \O PRESENTE EXPEDIDO NOS iflUTQÔ̂ ÉM EPÍGRAFE, DETERMINO

AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNXCA (TED), DO VALOR DE RS i.017,32 (HUM,MIL'
E DEZESSETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) E SEUS RENDIMENTOS LÊ
GAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A ES
TES AUTOS DE N° 24O0127931656, PA&A A CONTA CORRENTE DE N° 1O573-
2, AGÊNCIA N* 0749-3, BANCO OQ1,"TITULARs VALTENIO CUSTODIO DE '
MOURA, CPF N' 507.193.941-04, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA &B FL
S. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE A
P4S A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

''•...te.^c.t* DJ

Bei. Sérvio Wio Caeíano da Costa
Escrivão do 5° orício Ove/ *



AUTEOTlGftftO/HASH: ÍBÔÔiOftD-E4B3i37C-iF482282-357EAiÍC SOLICITAHTEí 4694 BftTftí 2015-Oè-iB ê Í5í30:38 PB i «*
pede verificada ee http5://ww*,tjgBju5,br/5kad/ (Dil)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 366347/2C15

FÓRUM - RUA 10 ir- DF,, PALÁCIO DA JUBTICA 150 3ETOR OESTE
CEP - 74:120020 TEL.B (62) 321Ó-2OOO -- FAX í: (62) 3224--888S

5A VARA CÍVEL. - 3 ANDAR - 81... 8:1.2

EMITENTES 3574172

C T

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

4929O6-76.2O11.8.O9.OO51
AL.4OP17O
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
100.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A..VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS. ' ."'

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGèNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED),'*DO VALOR DE RS 1-142,55 (HUM MIL,
CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) E SE
US RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL
VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 24O0127931655/ PARA A CONTA CORREN-
TE DE N° 2788-1, OPERAÇÃO OO1, AGÊNCIA N° O946, BANCO 1O4, TITU
LARi VALDISON GONÇALVES DE BORBA, CPF N° 909.3O7.il1-49, CONFORME
DETERMINAÇÃO EXARADA AS FLS. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER
ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2015

DJ

6̂.131.251-7



nu,

6£) 3216-2000 - FAV '' ?° / Síl"
f-'s " C 6<:.'

VARA P TUPi
1VLL - B AN<>^ -• SL 812

0/2015

3,7,17a

AUTOS NUMR. - »^—
NATUREZA " °°
REQUERENTE ! c^E2ACAO JUDICIAL

AL40P170
Í7443O9

NEVES , 0="torl.) UI2-
BOIANIA,

-
ia

- DJ ^

do 50 ofício

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C OLO
(Sujeito a análise)

ZUIÍNZ015

Horário h.

clarissa Bessa
\e de Reiadonamento
F6,131.251-7
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366281/2O15

52-lil

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA E>E £3Q X íP&&"4 X A

FÓRUM •- RUA 10 EOi™,. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OFSTF
CEP - 74120020 TETL.S (62) 3210-2000 - FAX ;: <<&2) 322'4™888S

5A VARA CI VÊ).. -• B ÂMBAR - SL 8:12

EMITENTE:: '3574:172

C T

PROTOCOLO NUMR 4929O6-76.2O1l.8.O9.O051

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

AL4OP17O
1744309

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
10O.OO05OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS. " , ' ,

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR.DE RS 1.679?6O (HUM MIL,
SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E. SESSENTA CENTAVOS) E SEUS REN
DIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCU
LADA A ESTES AUTOS DE N° 2400127931653, PARA A CONTA CORRENTE DE
N° 1O135-4, AGêNCIA N° 2O65-6, .BANCO OO1, TITULAR: SILVONE MARTIN
S BORGES, CPF N* 583.234.171-04, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA AS
FLS. 4643? DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE
APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

- DJ

BANCO DO BRASIL S/A

3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

"P R OTO C pi
(Suieito a análise)

2 2 JUN Z015

Horário — '^- "•

HS3LÍÓ 5° Ofício Cível

'F6.131.251-7
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$215

66256/2015PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS

FÓRUM -• RUA 10 EOF,. P AL. AC ID DA JUSTIÇA 150 SCTOR OFFSTF
CEP •••- 74120020 TELs (62) 321A-2000 -• FAX u <Ó2) 3224-Q88S

5A VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SL 812

Í::.iYl l T b.N H" ií J5 574172

"T" E

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

___._ . PROCESSO ————

492906-76.20Íi.S.09.OO51
AL4OPI7O
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
10O.OOO?OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A VARA CIVEU'DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS. ' ' •-•-'• 7

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE;JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA ÍTED), DO VALOR DE RS 2.458,32 (DOIS MIL
QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) E
SEUS RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICI
AL VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 24OO127931652, PARA A CONTA COR-
RENTE DE N" 40363-6, AGÊNCIA N° 49SS-3, BANCO OO1, TITULAR: SIDNE
Y DA SILVA GOMES, CPF ND 547.637.971-15, CONFORME DETERMINAÇÃO EX
ARADA ÀS FLS. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINI
TIVAMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 13 de junho de 2O15

DJ -

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C O L
(Sujeito a análise}

A,, -á&Sfe^^

O

h.
- . ÍV\,'

^
Bessa

"Gerente de Retoctonemento
"F6.131.251-7
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366240/2015PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS
COM£=irF<Cft £}E SÓ X

FÓRUM - RUA 10 EOF,. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 7-9120020 T£L.s (62) 321Á-2000 - FAX i)

SÁ VARA C:I:VEL - s ANDAR •••• si... 8:1.2

EM I TENTE ií 3574:1.72

T E

PROTOCOLO NUMRs * 492906-76.2O11-8.09.OO51
AL4OP17O
17443O9

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENBENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO

VALOR DA CAUSA; 100. COO, OO
JUIZ (A) PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES C JUIZ l )

0(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) doía) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.,
ESTADO DE SOÍAS. '' --

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETR3NICA. (TED), DO VALOR DE RS 4-947,58 (QUATRO '
MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SETE RÊAÍS E CINQUENTA E OITO CENTA-
VOS) E SEUS RENDIMENTOS LESAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA
JUDICIAL VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 25O01279O1497, PARA A CON-
TA POUPANÇA DE N° 166B-3, OPERAÇÃO O13, AGÊNCIA N° 3OOO, BANCO IO
4, TITULARs RODOLFO DA SILVA ROCHA, CPF N° O04.423.O61-3O, CONFOR
ME DETERMINAÇÃO EXARADA àS FLS- 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SE
R ENCERRADA DEFINITIVAMENTE AP£S A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

- DJ

Bei. Sem o r,7'i? Caetano da Costa
Ê§ÇfÍyl9 â9 5° Ofício Cível

p6.131.2Sl-'



"
PODER aumcI<flRIO D0 ESTADQ

- '««0020 TEL, t̂ ^Jo

ÍV'A
ST* OE8T=<**>> .3224-8885

AUTOS WUMR.

T E r*** •— .g f

CES30
S. 09 . 0051 — AL4OP17O

17443O9

Dfis

GOIANIA5

l
BOIANIA, 18 de

DJ -

do S* Oficio

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO),

P R O T O C O L O
(Sujeito a análise)

2 2 JUN 20Í5 ""

Horário h.

Ass.
Bessa ^^

' Ger«nte de petedonamento
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*•

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SOÍAS 366178/2015
COM^RC*^ E}E só X iPsixi X A

'FÓRUM - RUA :i.O I--PF» PALÁCIO DA JUSTIÇA ISO SETOR OFSTF
. ; CEP - 74120020 TCLs (62) 32:10-2000 •••• FAX :; (62) 3224-8BBS

SÁ VARA CÍVEL. - 8 ANDAR - SL 8.1.2

EMITENTES 3574:1.72

T E

PROTOCOLO WUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

__™ PROCESSO *
4929O6-76.2O1l.S.O9.OO51

AL4OP170
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
100,000,00
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES < JUIZ i ) doía) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR DE RS i.081,44 (HUM MIL'
E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) E SEUS RENDIME
NTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE", EXISTENTE NA. CONTA JUDICIAL VINCULADA
A ESTES AUTOS DE N° 24O0127931é>%O,? PARA A CONTA CORRENTE DE N° 31
51Ó-S, AGâNCIA N° 329O, BANCO 23?'," fíTULAR: LUIZ CARLOS SOARES DA
SILVA, CPF N° 403,004.961-00, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA àS FL
S. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE A
PÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA,

GOIÂNIA, IS de Junho de 2O15

" - D J -

Bei Sérvio Tíillo Caetano h Costa
Escrivão do 5° Oficie

tsoletto a análise)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS Ó6137/2G15

FÓRUM -• RUA 10 FDF,, PALACin DA JUSTIÇA 150 SETOR OFSTF
CEP - 74120020 TELs (62) 32 10-2000 «- FAX u (02) 32M-SSQ5

5A VARA CÍVEL •- © ÂMBAR - Í3L 812

EMITENTES 3574172

C T

PROTOCOLO NUMR s 4929O6-76,2OÍl.8.09.OO51
AL4OP17O
Í7443O9

AUTOS NUMR. s 3332
NATUREZA s RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE s EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REQTE) s (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 1OO.OOO,OO
JUIZ(A) s PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l }

O<A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) doía) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOIANIA,
ESTADO DE SOÍAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍSRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETR©NICA (TED), DO VALOR DE RS 1.466535 (HUM MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) E
SEUS RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICI
AL VINCULADA A ESTES AUTOS DE N* 24O0127931649, PARA A CONTA COR-
RENTE DE N* 1OSQS-1, AGÊNCIA W" 2G&5-6, BANCO ÒO1, TITULAR: LUIZ
CARLOS RODRIGUES DE SOUSA, CPF ND 004.485,211-80, CONFORME DETER-
MINAÇÃO EXARADA AS FLS. 4643,DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRA
DA DEFINITIVAMENTE AP-óS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

- DJ -

BelSérvioWo Caetano d*Costa
Escrivão do 5° Oficio Ovd

P R O T O C 010
(Sujeito a análise)



ABTEKTICfiÇSO/HftSH! 843868DC-E9BÍF4ÍÍH783Ô5E5-8305C7F6 SOLICITANTE; 4694 BÂTAí 2ôi5-Ôé-i8 i 14;5Sí35 P8 i
í Autenticação pode verificada es https;//mm.tjgo, jus.br/5icad/ (811}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 66O92/2O15
X

FÓRUM - RUA :i.O EDF,, PALÁCIO DA JUSTIÇA ISO SFTOR DESTE:
CEP - 74.1.20020 TE-X.S (02) 32J.A-2000 - FAX ií (62) 3224-8835

SÁ VARA CÍVEL •••• 8 AMD AR - 81. 8:1.2

Em: TENTE:; 3574172
X &

"F E

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

_ Donpcrccínrn.i-K̂ c.oiJu
4929O6-76.2O11.S.09-OO5Í

AL4OPÍ7O
Í7443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14015 GO) MURILO MACEDO LOBO
100.000,00
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ i )

O(A) Doutoría) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS,

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR DE RS 1.737,50 (HUM MIL,
SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) E SEUS REN
DIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE', EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCU
LADA A ESTES AUTOS DE N° 23OO1̂ 7.93IÒ6Sy PARA A CONTA CORRENTE DE
N° 49O03-2, AGÊNCIA N° O951-2, BANCO OOi, TITULAR; LUCIANO OLIVA
FERNANDES, CPF N° 663.705.902-15, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA í*
S FLS. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMEN
TE AP4S A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

Bei Sérvio Tidio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R OTO C O L O
(Sujeito 3 análise)

Z 2 JUN 2015

Horário h.

F6.131.2S1-7



H AUTENTICAÇSQ/HftSH: 09225BE8-073Í5EC9-02844523-F3CF5FEB SOLICITANTE; 4Í94 DATA; 2ÔÍ5-QÍ-Í8 ê Í4í54ilô PG l »*
Autenticação pode verificada es httpsj//H»t*,tjgc,jus,br/sicad/ {Dií}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 366O55/2O15

F6RUW - RUA 10 Eí)F\O DA JUSTIÇA 150 SííTOR OESTE
CEP - 74J.20020 TELs <A2) 321A--2000 - FAX H <A2) 322^»Q8SS

5A VARA CÍVEL »• B ANDAR - SI.. B12

EMITENTE s 3574:172
X #=k OE

T E

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR-
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

492906-76.2O1l.8.O9.OO51
AL40P170
1744309

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
100.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l }

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR DE RS 1.462,54 (HUM MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTA-'
VOS E SEUS RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA'
JUDICIAL VINCULADA A ESTES AUTOS 0£ tâ° 23OO127931667, PARA A CON-
TA POUPANÇA DE N° OOO26927-5, OPERAÇÃO O13, AGêNCIA N° O791,BANCO
104, TITULARs LUCIANO MÁRCIO ALVES SANTANA, CPF N° 835-49O.3O1-OO
CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA àS FLS. 4643, DEVENDO A CONTA JUDI-
CIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINA
DA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

DJ -

Bei Sénio Tf lio Caetano da Costy
Êic.svSo cio 5° Ofício CK/ai

P R O T O C O L O
(Sujeito a análise)



« AUTBÍTICAÇSB/HftSHí 225»3i27-tóW«2B-A15E0CBE-02E2F7EO SOLIClTftMTEí 4494 BATAí 2015-64-13 ê 14;5i:32 PB l «
Autenticação pode verificada es https;//t*BH.tjí}o,jus,br/sicad/ (811) Â .

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 366O25/2O15

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OiiSTE
CEP »- 74120020 TELíi (A2) 3521Á-2000 « FAX s (62) 3224-888S

5A VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SSL 812

EMITENTES 3574172

PROTOCOLO WUMR

AUTOS NUMR-
NATUREZA
REQUERENTE
ADV ÍREQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

492906-7Â,201l.8.O9.OO51
AL4OP17O
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAW ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1OO.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES (JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOIANIA?
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGêNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR DE RS l.O29,79 (HUM MIL'
E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) E SEUS RENDIMENTO
S LE6AIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A'
ESTES AUTOS DE N° 23OO127'9ãlò&&; PARA A CONTA CORRENTE DE N° 2925
2-4, OPERAÇÃO 001, AGÊNCIA N° O791> BANCO 1O4, TITULARs JULIANO '
ORLANDA DA SILVA, CPF N° 914.625.091-34, CONFORME DETERMINAÇÃO EX
ARADA AS FLS. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINI
TIVÃMENTE AP£S A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, IS de junho de 2O15

- DJ

Bei SérvioTúlio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cíveí

BANCO DO BRASIL S/A

3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C O L O
(Sujeito a análise)

2 2 JUN Z015

Horário.

Ass.
^Síerte de Reiaclonamento
"F6.131.251-7



ftUraiICAÇSB/HASHí 69BFE57C-07CEÔ939-8FEBBft7F-2éÔFC52A SOLICITANTE: 4694

Autenticação pode verificada es bttp5í//»»m.tjgo,ju5,br/5Ícad/ (Dil)
DATAs 2015-06-18 t Í4!48s24 PB i

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMé=%RC« E>E 6QXANXA
FÓRUM - RUA 10 !~::OF,, PALÁCIO 0A JUSTIÇA 150 SETDR QESTF
CEP - 74 J. 20020 TELí! (62) 3210-2000 - FAX y, (62) 3224-SBB5

5 A VARA CÍVEL - 8 ANDAR' -• 81... 812

65999/2O15

$123

EMITENTE» 3574172
DE

c ~r

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR,
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REDTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

, PROCESSO
492906-76.2O11.S.O9.OO5I

AL40P170
1744309

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1OO.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Julz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ i ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.
ESTADO DE GOIÁS. ' l^- '

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE., DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (tED>, DO VALOR DE RS 3.927,56 (TRêS MIL
NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS Ê £IN$UENTA E SEIS CENTAVOS) E SE
US RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, '"EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL
VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 2400127931659? PARA A CONTA CORREN-
TE DE N° 50514-5, AGÊNCIA N° 3022-8, BANCO OO1, TITULARs JADILSON
MOREIRA DE SOUSA, CPF N* 017*597.031-92, CONFORME DETERMINAÇÃO EX
ARADA AS FLS. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINI
TIVÃMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, IS de junho de 2015

-̂.„••='•DJ -

^̂SérvioTtíio Caetano do Cf
EÍÍÍvão do 5° Oficio Cível

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C O L O
análise)

2 2 JUN Z015

Horário h.

Ass.

Gerente de Relacionamento
F8,131.251-7



» AUTEÍiTICftÇãQ/HASHi 9I53B74E-83682Í83-E6C474ÍE-67490AÍS SOLICITASTE;

Autenticação pode verificada es hítp5i//»»H.tjgD,jti5.br/5Íc3d/ (511 J
8ATA; 2015-Oi-Ífl 8 14:46:05 PB l ««

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 365979/2O15

FÓRUM ™ RUA IO O>F.. PALÁCIO DA JUSTIÇA ISO SCTOR OFJ5TF
CEP - 74120020 TCLs (02) 3216-2000 - FAX s (62) 3224-8885

SÁ VARA CÍVEL. -• 8 ANDAR - SI... 83.2

EMITEWTEs 3574:1.72

/

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR»
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REOTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

„ PROCESSO —
492906-76„201Í.S.O9.OO5Í

AL4OP17O
1744309

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GD) MURILO MACEDO LOBO
100.00O,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES (JUIZ l )

O(A) Doutor (a) Jttiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l } do(a) 5A VARA' CÍVÉU'DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE., DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÈNCFA TRIÉUNAL DEvJUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETR3NICA (TED),,.DD...VALOR DE RS 1.177,39 (HUM MIL3
CENTO E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E NOVE \CENTAVDS) E SEUS REN
DIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCU
LADA A ESTES AUTOS DE N* 2300127931660, PARA A CONTA CORRENTE DE
W» 47-7, AGÊNCIA N° 1216, BANCO 237, TITULAR: IZAQUIEL PAULO DA '
SILVA, CPF N° 082,302.094-05, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA AS FL
S. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE A
PÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

- DJ

Bei. Sérvio TiJio Caetano do Cosia
Escrivão do 5° Ofício Cível

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C O L O
(Sujeito a análise)

2 2 JUN Z015

Horário. • h.

'Ass

f/W.131.251-7



« AUTEÍÍTICAÇIO/HftSHi 5CC634AO-C9E43EOÍ-4B04B35C-F3AÍCCF4 SOLICITANTE: 4694 BATA; 2ÔÍ5-Ô6-1S ê Í4.'45í2á PG i **
Autenticação pode verificada ea http5í//mf». tjgojus.far/sicad/ (Dii)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 365976/2O15

FÓRUM - RUA 10 EOF. PALÁCIO -DA JUSTIÇA 190 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TELs (62) 3210-2000 - FAX a (62) 3224-88S5

SÁ VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTEs 3574i72

i

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR-
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

PROCESSO
492906-76.2011.S.O9.O05Í

AL4OP17O
17443O9

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1OO.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( OU!Z l )

0(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) doía) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS. * '

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍSRAFE, DETERMINO
DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
NCIAELeTReMICA (TED) , DO VALOR DE RS 1.177,39 (HUM MIL,
ETCNTA l SETE REAIS E TWMTA E NOVE CENTAVOS) E SEUS REN

m LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCU
f InA sT^AUTOS DE N* 24OO127901495, PARA A CONTA CORRENTE DE
^ £7 -7 IrLrTA N- 1216 BANCO 2375 TITULAR; IZAQUIEL PAULO DA '
S LÍA" èPF N' 082 302?Í9Í-057CONFORME DETERMINADO EXARADA AB FL
í SsÍDEVENDO Ã CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE A
PÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA-

GOIÂNIA, IS de junho de 2O15

DJ

,-ANCO DO BRASIL S/A
; Í6S7-9 Bosque dos Buritis (GO)

PROTOC OLO

l1 m 2015

Horário h.

Desse
Reiadofwnentt)

F6.131.251-7



tt AUTEÍÍTJCftÇSD/BASHí 07815508-589ADBDÍ-OÍ03ÍFÍ4-42779FCO SOUCUAtíTEi

Autenticação pode verificada fia https;//Wí».tjgo.jus.br/Bicad/ (ÕI1J
OATft! 2ÔÍ5-06-Í8 ê W;22s45 PG l «

365798/2015PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMiP&RCá^ DE BQX

FÓRU11 - RUA 10 FDF,. P Aí. ACTO PA JUSTinA ISO KETOR OESTE
CEP - 74:1.20020 TEL s (62) 321A-EOOO - FAX g <Á2) 3224--8Q8S

5A VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE» 3574172
DE

< T 13

PROCESSO
PROTOCOLO WUMR

AUTOS WUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA

492906-76.201i.8-O9.OO51
AL4OP17O
1744309

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAIM ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
100.000,00

; PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l }

Q(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ i } do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOIAWIA,
ESTADO DE GOIÁS-

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERENCIA ELETRSNICA (TED) , DO VALOR DE RS 1.235,O5 (HUM MIL5
DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS;, E -CINCO CENTAVOS) E SEUS RENDI MEN
TOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA
A ESTES AUTOS DE N° 2300127901497, PARA A CONTA CORRENTE DE NS ÍQ
338-1 5 AGÊNCIA N° 2O65-6, BANCO OO1 , TITULAR: DEUSMAR OLIVEIRA DA
COSTA, CPF N° 425.125.491-00, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA AS FL
S. 4043, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE A
PÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

- DJ

-l Sérvio Ttiio Lattano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível

•ÕANCO DO BRASIL S/A
1657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C O L O
(Siijpitc a análise)

2 2 JUN Z015

Morário h.

ç$^b££cQ-̂
Ttans^T



AUTEOTZCAÇSO/HASN: A2424fli3-E929EABO-íK9EE27-E3Í9í)à5G SOLICITANTE: W4 BATA: 2015-04-18 ê 14:42í58 PG l »* v

Autenticação pode verificada es https;//i««.tjgo,j«s,br/skad/ (011}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 365959/2015

FÓRUM »• RUA 10 E»F. PALÁCIO DA JUSTIÇA 15O SETOR OFBTF
CEP - 74120020 TELsi (62) 3216-2000 •- FAX s <62) 3224-BB85

SÁ VARA CÍVEL •- 8 ANDAR - SL 8:1.2

EMITEMTEs 3574:1.72
X £^ OE

C T

PROTOCOLO NUMR s 4929O6-76.2O11.S-O9.0051
AL4OP17O
17443O9

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO

VALOR DA CAUBAi 100.OOO,OO
JUXZ(A) PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O (A) Doutor(a) Juiz (a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS-

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGêNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETR8NICA (TED) , DO VALOR DE RS 1.454,74 (HUM MIL,
QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTA-
VOS) E SEUS RENDIMENTOS UÉ&AIS, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCU
LADA A ESTES AUTOS DE N° 23O01279<SÍ659 , PARA A CONTA POUPANÇA DE
N° 0067332S-3, QPERAÇSO OI3, AGENCIA N° O791̂  v BANCO 1O4, TITULAR:
IVAM FERREIRA CEZARINO, CPF N° 454.397,881-15, CONFORME DETERMINA
Ç£Q EXARADA &S FLS. 4à43, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA
DEFINITIVAMENTE AP-6S A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

- DJ -

Bei. Sério Tifo Cnetono da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível



t* AUTEOTICAÇSO/HASH; 3U338Ôi-E8D3AC3F-AfiÍ4FÃ75-Ei72i581 SOLICJTfiííTE; 4694
Autenticação pude verificada es https://«»w.tjgo,ju5.br/5Ícad/ (OiiJ

DATA: 2ÔÍ5-QÃ-J8 ê 14;38í2Ã PG l *#

365924/2015PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMáSfcFÈC^ iOE S3O E

I-6RUM - RUA 10 E»F* PALÁCIO DA JUSTIÇA 1 5O SETOR OESTE
CEP - 74120020 TELs (62) 3216-2000 - FAX íi (62) 32ÍM-88Í3S

SÁ VARA CÍVEL •- B ANDAR - SI... 8:1.2

EMITENTES 3374:172

C

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

, , DD-níTccn— — —. —, i~rçui-,c.;3£3u -------

4929O6-76,2O1l-S.09.OO51
AL4OP17O
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
lOO.OOOyOO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES (JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l } doía) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DD BRASIL, AGêNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR DE RS i.582?32 (HUM MIL,
QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E. OITENTA E DOIS CENTAVOS) E SE
US RENDIMENTOS LEGAIS, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A ES
TES AUTOS DE W° 2300127931657s PARA A CÍ3NTA CORRENTE DE N" 1O4O6-
X, AGÊNCIA ND 2O65-6, BANCO OOÍ5, TITOLARs HERMILAWDO MOURA SANTOS
CPF N° 892.507.451-63,CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA AS FLS. 4643,
DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APÓS A TRA
NSFERêNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

Á

DJ

Bei Sérvio fflio Caetano da Costa
Escrivão do 50 Ofício



AUTEímCAÇSO/HftSH; 5CÔ4A473^5CCA00-BA75ÔCA5-E344ÍÔFA SOLICITAÍÍTE; 4694 DATA: 2015-Ôè-ÍS @ 14:36íOÔ PG i %
Autenticação pode verificada sss htfcps://m.tjgoju5.br/5icad/ (DÍ1J

PODER JUDICIÁRIO DD ESTADO DE GOIÁS 365905/2015

FóRUf! -• RUA 10 O)F\O 1>A JUSTIÇA 15O SETQR OESTE
CEP - 74.120020 TCLs (62) 32:1.6-2000 - FAX s (62) 3224-8883

5A VARA CÍVEL - B AMDAR - Si... 912

EMITENTE» 3574:172

T E

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR,
NATURE2A
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

492906-76.2011-8.09,0051
AL4OP17O
17443O9

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
lOO.OOOjOO

; PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l } do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS. *, - ••.-?*'

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETR©NICA (TED), DO VALOR DE RB l.O61,7O (UM MIL E
SESSENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) E SEUS RENDIMENTOS LEGAIS
OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL.VINCULADA A ESTES AU-
TOS DE N* 2300127931652, PARA A CONTA CORRENTE DE N° 17615-4,AGÉN
CIA N° 436S, BANCO 341, TITULAR: FÁBIO LUIZ DA CRUZ, CPF N* S29.1
78.921-53, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA AS FLS. 4643, DEVENDO A
CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE AP4S A TRANSFERÊNCIA
DETERMINADA.

SOIANIA, 18 de junho de 2O15

- DJ

Escrivão



i 82944BÍC-8C9FMAÔ-35484B7Í-C923F244 SOLICITANTE:
o pode verificada ei http5í//KH»,tjgo,ju5,br/5Ícad/ (flíí)

DATA; 2ÔÍ5-GÍ-Í8 ê 14í33sli PB l

365SS6/2O15PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÃS
""" d^ C3l*1̂  rf̂ fe F-Í C^ i£^ iL^SET G3C3 X ^ îNl X iPb

FÓRUM - RUA 10 EDI"',. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 8ETQR OFSTE
C,EP - 74:1.20020 TELs (62) 32:1^-2000 - FAX u (02) 3224-8885

5A VARA CÍVEL. - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTES 3574:172

C T E 1

PROCESSO
PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

AL4OP17O
509

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
ÍOO-000,00
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES (JUIZ l )

O(A) Doutor(a> Juiz(a) de :Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ i ) doía) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIA?
ESTADO DE GOIÁS. ' ,,.-...-

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED̂ )-, DO VALOR DE RS 1.429,96 (HUM MIL,
QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS;E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) E ÚE
UB RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL
VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 230O127931648, PARA A CONTA CORREN-
TE DE N° 39338-X, AGÊNCIA N° O377-8, BANCO OO1, TITULAR? EDIVALDO
FONSECA E SILVA, CPF N* 723,590,991-91,CONFORME DETERMINAÇÃO EXA-
RADA AS FLS. 4Ò43..DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITI
VÃMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

-Sénio Tí'!lo Caetano da Costa
fescnvao do 50 oficio cível



AUTENTIEAÇSG/HftSB; S5Bi85E3-Sft3SCE8ft-33I0B588-7Ô927AÔ3 SOLICITANTE: 4694
Autenticação pode verificada es http5://w»H. tjgo.jus.br/5icad/ {011}

DATA: 2015-06-18 ê 14:30:50 PB l **
Â

65BÓ8/2O15PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMíPlrFÉCíP* DE SÓ E

FÓRUM - RUA :i.o E::OF., PALÁCIO DA JUSTIÇA iso SETOR OFSTF
CEP - 74:1.20020 TIO.» (62) 32:1.6-2000 •••• FAX 5 (62) 3224-88QS

5A VARA CÍVEL - B ANDAR » SL 812

EMITENTE s 3574172

T E

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR,
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

PROCESSO
4929O6-76.2O1l.8.O9.O051

AL4OPÍ7O
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
lOO.OOOyOO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

Q(A> Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) doía) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE SOÍAS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR DE RS i.557,SÓ (HUM MIL5
QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) E SEUS '
RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL '
VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 230O12793ÍÁ47, PARA A CONTA CORREN-
TE DE N° 10.805-7, AGêNCIA N° 2O65'-6, BANCO O01, TITULARs EDISON
MENDONÇA ALVES, CPF N° 797.2O1.451-53, CONFORME DETERMINAÇÃO EXA-
RADA AS FLS. 4643,DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITI
VÃMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, IS de junho de 2O15

- DJ

Bei Sérvia TÍ>!;O Ccetw?
Escrivão cio 5° Giício



It AUTEimeftÇSQ/HASH; OM97EEi-I3ADF70H>28244CD-2OT714F SQUCJTAHTEs 4494

Autenticação pode verificada ea https:^/WíM,tjgo.ju5,br/5Ícad/ (Díl)

&ft!Ai 20I5-04-Í8 ê 14:18:48 PB l M

65767/2O15PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SOÍAS
COt^J^RC^ DE «5QX ANX «P*

FóKUM -• RUA 10 EW., PALAC-TO DA aUSTICA 15O BETDR OESTE
CEP - 74120020 TELíi (62) 321A-200Q - FAX í) (62) 3S24--B805Í

Stà VARA CIVR B AMHAR •-• RL. 812

EMITENTE 8 3574:1.72

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

PROCESSO
492906-76.2O11,B.09.OO51

AL4OP170
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 80) MURILO MACEDO LOBO
ÍOO.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS. , :

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR DE RS 1.1O1,44 (HUM MIL?
CENTO E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) E SEUS RENDIMENTOS
LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA. CONTA JUDICIAL VINCULADA A ES
TES AUTOS DE NQ 220O127931654, PARADA CONTA CORRENTE DE N° 329O5-
3? AGÊNCIA N° 32O6-9, BANCO OO1, TITULARs DERMIVAL GOMES DA SILVA
CPF N* 470.248.791-49, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA OS FLS, 4643
DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APÓS A ''
TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

- DJ -
BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C OLO
(Sujeito a análise)

Z 2 JUN 2015

Horário.

Ass.
ílãrtssa Bessi ""
*" Gerente de Retedonamento



íí AranCAÇSQ/HASH; 8F7i955F-B0298C48-3éFWWC-A97EC398 SOLICITANTEí 4694
Autenticação pede verificada ee httpsi//wwí. tjg0.ju5.br/skaii/ (DiiJ

SATftí 2ÔÍ5-ÔA-Í8 ê 14:i£iôÔ PG i

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS 36574C/2O15
X

FÓRUM - RUA :LO EDF» P Aí.. AC I O DA JUSTIÇA 150 BFTOR OESTE
CEP ~ 74120020 TEX.B (62) 321A-2000 •- FAX g (62) 3224-8885

5 A VARA CÍVEL. 8 ANDAR - Si.. 012

KM TENTE í! 3574172
£>E

PROTOCOLO NUMR

AUTOS WUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

PROCESSO
4929O6-76.2O1l.S.O9.OO51

AL4OPÍ70
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1OQ.OOO?QQ

s PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

- -l ' '- i.lA*/' '

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR DE RS 3.346,88 (TRèS MIL
TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DITO CENTAVOS) E SE
US RENDIMENTOS LESAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL
VINCULADA A ESTES AUTOS DE NS 2200127931653, PARA A CONTA CORREN-
TE DE N° 11436-6, AGêNCIA N° 4439, BANCO 34i, TITULAR; CÍCERO MA-
FRA JÚNIOR, CPF N° 951.795.421-2Q, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA
AS FLS, 4643,DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMEN
TE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

' - DJ

Caetano fa Ccs*a
Escrivlo do 5» Oficio Ove/

BANCO DO BRASIL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C O L O
f Sujeito a análise)

11 m zois
Horário h.

Ass.
Gerente òe Relacionamento
F6.131.251-7



AUTEÍÍTICAÇSQ/HASH: 75092978-439F952C-B7285Í97-Ô057A41C SOLÍCJTAfíTE; 4694 BATA: 20Í5-ÔÍ-ÍS ê 14:13:14 PG l «

Autenticação pede verificada ee https!//tmw.tjgD,jtts.br/sicarf/ ífliij

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 3Ó57O2/2O15
COMARCA DE GO X £^)INã X ̂

FÓRUM - RUA 10 O)t",, PALÁCIO DA JUSTXCA ISO BCTOR OEIBTF
CEP •» 74120020 TELs (62) 321A-2OOO •- FAX s (62) 3224-SQQ5

SÁ VARA CÍVEL «•- B ÂMBAR -• SL 8.1.2

EM l* TENTE» 3574172
E>E

C "T

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

492906-76.2OÍl.B.O9.OO51
AL4OP17O
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
IOO.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ I ) doía) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED)S DO VALOR DE RS 4.426,66 (QUATRO '
MIL,QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
E SEUS RENDIMENTOS LEGA5S OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDI
CIAL VINCULADA A ESTES AUTOS DE NS*23OOI279Oi49O,PARA A CONTA POU
PANÇA DE N° OOOO361O-O, OPERAÇÃO OÍ3, AGêNCIA N° O012, BANCO 1O4,
TITULARs CASSIO JESUS DE FARIA, CPF N° 998.805.981-72, CONFORME '
DETERMINAÇÃO EXARADA AS FLS. 4643,DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER EN
CERRADA DEFINITIVAMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

- DJ

BANCO DO BRASÍL S/A
3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C O L O

2 l M 2015

Horário. h.

Ass.
^Gerente de Retectonamento
F6.131.251-7



U AUTEííTiCAOT/HftSH: FCCé855B-OCF9DF91-EiF32MW90«2B2 SOLICITANTE-,
Autenticação pode verí/icada es hítp5í//*íM«.tjgo,ju5.br/5Ícad/ (DiiJ

BATA: 2015-06-18 ê 14;ô9í54 PS l

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE BÓIAS 5Ó5669/2O15

FÓRUM - RUA 10 O>F., PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 8ETOR OERTF
CEP - 741.20020 TEX.S (62) 32:10-2000 - FAX í! (02) 3ZM--8885

5A VARA CÍVEL - 8 ANDAR - SL 8:1.2

EMITENTEs 3574l72
3C î t

C T

PROTOCOLO NUHR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

492906-76.2O11.8.09.OO51
AL4OP17O
Í7443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1OO.OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l }

O{A) Doutor(a) Juiz{a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ i ) doía) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED), DO VALOR DE RS 1.638,39 (HUM MIL,
SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) E SEUS
RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE,, EXISTENTE MA CONTA JUDICIAL VI
NCULADA A ESTES AUTOS DE NS 2200127931652, PARA A CONTA CORRENTE
DE N2 1I269-O, AGêWCIA N° 2O65-6, BANCO O013 TITULARA CARLOS HEN-
RIQUE FERREIRA DA SILVA, CPF N° O29,O23.331-37,CONFORME DETERMINA
ÇSO EXARADA AS FLS. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA
DEFINITIVAMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, IS de junho de 2O15

- DJ

riAí\íCO OO BRASIL S/A
'••657 9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C OLO
(Sujeito a análise)

11 JUN 2015

Horário. h.

M Sérvio Tidio O;.'ao à Cosia
Escrivão do 5Õ Oíício Cível

íUarisso-Bessa
..Gereftte de Retodooamento
F6.131.251-7



r
11» AUTENT1CAÇ2Ô/HASH: 32FÔ953C-4C597929-095D5B82-B592BAE9 SOLICITANTE: 4&94

Autenticação poiíe verificada EB htíp5;//w*H-tjgo,ju5,br/5Íc3d/
BftTAi 2ÔÍ5-ôè-i8 ê Í4:07;ÔI PG i

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 365Ó52/2G15

FÓRUM -• RUA 10 EDF., PALÁCIO DA JUSTIÇA ISO SETQR OI-STC
CEP •-• 74120020 TELu (62) 321Ó--2OOO - FAX s (62) 3224-8885

SÁ VARA CÍVEL » 8 ANDAR - SL 8.1.2

EMITENTE» 3574172
3QE

~F E O

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

__ _ P R Q C E o S O
4929G6-76,2O11-S-09.OO51

AL40PÍ7O
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAW ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
iOO.OOO.OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a} de Direito PAULO CÉSAR ALVES IJAS
NEVES ( JUIZ l ) do{a) 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS. . . . ít

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGêNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETR3NICA (TED}? DO VALOR DE RS 273,OO (DUZENTOS E
SETENTA E TRÊS REAIS) E SEUS RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, E
XISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A ESTES AUTOS DE N° 45OO1116
960O1S PARA A CONTA CORRENTE DE N° 52455-7, AGÊNCIA N* OÍ47, BAN-
CO 341 (ITAú), TITULAR: ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO TOLEDO NUNES, CPF N°
951.7O6.261-34, CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA ÀS FLS. 4643, DEVEN
DO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE AP4S A TRANSFE-
RÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2015

Bei Sérvio Túlio Costeio da Cosis
Escrivão do 5« Ofício Cível

- DJ

ttANCODO BRASIL S/A
! 3657-9 Bosque dos Buritis (GO)

P R O T O C Q-LCX
(Snjpitn

h.

Z 2 JUN 2015

Horário

Are
rcar(ssa:_Bess?r
'Gerente de Retedooômento
F6.131.2S1-7



AUTEtrnCftÇIQ/HftSHi 972COÍ7B-F7F8e871-5è39A7ôír39FOi273 SOLICITANTE:
Autenticação pode verificada ee http5!//»»H,tjgo.ju5.br/5icad/ (BUÍ

BftTAi 2ÔÍ5-ôé-i8 ê Í4í03i34 PG l

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 656O9/2O15

FÓRUM - RUA :I.O eDF.. PALÁCIO DA JUSTIÇA ISO SETOR OESTE
CEP - 7412002O TELií (62) 3216-2000 »- FAX a (62) 3224-8885

SÁ VARA CÍVEL - 8 ANDAR -• 81, 812

ET.MITEWTES 3574:172
DE

C T

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR-
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA

PROCESSO

492906-76.2O1Í.8.09.0051
AL4OP17O
17443O9

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
10O,OOO,OO
PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ l )

O(A) Doutor{a} Juiz(a) de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS
NEVES ( JUIZ l ) do(a> 5A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,
ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE,, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETR3NICA (TED),DQ VALOR DE RB 3.325,85 (TRÊS MIL,
TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) E SE
US RENDIMENTOS LEGAIS OU EQUIVALENTE, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL
VINCULADA A ESTES AUTOS DE NO 22OOÍ2793I649, PARA A CONTA CORREN-
TE DE NQ O6895-5, AGÊNCIA N° 8146, BANCO 341, TITULAR; ALEX FURTA
DO JANSEN PEREIRA, CPF 23S.578.972-87, CONFORME DETERMINAÇÃO EXA-
RADA AS FLS. 4643, DEVENDO A CONTA JUDICIAL SER ENCERRADA DEFINI-
TIVAMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMINADA.

GOIÂNIA, 18 de junho de 2O15

DJ -

M. Sérvw Mo C&MV da Cosia
Escrivão do 5° Ofício Cível

R,0I.9^oTo

11 M Z015



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1403
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

5239"

201104929QGO

Meritíssímo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365798/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos ' do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETR1CIDADE LTDA X .... informamos-lhe que procedemos, em 23/06/2015, ao resgate
do saldo da conta judicial 2300127901497, no valor atuaíizado de R$ 1.265,63, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 10338-1, de titularidade
de Deusmar Oliveira da Costa, CPF 425125491-00.

2. Consignamos que resta, ainda, na conta judicial, a parcela 2, igualmente no
valor de capital de R$ 1.235,05, conforme pode ser observado no extrato que
anexamos.

3. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço; Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Graíi Rio



24/06/2015 BANCO DO BRASIL-_
Ouvidoria BB 0800 729 5678:--

16:29:28'

Resgate Deposito^Judicial •-'Comprovante de Emissão de Credito em Conta\, de Protocolo

Conta'Judicial

Tribunal - . ^- '
Comarca . s .
Órgão "• . - :
Pxocesso; _

00000000022004637 '
230012790X497 '•

•TRIBUNAL DE.JUSTIÇA
GOIÂNIA .
5 VARA .CÍVEL .-
2'.0110'4929060 . .

., Segl. Pagamento 0001

DADOS -DAS PARTES
Réu • .. ' '
Autor . '

DE.USMAR'OLIVEIRA _. DA COSTA CPF/CNPJ: 425.125.491-00
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM 'CPF/CNPJ:. 02 . 838 . 407/0001-18*

DADOS .DO ALVARÁ .
Numero do Alvará ;
•Data do Levantamento

ALVARÁ 365798/2015
' . ''23/06/2015

Data do Alvará: 18/06/2015

BENEFICIÁRIO .t , ' ,-
Nome : DEUSMAR OLIVEIRA DA.COSTA

DETALHAMENTO DO RESGATE. ;' \ '
' Valor do ',Capitai \ • :' R$
Valor dos Rendimentos . : R$ ';
Valor do IR ' . • .- ; ' " : R$. ' •
Valor Liquido do Re.sga.te : R$

1.235,0.5
3 O," 58'
0,00'

• 1.265,63

CPF/CNPJ: 425.125.491-00

Agencia: 2065
DADOS DO CREDITO ' . .
Banco ? 001'-, BANCO DOX'B,RASIL S,A. -
Conta :, 00000010338-1, . ' > . - , . ' \.
Titularia Conta . ,/ '' : DEUSMAR OL'lVE-IRA DA. COSTA
ÇPF/CNPJ'do Titular da. Contai 000425.1254.9100
Valor liquido~Repasse: • 1.265,63 .Data do .credito: 23/.06/2015

•Autenticação Eletronica.: D1A7BA6A2F3B6715 •
— —._ _:_____—.J_^-_ Fim da 'Impressão



DJOM0122
F2 84 604.0

Agência^ pagadora
Agência-captadora
Tribunal . :-•
Comarca .• « - •
Processo
'.Réu
Autor
Total apl-icado .' '
Saldo ̂ capital

'SISBB -'Sistema"de Informações B.anco do-Brasil1".' - 24/0.6/2015
- . Depósitos • Judiciais Ouro - • . '• 16 :12 :12 '

•'Listagem de Parcelas, - Justiça Estadual ', ;---. '-- • - - -
0086 S.PUBLICO GOIÂNIA
0-086 s., PUBLICO'GOIÂNIA '
TRIBUNAL.DE JUSTIÇA -' '.
GOIÂNIA . ' ,.. '
2,01104929060
DEUSMAR... OLIVEIRA DA COSTA

Conta' Judicial: 2300127901497'\o 'no.FGC: Outros • , • •-

GO • * : , ' " . "" ;.' " , ^ •
-Órgão': 5 VARA CÍVEL- . ., • •
Natureza ação: OUTRA NÃO ESPECI
- • ' -CPíVCNPJ: '42512549100

EPLAW ENGENHARIA, PLANEJAMENTO CPF/CNPJ: '28384.07000118
2.470-, 10 ' ; '- ' "' -"• ' • " • > ' - . ,
1^235,051 ;" ' ••' , •' Projetado p/hoje: 1,243,,98

,_'L _ _^ Agência • : '- - • '.
Parcela detentora Data depósito Saldo'de capital

- Guia ,-
Número Data

01
•02

0086,
0086

"24.02.2015
22.05,2015

'.- ' O", 00 .. • ' '17 19.02.2015
1.235,05 000000000603528 20.'05 ."2015



í BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1402
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

2B11G492906G
V

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365669/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2200127931652, no valor atualizado de R$ 1.649,83, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 11269-0, de titularidade
de Carlos Henrique Ferreira da Silva, CPF 029023331-47,

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo; comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



24/06/2015, BANCO DO BRASIL . '
'Ouvidoria BB 0800 729 5678,

•16:14:17

"Resgate Deposito _ Judicial -( Comprovante .de ''Emissão de Credito em Conta

Numero de Protocolo
Conta Judicial v

Tribunal - ' - ^ ,
Comarca"
Órgão "
Processo

DADOS DAS PARTES
Réu '' ' •"* -'

Autor ; ; '.

DADOS'' DO -'ALVARÁ
.,Numero do Alvará'
Data do Levantamento

.Nr. Seql. Pagamento : 0001P000000;00'22004984 •;- . '
•2'200.127931652^ . - ; -

TRIBUNAL ,DE JUSTIÇA
GOIÂNIA , - . . .' • . ' '-,
5 -VARA CÍVEL
201-1049290,60' - .

CARLOS - HENRIQUE FERREIRA D. CPF/CNPJ:' 029 . 023'. 33X-3'7 •
• EPLAN -ENGENHARIA, '.PLANEJAM CPF/CNPJ.: . 0 2 . 8 3 8 . -

ALVARÁ 365669/2015 -
'.- - , 23/06/2015

Data." do. Alvará: 1-8/06/2015-

BENEFICIÁRIO . ' , _ ' - • ' •
•Nome : CARLOS HENRIQUE-'FERREIRA DA SI

DETALHAMENTO ' DO- RESGATE . ̂  ._ . . ' :
Valor do Capital • ' : R$ •-
Valor dos Rendimentos- : R$ - ,
Valor do CE R . : , . : R$
Valor Liquido, do'.Resgate : R$., .' -

CPF/CNPJ: 029 .02-3 .331-37

1.63-8/39 ;'
. 11,44 . ' -

.0 , 00
l-.649,83 - ' \; 2065

DADOS .DO-CREDITO .
Banco : 001 ~ BANCO DO BRASIL'. S .A.'
'Conta : 00000011269-0 _ ' , - " - < , • • . . , ' -
Titular ;da Conta - . ' . _ . . • - . ' : CARLOS HENRIQUE FERREIRA DA- SILVA ' . --
CPF/CNPJ do Titular da Conta: 00002902333137 , '" /• . • - , . - . ; -' •
Valor' liquido Repasse:' . . • 1.64.9,83 Data .do credito; • 23/06/2015

.Autenticação. Eletronica: 1820E284À993C790 '
L :_: ;__:__ :—^____'_— Fim da Impressão



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1401
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

201184929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365767/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09,0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2200127931654, no valor atualizado de R$ 1.109,13, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 3206-9, conta 32905-3, de titularidade
de Dermival Gomes da Silva, CPF 470248791-49.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



24/-06/20Í5 BANCO DO BRASIL "
Ouvidoria BB' 0800 729 5678'

Í 6': 13: 5̂ 0

Resgate Deposito Judicial - Comprovante''de Emissão 'de Credito em' Conta

Numero de Protocolo.
Conta Judicial

Tribunal x .
Comarca • • ' .
.Orgap • . "
Processo • .

000000000220'04964 '

2 2'0 0.1279 31654 ;•

TRIBUNAL 'DE JUSTIÇA

Nr... Segl1. Pagamento. :-0-001

.DADOS DAS PARTES
Réu
Autor

DADOS DO ALVARÁ
Numero do Alvará

: 'DERMIVAL GOMES DA SILVA ^ -CPF/CNPJ: 470,248.791-49'
: EPLAN .ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: 02.838V407/0001-18

: ALVARÁ 365767/2015

BENEFICIÁRIO •
Nome : DERMIVAL GOMES DA SILVA

DE.TALHAMÈNTO DO RESGATE
Valor do-Capital.. . : -R$
Valor dos Rendimentos : R$
Valor do IR ,' - . : R$ '
Valqr Liquido do Resgate : R$ ,.

Data do Alvará: 18/06/2'0'15

''CPF/CNPJ: 470.248.791-49

l'. 101y44

7 r.69

i . ',.0,00

1.109,13

'Agencia:'3206

DADOS DQ CREDITO .'
Banco : 001 - BANCO DO,BRASIL S.A. \a : 00000032905-3 '.. . ' ' . . .

Titular da Conta ' : DERMIVAL GOMES DA SILVA
CPF/CNPJ do Titular da Conta: '00047024879149
Valor-1-iguido Repasse: '1.109,13 i Data do credito: 23/06/2015.

Autenticação Eletrònica-: 8AE5ECE69B54DCF1 .
_— .„.——__— _ ..—._. •- Fim da / Irnpr,essão



í BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1400
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

201184929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365822/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2200127931655, no valor atualizado de R$ 1.716,24, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 0752-8, conta 31358-0, de titularidade
de Divino da Silva Sousa, CPF 499398311-53,

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - S1SBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



; - BANQO DO BRASIL '
Ouvidoria'.BB 0800 729 5678

16:11:55
T

24/06/2015..

Resgate Deposito Judicial - Comprovante:de Emissão de Credito.em Conta

Numero de Protocolo
Conta Judicial^

Tribunal
"Comarca ' • '•
Órgão

• Processo- " , , - '

-DADOS DAS PARTES,
'•Réu
'Autor' . .

DADOS DO ALVARÁ
Numero do Alvará v
Data.do Levantamento

Nr... Seql. Pagamento : 000100000000022004602;.
2200127931655..,

TRIBUNAL DE ' JUSTIÇA
GOIÂNIA - ' - . . ' _
5' VARA CÍVEL
201104929060 '• -' " -;.

DIVINO DA SILVA SOUZA . - . CP.F/CNPJ: 499'. 398 .311-53 .', .
"EPLAN ENGENHARIA,. PLANEJAM CPF/CNPJ: O2.'838.407/oooi-i8

-

ALVARÁ 365822/2015
23/06/2015 ..

BENEFICIÁRIO _' ''
Npme : . DIVINO DA' SILVA SO.UZÁ

DETALHAMENTO 'DO RESGATE l '
Valor do Capital <:'•&$.-
Valor dos Rendimentos . ' ': R$
Valor- do IR . _ . .;._ ( . . : R$
Valor Liquido do' Resgate •: R$

Data ;do Alvará: .18/06/20.15

CPF/CNPJ: 499.398.311-53

1/704,34
11,90

' 0,00;
1.716,24

Agencia: '0752
DADOS D P CREDITO . . . . : ' _
Banco . V 0*01 - BANCO DO BRASIL S.A. •
Conta : 00000031358-0. ' , ' ; " • , ' . , . '
Titular da Conta - ' . : : DIVINO DA SILVA SOUZA- ,
•CPF/CNPJ do Titular:-da Còn£a: 0004993.9831Í53-
Valor liquido Repasse: ' •; . 1.716,24 'Data do crédito: - 23706/2015'

Autenticação Eletronica: 'EF91013934FC34'9E ; , '
——:__.— . ____^ '--- Fim da Impressão



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1399
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

281104929960

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365999/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X .... informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931659, no valor atualizado de R$ 3.955,01, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 3022-8, conta 50514-5, de títularidade
de Jadilson Moreira de Sousa, CPF 017597031-92.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro —
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio

MISTO
Papel

FSC FSC-C1143I7



24/06/2015 . -. 'BANCO DO BRASIL •
Ouvidoria-BB 0800 729 567.8

16:11:26

Resgate Deposito Judicial - Comprovante de Emissão de Credito em Conta

Numero .de Protocolo
Conta Judicial. ' -

Tribunal.
Comarca
Órgão
Processo'

00000000022004569
24001.27931659 ' ' .-'

TRIBUNAL DE*JUSTIÇA
GOIÂNIA - ^
5 VARA CÍVEL .
201104929.060 •

Nr. Segl. Pagamento : 0001

't-
DADOS DAS PARTES-•. f
Réu.

• Autor - v • ;

DADOS DO ALVARÁ
Numero do "Alvará
Data do,Levantamento

JADILSON MOREIRA DE'SOUSA' 'CPF/CNPJ: 017 ."597". 031-92 .. • •
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ:-'02.838 - 407/0001-18

ALVARÁ 36599-9/2015
23/06'/20'l5

'Data do. Alvará: 18/06/2015

BENEFICIÁRIO
Nome : JADILSON MOREIRA DE .SOUSA CPF/CNPJ: 017.597.031-92

R$
R.$ • :
R$ - -

R?" . ' ; '• '

. 3 . 9 2 7 , 5 6
, . 2.7,45.

' ' 0 , 0 0
3';955,01

.DETALHAMENTO DO RESGATE
'Valor do Capital
Valor 'dos Rendimentos -

• Valor do IR '•
Valor Liquido do Resgate

DADOS- DO CREDITO /
Banco' : 001 - BANCO.DO BRASIL S.À.
Conta..: 000'00050514-5 • - " , > • • - ; ; -

.-Titular da Conta ' ~~" : JADILSON "MOREIRA DE SOUSA
CPF/CNPJ do Titular, da'. Conta: "00001759703192 . '- • . , •
Valor liquido Repasse: • 3.955 :r 01- .Data do credito:

Agencia:,3022.

23/06/2015

Autenticação Eletronica:, 80239550EA763587'
——-— _-•—'———•--—— ——' Fim .da Impressão



Agência Setor Público Goiânia 2015/1398
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

201184929960

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366092/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2300127931668, no valor atualizado de R$ 1.749,64, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 0951-2, conta 49003-2, de titularidade
de Luciano Oliva Fernandes, CPF 663705902-15.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembra'2014 - Grafi Rio



24/06/2015 BANCO DO BRASIL

Ouvidoria 'BB "08*0,0 729'5678
16;10;'59

Resgate Deposito.Judicial - Comprovante de. Emissão de Credito•em Conta

Numero de Protocolo
Conta Judicial-

_ Tribunal .
Comarca • • " -•
Órgão1
.Processo

\S

Réu '
Autor ', • ',_ . • • •

DADOS; DO ALVARÁ •
Numero do" Alvará
Data do Levantamento

' Nr. Segl-. Pagamento : .-000100000000,022004522. -
.23001.2793J'668 '" .. '

TRIBUNAL IDE JUSTIÇA
. GOIÂNIA: ,
.5 VARA CÍVEL

20Í104929060 . ' . "'

LUCIANO OLIVA' FERNANDES -, ' CPF/CNPO;: ' 663 . 705 . 902-15
ÉPLAN'ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: 02', 838 ". 40770001-18

ALVARA•366O92/2Ol5
23/06-/2015

Data do-".Alvara: 18/06/2015' '

1.737',5'0-
12,14

1 ' O', O O

BENEFICIÁRIO
Nome . :- LUCIANO 'OLIVA FERNANDES

DETALHAMENTO DO .RESGATE '
Valor' do"Capital • : R$ '
Valor dos.Rendimentos : R$ ,
Valor' do 'IR ;' .' , _' . : R$
Valor Liguidp.do Resgate ': R$ '

DADOS DO "CREDITO . ' , : . .
'Banco .'"': 001.- BANCO- DO BRASIL.' S .À.- •"
Conta : 00000049003-2 . - . ' " ' • - ' - , / . '

'Titular da Co'nta ' . - • : LUCIANO OLIVA FERNANDES .

CEF/CNPJ do Titular da Conta: 000663705^0215 ' • _ .
Valor liquido Repasse:. ' ' ' 1.749,64 .Data do credito:-i . - * . . ' _ • , ,- , - , ,

CPF/,CNPJ: 663 .705 .902-15"

Agencia': 0951

- - 23/06/2015

Autenticação Eletronica: 6B8135FC9BC705DO
. _:—__ '~-^—.— .—-. . Fim da ^Impressão"



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1396
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

281104929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366137/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09,0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931649, no valor atualizado de R$ 1.476,59, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 10808-1, de titularidade
de Luiz Carlos Rodrigues de Sousa, CPF 004485211-80,

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço; Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juíz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio

MISTO
Papel

FSC FSC-C1U317



' 24/06/2015 BANCO, DO BRASIL
Ouvidoria. BB 0800' 729 567B.

. • . . ~- • • ' ' ' \^
Resgate Deposito. Judicial - Comprovante'de Emissão de Credito em Conta

_-Numero >de .Protocolo
Conta Judicial

Tribunal
Comarca
Órgão ' \o

DADOS DAS•PARTES - •
Réu , •
Autor

"DADOS DO ALVARÁ
Numero do'Alvará
•Data do Levantamento

Nr. Seq-1. Pagamento.: 000100000000022004-261
240.0127'931649

(TRIBUNAL 'DE JUSTIÇA
.GOIÂNIA ' ' . v.
5 VARA CÍVEL ;
201104929060

.LUIZ CARLOS RODRIGUES DE' S CPF/CNPJ:' 004 .485-. 211-80 '
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM "CPF/CNPJ: .02.838.407/0001-18

.ALVARÁ 36*6137/2015. ',
' . -' 23/06/2015

Data db Alvará: 18/06/2015

BENEFICIÁRIO . ' ' . /
Nome : LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUSA CPF/CNPJ: -004.485.211-80

'DETALHAMENTO DO .RESGATE'
•Valor do. .Capital, Y-- ' : R$
Valor ' dos 'Rendimentos,. : R$
Valor do IR ' ' •: R$
Valor Liquido do Resgate :,R$

1.466,35
10/24

- 0,00
'1.476,59

; i . .
Agencia: 2065

DADOS DO CREDITO ; \ : • ^ ; -V ' '
Banco. : 001 > BANCO' DO BRASIL s'.A..
Conta :' .00000010808-1 / /" . ' - " '- O '
Titular da.Conta/ . '/ • • : LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUSA
CPF/CNPJ do Titular da Conta: 00000448521180
Valor liquido- Repasse: / '• ' l':476,59 Data do crédito: .- •

Autenticação Eletronica:" ,669B5340696CE4B6
da Impressão

'23/06/2015,



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1404
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

201104929860

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366219/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931651, no valor atualizado de R$ 1.678,28, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 7051-3, de titularidade de
Pedro Henrique Sardinha, CPF 008677011-02.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo; comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



24/06/2015 BANCO 'DÓ BRASIL "

, Ouvidoria BB 0800 72-9 5678
16:09:59

Resgate Deposito Judicial' '-., Comprovante 'de Emissão'de Credito em Conta.

Numero de Protocolo
Conta'Ju"dicial .

'Tribunal
Comarca '
Órgão /
Processo . •- - ;

• , . i ,

:DADOS DAS PARTES '•
Réu-
Autor' . . . • ' . - - •

•DADOS DO. ALVARÁ

Numero do-- Alvará.

Data do Levantamento-

"Nr." Segl. Pagamento..: O.OOÍ00000000022004206
2400127-93.1651

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GOIÂNIA .- •
'5 VARA CÍVEL -''
201104929060. . ,

PEDRO. HENRIQUE SARDINHA-. CPF/CNPJ-: 008.677-011-02

•EPLAN-ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNP J: 02 . 838-. 407/0001-18

ALVARÁ 366219/.20Í5
23/06720.15

Da'ta ' do: Alvará : 18 /O 6 /2 015.

BENEFICIÁRIO . . • ' . . ..--"

Nome .: PEDRO HENRIQUE SARDINHA CPF/CNPJ: 008 . 677 . 011-0.2

•DETALHAMENTO DO RESGATE -
'Valor" do Capital. ; . : R$.
Valor dos' Rendimentos . ' --. R$
Valor do IR.'.. . - . ': . R'$
Valor Liquido do Resgate : R$%

1.666"; 64
. ' 11,64

0,00-

1.678,28.

^Agencia: 2065
DADOS .D0; CREDITO.. ' .- . . ,•;
Banco :. 0.01'- BANCO'DO. BRASIL S.A.

'Conta : -0*0000007051-3 , ' ' '.- - - - ' . , .'

Titular dá Conta • : PEDRO HENRIQUE SARDINHA". • "
CPF/CNP J do. Titular dá .Conta: 0000086770,1102 "'• , ' ' - '^ .__

Valor, liquido Repasse: • -J .. '1.678/28 .Data do predito: _.'.

Autenticação Eletronica': C7.03E98F1B0967;6A
—:___ .. ——;_•. ._.—__. . Fim' 'da Impressão'1̂ -



BANCO oo BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1395
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

2G1104929D60

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366256/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931652, no valor atualizado de R$ 2.475,50, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 4988-3, conta 40363-6, de títularidade
de Sidney da Silva Gomes, CPF 547637971-15.

2. Coiocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, emaíl
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



BANCO DO -BRASI.L
Ouvidoria 'BB 0800 729 '5678 '

16-: 09: 33, 2'4/06/20'15! v ' .'

^

Resgate^ Deposito Judicial - Comprovante de Emissão de" Credito ein Conta

Numero de Protqcolo
Conota Judicial

Tribunal * /
'Comarca- , .

. Órgão
Processo' .'

. - * ) • -
DADOS DAS-'PARTES ''• %

Réu ' . "•"

• Autor .* . '

DADOS DO ALVARÁ
'Numero do'Alvará

00000000022.004157 '
2400127931652. ' '

•TRIBUNAL DE -JUSTIÇA,

Nr. Seql..'Pagamento' : 0001

.SIDNEY DA SILVA GOMES, . CPF/CNPJ: 547.637.971-15 '
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: • 02 . 8.38 . 407/0001-18

ALVARÁ 366256/2015 do Alvará:- 18/06/2015.
23/06/2015 -

BENEFICIÁRIO .. • ' » . ' - .
'Nome : SIDNEí DA SILVA GOMES . ''',

DETALHAMENTO DO RESGATE '
Valor ;do Capital ( : R$;
Valor dós Rendimentos ' - : R$._
Valor, do- IR " . ' : R$-
Valor 'Liquido do-Resgate. :. RÇ

DADOS DO CREDITO "", ' '
Banco •: 001 - BANCO DO BRASIL S,A.
Conta : 00000040363-6 ' , • . •-
Titular, da Conta' ' ' . : " SIDNEY DA SILVA GOMES • •
CPF/CNPJ do'Titular da Conta: 0005476379711.5.' ,. '
Valor liquido Repasse: 2.475,50; Data do credito:

CPF/CNPJ: 547^637.971-15

2.458,32 .
17,18.

': • . ';Ò , 00
;' 2.4,75,50

Agencia: 4988

Autenticação Elètronica: F5E076'452190089B

23/06/2,015

Firn da Impressão '-



í BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1394
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

281184929060

Meritíssímo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366281/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931653, no valor atualizado de R$ 1.691,33, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 10135-4, de titularidade
de Silvone Martins Borges, CPF 588234171-04.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio

MISTO
Papel

FSC FSC-C114317



V '

BANCO DO BRASIL
Ouvidoria BB/080.0 729 5678

.24/06/2015

/Resgate Depósito Judicial -. Comprovante ",de Emissão de Poupança

16:09:03

.Numero de Protocolo
Conta Judicial

Tribunal .
Comarca _. -•,
Órgão
Processo ' . • /

DADOS DAS PARTES .
Réu
Autor

• i

(DADOS;DO ALVARÁ ' /-
' Numero. d'o Alvará .-

Nr.''Seql. Pagamento : 0001.0000000002^2004108 '
'2400127,9316'53

TRIBUNAL"'DE/JUSTIÇA
GOIÂNIA :'',,
5 VARA CÍVELi . -
•20.1104929060

•SILVONE' MARTINS ' BORGES CPF/CNPJ: 588/234.17.1-04
EPLAN ENGENHARIA, P.LANSJAM CPP/CNPJ: .02.838.407/00-01-18

:. ALVARÁ' 366281/2*015
Data do .Levantamento .: .

/BENEFICIÁRIO • . % ,
Nome : SILVONE .MARTINS. BORGES'

DETALHAMENTO DO RESGATE - -
. Valor do Capital : R$
'Valor dos Rendimentos- •: R$
Valor do IR • . r R$.
Valor Liquido do Resgate-' : R$

Data -do.'Alvará: 1'8/06/2015,

CPF/GNPJ:."588.234.171-04-

1.679", 60

- , 11/7?
0,00

1. 691-,33

'. Agencia: 2065
• . DADOS DO CREDITO ' . . . ' . ' .

• Banco- :• 001 - BANCO 'DO BRASIL S.A.
•'. ,'cpnta ; :f 00510010135-7 • ' - ' ' ^ . : • ' . • -
' ' Titular 'da Cpnta'_' ." • "': - ' ' : SILVONE 'MART.INS BORGES

1 CPP/CNPJ do Titular da, Conta:.'00058823417104 . . ; '
• Valor" liquido Repasse: 1.691,33 'Data .do credito:

Autenticação Eletronica: 5F9FA2936284D59B
a. Xmp r Q S S 3.O _ -•



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1393
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

201104929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366330/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931654, no valor atualizado de R$ 1.365,80, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 7237-0, de titularidade de
Valdison Andrade da Silva, CPF 486478021-87.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, emaíl
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

ElrsiQ-Stou
Assistente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod, 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



.24/06/2015 16: 08 .-35
• '. • '. , Ouvidoria, BB" '0.800 .729 5678 •* • • '

Resgate Deposito Judicial - Comprovante' de Emissão de Credito em Conta

Numero^ de Protocolo
Conta Jud.icial

Tribunal • .
Comarca •. . '.
.Órgão • • ; .
Processo ' , • . -

:DADOS DAS PARTES
Réu' '

i. •
Autor

DADOS 'DO ALVARÁ '"
'Numero do .Alvará

Nr..Seql. Pagamento". :- 000100000000022004049
2400127931654-'

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GOIAN;IA'
5 VARA CÍVEL
201104929060' '- .:

VALDISON ANDRADE DA SILVA .GPF/CNPJ: 4-86.478.021-87
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPjY.-02.838.407/O001-18

ALVARÁ 366330/2015

BENEFICIÁRIO • ' • " . " • .
Nome : VALDISON ANDRADE DA SILVA

_ DETÀLHAMENTO' DO RESGATE
Valor do Capital _-' - : R?
Valor dos Rendimentos ... : R$
Valor'.do.'IR , - ' . :' R$
*Valor Liquido do Resgate :. R$

.Data do Alvará:. 18/06/20.15

.CPF/CNPJ: 486.478:,021-87

1.356,33
,"9,47

• • 0,'00
1.365,80

\: 2065"
'DADOS DO CREDITO. ". ' •
•Banco : - 001 '- BANCO DO BRASIL S.A.".
Conta ' '.: 00000007237-0 - -
Titular da,Conta ' ' . N ' ̂  ̂  : VALDISON ANDRADE DA SILVA'
CPF/CNPJ do Titular-'da Conta: 00048647802187'- • -
Valor liquido. Repasse:' 1/365,80 .Data do 'credito: 23/06/2015,

Autenticação Eletronica: 1893CB4551031B22
' • a Impressão'



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1391
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

201104929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366360/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931656, no valor atualizado de R$ 1.024,43, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 0749-8, conta 10573-2, de titularidade
de Valtenio Custodio de Moura.CPF 507193941-04.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Assistente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



, , BANCO, DO. BRASIL. •
. Ouvidoria' BB 0800 729 5678

..16:08:02 '

Resgate- Deposito Judicial - .Comprovante de Emissão de Credito em Conta

Numero de .Protocolo
Conta Judicial '

Tribunal.- ,
Comarca,
.prgao
Processo •'

: 0000000002200398,8 V
: 2400Í27931.656 '. , ;

: .TRIBUNAL. DÊ JUSTIÇA.
: GOIÂNIA '- _ • '
::5 VARA CÍVEL ' f

:' 201104929060

Nr.- Segl. Pagamento : .0\)01

DADOS DAS PARTES
Réu " •
Autor

VALTENIO ..CUSTODIO'-DE MOURA CPF/CNPJ: 507 . 193.'941-04
EPLAN ENGENHARIA,- PLANEJAM CPF/CNPJ: 0,2.838.407/0001-18

.DADOS DO ALVARÁ'
Numero do Alvará ALVARÁ 366360/2015. " Data, do Alvará: 18/06/2015

•BENEFICIÁRIO .
Nome : . VALTENIO CUSTODIO DE MOURA'

DETALHAMENTQ DO RESGATE.
Valor do' Capital . •
Valor dos Rendimentos
.Valor do- IR ' .-... ,
Valor Liquido cio -Resgate

DADOS DO CREDITO - ' • " ' ; .
Banco" :- O O l " - BANCO .DO BRASIL S IA."
Conta : 00000010573-2' . ' . . ' • /
Titular da Conta ' v , -,/ : VALTENIO CUSTODIO. DE MOURA ,
JCPF/CNPJ do Titular "da Gonta:- 0005.0719394104 , • •
Valor liquido Repasse: ; . l ..0'24-, 4'3, Data do credito:

CPF/CNPJ: 507.Í93.941-04

R$
R$ -
R$
R$ •

' . - . 1 .
.

, ". 1-

017,32
. 7,11
• " ' 0 , 00
0 2 4 , 4 3

Agencia: 0749

23/06/2015

Autenticação Eletronica: 977ECOEEBOFF349A '. ,
.__ ^ ____ 1. :____ ;Fim da Impressão



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1392
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

281104929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366375/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931658, no valor atualizado de R$ 1.671,18, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 9239-8, de titularidade de
Vanderly Custodio da Silva, CPF 476790771-34.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



24/06./2015 ' BANCO~DO BRASIL
•'Ouvidoria BB' 0800 729 5678

16:0,7:34

Resgate Degosito Judicial '- Comprovante- de Emissão de.Poupança

Numero de .Protocolo-
'Conta Judicial - '•

Tribunal • •
Comarca
Órgão - '
Processo * . .' ; '

•'.DADOS DAS PARTES
Réu' ',

1 . Autor ". ' •

DADOS DO ALVARÁ
Wunterp do Alvará -

:'' Data do - Levantamento

Nr, Ségl.' Pagamento 0001
-.2400127931658

' TRIBUNAL DE JUSTIÇA/
GOIÂNIA '' ". ' •'
5 VARA CÍVEL"'
20110X49.23060

.VANDERLY CUSTODIO'. DA, SILVA • CPF/CNP J: .476.790.771-34.
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/C.NPJ: . 02 .838 . 407/0.001-18

ALVARÁ 366375/2015 Data dó Alvará: 18/06/20.15-
23/06/20:.15

.BENEFICIÁRIO ,

.Nome :' VANDERLY CUSTODIO DA SILVA '•

. DETALHAMENTO DO RESGATE . . \
• .Valor do Capital' - ' .:. R$ '•
Valor dos Rendimentos •: R$

• .Valor do IR ' . ' . ' : _ R? ' .
. Valor Liquido do Resgate, : R$'(

1.659,59
"^11,59

: 0,00
; 1.671,18

CPF/CNPJ: 476.790.771-34 -

DADOS DO CREDITO , ; . ; - . " . , .. • •
Banco : 001' - BANCO DO BRASIL..S.A. ,'. 'Agencia:'."20'65

1 Conta--, *: 005.10009239-0. _ , • '' v . , . ''
Titular da Conta - ./ • . .: VANDERLY CUSTODIO-DA SILVA -
CPF/CNP J do Titular, da Conta:. 00047679077134. .'
Valor liquido Repasse: • " . -í.-671., 18 Data descrédito:

,'. Autenticação Eletrbnica: .D38.8342DFFED4001
—_—•——-'- . —•'--•————- Fim. da Impressão



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1390
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

2Q11G4929G6G

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366390/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931657, no valor atualizado de R$ 1.531,11, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 10323-3, de titularidade
de Vladimir Lourenço Torres, CPF 547335531-53.

2. Coiocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço; Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



2.4/06/2015 ' BANCO DO -BRASIL
Ouvidoria'BB 0800 7̂ 9 -5678

16.:07:'05

Resgate Deposito Judicial - Comprovante, de-Emissão -"de Credito^ em Conta

Numero- de Protocolo
Conta 'Judicial '

Tribunal . • • .•
Comarca
Órgão - • ... .' •
.Processo

DADOS DAS PARTES
Réu .
Autor

00000000022003844
2400127931657. • ,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA'
GOIÂNIA '
5 VARA CÍVEL .-. _
201104929060 .

Nr. Seql. Pagamentfo : 0001

VLADIMIR LOURENCO TORRES 'XCPF/CNPJ: 547--335 . 531-53
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM. CPF/CNPJ: 02 .'838 .40770001-18

Data. do .Levantamento 23/06/2015-
Data dó -Alvará: 18/06/2015.

BENEFICIÁRIO . "
Nome : VLADIMIR LOURENCO TORRES ' CPF/CNPJ: '-547-335.531-53

DETALHAMENTO DO RESGATE * - .
Valor' do Capital •. ' :• R$
Valor dos -Rendimentos , : R$
,Valor do IR • - • ' :'R$'
Valor Liquido do Resgate : R$

. i:520f49'
. . ~ 10,62

. . ' 0,00

.VÍ.531',11

• .Agencia: ',2065 '
DADOS DO CREDITO • , . . •
Banco. : 001 - BANCO DO BRASIL S.A. •
Conta : O-Oobo.010323-3 . - . ' : , " )'
-Titular da Conta ,• ; ,: VLADIMIR LOURENCO;, TORRES \J do Titular" dá Conta: 00054733553153. " ' , ' . , .

Valor liquido Repasse: 1.531/11 Data do credito: 237Q6/.2015

Autenticação Eletrpnica: F1BAA4ABBAE44'946
„. . .__.—_- . 'Fim-da 'Impressão



Agência Setor Público Goiânia 2015/1389
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

201104929860

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365868/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8,09,0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2300127931647, no valor atualízado de R$ 1.568,68, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 10805-7, de titularidade
de Edison MendonçaAIves, CPF 797201451-53.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço; Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a) -
l°juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



x BANCO DO. BRASIL
.Ouvidoria BB 0800.729 5678

• :24/06/2015 ' - " -

v.
' » ' * - .

Resgate Deposito Judicial - Comprovante de'Emissão_de"Credito em Conta

16:06:37

'Numero de Protocolo - :''.00000000022003688
Conta .-Judicial . . :-. -23*001279316.47

Nr- Segl. Pagamento : . 0001-

Tribunal
'Comarca . • .•

• Órgão . - ' .
Processo ".

'DADOS DAS PARTES
Réu '
Autor "" -. • i

DADOS-DO ALVARÁ
•Numero do Alvará-

-TRIBUNAL "DE> 'JUSTIÇA
GOIÂNIA t

5 VARA CÍVEL. ' - - -
201104929060 • • • " ' • • '

: EDISON MENDONÇA ALVES • , ; •CPF/CNPJ:"797.201.451-53.
: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM" CPF/CNPJ: 02 ; 838 -. 40770001-18

'':\ALVARA .365868/2015.
23i/06/2015

BENEFICIÁRIO . . .:
Nome : EDISON MENDONÇA ALVES

DETALHAMENTO DO RESGATE
Valor do Capital . ; .. : .R$
Valor dos Rendimentos' : R?
Valor do IR ' ' • . - ' : R$.
Valor -Liquido 'do Resgate v:, R$

•Data do 'Alvará': 18/06/2015

CPF/CNPJ: 797--: 201. 451-53 ;'

1.557,80
10,88

• ,0,00
'-1.568/68

Agencia: 2065
DADOS D O CREDITO' • ' - ' " • . _
Banco : 001 -'BANCO DO 'BRASIL S,A.
Conta : o'0000010805-7 • . v ' ' ( " . • .• '
.Txitular da Conta . . - ;\. EDISON MENDONÇA ALVES '•
CPF/CNPJ'do Titular da Conta: 00079720145153. . .' _ -f>-,
Valor liquido-Repasse: , ;L.568','6$. ' Data .do- credito: 23/06/2015

Autenticação Eletronica: '61EÉD5362C713FOB .
, . _—. .~ ;~ .-- Fim da . Impressão'



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1388
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

2G11Q4929G6G

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365924/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2300127931657, no valor atualizado de R$ 1.593,88, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 2065-6, conta 10406-X, de titularidade
de Hermilando Moura Santos, CPF 892507451-68.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - S1SBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



BANCO DO-BRASIL •
Ouvidoria BB ,0800 729 5678

-24/0:672015-' _ "v . , '

Resgate Deposito Judicial - Comprovante de Emissão de Credito em Conta

16:06:10

Numero de -Protocolo-
Conta Judicial .• -

i '
Tribunal . . - . . ' . " .
Comarca ., • ,
prgao ' . •
Processo ' . •

DADOS .DAS PARTES
Réu '. ' "
Autor (.- ,. .

DADOS DO ALVARÁ
Numero do Alvará

00000000022003603 Nr.. Sêql'. 'Pagamento : •, 00'01

TRIBUNAL.DE, JUSTIÇA ,
.GOIÂNIA • . .
5 VARA CÍVEL; '
201104929060 - '

HERMILANDO .MOURA SANTOS '-.-." CPF/CNPJ: ; 8-92 .507 . 451-68 :
•EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM -CPF/CNPJ: 02.838.407/0001-18

ALVARÁ .365924/2015
23/06/2015

, . 5 8 2 , 8 2
' . 1 1 , 0 6
• r ! 0 , 0 0 ,

•BENEFICIÁRIO" , •
Wpmé ':•'. HERMILANDQ , MOURA : SANTOS

DETALHAMENTO DO RESGATE' '
Valor do' Capital : R$., •

Valor dos Rendimentos ; : R$
Valor do ÍR ( . - , , -'' , : R$ .
Valor Liquido do Resgate- : R$' .

PADOS'' DO .CREDITO - . •' ''
Banco : 001 ---BANCO DO.BRASIL S.A. .
Conta : 00000010,406-X ' . - ,• ; .- • • ' ' . . • ' -
Titular da Conta ' ,' : HERM-ILAÍSfDQ MOURA SAN-TOS
CPF/CNPJ do-Titular da Conta:" 00089250745168 '•
Valor liquido Repasse: 1.593/8.8 Data do credito:

Data do-Alvará: 18/06/20'l5

CPF/CNPJ: 892Í507.451-68

'Agencia:. 206.5

.23/06/2015:

Autenticação ̂ Eletronica: F4DB7V074878ÒFD52
da Impressão



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1385
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

20110-1929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365886/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2300127931648, no valor atualizado de R$ 1.439,95, e ao
subsequente crédito no Banco do Brasil, agência 0377-8, conta 39338-X,, de titularidade
de Edivaldo Fonseca e Silva, CPF 723590991-91.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/crédito

Respeitosamente

Exceientíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SlSBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



-24706/20Í5 • BANCO. DO' BRASIL
Ouvidoria BB 0800 729 5678

\: 01': 52Resgate. Deposito Judicial - Comprovante_de Emissão" de Credito em.Conta

Numero de Protocolo -
Conta Judicial.

Tribunal
•} .Comarca

Órgão . \
/ Processo

. DADOS DAS 'PARTES
' ' Réu ' - vi t

Autor ' ' : ' ,

. DADOS DO ALVARÁ
Numero do Alvará .

• Data do Levantamento!

Nr.- Seql. Pagamento : 000100'000000022-005179
.2300127931648 '"

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GOIÂNIA./
5 VARA .CÍVEL , ;

201104929060 :

EDIVALDO FONSECA E SILVA CPF/CNPJ: 723 .590-. 991-91- - . .;
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ,: 02,. 83'8 . 407/Q001-1.8

ALVARÁ 365886/2015
23/06/2015

Data do Alvará:.18/06/2015

BENEFICIÁRIO ' ' - . -
Nome : EDIVALDO- FONSECA E' SILVA CPF/CNPJ:'723^590-991-91

.DETALHAMENTO DO RESGATE
Valor' do "Capital ' • : R$
Valor dos Rendimentos ' :'R$
Valor do IR.' , ; ;,. : R$
Valor Liquido do Resgate1 : R$"
i s . . \6

" ' 9,99
1 .0,00
1.43.9/95

Agencia: .0377
DADOS- DO CREDITO _ ' . . : "
Banco- : 001' - -BANCO DO 'BRASIL S-A.
Conta : 00000039338-X .. • . . ' ' ,
Titular da Conta /. ..:' EDIVALDO 'FONSECA. E SILVA
CPF/CNPJ' do Titular -da Conta: 0007235909'9191 . . ' . ' -
Valor liquido Repasse: . • 1.439'/95" Data do credito:

Autenticação Eletronica:. 853BF9F98'G36F4C7
-__—. 1—— ^-- v-———•-- Fim da a:m^ressão< r-

23/06/20-15.



0 BANCO DO BRASIL
r^r

Agência Setor Público Goiânia 2015/1383
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

281104929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365959/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2300127931659, no valor atualizado de R$ 1.465,27, e à
subsequente transferência para a Caixa Económica Federal (104), agência 0791, conta
de poupança 00673328-3 (op 013), de titularidade de Ivam Ferreira Cezarino, CPF
454397881-15, deduzida a tarifa da TED (líquido transferido de R$ 1.451,27).

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



24/06/2015 - ' . ' . . ' BANCO DO BRASIL . . ,'. • ' ; ., 16:00:44
. ' • • ' , ' ' ' 'Ouvidoria BB. 0,800 729 '5678

;' , ' X

, ' Resgate- Deposito Judicial -' Comprovante de Emissão, de TED

Conta Judicial

Tribunal ".
Cornar G a
Órgão
Processo

i

DADOS DAS PARTES
Réu • !

Autb.r

DADOS DO ALVARÁ '>•
Numero do Alvará .
Data'do Levantamento

Nr. Seql.- Pagamento" 0001000000000220.0516.6' . .
2300127931659 '

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
GOIÂNIA . •' • '
5 VARA CÍVEL .
'20110'4929Q'60 '

IVAN FERREIRA CEZARINO ' CPF/CNPJ: 454-397-8.81-15
EPEAN ENGENHARIA/ PLANEJAM CPF/CNPJ: 4)2'. 838 . 407/0001-18-

..ALVARÁ. 365959/2015 '.
24/06/2^015

•BENEFICIÁRIO
• Nome ':. IVAN FERREIRA CEZARINO

DETALHAMENTO DO RESGATE '
Valor do Capital : R$'
Valor- dos Rendimentos : R?
Valor do' IR' ' ' . . ' , . : R$
'Valor Liquido do Resgate : R$

'Data, do Alvará: 18/06/2015-

CPF./CNPJ/: 454.397.881-15

1.454,74
'10,53'
0,00-

-1.465/27

DADOS DO CREDITO .. " - " . V ,, ' ./- -
Banco -: 104 ~ CAIXA ECONÓMICA FEDERAL Agencia: 0791'
Conta- : 00000673328-3 . . . .
Titular da 'Conta' : IVAN FERREIRA, CE2ARINO -
CPF/CNPJ do Titular 'da Conta: 00045439788115 \ ' . , '.
'Valor Tarifa de Repasse: 1.4,00 . •- ' fc '- • ,- •*• • . • . ' '
Valor liquido. Repasse: . ._ 1..451,27 .Data do credito: , 24/06/2015

Autenticação 'Eletroniça: 9D79CFOF742BBA2F
—,——_1_ — :——^____—:_:— Fim' da Impressão



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1384
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

281164929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365905/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2300127931652, no valor atualizado de R$ 1.069,38, e à
subsequente transferência para o Banco Itaú (341), agência 4368, conta 17615-4, de
titularidade de Fábio Luiz da Cruz, CPF 829178921-53, deduzida a tarifa daTED (líquido
transferido de R$ 1.055,38).

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



"24/06/2015 ; BANCO'DO'.BRASIL
'Quvidòria BB" 0800 72'9, 5678

'-Resgate .Deposito Judicial - Comprovante _de. Emissão de TED'

Numero de 'Protocolo
Conta Judicial

Tribun-al- •>
Comarca- - . '
Órgão*.
Processo ,

00000000022005171
2300Í2793165'2 ,

• - •' ' ;. - v- '

TRIBUNAL' DE 'JUSTIÇA.
GOIÂNIA
5 VARA CÍVEL '
201104929060 .' "

16:01:12.

Nr.* Segl. Pagamento : 0001

• DADOS .DAS-- PARTES•>. • t

•Réu
Autor •

l

FÁBIO LUI2 DA CRU2" • ..^ -CPF/CNPJ: • 829 . 178 ,"921-53 . -
EPLAN' ENGENHARIA,- PLANEJAM CPF/CNPJ: 02 . 838'. 407/000'1-1'8

: ALVARÁ. 365905/2,015-
'Data do. Levantamento : 24/06/2015

Data do Alvará: 18/06/2015

BENEFICIÁRIO •• '
Nome : FÁBIO LUI2 DA CRUZ

DETALHAMENTO DO RESGATE -
Valor da"Capital , . ;
Valor dos Rendimentos. . •;
Valor' do -IR - :
Valor Liquido do Resgate-';

R$
R$
R?

R?

^1. O 61 y 7-0

' 1 r &8
. - ' _ -'0,00
l.Q-69,38

CPF/CNPJ-V 829". 178.921-53

Agencia: 4368
^ DADOS DO CREDITO f " ' ' . . . , "
Banco' :. .341 - ITAU UNI.BANCO' S:A..
Conta :''00000017615-4 V - ' . _ , - ' • , '
Titular da Conta v- ' : FAB-íb LUI2 DA CRUZ
CPF/CNPJ-do Titular da Conta: '00082917892153 '"' •. '
Valor Tarifa d e Repasse: '14,00 " • • • * • ' .
Valor ; liquido Repasse:-, • '. , _..1.055,38' Datando credito;

Autenticação E-letronica: 2E4C8469198A3886 ' '
—. — -.-.——U—i:- Fim da Impressão

24/06'/2015



M BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1382
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

2011G492986G

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366347/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931655, no valor atualizado de R$ 1.150,82, e à
subsequente transferência para a Caixa Económica Federal (104), agência 0946, conta
2788-1 (op 001), de titularidade de Valdison Gonçalves de Borba, CPF 909307111-49,
deduzida a tarifa da TED (líquido transferido de R$ 1.136,82).

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

r-J
ir1

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



24/06/2015

. Resgate Deposito .Judicial — 'Comprovante de Emissão de 'TED

•' •'' BANCO DO,' BRASIL
Ouvidoria ,BB 080.0 729 5678

16:00:10

Numero de Protocolo- , •/
Conta .Judicial

Tribunal' - .
"Comarca- •• .
Órgão .. '; '
Processo

DADOS DAS'PARTES '
Réu '•' \

x

Autor . •* -

DADOS DO ALVARÁ
'Numero do Alvará
Data.do Levantamento

f • Nr. Segl. Pagamento r 00010,0000.000022005156
2400127931655 V ' .

TRIBUNAL DE.. JUSTIÇA
GOIÂNIA '. ;
5 yARA CÍVEL ' " ' .
201104929060' "- • '

VÁLDISON -GONÇALVES' DE BORB CPF/CNPJ: 909 . 307 . 111-49 " '
EELAN ,ENGENHARIA,- PLANEJAM • CPF/CNPJ: 02.838.407/0001-18 "
' , . ' - ' - ' • • . l '. ' ' '

ALVARÁ 366347/2'oi5 ; / Data do Alvará: 18/06/2.015- ."•
24/06/2015

BENEFICIÁRIO - _ ' ••
Nome :, VÁLDISON GONÇALVES, DE BORBA,

DET'ÀLHAME'NTO DO RESGATE ' , /' ' -
, Valor do Capital^ • . : , R$ '-
Valor ,dos Rendimentos '•. ' --:"R$

CPF/CNPJ,: 909. 307..111-49 '
i

.v -

'.Valor1 do IR . , ' -
Valor Liquido do Resgate

R?

.1.142,55
' ' 8,27

.. ' O,,00
-1.150,8.2

DADOS DO "CREDITO. ' '' .'-' ' / ' ; . < ,
Banco :-104 - CAIXA ECONÓMICA'FEDERAL Agencia: 0946 . '
Conta r 00000002788-1, ' -, - ' . '.,
Titular da Cbnta^ .: 'VÁLDISON' GONÇALVES DE BORBA ,
CPF/CNPJ dó Titular da Conta: 00090930711149 ;.' • . '
Valor. Tarifa de Repasse: 14,00 „ • -. '
Valor liquido Repasse: • . " 1.136,82 • Data dp credito: '24/06/2015

Autenticação Eletronica1: BE71036841071024'
da Impressão



í BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1381
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

201184929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366240/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2500127901497, no valor atualizado de R$ 5.071,38, e à
subsequente transferência para a Caixa Económica Federai (104), agência 3000, conta
de poupança 1668-3 (op 013), de titularidade de Rodolfo da Silva Rocha, CPF
004423061-30, deduzida a tarifa da TED (líquido transferido de R$ 5.057,38).

2. Consignamos que da conta judicial consta ainda a parcela 2, igualmente no
valor de capital de R$ 4.947,58, conforme pode ser verificado no extrato que
anexamos.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo; comprovante do resgate/transferência; extrato da conta judicial após o resgate

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafí Rio



24/06/2015

• r
"' > ' ' ;

Resgate Deposito. Judicial - Comprovante d'e Emissão de TED

i BANCO DO BRASIL . . .
Ouvidoria-BB '0800 729 5678

15:58:08

Numero de.Protocolo .
Corita" Judicial• \l

Comarca
Órgão
Processo . ' •

1 s

DADOS DAS.iPARTES1' •
Réu ' ' * . ' '
Autor

DADOS DO ALVARÁ
Numero do Alvará
Data: do Levantamento

Nr. Segl. Pagamento : 0001_00000000022005146 :
'2500127901497

•TRIBUNAL-DE JUSTIÇA
GOIÂNIA.

5 VARA -CÍVEL . .
'201104929060

RODOLFO DA SILVA ROCHA ". CPF/CNPJ: 004.423.061-30 •

ÈPLAN ENGENHARIA,' PLANEJAM CPF/CNPJ: 02.838.407/0001-18

ALVARÁ.36624Q/2015 ^

.. 24/06/2015

BENEFICIÁRIO- -

Nome :'"RODOLEO'"DA SILVA ROCHA

'DETALHAMENTO-DO'RESGATE ,- ' -

Valor .do Capital . - . ' : R$ •
Valor dos Rendimentos ' •:• R$
Valor -do IR ,: R$
•.Valor Liquido-do .Resgate : R$

'-Data do Alvará: 18/06/2015

CPF/CNP j,: 004 /423 . 061-r30

4. 947,,58
• 123,80-

. ' 0,00
5.071,38,

DADOS D O CREDITO . • " ' ' , • - . . . '
Banco „ : 104 - CAIXA .ECONÓMICA ̂ FEDERAL " Agencia':. 300'0
Conta" : 00130001668-3 ?, -̂  . . - . • _ ." ( . l- . -
Titular da Conta . : RODOLFO DA SILVA ROCHA
CPF/CNP.J do Titular da Conta: • 0000044Z30613.0 ' , . " ' . • .
Valor Tarifa de Repasse: 14,00-.
Valor liquido Repasse: ' • 5.057,38 Data do credito:
======= _ , - _ _ ^ ,_ _ T . __

Autenticação Eletronica: .58316F71E2EE8F6C ; • , ' .
i o,a impressão :—>:—: ,__—__



Agência pagadora
Agência captadora
Tribunal
Comarca
Prçcesso . - '
Réu
Autor
Total aplicado
Saldo capital ;

SISBB - Sistema, de Informações Banco do Brasil . 24/06/2015
' - . • Depósitos Judiciais Ouro ' ' 15:57:39
Listagem- de Parcelas - Justiça.Estadual

0.086 S. PUBLICO GOIÂNIA Conta Judicial: 2500127901497
.Código no FGC: Outros
G O . • ' . . ' • •
Órgão: 5 VARA CÍYEL* •
Natureza ação: OUTRA NÃO ESPECI

' " CHF/CNPJ: 44230,6130 '
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO CPF/CNPJ: 283840700pÍ18.
9.895/16 , . . • ' . ' ' ' ' . . ; . X' * '
4.947,58-- .' , , , Projetadb "p/hoje: 4.983,41'.

00̂ 86 S. PUBLICO HoiANIA
TRIBUNAL DE/.JUS^ICA '
GOIÂNIA . . • , '
201104929060' '
RODOLFO.DA SILVA ROCHA

^ _.„ - Agência . - - - - - - •
'Parcela detentora'.Data depósito Saldo de capital

- Guia •
Número Data

02
00'86
0086

24.,0-2. 2015
22.05:^015

' Q,0'0 ' ' \ ; "63 19.02.2015
4.947,58 ' 00000000060570Í 20.05.2015



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1380
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

281104929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366178/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127931650, no valor atualizado de R$ 1.089,27, e à
subsequente transferência para a Banco Bradesco (237), agência 3290, conta 31516-8,
de titularidade de Luiz Carlos Soares da Silva, CPF 403064961-00, deduzida a tarifa da
TED (líquido transferido de R$ 1.075,27).

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - S1S8B 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



24/06/2015 '. . ';

\e Deposito Judicial - Comprovante de Emissão dê TED
' . ••' BANCO, DO BRASIL-
Ouvidoria .BB 0800 729 5678

15:57:30

.Numero, de Protocolo
Conta_ Judicial

Tribunal
Comarca

;" Órgão t ;
Processo ., •'

f' -
DADOS DAS PARTES
Réu -•• / . '
Autor. ' : , ;

''.DADOS DO ALVARÁ -
Numero do Alvará, '
Data cio Levantamento,

'Nr. Segl. Pagamento :: 000100000000022005137
2400127.931650 ,'' .

.T.RI3UNAL DE JUSTIÇA
GOIÂNIA'
'5- VARA CÍVEL" k , ' ,,;
201104929060

•LUÍZ' CARLOS SOARES . DA SILV CPF/CNP.J: 403.064.961-00 . ;

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: 02.838.407/0001-ls'

ALVARÁ 366178/2015
, ..24/06/2015,

.BENEFICIÁRIO .
.Nome :'LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA

.DETALHAMENTO DO RESGATE '
Valor -do Capita'1
Valor dos .Rendimentos
Valor do XR,"
Valor Liquido do Resgate

Datando Alvará: 18/06/2015

CPF/CNPJ: '403.064,961-00

•'1.081,44
7,83'
0,00

'1.089,27

Agencia,: 3290
DADOS DO.CREDITO' . , " ' , v' . -
Banco : 237 - BANCO .BRADÉSCO S.A.
Conta t: "00000031^16-8 • " "• •
Titular da- Conta -/ - - ., • • : LUIZ-CARLOS' SOARES DA SILVA
CPF/CNPJ/do-Titular da .Conta: 00040306496100 '•' . - . - ' .
•Valor Tarifa de'Repasse: -14,OP ' - . • .- • "
Valor liquido Repasse: .-. '- l ..075,27 • Data" do' credito: 24/06/2015'

Autenticação Eletrpnica:" 60C7E6F7EB31723E
. .—r̂ _—___i—..-—. . ---. Fim da Impressão, --



Agência Setor Público Goiânia 2015/1379
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

2G11Q4929G6G

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366055/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2300127931667, no valor atuaiizado de R$ 1.473,13, e à
subsequente transferência para a Caixa Económica Federal (104), agência 0791, conta
de poupança 26927-5 (op 013), de titularidade de Lucíano Mareio Alves Santana.CPF
835490301-00, deduzida a tarifa da TED (líquido transferido de R$ 1.459,13).

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



. - . BANCO DO BRASIL 'J;
•Ouvidoria -BB. 0800 729 567'8 '

Resgate Deposito Judicial - Comprovante de 'Emiss'ao_ de .TED

Numero de Protocolo
Conta -Judicial

Tribunal
Comarca . • . ' . ' * " '
Órgão
Processo'

00000000022005127

23001,27,9316.6.7- '. •

TRIBUNAL' DE JUSTIÇA
'GOIÂNIA . .. •;" "
'5 VARA CÍVEL
201104929060

15:57:01

,Nr.-'Segl. Pagamento :'0.001'

DADOS DAS PARTES
Réu' - .
Autor ;- '..

DADO'S DO ALVARÁ .
Numero -do Alvará
Data "do Levantamento

•LUCIANO MÁRCIO ALVES SANTA'CPF/CNPJ: £35.4-90.301-00 '• •
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: 02. 838 . 407/0001-18-^

ALVARÁ 366055/2015 ' .
.' , 24/06/2015-

Data do Alvará: 18-/06/2015"

BENEFICIÁRIO ' . " • • . " . _ - •
Nome : .LUCIANO MÁRCIO ALVES SANTANA . .' ' .

'DETALHAMENTO DO RESGATE
Valor do'.Capital . • : R$ - , '-1.462,54
Valor dos ̂ Rendimentos : R$. - ''10,59
Valor do IR - • :. R$ ', . ../ . 0,0.0
Valor Liquido do Resgate : R$ e " • "1.473,13

DADOS" DO CREDffTO . . ' - ,
Banco ' : ".104 -. CAIXA ECONÓMICA FEDERAL '.. Agencia:' 0791
"Conta ..: 00000026927-5 \. . . _ . '' ' • " . . • ^
Titular-da Conta' " ' .'.': LUCIANO 'MÁRCIO ALVES SANTANA
.CPF/CNPJ do7 Titular da'Conta: 0008354903010,0 ' _; ,
Valor Tarifa- de Repasse: ' 14,00 . ( ". • . , _ , ".

CPF/CNPJ: '835.490.301-00

Valor liquido Repasse:' 1.459,13 -Datando credito:

Autenticação Eletronica: FAB6BD2EA35F9-9D4 - '-
da Impressão

24/06/2015



^ BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1369
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

201104929860

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 366025/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76,2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2300127931666, no valor atualizado de R$ 1.037,24, e à
subsequente transferência para a Caixa Económica Federal (104), agência 0791, conta
29252-4 (op 001), de titularidade de Juliano Orlanda da Silva, CPF 914625091-34,
deduzida a tarifa daTED (líquido transferido de R$ 1.023,24).

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

Respeitosamente

ElíS

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -S1SBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



24/06/2015 1 , . BANCO DO BRASIL -'
• Ouvidoria1 .BB. 08.00 729'5678. ' .

Resgate Deposito Judicial'- Comprovante-de Emissão•de TED.

•15:56:31

Numero' de Protocolo .
Conta Judicial

Tribunal .
.Comarca
Órgão . - ' •
Processo •

00000000022 '005109 . Nr'. • Segl, ''Pagamento : 0001 ,
23001-27931666 ' , .-' < >\ • ' • ' . . > " . t-,^

TRIBUNAL ' 'DE. JUSTIÇA . . , . • . ' . ' ^/

GOIÂNIA : • } • ' ' ' ' " ' • • " ' ' fi
5 VARA. CÍVEL ' . ' " - ' • ' . • - • • • — ,

• •201104929060- ~ ,;, • . - / ' ' - . . , .

DADOS DAS .PARTES ';
Reú . ' .
Autor ' -

DADOS DO -ALVARÁ
'Numero do' Alvará
Data, .do1 Levantamento

.JULIÁNO ORLANDA DA SILVA- CPF/C'NPJ:* 914.625.091-34
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: 02.83*8.407/0001-18

ALVARÁ 366025/2.015
24/06/2015

Data do Alvará; 18/06/2015

^BENEFICIÁRIO . *
Nome' : JULIANO ORLANDA 'DA SILVA; CPF/CNPJ:- 914.625.091-3:4

DETALHAMENTO DÇ.-'RESGATE. •'
• Valor do Capital - ; '- \' R$.
Valor dos 'Rendimentos ' : R$
.Valor .'do IR '• ' : R$
Valor Liquido do Resgate : R$

1.029,79
7,45.
Q,, 00'

1.037,24

Agencia: -0791
DADOS DO CREDITO _ ., ,.'
Banco -: Í04 - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Conta : 000000292'52-4 - , / ' • . • ': . • ' • ' ' " ; ' . • ' '
Titularxda Conta ' . ' • : JULIANO_ORLANDA DA"SILVA"
:CPF./CNPJ dd Titular da Co'nta:'^00091462509134 /
Valor -Tarifa d e Repasse: 14,00 , , ,•' • - . . - .
Valor-liquido Repasse: '1.023,24 • Data do credito .24/06/2015

Autenticàòao Eletronica: ,3246C7D827-36E579 . .
—._.— —,-̂ -.——,—----—•- Fim da. Impressão



t BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1371
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

201104929068

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365609/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2200127931649, no valor atualizado de R$ 3.349,93, e à
subsequente transferência para o Banco Itaú-Unibanco (341), agência 8146, conta 6895-
5, de titularidade de Alex Furtado Jansen Pereira, CPF 238578972-87, deduzida a tarifa
daTED (líquido transferido de R$ 3.335,93).

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, . email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - S1SBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



: ,24/06/2015' • ' > ' - . • • ' - BANCO D O BRASIL
' _ Ouvidoria BB 08'00 729 5678 ' / '

1 • • ' « . • ' • ' f • \ • .

• - Resgate Deposito .Judicial - Comprovante de Emissão d.e TEÍ)

15:55:06"

Numero, de Protocolo
Conta Judicial -

• Tribunal
.Comarca
Órgão' ' • • - . .
Processo

1 DADOS DAS PARTES. '

-Réu -' ,v -.
Autor ' ,

DADOS DO ALVARÁ

Numero -do Alvará .

-Nr. Seql..Pagamento :'000100000000022005075 '.

"2200127931649 ''

/TRIBUNAL DE JUSTIÇA
'GOIÂNIA' - . '
5 VARA'. CÍVEL ; ' : ' - '
'201104929060 .'

'-ALEX FURTADO .JANSEN ,PE.REIR ,CE>F/CHPJ: 238.578.972-87 .". '
EPLAN ENGENHARIA, 'PLANEJAM .CPF/CNPJ:. -.02, 83.8 . 407/0001-18

: ALVARÁ 365609/20Í5
24-/0,6/2015

BENEFICIÁRIO . ,. • • •
'Nome : ALEX FURTADO JANSEN .-PEREIRA

"DETALHAMENTO DO RESGATE
Valor do Capital.- .• . . ' : R$

Valor dos. Rendimentos • • : 'R?.
Valor db IR '. ." : R$ ". .
•Valor Liquido^do Resgate : R$ ;

'Data do "Alvará:' 18/06/2015-

C.PF./CNPJ: 238.578.972-87'

v. ,"24',08 v

.0,00, '

_3.349.,93-,

Agencia:- 814.6

COADOS DO CREDITO , • '
B-anco. : .3'41 -' ITAU,'UNIBANCO S-.A.

Conta .-': 00000006895-5 ' . • ' • . ' ' - . ." , .
Titular da "Conta • -< ' • ': .ALEX FURTADO ' JANSEN,,PEREIRA

-CPF;/CNPJ do.-Titular da Conta: 00023857897287 ;; ~; . •

Valor Tarifa" de Repasse: 3í4'/00. "•' • • ••
Valor 'liquido Repasse:^ . • ,-'3.335,93' .Daíia do credito": 24/06/2015

Autenticação Eletronica: 5DD893F64402DCD3'
- " i

.da Impressão, —-



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1370
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

201104929068

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365976/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-ihe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2400127901495, no valor atualizado de R$ 1.206,84, e à
subsequente transferência para o Banco Bradesco (237), agência 1216, conta 47-7, de
titularidade de Izaquiel Paula da Silva, CPF 082302094-05, deduzida a tarifa da TED
(líquido transferido de R$ 1.192,84).

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio

MISTO
Papel

FSC FSC*C114317



.24/06/2015 _ ."' /

Resgate Deposito-Judiciai - Comprovante de Emissão'de TED'

- BANCO'DO- BRASIL

Ouvidoria BB 0800.729 5678
15*^:54:15

Numero de Protocolo
Conta Judicial

Tribunal

Comarca" i
Órgão - . .•<. .[
Processo

DADOS TDAS, PARTES '
Réu. ' . ' , , .
Autor . . . '

'DADOS DO ALVARÁ • • .
Numero do Alvará
•Data do Levantamento

Nr. Segl. Pagamento : '0001' 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 5 0 6 6 •
2400127901495 • '

' ' '• ' ^ '

TRIBUNAL DE- JUSTIÇA
GOIÂNIA :
5. VARA CÍVEL
4929067620118090051

IZAQUIEL PAULO'DA SILVA CPF/CNPJ: 082 .302 .094 -05 .
EPLAN ENGENHARIA, ' PLANEJAM..CPF/CN2J: 02 . 838 . 4'07/0'Ò01-18

ALVARÁ 365976/2015

BENEFICIÁRIO ' .
Nome :' IZAQUIEL PAULO.DA SILVA

DETALHAMBNTO DQ RESGATE . ;
Valor do Capital . -: R$ . .
Valor,dos Rendimentos • : .R$ -
Valor do IR / *••: R? '
Valor Liquido do Resgat!e :' R$

DADOS'DO CREDITO ;

Banco :. '237 - BANCO BRADESCO S.A.
Conta : 00000000047-7-

Data do .Alvará:.'18/06/2015

CPJ/CNPJ: ' 0 8 2 . 3 0 2 . 0 9 4 - 0 5 .

Í.177,39
• ' 29,45

Agencia: ,1216

Titular da Conta' ': IZAQUIEL' PAULO DA S.ILVA
CPF/CNPJ do Titular-da Conta: 00008230209405 . . , . ' .
Valor Tarifa de Repasse: 14,00 _ . ; ••
Valor liquido Repasse: ' - - , 1.192,84 Dat-a do credito: 24/06/2015

Autenticação Eletronica: 7D2D4DC8A54711D2. . -
_ ._—„____:_—,- __i^— • -Fim da.' Impressão



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1368
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

2011B4929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365979/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76,2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..., informamos-lhe que procedemos, nesta data, ao resgate do
saldo da conta judicial 2300127931660, no valor atualizado de R$ 1.185,91, e à
subsequente transferência para o Banco Bradesco (237), agência 1216, conta 47-7, de
titularidade de Izaquiel Paula da Silva, CPF 082302094-05, deduzida a tarifa da TED
(líquido transferido de R$ 1.171,91).

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - S1SBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



BANCO DO -BRASIL'
Ouvidoria BB 0800 729 5678

24/06/2015 ' . •

- • . ' . ' \.
, Resgate Deposito Judiaial\ Comprovante ,de Emissão, de TED

15:53:38

'Numero de-Protocolo
Conta Judicial ' •

Tribunal
..Comarca
•Órgão ' -'. • '
Proces'so ' • ' '\ i

DADOS -DAS PARTES , ,
' "Réu' ,: ' ,
Autor-' . - - " -
;. V' : • ' ' '*
DADOS' DO ALVARÁ • '- .
Numero'-do Alvará
Data 'do Levantamento

Nr-. Segl.. Pagamento :''0001"00000000022005045 - - -
2300127931660 '

•i • .

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
'GOIÂNIA '
15 VARA CÍVEL V
2011049.29060.

IZAQUIEL "PAULO "DA SILVA ;' , CPF/CNPJ.: "0.82 .302 . 0941-05 - .;
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: 02 . 838 .-407/0001-18

• ALVARÁ - 3 6 5 9 7 9 •/'2 O l B
- : ' ' .24/0,6/2015

-BENEFICIÁRIO ' • . '
'Nome :-_IZAQUISL PAULO DA. SILVA

DETALHAMENTO DO 'RESGATE' • " ' i
Valor do Capital - • • . .. : R$
Valor dos Rendimentos, / :• •-R$
Valor' cio IR ~ • ,; ' , : R$
Valor Liquido- do Resgate : ,-R$. _

Data do Alvará: 18/06/2015

CPF/CNPJ: 082.302.094-05

l.j.77,39,
-X 8,52

.'. ' 0,00
•1.185,91

Agencia:f 1216
DADOS DO .CREDITO . , .• • ". V
'Banco : 237 - BANCO BRADESCÕ S.A.
Contav/ : 0000a000047—7, - '. ;\ , ;.-, '. • ' ... '
Titular"da'Conta . : IZAQUIEL .PAULO ,DA SILVA ..
CPF/CNPJ do Titular,da Conta: OOÒÒ:823020'9405 '
Valor Tarifa ,de Repasse: 14,00 - • " - - . ' ' .
Valor liquido Repasse.: l. 171, 91''Data do créyiitò: 2^/0.6/2015

Autenticação Eletronica:'52BA934058B9953A _ J - '
' d a Impressão



R.1132, n. 104, Setor Marista - Goiânia-GO -
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-ltfO
www.murillolobo.adv.br

L MURILLOLOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO,

Processo n° 201104929060

201164929068

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada

nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assínados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para MANIFESTAR acerca

do.s embargos de declaração opostos pela União:

Infere-se dos autos, que a recuperanda peticionou

requerendo a expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, para

que o referido órgão expedisse em favor da mesma Certidão Negativa de

Débitos, ou ainda Positiva, com efeito negativo, em relação aos débitos

sujeitos a recuperação judicial.

Ato contínuo, o aludido ofício foi expedido e entregue à

Procuradoria da Fazenda Nacional, aos cuidados do procurador Deusmar José

Rodrigues, que se esquivou se cumprir a ordem judicial emanada por Vossa

Excelência.

DOCS-16557V l -3962/3038



R.1132, n.104, Setor Marista - Goiãnia-GO - Brasil;
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l

L- MURILLO LOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

A fim de justificar o descumprí mento da ordem

judicial, o dito procurador opôs embargos de declaração, alegando em

síntese que não poderia emitir a CND, visto que: (i) o panorama jurídico

mudou e atualmente existe lei autorizando parcelamento para empresas em

recuperação judicial; (ii) houve mudança na situação fática, já que

supostamente existem novos débitos após a abertura do processo de

recuperação judicial.

Pois bem.

No que se refere a alegação da embargante de que existe

lei autorizando parcelamento para empresas em recuperação judicial, cumpre

esclarecer que tal lei somente é aplicável as empresas que ingressarem com

o pedido após a edição da mesma.

O artigo 10-A da Lei 13.043/2014, que rege o

parcelamento dos débitos tributários das empresas em recuperação, é claro

ao estabelecer que;

O empresário ou a sociedade empresário que pleitear ou tiver deferido
o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52
e 70 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus
débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, calculadas observando-se os seguintes
percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada:

Isto que significa dizer que, apenas as empresas que

pleitearem a recuperação judicial após a edição da mencionada lei, terão

direito ao parcelamento de seus débitos tributários com a Fazenda Nacional.

Registre-se que, a disposição "ou tiver deferido o

processamento da recuperação judiciar, interpretada juntamente com o §401

do dito artigo, implica no entendimento de que não é necessário ..o

1 § 4o Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a não concessão
da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei n^ 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, bem corno a

decretação da falência da pessoa jurídica.

DOCS-16557V 1-3962/3638
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deferimento do pedido para que o parcelamento seja pleiteando, bastando

apenas o ajuizamento do mesmo.

Nesta senda, tem-se que as empresas que ajuizaram a

ação de recuperação judicial, bem como tiveram seu deferimento e/ou

concessão da recuperação antes da edição da Lei n° 13.043/2014, como é o

caso da recuperanda, NÃO SÃO ALCANÇADAS POR TAL BENEFÍCIO, se é

que pode-se chamar de benefício.

Desta forma, cai por terra alegação da União sobre a

suposta modificação no panorama jurídico, e o que se observa é que não

houve justificativa idónea para o não cumprimento da ordem judicial.

razão pela qual deve ser mantida ín totum a decisão embargada, com

aplicação de multa diária peio descumprimento da ordem nela constante.

Em se tratando da suposta alteração fática - existência de

novos débitos após ajuizamento da recuperação judicial - razão também não

assiste a embargante, já que ao analisar os débitos, considerou a data da

inscrição na dívida ativa, quando na verdade deveria ter sido considerado o

fato gerador.

Conforme atestam os documentos em anexo, quase a

totalidade dos fatos geradores das inscrições discriminadas pelo embargante

são anteriores ao processo de recuperação judicial da recuperanda, logo a ele

se sujeitam, vejamos:

N2 do processo

000594/2010-11

011719/2012-92

001720/2012-17

011721/2012-61

011722/2012-14

Fato gerador

19.10.2009 e 19.08.2009

10/2009 a 09/2012

10/2009 a 09/2012

01/2012 a 09/2012

10/2009 a 09/2012

Observações

Integralidade anterior e sujeita a RJ

10/2009 a 12/2011- anterior e sujeita a RJ
01/2012 a 09/2012 - extraconcursal

10/2009 a 12/2011- anterior e sujeita a RJ
01/2012 a 09/2012 - extraconcursal

Integralidade extraconcursal

10/2009 a 12/2011- anterior e sujeita a RJ
01/2012 a 09/2012 - extraconcursal

DOCS-16557V 1-3962/3638
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011723/2012-51

011724/2012-03

011725/2012-40

011726/2012-94

10/2009 a 09/2012

28.10.2011; 29.10.2011;
03.12.2011 e 04.12.2011
21.11.2011 a 02.12.2011;
21.11.2011 a 03. 12.2011
21.11.2011 a 03.12.2011

10/2009 a 12/2011 - anterior e sujeita a RI ^
01/2012 a 09/2012 - extraconcursal
Integralidade anterior e sujeita a RJ

Integralidade anterior e sujeita a RJ

Integralidade anterior e sujeita a RJ

Em relação ao mínima parte que não está sujeita aos

efeitos da recuperação judicial em comento, tem-se que embora a

recuperanda tenha interesse em pagar tais débitos via de um parcelamento/

tal intento não foi possível/ vez que parte do débito lançado em um mesmo

auto de infração está sujeito à recuperação/ e outra parte não.

Como não admitem o parcelamento de parte de um único

auto de infração/ ainda não foi possível à recuperanda regularizar esta

situação.

Por outro lado/ é pertinente ressaltar que em relação às

multas que estão sujeitas à recuperação o pagamento não pode ocorrer senão

nos autos do processo em comento/ de conformidade com a previsão contida

no plano de recuperação.

Desta forma/ em razão da intransigência da União, a

recuperanda fica de mãos atadas e acaba sendo demasiadamente prejudicada

por não possuir a CND.

Importante registrar que, o desmembramento das

inscrições está sendo objeto de discussão nos auto da ação n° 0010136-

87.2014.5.18.0083 em trâmite perante a 3a Vara do Trabalho de Aparecida

de Goiânia/ e tão logo/ seja resolvido/ a recuperanda irá imediatamente quitar

a parte que não se sujeita aos presentes autos.

DOCS-16557V l -3902/3638
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Todavia, enquanto tal questão não se resolve, a

recuperanda não pode continuar tendo sua gestão prejudicada, razão pela

qual deve ser mantida In totum a decisão embargada.

Por todo exposto, tem-se que, as justificativas

desarrazoadas não merecem prevalecer, razão pela qual requer seja mantida

por seus próprios fundamentos a decisão embargada.

Outrossim, faz-se necessária nova intimação pessoal da

Procuradoria da Fazenda Nacional para que emita a certidão negativa de

débitos ou positiva, com efeito de negativa, sob pena de multa de diária a

ser fixada em caso de descumprimento da decisão.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 25 de junho de 2015.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira cie Carvalho

OAB/GO - 33.856

DOCS-16557v l -3962/3638
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ABANCO DO BRASIL ' t*

Agência Setor Público Goiânia 2015/1373
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015 y.

201104929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Referindo-nos ao alvará 365702/2015, de 18/06/2015, expedido por esse 1° juízo da 5a

Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8,09.0051
(201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X
..., informamos-lhe que deixamos de cumprir a determinação nele contida, tendo em vista
que na conta judicial 2300127901490 somente existe o saldo de capital de R$ 2,951,10,
conforme pode ser observado no extraio que anexamos.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: extraio da conta judicial 2300127901490

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - S1SBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio
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Agência Setor Público Goiânia 2015/1378
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

201184929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Estamos devolvendo, anexo, o alvará 365740/2015, de 18/06/2015, expedido por esse 1°
juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051
(201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X
..., tendo em vista que da conta judicial 2200127931653, nele mencionada, objeto do
resgate, só consta o saldo de capital de R$ 1.115,63, enquanto a peça manda resgatar R$
3.346,88 de capital, mais rendimentos.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: alvará 365740/2015

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juíz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 -SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio
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C O N C L U S Ã O

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze

(07.07.2015), faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo

Senhor Juiz. Para constar lavrei o presente termo.

Escrivão Judiciário

Protocolo n. 201104929060

D E C I S Ã O

Cuida a espécie de embargos de declaração opostos

pela parte autora, alegando a existência de omissão no despacho de

folha 4999.

Todavia, por se tratar de ato judicial desprovido de

qualquer conteúdo decisório, configurada está a sua

irrecorribilidade, razão pela qual tenho que os presentes embargos

não preenchem aos pressupostos de admissibilidade.

Nesse sentido, destaco a lição do saudoso

doutrinador Theotonio Negrão:

! ' . \. • . • •

u Decisão Interlocutor i a . Os embargos

dè'ci'arat órios são cabíveis contra

qualquer decisão judicial e, uma vez

interpostos, interrompem o prazo

recursal. A interpretação meramente
: ; l > , . . ' . : . . ,r. • . i ! .

literal do art. 535 do CPC atrita com

a sistemática que deriva do próprio

ordenamento processual/- notadamente

após'1 ter ' sido ' erigido a nível

constitucional o princípio da



motivação das decisões judiciais"

(STJ-RF 349/235 e RP 103/327: Corte

Especial, 10 votos a 4). Mais

recentemente : STJ-2 a T.,REsp

1.017.135, Min. Carlos Mathias, j.

17,4.08, DJU 13.5.08. No mesmo

sentido: RSTJ 94/277, 97/277, 145/59;

STJ-RF 348/289; STJ-RTJE 176/268; RT

739/313, 799/271, JTJ 204/222; JTA

66/178, 114/55, 121/59; Lex-JTA

155/264, 161/73; RJ 250/87; RJTAMG

65/56; RTJE 165/224. Se o ato

judicial for irrecorrivel, a parte

poderá pedir, simplesmente, que seja

esclarecido, ou mesmo alterado, sem

necessidade de tais embargos." (In:

Códigoide Processo Civil e Legislação Processual

em Vigor, 44- Ed. Atualizada e Reformulada, São

Paulo: Saraiva, 2012, p. 703)

Considerando que o juízo de admissibilidade

constitui matéria de ordem pública,, devendo ser examinado ex

' ' ' ! •
officio pelo magistrado, :não conheço dos presentes embargos. C

Intime-se.

*-J*~; -*a*r-í

4&-3



BANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1433
Goiânia (GO), 01 de julho de 2015

201104929060

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Em cumprimento do determinado no alvará 365652/2015, de 18/06/2015, expedido por
esse 1° juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-
76.2011.8.09.0051 (201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA X ..,, informamos-lhe que procedemos, em 24/06/2015, ao resgate
do saldo da conta judicial 4500111696001, no valor atualizado de R$ 285,62, e à
subsequente transferência para o Banco Itaú-Unibanco (341), agência 0147, conta 52455-
7, de titularidade de António da Conceição Toledo Nunes, CPF 951706261-34, deduzida a
tarifa do DOC (líquido transferido de R$ 271,62).

2. Nada obstante o DOC foi devolvido por ser a conta de destina "conta-salário".

3 pace ao insucesso das tentativas de contato com o beneficiário e para
solucionar o problema, depositamos o valor na conta de poupança n° 510.039.135-
5, agência 0752-8 do Banco do Brasil, de sua titularidade , conforme comprovante
anexo.

4. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço; Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: comprovante do resgate/transferência

•0=
3=
Cd

Respeitosamente

Exceientíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



BANCO DO BRASIL, '
Ouvidoria BB" .0800 729 5678- •'

•0.2/Q7/201.5

1 1 . v

Resgate Deposito Judicial - Comprovante de Emissão de Poupança

13:0-0:54

Numero de Protocolo ,
Conta Judicial

Tribunal
Comarca - - " -
Órgão •
Processo

DADOS DAS PARTES
Réu
Autor /

•- . " *
.DADOS DO ALVARÁ .' '
Numero do Alyara
.Data do Levantamento

Nr. Seql.' Pagamento1 : 0002,000000000220050.86 ,
450011lé9.6001 ' - í . '

TRIBUNAL .DE JUSTIÇA
GOIÂNIA .
5_VARA C-IVEL '

• 201104929060 ' -

ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO^TÕLED CPF!/CNPJ:, 951. 706 . 261-3.4 ..
EPLAN .ENGENHARIA,. PLANEJAM CPF/CNPJ: ' 02 .838 .407/0001-18

ALVARÁ 365652/2015
- •' - 24/06/2015

Data d.o Alvará: . 18/06-/2015

CPF/CNPJ: '951:. 706.261-34
•BENEFICIÁRIO ' . , , ' -.
Nome :éANTÓNIO DA CONCEIÇÃO TOLEDO NU .

DETALHAMENTO DO. RESGATE •• . " ;

•Valor do'Capital " . ' , : . R$
Valor dos 'Rendimentos ' ' ' " : • R$ .
'Valor do IR ~ : . ": R$ ' ' „ -'
.Valor;Liquido do Resgate : R$

.. >" '

DADOS DO CREDITO . . - . , ' • ' •
Banco : 001 - BANCO•DO BRASIL S.A.
'Conta : 00510039135-5 . ' • - ' , .- , • • • " ' " / . '•
Titular .da .Conta "• . . . : ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO- TOLEDO NUNES .. "• : .
CPF/CNPJ d o Titular'da Conta: 0009517062'6134 ' ' / ' • . '
, . . . - ' / - l • - . - - ' • v.

Valor, Pago de, Repasses Anteriores: . . -. .0,00 . - .
Valor.Tarifa de Repasse:- ' 0,00 Valor Tarifa de Repasses Anteriores: 14,00
Valor liquido Repasse: ' , 2'71,.62 Data dó credito:' '" . 01/07/201*5
_^^_____^___^__^__=_____=^_____=______=__=____=__===__==__=____=__=______=_,___s

Autenticação Eletronica: B47EF3CFA14BF103 "' " - , ' ' -^ .•„ . .' .
-__—..-: .—•. _ . . -Fim da- Impressão ---——:—-——^--r——• •—'—"--

273,00
^ 12,62,

0,00,
285,62

Agencia: 07.52



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIÂNIA

Protocolo: 492906-76.201 1 .8.09.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE

LTDA

Requerido: .... -CE=E:
Cd

261184929866

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.a nos autos

da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem

informar e requerer o que segue.

Na cota de fl. xx-xx, este Administrador Judicial requereu a expedição de

alvarás em favor de 29 credores, a maior parte referente à 2a parcela do

crédito depositada pela recuperanda em cumprimento ao que ficou

aprovado no Plano de Recuperação Judicial.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

Entretanto, os Alvarás Judiciais com ordem de transferência bancária

expedidos em favor dos credores CASSIO JESUS DE FARIA (valor de R$

4.426,66) e CÍCERO MAFRA JÚNIOR (valor de R$ 3.346,88) foram

devolvidos pelo Banco do Brasil, ambos pela razão de estarem com os

valores incorretos.

Pois bem.

De modo objetivo, com o fim de sanar esse problema, este

Administrador Judicial vem informar abaixo os valores corretos que

devem ser entregues aos dois credores;

QUADRO 1. PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS

CREDOR
TRABALHISTA

CASSIO JESUS C6 FARIA

QCERO MAFRA JÚNIOR

CPF

998.805.981.72

951.795.421.20

Parcela

1/3

2/3

2/3

Valor do
Crédito
(R«

1.475,55

1.475,55

1.115,63

Total devido
(R$)

2.951,10

1.115,63

ORIGEM:
Conta Judicial

depositada

Banco do Brasi
Ag. 86-8

Conta: 2300127901490

Banco do Brasl
Ag. 86-8

Conta: 2200127931653

DESTINO:
Dados bancários

do credor

Cabia Econômfca
Federa]

Ag. 0012

Op. 013
Conta: 00003610-0

Banco Itaú
Ag. 4439

Conta: 11436-6

Tel efone do credor

(62) 8533-2484

(62) 9510-3747

Desta forma, no Quadro 1 anterior constam os valores retificados

devidos aos credores CASSIO JESUS DE FARIA e CÍCERO MAFRA

JÚNIOR, que tiveram os alvarás devolvidos.

Por fim, com base no exposto, com o mais elevado acatamento e

respeito, este expert vem requerer o que segue:

1. A expedição dos alvarás em favor dos credores

relacionados no Quadro acima, ordenando a transferência

dos valores depositados nas contas judiciais apontadas

(ORIGEM) para as contas bancárias de titularidade dos

beneficiários (DESTINO), todas apontadas no Quadro.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

Nota: os comprovantes de depósitos judiciais dos credores relacionados

no Quadro 1 estão nos Anexos 1 a 3 desta cota.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 07 de julho de 2015.

/k
. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



I
DJO - Depósito Judicial Ouro

[1 Depósito via TED 8 Data do depósito
Transferência Eletrõnica Disponível H 24/02/201 5

R Data da guia
19/02/2015

R Comarca
|| GOIÂNIA

R N° da guia S Processo n°
l 9 1 201104929060

R Orgao/Vara
|| 5 VARA CÍVEL

R RÉU
l] CASSIO JESUS DE FARIA

R AUTOR
j EPLAN ENGENHARIA,

R Autenticação Eletrônica
4E5FD9DA1694E4E4

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico
VIA l - Tribunal

PLANEJAMENTO

R N° da conta judiciai
j| 2300127901490

R Agéncía(pref/dv) fj Tipo de Justiça
|| se- (ESTADUAL

S Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

"l Depositante R Valor do depósito - RS
j AUTOR 1.475,55

i Tipo de pessoa Í CPF/CNPJ
1 FÍSICA p 998.805.981-72

R Tipo de pessoa R CPF/CNPJ
l JURÍDICA j 02.838.407/0001-18

Data/Hora da impressão 06/07/2015 / 17:18:25 Datado depósito 24/02/2015

-Abr/02 -SISBB 02100

R Depósito via TED fl Data do depósito
Transferência Eletrônica Disponível || 24/02/2015

R Data da guia
19/02/2015

R Comarca
jj GOIÂNIA

R N° da guia R Processo nn

9 201104929060

R Órgão/Vara
IJSVARACIVEL

S RÉU
CASSIO JESUS DE FARIA

R AUTOR
1 1 EPLAN ENGENHARIA,

R Autenticação Eletrônica
||4E5FD9DA16£4E4E4

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico
VIA II - Depositante

PLANEJAMENTO

DJO - Depósito Judicial Ouro

S N° da conta Judicial

U 2300127901490

R Agência(pref/dv) P Tipo de Justiça
j| 86- j ESTADUAL

l Tribunal
(TRIBUNAL DE JUSTIÇA

fj Depositante jS Valor do depósito - RS
|| AUTOR 1 1.475,55

1 Tipo de pessoa R CPF/CNPJ
[FÍSICA j 998.805.981-72

l Tipo de pessoa R CPF/CNPJ
1 JURÍDICA | 02.838.407/0001-18

Data/Hora da impressão 06/07/2015 / 17:18:25 Data do depósito 24/02/2015

- Abr/02 - SISBB 02100

R Depósito via TED R Data do depósito
Transferência Eletrônica Disponível jj 24/02/2015

Í
Data da guia
19/02/2015

Í
Comarca
GOIÂNIA

H N° da guia R Processo n°
9 201104929060

1 Órgão/Vara
j 5 VARA CÍVEL

f] RÉU
|| CASSIO JESUS DE FARIA

[| AUTOR
EPLAN ENGENHARIA,

0 Autenticação Eletrônica
|J4E5FD9DA1694E4E4

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico
VIA III - AgenciaíArquivo)

PLANEJAMENTO

DJO - Depósito Judicial Ouro

R N° da conta judiciai
j 2300127901490

R Agência(pref/dv) H Tipo de Justiça
1 1 86- 1 1 ESTADUAL

1 Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1 Depositante 1 Valor do depósito - RS
| AUTOR 1.475,55

B Tipo de pessoa R CPF/CNPJ
FÍSICA \2

1 Tipo de pessoa R CPF/CNPJ
JURÍDICA J| 02.838.407/0001-18

Data/Hora da impressão 06/07/2015 / 17:18:25 Data do depósito 24/02/2015

-Abr/02 -SISBB 02100

https://wvAv63,bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGw 1/1



DJO - Depósito Judicial Ouro

[1 Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

IDaía da guia j] N° da guia
20/05/2015 j 000000000603381

H Comarca
| GOIÂNIA

n RÉU
l] CASSIO JESUS DE FARIA

f] AUTOR
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

i Data do depósito
122/05/2015

| Processo n°
H 201104929060

n Org a o/Vara
|| 5 VARA CÍVEL

Í
Agência(prefYdv)
86-

| Tribunal
!| TRIBUNAL DE JUSTIÇA

S Depositante
AUTOR

3 Tipo de pessoa
j FÍSICA

1 Tipo de pessoa
j JURÍDICA

\° da conta judicial
j 2300127901490

j Tipo de Justiça
| ESTADUAL

jj Valor do depósito - RS
j 1.475,55

| CPF/CNPJ
Í 998.805.981-72

1 CPF/CNPJ
j 02.838.407/0001 -18

[í Autenticação Eletrônica
33B7E79067CBC9FF Data/Hora da impressão 06/07/201 5 / 17:1 6:41 Data do depósito 22/05/201 5

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico -Abr/02- SISBB 02100
VIA l - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

l] Depósito via TED [
Transferência Eletrônica Disponível

IData da guia [j N° ds guia f
20/05/2015 000000000603381 |

f! Comarca \A

11 r

Data do depósito
22/05/2015

Processo n"
201104929060 !

Órgão/Vara
5 VARA CÍVEL

S RÉU
CASSIO JESUS DE FARIA

[j AUTOR
|| EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO l

1Agência{pref/dv)
86-

ITribunal
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

\e
j AUTOR

Tipo de pessoa
FÍSICA

ITipo de pessoa
JURÍDICA

"j N° da conta judicial
| 2300127901490

1 "fipo de Justiça
j ESTADUAL

1 Valor do depósito - RS
j 1.475,55

} CPF/CNPJ
j 998.805,981-72

1 CPF/CNPJ
j 02.838.407/0001-18

t] Autenticação Eletrônica
33B7E79067CBC9FF Data/Hora da impressão 06/07/2015 / 17:16:41 Data do depósito 22/05/2015

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Í
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

IData da guia H N° da guia
20/05/2015 || 000000000603381

H Comarca
|| GOIÂNIA

[1 RÉU
l) CASSIO JESUS DE FARIA

f] AUTOR
EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

1 Data do depósito j
| 22/05/201 5 j

1 Processo n° l
201104929060

l l

1 Órgão/Vara
5 VARA CÍVELi

Í
N° da conta Judicial
2300127901490

Agência(pref/dv) H Tipo de Justiça
86- j j ESTADUAL

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Depositante
AUTOR

Í
"fipo de pessoa
FÍSICA

1 Tipo de pessoa
JURÍDICA

"j Valor do depósito - RS
j 1.475,55

CPF/CNPJ
998.805.981-72

1 CPF/CNPJ
j 02.838.407/0001-18

H Autenticação Eletrônica
33B7E79Q67CBC9FF Data/Hora da impressão 06/07/2015 / 17:16:41 Data do depósito 22/05/2015

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência (Arquivo) _ __

https://www 63.bb.com.br/portalbb/dj o/i d/comprovante/pagamentQEstadualGuia,802,4647,4650lO,1,1.bbx?cid=55538 1/1



,06/07/2015 [bb.com.br]

DJO - Depósito Judicial Ouro

1 N° da conta Judicial
3 2200127931653

f] Depósito via TED
Transferência Eleíròníca Disponível

Data do depósito
22/05/201 5

Agência(pref/dv) g Tipo de Justiça
f ESTADUAL

IData da guia
20/05/2015

Comarca
GOIÂNIA

N° da guia
000000000603366

( RÉU
CÍCERO MAFRA JÚNIOR

AUTOR
EPLAN ENGENHARIA,

Autenticação Betronica
255B25389C90EE2E

PLANEJAMENTO

Processo n° 1 Tribunal
201 1 04929060 | TRIBUNAL DE JUSTIÇA

: Orgao/Vara p Depositante
5 VARA CÍVEL jg AUTOR

8 Tipo de pessoa
1 FÍSICA

jjj Tipo de pessoa

1 JURÍDICA

| Valor do depósito - RS
J3 1.115,63

3 CPF/CNPJ
pj 951.795.421-20

| CPF/CNPJ
| 02.838.407/0001-18

Data/Hora da impressão 06/07/2015/16:39:35 Datado depósito 22/05/2015

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônlco -Abr/02- SISBB 02100
VIA l - Tribunal

_
Uai

1 Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

| Data da guia !~j N° da gula
1 20/05/2015 | 000000000603366

[1 Comarca
; j GOIÂNIA

1 RÉU
;| CÍCERO MAFRA JÚNIOR

] AUTOR
| EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

DJO - Depósito Judicial Ouro

S N" da conta Judicial
§2200127931653

| Data do depósito
|J 22/05/201 5

| Processo n°
| 201104929060

| Órgão/Vara
1 5 VARA CÍVEL

] Autenticação Eletrônica
255B25389C90ÊE2E Data/Hora da impressão 06/07/2015/16:39:35

1 Agência(pref/dv)
| 86-

!
Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

jjj Depositante
1 AUTOR

S Tipo de pessoa
FÍSICA

p| Tipo de pessoa
^ JURÍDICA

Data do depósito 22/05/2015

| Tipo de Justiça
g ESTADUAL

P Valor do depósito - RS
fj 1.115,63

| CPF/CNPJ
1 951. 795.421-20

Í CPF/CNPJ
H 02.838.407/0001-18

Mod. 0.50.289-1 - Hetrônico - Abr/02 - SISBB 02100
! - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

H N° da conta Judicial
|| 2200127931653

H Depósito via TED S Data d° dep°s

Transferência Eleírônica Disponível j 22/05/2015

IData da guia f] N° da guia | Processo n°
20/05/2015 000000000603366 1 2011049290

j] Comarca 0 Órgão/Vara
(l GOIÂNIA 5VARACIV

S RÉU
CÍCERO MAFRA JÚNIOR

f] AUTOR
|| EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO

H Autenticação Betronica
255B25389C90EE2E Data/Hora da impressão 06/07/2015 / 16:39:35

ito f] Agência(pref/dv) 9 Tipo de Justiça
j 86- j | ESTADUAL

!
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

f) Depositante f
EL 1 1 AUTOR f

f] Tipo de pessoa [
| FÍSICA j

jl Tipo de pessoa l
1 JURÍDICA [

Data do depósito 22/05/2015

Valor do depósito -
1.115,63

RS

CPF/CNPJ
951.795.421-20

CPF/CNPJ
02.838.407/0001 -18

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência (Arquivo)

https://www63.bb.com.br/port^^ 1/1



ANCO DO BRASIL

Agência Setor Público Goiânia 2015/1373
Goiânia (GO), 24 de junho de 2015

201104929860

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Referindo-nos ao alvará 365702/2015, de 18/06/2015, expedido por esse 1° juízo da 5a

Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051
(201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA X
..., informamos-lhe que deixamos de cumprir a determinação nele contida, tendo em vista
que na conta judicial 2300127901490 somente existe o saldo de capital de R$ 2.951,10,
conforme pode ser observado no extraio que anexamos.

r^ 2. Colocamo-nos à disposição de V, Exa para quaisquer duvidas ou informações que
•* se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -

74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086i@bb.com, br.

Anexo: extraio da conta judicial 2300127901490

Respeitosamente

Bfei-o

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juíz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Novembro/2014 - Grafí Rio



23/06/201.5
18:10:51

; SISBB - Sistema de Informações' Banco' do Brasil
'- . Depósitos Judiciais' Ouro , ^ - "-,

....... ' --------- - Listagem de Parcelas - Justiça. 'Estadual 7 ---- .-. ---- ̂ ----- •
Agência- pagadora '0086 S. PUBLICO GOÍANIA Conta Judicial: '2300127901490'..

0086 S. PUBLICO GOIÂNIA " Código ho.FGC: Outros "'
TRIBUNAL' DE JUSTIÇA'-- • . GO ' , . ' ' -.
GOIÂNIA f _ . v : Órgão : • 5 -VARA CÍVEL .' ' • '
201104929060. • . . .' ; Natureza .áção : .OUTRA NÃO .ESPECI
CASSIQ JESUS DE FARIA., . CPF/CNPJ:. -99880598172-
EPLAN ENGENHARIA,- PLANEJAMENTO 'CPF/CNP J: 2838407000118 •
2.951,10' ' ' ' . ' ' ' • ' :" . ' ' - . , _ -

DJOM0122
'F2846Ó40

Agênc-ia captadora
'Tribunal * .
Comarca
Processo

Autor ,
Trotai aplicado
Saldo capital -2..951/10 Projetado p/hojè:- 2 .-997 ,-94

- - --_ . Agência. •-- --• ^ ,.- -
Parcela detentora Data.depósito Saldo de capital.

- Guia -••
Número" Data

01
•02

0086
0086

24.02:.2015
22.05.2015

1.475,55. . ' ' • - ,- '9 19.02.2015
1.4-75,55 000000000603381 20-. 05'. 20Í.5 -



Agência Setor Público Goiânia 2015/1378
Goiânia (GO), 23 de junho de 2015

2G1184929G60

Meritíssimo(a) Juiz(a)

Estamos devolvendo, anexo, o alvará 365740/2015, de 18/06/2015, expedido por esse 1°
juízo da 5a Vara Cível de Goiânia nos autos do PROCESSO 492906-76.2011.8.09.0051
(201104929060) - EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDAX
..., tendo em vista que da conta judicial 2200127931653, nele mencionada, objeto do
resgate, só consta o saldo de capital de R$ 1.115,63, enquanto a peça manda resgatar R$
3.346,88 de capital, mais rendimentos.

2. Colocamo-nos à disposição de V. Exa para quaisquer dúvidas ou informações que
se fizerem necessárias, no seguinte endereço: Avenida Goiás 980, 3° andar - Centro -
74.010.010 - Goiânia (GO), telefone 3216.5317, fax 3216.5812, email
age0086@bb.com.br.

Anexo: alvará 365740/2015

Respeitosamente

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
1° juiz(a) da 5a Vara Cível de Goiânia
Nesta

Mod. 0.03.007-4 - S1SBB 99176
Novembro/2014 - Grafi Rio



'DJOM0122
F2846040

Agência pagadora
Agência captadora
Tribunal ,
Comarca
Processo
Réu
Autor • :
Tptal aplicado;
Saldo capital

SISBB - Sistema de Informações Banco do 'Brasil- . 23/06/2015
. Depósitos.Judiéiais Ouro ; , ~ .' ' • 18:14:,14

Listagem, de 'Parcelas - Justiça Estadual - - - - - - - -.
0086 S.PUBLICO GOIÂNIA
0086 S ..PÚBLICO GOIÂNIA
(TRIBUNAL DE_JUSTIÇA •
'GOIÂNIA
201104929060 , .' .
CÍCERO MAFRA JÚNIOR

Conta Judicial: 2200127931653 .
Código no FGC: Outros
GO ' V - ' " '• ,_ . ,
Órgão: 5 VARA CÍVEL ' " . -'.
Natureza açao: OUTRA NÃO SSPECI
' .'. . CPF/CNPjf' 95179542-120

EPLAN' ENGENHARIA, PLANEJAMENTO CP F/CNP J': ' 2838407000118 -
l .-115 ,.63 • -. . ' . • . ' • ' " - . .
1.11.5,63 - ' Projetado "p/hoje: l".123.,42''

-r- .- - Agência •" • s-' '-. •.
Parcela detentora Data depósito Saldo de .capital

- Guia •
-Número Data

01 0086 22-05.2015
x

il. 115 ,63 000000000603366 20..05.2015

c .
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA S3 VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

o
O;

Processo n° 201104929060

201104929960

Õ
O

**a
c-~
l-*a

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada

nos autos da ação de recuperação judicial em comento/ via de seus

advogados e procuradores infra-assínados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e requerer o que

se segue:

Infere-se dos autos que, o plano de recuperação judicial

da recuperanda (1.417/ 1.503) previu expressamente a possibilidade de

alienar bens móveis da empresa/ vejamos;

ALIENAÇÃO DH BENS

É permitida a alienação dos bens móveis da empresa em recuperação, cujos

recursos serão destinados â modernização dos equipamentos de produção, a

recomposição do capital de giro e ao cumprimento das obrigações constantes

referentes aos feílões reversos que serão realizados cfe acordo com o aprovado no

plano de recuperação JuditíaJ,
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Ao homologar dito plano/ Vossa Excelência fez a ressalva

de que somente os bens que tivessem sido previamente relacionados no

plano de recuperação/ poderiam ser objeto de alienação/ sem autorização

judicial/ i n verbís:

Dessa forma, somente os bens móveis que foram previamente
arrolados poderão ser objeto de alienação, para os devidos fins a que
se destinam conforme o piano apresentado, sendo que os demais
necessitarão de prévia aprovação pelo comité, ou pelo administrador
judicial (art.28 da Lei n.11.101/05), e da evidente utilidade da medida,
reconhecida judicialmente.^. 3612/3633)

Considerando estes fatores/ a recuperanda, por cautela/

ainda solicitou ao administrador judicial autorização para de venda de 03

(três) veículos que haviam sido previamente relacionados no plano de

recuperação judicial da autora/ às fls. 1498:

ORD

1

2

3

4

S

6

7

8

9

10

i£

VEICULO

SANTA F S VS

BMW 32O i

GOL 1-0 4 P. G. IV FLSX

SAVEIRO 1.6 FLÊX

PARATI 1,6 5 P.

WOLKER. 13.1SO

X3.1SQ CONSTELLATION

19.32O CGNSTELLATiON

L2OO 4X4 G L

S-1O 2.3 4X* DIESEL

HÍLUX4X4 C/SIMPLES

MARCA

HYUWDAÍ

BMW

VOLKSWAGEN

VOLKSWAGEN

VOLKSWAGEN

VOLKSWAGEN

VOLKSWAGEN

VOLKSWAGEN

ívllTlSUBlSHE

CHEVROLET

TOYOTA

QJJANT

X!

1

2

1

2

\

X3

X x

^
^ £3

33

Vs

VALOR

76.80Q,OC/

9O. a 10,OO

38.762,00

22.9S3,OO

S3.S14.0O

768.72S,OO

3a7.836.OO

147.055,00

75.54S,OQ

1.7O9.37XOO

3 2 6.04 0,OO

Após o de acordo do mesmo, conforme atesta a

documentação em anexo, foi procedida a venda dos três veículos em

destaque, todavia, a transferência de propriedade está sendo obstada

pelo DETRAN/GO, o qual com fulcro na Portaria n° 64/2014 do

DETRAN/GO, exige a apresentação da Certidão Negativa de Débito -

CND, quando o veículo for superior a R$ 45.320,71.



R.1132, n.104, Setor Marista - Goiánia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo. adv. br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

Assim, como In casu, todos os veículos foram vendidos

por valor superior a R$ 45.320,71, a recuperanda está impedida de concluir

a transferência dos mesmos aos novos proprietários, visto que, embora haja

determinação expressa deste douto juízo à Procuradoria Geral de

Fazenda Nacional - PGFN - para que a mesma emita a dita certidão

em favor da recuperanda, o aludido órgão se recusa a cumpri-la.

Todavia, em que pese a desobediência da Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, a dispensa de certidão, neste caso específico,

encontra respaldo no parágrafo único do art. 60 da Lei 11.101/2005, que é

claro ao estabelecer que se o piano de recuperação judiciai aprovado envolver

a alienação de bens, o objeto da alienação estará livre de qualquer ónus.

inclusive as de natureza tributária, vejamos:

Art, 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver
alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do
devedor, o juiz ordenará a sua realização, observado o disposto no art.
142 desta Lei.
Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer ónus
e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor,
inclusive as de natureza tributária, observado o disposto no § Io do
art. 141 desta Lei.

No mesmo sentido, dispõe o artigo 52, II da dita lei:

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta
Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial e, no
mesmo ato: (...)
II - determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas
para que o devedor exerça suas ativídades, exceto para contratação
com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 desta Lei;

A venda dos veículos se fez necessária, visto que os

mesmos não eram mais úteis para recuperanda, e além de estarem

sucateando no pátio da empresa, ainda estavam onerando a mesma com o

pagamento de IPVA.

Assim, considerando que:
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• Os artigos 60, parágrafo único e 52, II da LRF, autorizam

expressamente: i) a liberação de qualquer ónus, inclusive tributário,

quando se tratar de alienação de bens e; ii) a dispensa da

apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas

atividades;

• A exigência estabelecida na Portaria n° 64/2014 do DETRAN/GO

somado ao fato de que a PGFN se recusa a cumprir a ordem judicial

deste juízo, está causando inúmeros transtornos a recuperanda;

• A recuperanda está correndo sérios riscos de ser acionada

judicialmente pelos novos proprietários, os quais não conseguem

efetuar a transferência de propriedade em relação aos veículos

adquiridos;

REQUER, em caráter de urgência, seja EXPEDIDO

OFÍCIO ao DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE GOIÁS - DETRAN/GO,

determinando que o mesmo EFETUE A TRANSFERÊNCIA dos 03 (três)

veículos relacionados em anexo, aos novos proprietários,

independentemente da APRESENTAÇÃO DA CND - Certidão Negativa de

Débitos JUNTO AO DETRAN/GO pela recuperanda.

Requer ainda, seja autorizada à autora a retirada e

entrega do ofício requerido alhures, a fim de dar maior celebridade ao

cumprimento da ordem judicial.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 03 de ju lho de 2015.

Muri l l o Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE VEÍCULO

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de
Compra'e Venda"de Veículo, de um _lado 'a empresa EPLAN
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICID ADE LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à
BR-153 km 8,5 Vila -Nossa Senhora de Lourdes no
Município de Aparecida de Goiânia, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda — C.N.P.J. (M.F.), sob o nr.
02.838.407/0001-18, doravante denominada apenas
VENDEDORA, e de outro. lado MARCOS ALBERTO
BERNARDO DE CAMPOS, pessoa FÍSICA, CPF
951.156.921-04 RG 3522235-DGPC GO, residente e
domiciliado na Avenida Deputado Jamel Cecilio,
apartamento-2805, Setor Residencial' Torre A,
bairro Jardim Goiás, 'Goiânia-GO, CEP-74.805-140,
doravante denominado apenas COMPRADOR, ajuntam entre
si,. em conformidade com os arts; 421 -e segts. c/c
arts. 481 sgts, todos da Lei n. 10.406/2002 -
Código Civil Brasileiro, o constante das cláusulas
abaixo alinhavadas: "

Cláusula primeira: DO OBJETO - A empresa EPLAN
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRJCIDADE LTDA,
pessoa juridica de direito privado, já qualificada
no preâmbulo, resolve vender, a Marcos Alberto
Bernardo de Campos, . j ã qualificado no preâmbulo
contratual, o veiculo marca BMW 3201 PG5l', ano e
modelo 2009/2010, cor , prata, plac'a: HLB - 7788,
chassis WBAPG5103AA590-502, de propriedade.- da
vendedora, no estado em que se encontra de uso,
asseio e conservação, pelo preço certo e justo de
R$ 69.000,00 (SESSENTA E NOVE MIL REAIS);

Parágrafo único: O COMPRADOR pagara a VENDEDORA, o
preço ajustado, ã vista R$ 69.000^,0-0, através de
operação bancaria de transferência de numerário em



moeda corrente para a conta corrente n,1586-1
banco: Caixa Económica agencia: 1009 Op: 003.

Cláusula segunda: Por tratar-se de objeto vendido "no
estado em que se encontra", a Compradora exime a
Vendedora que qualquer responsabilidade quanto à
garantia legal, bern como pactuam pela inexistência
de garantia contratuaL haja vista também o fato de
dísponibilização previa à Compradora para inspecão e
teste das reais condições de asseio, uso e
conservação do objeto vendido.

Cláusula terceira: A. transferência do DOMÍNIO e tPOSSE do
objeto vendido somente se darão após a confirmação
do credito em conta corrente da Vendedora por meio
de documento _ hábil emitido pela instituição
financeira. • .

Cláusula quarta: Ocorrendo a rescisão contratual por
culpa do COMPRADOR, esta deverá pagar as .perdas e
danos previstos .nos arts. 402/405 do Código Civil,
e as demais despesas que porventura a VENDEDORA
tiver realizado em razão do inadimplemento
contratual, indenização por responsabilidade
civil, indenização por depreciação do objeto do
contrato, bem como quais outras havidas em razão
da consequência do ato, de conformidade com os
arts.389/416 c/c art. 527 do Código Civil;

Cláusula quinta: Satisfeitas as obrigações contratuais,
O COMPRADOR passará a ter., independentemente de
qualquer formalidade, 'o direito a posse, domínio e
propriedade do referido objeto; ' •

Cláusula sexta: ' Pelo inadimplemento contratual e/ou
mora-, responde também, ã. parte que der causa,
-cumulativamente, ao pagamento .de 10% (deis
inteiros) por cento sobre o valor total do
contrato, acrescido de correção monetária até a
satisfação final da obrigação, consoante arts.
408/416 do Código Civil; ' '



Cláusula sétima: O presente contrato vinculará não só
os contratantes, como também seus herdeiros -e
sucessores a qualquer titulo .

Cláusula décima sexta: As partes elegem o Foro . da
Comarca Goiânia - E-stado de Goiás/ para dirimir
controvérsias decorrentes • deste contrato ,
renunciando a qua,Íquer outro que por mais
privilegiado possa vir a ser.

E, por estarem justas e acordadas/.. assinam o
presente instrumento em trêsn vias de igual teor e
forma/ digitado de
rasuras e/ou entreli
testemunhas que de
para- gue surta seus l

Aparecida de Goiânia - G0: 24

EPLAN

lado, sem emendas,
ft& presença de duas

tem conhecimento,
itos. .

de 2015. " .

E 'ELETRICIDADE LTDA

BERNARDO DE CAMPOS
Comprador/



AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIAJJÉ-PROPRIÉDÀQE DE VEÍCULO ATPV

AUTORIZO O DEPARTAMENTO-ESTADUAL DETRANSíTO-DETRAN,-
>TRANSFE,R!R O REGISTRO DESTE VEICULO, PARAí '

NOM£ DO ̂ nM

lfll'Ej>ÍR[Õ"ÍVENDEDOR)
s Veículo ao DCTRAW no prazo máximo de

_. . „- ... _ __,.__, „, só ídariamonle-pelas penalidades Impostas e suas
ilé a data da comuntcaçãjs-wj federal n°/9.S03 - An. 134 - Código de Trânsito

-i.-"̂  '-- 'prazo máxima-dByBQ{trínta>sSTas, contados da dala d3 aquisição para providenciar a
•£-"'- para qjféu nome, EErfípena de Incorrerem infeatóo de trânsito (Art, 233 do CTB),

-'—\efila dtí firmando adquirente e do vpwâ^dtír, exclusivamente na modalidade

1' Tabellonato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos c Protesto
Av. Vlccmc de Paula Souza, n" 67. Centro -Aparecida de Gottnla-GO

CEP: 7<19BO-ISI -TíUFAX: (62) 32S3-1105 -Tabelião: Bcroardo.Cniz Sontoj
- ConsultB arfi http-//extraludiclBl tiao lyt^r/^lp '

verdadeira a ílmiáJlde EPLAN ENGENHARIA
E ELETfllCIDADE--L-TDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL reprasontada. por. MARCOS vAt-BERTO LUIZ DE
CAMPOS, Dessoa minha conhecidaVDoufé.- "
Aparecida de^oiânla. 04/03,í2015í-^6;11:13N. Emolumentos; RS3.55;

Alln*.Erlka(ía Silva - Escrevante

T CARTÓRIO SANTOS
2"T3bc'íanatQ dc WDIBS, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos. Documentos e Protesto

Av. Viícnic de Paulu Sogza, n" 67, Cent

H-,xtraii;d.d.lt.qn.,l.l &r^tjn _
Reconheço verdadeira a flima de-MARCOS ALBERTO BERNARDO
O E CAMPOS, pessoa l : :

- A
OE CAMPOS, pessoa mlnha:cbnhecide:; Dou fé", n e c e : ou fé
\pareclda deGoifinle. Q4yp3/20.l5"JiÍ6:i2:37h.'Emolumentos: R£3,55-
otaJ:RS3.55 l\• '

da Verdade; " 67657C

Uln\Erlkí̂  ÍÍ\W- Escravento

CARTÓRIO SANTOS
2°TabtlÍonato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protesto

AV. Vicente de Paula Souza, n" 67, Centro - Aparecida de.GoiSnia-GO
CEP: 749BO-181-Tel/FAX: (62) 3283-1105 - Tabelião: Beroatdo Cruz Santas

ÇHH71502130818310009162. • Consulte «ifhapWexlraíudidaLtigo.luB.br/selo
A presente fotocópia corresponde.'cóm'' o original.
Aparecida de Goiânia, 0^drmsr |̂âe í̂Jí5^46:17:47h
Emolumentos: R$^64; fpíal: RS2,64y3689AOf'^

Em testemunho

Aline ErlkVda

yerdade-

screvente
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lr.rt»Hiil t a Q - -

LTDA EM Rt^ ..._ DERICIDADE LTpor MARCOS ALBERTO LUIZ DE
Reconeç
PLANEJAMENTO E-—vracH

íf:ígl1t**.EmolUm«*o«-R$3.55-. •.|i JUDICIAL . - ,
CAMPOS, oessoa mi
Aparecida dejGoiania
total: RS3.55 A da Verdade 152997E

- Escrev«nte

,̂ 4^ CARTÓRIO SANTOS
i ( fi~~\2" Tabelionalo tle Notas. Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protesto

AV. Victmic de Paula Souza, n° 67, Centro - Aparecida de Goiíinin-GO
CEP: 74980-181 -Tul/FAX: (52)3283-1105 -Tabulião: Bernardo C-" ̂ ww

QWl»a3121g3Q7PW5M • ÇantuHt tm fíttpVrtmmuqigmi.HMWiim.i.nw^.
Reconheço verdadeira a firma de MARCOS ALBERTO BERNARDO
DE CAMPOS, pessoa minha conhecida. Dou fé.
Aparecida de Goiânia. 04/03/2015 - 16:l2:37.h. Emolumentos; R$3,55;'

total: RS3.55 ̂
da Verdade 67657C

UlnV§rlkp% SÍÍW- Escrevente



2a-Via - Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV

Via Internet Banking CAIXA . . "

s

Emitente:

Conta origem:

Conta destino:

CAROLINA BERNARDO DE CAMPOS

1009 / 001 / 00022664-5

1009 / 003 / 00001586-1

Nome destinatário:

Quantidade de vexes:

Valor:

Identificação da operação:

BCI EMPREENDIMENTOS E

R$ 69.000,00

PGTO MARCOSBERNARDO

PARTICIP

BMW

a de débito:

Data/hora da operação:

24/02/2015

24/02/2015

Código da operação:
Chave de segurança:

00280471

N49K02ET2K9RYS3G

"Quando a data de débito coincidir com dia não útil e/ou com o último dia útil do ano, a transferência
será feita no primeiro dia útil subsequente."

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://internetbanlcng.cai>a,gov.br/SIIBC/inprImeJransferencia.processa 1/1



À

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA PE VEÍCULO

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de
Compra e Venda de Veículo, de um lado a empresa EPLAN
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO , E ELETRICIDADE LTDA ,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à
BR-153 Km 8 , 5 Vila Nossa Senhora de Lourdes no
Município de Aparecida de Goiânia, inscrita no
Cadastro Nacional ' - d e : Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda -. C .N. P . J, (M. F . ) , sob o nr .
02.838.407/0001-18, doravante denominada apenas
VENDEDORA, e de outro lado CAROLINA BERNARDO DE
CAMPOS PIRES, pessoa FÍSICA, CPF v - 008. 585.661-41 RG
4135271 SSP-GO, residente e domiciliado na Rua
Natal, Quadra 07, Lote 8-12/23-25, apartamento-
602, Torre Trhiunfo, 'bairro Alto .da Gloria,
Goiânia-GO, CEP- 74.815.705, doravante denominado
apenas COMPRADORA; ajustam entre si, em
conformidade com os arts; 421 e _segts. c/c arts .
481 sgts, todos, "da" 'liei. n.' "10 . 4Ó6/20'02 - Código
Civil Brasileiro, o constante das clausulas abaixo
alinhavadas:., • •

Cláusula primeira: DO' OBJETO - A ' empresa EPLAN
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E 'ELETRICIDADE LTDA,
pessoa juridica de direito privado, jã qualificada
no preâmbulo, resolve vender, à Çarolina Bernardo
de Campos Pires , j ã qualificado no preâmbulo
contratual, ' o veiculo marca HYUNDAI SANTA FE V6 ,
ano e modelo 2009/2010, cor preta, placa: NKM16-
09, chassis KMH-SH81DDAU487273 , de- propriedade da
vendedora , no estado em que se encontra de uso ,
asseio e conservação, pelo preço certo e justo de
RS 51.000,00 ( C INQUENTA E ; Û l : JPJL : REA1-S > ;

Parágrafo único: A COMPRADORA pagará a VENDEDORA, o
preço ajustado, à vista R$ 51.000,00, através de
operação bancaria devtransf erêricia de . numerário em



moeda corrente para a conta corrente n,1586-1
banco: Caixa Económica agencia: 1009 Op: 0 0 3 .

Cláusula segunda: Por tratar-se de objeto vendido "no
estado em que se encontra", a Compradora exime a
Vendedora que qualquer responsabilidade quanto ài i - - - n •• B •—-H •• •- ••• -.f. .. .. — — jf..- - —.. ...j-

garantia legal, bem como pactuam pela inexistência
de garantia contratual, haja vista também o fato de
disponibilizacão previa à Compradora para snspeção e
teste das reais condições de asseio, uso e
conservação do objeto vendido.

Clausula terceira: A transferência do DOMÍNIO e POSSE do
objeto vendido somente se dará após a confirmação
do credito em conta corrente da Vendedora por meio
de documento hábil emitido pela instituição
financeira.

Clausula quarta: Ocor'rerido a rescisão contratual por
culpa da COMPRADORA, esta deverá pagar as perdas e
danos previstos nos arts. 402/405 do. Código Civil,
e as demais despesas que porventura -a VENDEDORA
tiver realizado' em razão do inadimplemento
contratual, "indenisação por. responsabilidade
civil, indenização por depreciação do objeto do
contrato, bem como quais outras havidas em razão
da consequência do ato, de conformidade com os
arts.389/416 c/c art. 527 do Código Civil;

Cláusula quinta: Satisfeitas as obrigações contratuais,
O COMPRADOR passará a ter, independentemente de
qualquer formalidade, _ p. '.direito a posse, dominio e
propriedade do referido.objeto; .

Cláusula sexta: Pelo ' inadimplemento . cgntratual e/ou
mora, responde também ã parte que der - causa,
cumulativamente, ao pagamento de 10% (deis
inteiros) por cento sobre o valor total do
contrato, acrescido de correcão- monetária até a
satisfação final da' obrigação, consoante arts.
408/416 do Código Civil;



Cláusula sétima: O presente contrato vinculara não só
os contratantes, como também seus herdeiros e
sucessores a qualquer titulo.

Cláusula décima sexta: As partes elegem o Foro da
Comarca Goiânia - Estado de Goiás, para dirimir
controvérsias decorrentes deste contrato,
renunciando a qualquer outro que por mais
privilegiado possa vir a ser.

E r por estarem justas
presente instrumento em
forma, digitado d
rasuras e/ou entrai
testemunhas que de
para que surta seus

PLAN

e acordadas/ assinam o
s vias de igual teor e
' lado, , sem
na presença

emendas,
de duas

teor tem conhecimento,
feitos.

Aparecida de Goiânia - GO, 24 de Fjwèjfeiro de 2015

,NTO E ELETRICIDADE LTDA
rã

Testemunhas:

CAROLI.NA BERNARDO J3É CAMPOS PIRES
Compradora



AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO ATPV

AUTORIZO O DEPARTAMENTO ESTADUAL DETRANSITO-DETRAN,
TRANSFERIR O REGISTRO DESTE VEICULO, PARA:

NOME DO COMPRADOR:

ENDEREÇO:,

- .
[Afr.-kí\ Q.;/J fev / ft'-7- U-rí-, .8-U,'

do veículo ao DETRAN no prazo máximo de

i Federa! n= 9.503 - Art. 134 - Código de Tfânaito

b) O adquírenlBTsrjĵ sgãííljáíimo de-3Q(lrlnta) dlas,;contados da data da aquisição para providenciar a
, iransierencia do veiculôtò[ã"ej»u,riome, sotjpena^e Incorrer em Inlração de irãnstlo {Art. 233 do CTB).

cl E obfiaatório o recnnhBrirfíítfjg£ |̂jtrnas tio adqulrenle e do vendedor, exclusivamente na modalidade

DE ACOHDO

^ O . .
^Keconheco verdadeira a firma • de EPLAN ENGENHARIA
^^PLANEJAMENTO E ELETRiCIDAOE LTDA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL representada oor MARCOS ALBERTO LUIZ DE
CAMPÇS, oessoa rnlnhs conhecida. Dou fé.
Aparecida de Goiânia. 04/Q3/2G15 - 16:11:09h. Emolumentos: RS3.55;
total: RS3.55 A

Em test°. D

fl e ^

da Verdade 2677BB*:

lá Silva - Escrevente

.

Reconheço verdadeira a ílrma de CAROL1NA BERNARDO DE
CAMPOS PIRES, pessoa minha conhecida. Dou fé.
Aparecida de Goiânia. 04/03/2015 - 16:13:46h. Emolumentos: RS3.55'
total: RS3.55 l[

Em tesf\a Verdade 73577C

Slt\/ã - Escrevente

CARTÓRIO SANTOS
2'T3bclionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas. Títulos. Documentos c Protesto

Av- ̂ cente de Paula Souza, n" 67, Centro - Aparecida de Goiania-GO
CEP: 74980-181 - TeUFAX: (62) 3283-1105 - TabeliSo; Bernardo Ciuz Santos

00^71502J.'jQ818310009163 - Congujte_einhtip^/extra|mJiciat.%o.jus.br/selo
A presante fotocópia corresponde •.corri o original.
Aparecida de Goiânia, 04 de março de 2015 - I6:17:53h
Emolumentos: RS2«4; tpíal: RS2;64í,3689A9.i '

Em testemunho, i£ ds verdade

Aline íícra vente



lnternefc::Ba nWng CA.IXA

CAIXA
2a Via - Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV
Via Internet Banking CAIXA

Emitente;

Conta origem:

Conta destino:

CAROLINA BERNARDO DE CAMPOS

1009 / 001 / 00022664-5

1009 / 003 / 00001586-1

Nome destinatário:

Quantidade de vezes:

Valor:

Identificação da operação:

ta de debito:

Data/hora da operação:

BCI EMPREENDIMENTOS E PARTICIP

R$ 51.000,00

PGTO CARO L STA FE HUNDAY

24/02/2015

24/02/2015

Código da operação: 00280985

Chave de segurança: T931AZ1LPVUR7A5W

"Quando a data de débito coincidir com dia não útil e/ou com o último dia útil do ano, a transferência
será feita no primeiro dia útil subsequente."

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Hefp Desk CAIXA: 0800 726 0104

•ps://internetbanMng.cai>s.gov.br/SIIBC/imprinTe_íransfefencia.processa 1/1



INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE VEÍCULO

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de
Compra e Venda de Veículo, .de um lado a empresa EPLAN
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à
BR-153 Km 8,5 Vila Nossa Senhora de Lourd.es no
Município de Aparecida de Goiânia, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - C.N.P.J.(M.F.), sob .o n.
02.838.407/0001-18, doravante denominada apenas
VENDEDORA, e de outro lado CMC INDUSTRIAL E
ENERGIA S/A, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida ã BR-153 Km 8,5 Vila Nossa Senhora de
Lourdes no Município de Aparecida de Goiânia,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - C.N.P.j.(M.F.), sob o
n. 13.970.237/0001-47, doravante denominado apenas
COMPRADORA, ajustara entre si, em conformidade com
os arts; 421 e segts. c/c arts. 481 sgts, todos da
Lei n. 10.406/2002 - Código Civil Brasileiro, o
constante das clausulas abaixo alinhavadas:

Clausula primeira: DO OBJETO - A empresa EPLAN
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, jã qualificada
no preâmbulo, resolve vender, à CMC INDUSTRIAL E
ENERGIA S/A, pessoa JURÍDICA de direito privado,
j ã qualificada no preâmbulo contratual:
a). 01 (um)velculo marca VW/13.180 EUR03 WORKER no
valor de R? 70.000,00, ano e modelo 2009/2010, cor
branca, placa: NLE-3467,chassis 9533172SOAR013938;
b), com Ol' (um)GUINDASTE MADAL DE 12 TONELADAS, 04
lanças, sendo 03 hidráulicas e 01 manual no valor
de R$ 59.000,00;
c), com 01 (uma)cabine suplementar estendida para
8 pessoas no valor de R$ 6.000,00, de propriedade
da Vendedora, no estado em que se encontram, de
uso, asseio e conser\ação,pelo preço certo e justo



total de R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil
reis);

Parágrafo único: O COMPRADOR pagara a VENDEDORA, o
preço ajustado, em PARCELA ÚNICA . -em 22/05/2015,
através de operação bancaria de transferência de
numerário em moeda corrente para a conta corrente
n° 1586-1 banco:104 Caixa Económica Agência: 1009
Op: 003.

Cláusula segunda: Por tratar-se de objeto vendido "no
estado em que se encontra", a Compradora exime a
Vendedora que qualquer responsabilidade quanto à
garantia legal, bem como pactuam pela inexistência
de garantia contratual, haja vista também o fato de
disponibilízacão previa à Compradora para inspecão e
teste das reais condições de asseio, uso e
conservação do obieto vendido.

Cláusula terceira: A transferência do DOMÍNIO e POSSE do
objeto vendido somente se dará após a confirmação
do credito em conta corrente da Vendedora por meio
de documento hábil emitido pela instituição
financeira.

Cláusula quarta: Ocorrendo a rescisão contratual por
culpa da COMPRADORA, esta devera pagar as perdas e
danos previstas nos arts. 402/405 do Código Civil,
e as demais despesas que porventura a VENDEDORA
tiver realizado em razão do inadimplernento
contratual, indenização por responsabilidade
civil, indenização por depreciação do objeto do
contrato, bem como quais outras havidas em razão
da consequência do ato, de conformidade com os
arts.389/416 c/c art. 527 do Código Civil;

Cláusula quinta: Satisfeitas as obrigações contratuais,
O COMPRADOR passara a ter, independentemente de
qualquer formalidade, p direito a posse, domínio e
propriedade do referido objeto;

Cláusula sexta: Pelo inadimplemento contratual e/oj
mora, responde também ã parte que der caus/



5? W

cumulativamente, ao pagamento. .. de 10% (deis
inteiros) por cento sobre o valor total do
contrato, acrescido de correção monetária até a
satisfação final da obrigação, consoante arts.
408/416 do Código Civil;

Cláusula sétima: O presente contrato vinculara não só
os contratantes, como também seus herdeiros e
sucessores a qualquer titulo.

Cláusula décima sexta: As partes elegem o Foro da
Comarca Goiânia - Estado de Goiás, para dirimir
controvérsias decorrentes deste contrato,
renunciando a qualquer outro que por mais
privilegiado possa vir a ser.

E r por estarem justas e acordadas, assinam o
presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, digitado de um só lado, sem emendas,
rasuras e/ou entrelinhai! na presença de duas
testemunhas que deA toda M teor tem conhecimento,
para que surta seus Ilegais; jeffeeitos .

l ' J MÍ lAparecida de Goiânia - GO, 22 de Ma'fiô fle 2015.

EPLAN ENGENHA3MA, PL^NEJAM-EÍ
Vendedora

|)*ÉLETRICIDADE LTDA

Compradora





•": -,- ^^CERTIFICADO

r NOME/ENDEREÇO

CATEGORIA ̂ -jV-r7-COR PREDOMINANTE
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2a Via - Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV
Via Internet Banking CAIXA •

Emitente:

Conta origem:

Conta destino:

CMC INDUSTRIAL E ENERGIA LTDA

1009 / 003 / 00001354-0

1009/003/00001586-1

Nome destinatário:

Quantidade de vezes:

Valor:

Identificação da operação:

BCI EMPREENDIMENTOS Ê PARTICIP

R$ 135.000,00

PGTO DO CAMINHÃO NLE3467

Data de débito:

Data/hora da operação:

22/05/2015

22/05/2015

Código da operação: 00147107

Chave de segurança: CMLHETNZ7JME08EK

"Quando a data de débito coincidir com dia não útil e/ou com o último dia útil do ano, a
transferência será feita no primeiro dia útil subsequente."

Operação reaHzada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_transferencia.processa 11/06/2015
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Bei. Sérvio Túlio Caetano da
Escrivão do 5° Ofício Cível



ftUTENTOAÇIB/HASHi B7F9Í085-77EFE8DD-E4EAC54B-AAF84Ô97 SOLICITANTE;
Autenticaçlo pode verificada et http5í//H»w.tjgo.ju5.br/sicad/ [Dii)

BATA; 2015-07-24 8 1MM29 PG l **

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 442246/2015

FÓRUM •- RUA 10 EDF« PALÁCIO »A JUSTIÇA 3. SÓ 8ETQR OESTE
CEP - 743.20020 TE!Ls (62) 323.6-2OOO - FAX B (62) 3224-8885

5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM - 8 AM»AR

DE

SI. 83.2

EMITENTE i! 4641166
DE

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

4929O6-76.2OIl.S.09.OO51
AL40P17O
1744309

3332
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
100.0OOyOO
DENISE GONDIM DE MENDONÇA ( JUIZ \ ,)

0(A) Doutor(a) Juis(a) de Direito PENISE GONDIM DE
MENDONÇA ( JUIZ i ) do(a) 5A VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA
DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

PELO PRESENTE EXPEDIDO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DETERMINO
AO BANCO DO BRASIL, AGêNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE PROCEDA A '
TRANSFERÊNCIA ELETRSNICA (TED) , DD VALORE RS 1.115,63 (UM MIL,
CENTO E QUINZE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) E SEUS RENDIMEN-
TOS LEGAIS, EXISTENTE NA CONTA JUDICIAL VINCULADA A ESTES AUTOS
DE NQ 2200127931653, PARA A CONTA CORRENTE DE NQ 11436-6, AGÊNCIA
4439, BANCO 341, TITULAR CÍCERO MAFRA JÚNIOR, CPF 951.795.421-20,
CONFORME DETERMINAÇÃO EXARADA AS FLS- 4643, DEVENDO A CONTA JUDI-
CIAL SER ENCERRADA DEFINITIVAMENTE APÓS A TRANSFERÊNCIA DETERMI-
NADA. *• -

GOIÂNIA, 24 de julho de 2015

- DJ -

. Sérvio Túlio Caetano da Costa
.Escrivão cio 5° O^cio Ove!
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ̂  VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09..0051

NaturezaxRECUPERAÇÃO IUDICIAL

Requerent^EPLAN ENGENHARIA PLANEIAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido: ....

201104929060

Ref.: Pagamentos retidos em desfavor da EPLAN

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, respeitosamente, no

cumprimento das diligências ^para atendimento ao disposto no art 22 e

seguintes da Lei 11.101/2005, vem relatar e por fim requerer o que segue.

Meritíssimo, durante as diligências e fiscalização das operações da

devedora este Administrador Judicial constatou que existem duas empresas

tomadoras dos serviços da recuperanda que não concluíram os pagamentos

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Saía 42 í
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

dos serviços realizados e entregues por esta, vez que estão exigindo, para

concluírem os pagamentos devidos, a apresentação de CND pela devedora.

As empresas são CIPASA Urbanismo e CELG.

A seguir será detalhado cada um dos dois fatos.

CIPASA URBANISMO - Contrato nQ 1243
e

A CIPASA é uma das empresas mais importantes da carteira de clientes da

EPLAN.

Pelo que este Administrador Judicial pôde constatar, as obras do Sistema

Elétrico contratadas da EPLAN pela CIPASA na data de 14/10/2013, objetos

do Contrato n2 1243 [Anexo 1), foram todas concluídas e entregues.

Contudo, a CIPASA, que retinha 5% a título de caução, do valor do

pagamento de cada fatura emitida pela EPLAN, e cuja caução deveria

ser reembolsada para a EPLAN no encerramento do contrato, não

libera o reembolso desta caução em função da falta de certidão

negativa federal e de FGTS.

Conforme apurado e demonstrado no Quadro abaixo, existe um valor de R$

50.252,73 que foi retido a título de caução e que está pendente de ser

reembolsado à EPLAN em função da falta da CND.

Quadro 2
Pagamentos retidos oela CIPASA em função da não a

NO

NF
AFATURAR

632/AD-20%

632/AD-40%

632

N"

Medição

2S

1"
2°
3°

Nomeda-OBRA/- 7 :^

CT2511.ClPASAFARAUBEPASB3-Pro]eto

CrZSH-aPASAPARAUBEPASBS-Execucao

CT2Sll-ClFASAPARAUBEPASB3.Execucai)

CT 2S1 J-CIPASA PARAUBEPAS 83-Execucao

presentacão das CND
". :lí>- '̂DÂTA-^S^fe:-'

EMISSÃO

14/08/13

02/04/14

02/04/14

02/04/14

y*í<- V-TIJS--.
PROTOCOLO

14/08/13

01/01/14

11/02/14

11/02/14

~VENCTff

10/02/14

24/01/14

ll/OZ/14

03/04/14

TOTAL GERALDO CONTRATO 2511 - CIPASAJÍARAUAPEBAS 83 * • * , - - * , ̂ \ ̂

64:0/AD-25%

640

1«
2"

CT-C1PASAPARAUBEPA5.B4 AVENlDA-Exeoica

CT-CIPASA PARAUBEPAS-B4 AVENIDA-Execuca

10/02/14

10/02/14

10/02/14

10/02/14

10/02/14

03/05/14

TQTALGERALDO.CONTRATO -apASAPARAUAPEBAÍBÍrAVEmbA '• -

**@ywqiéTj:
"S -̂j. f1"' ^''""'
'*•: BRUTO" L."

1150000

94.000.00

18B.OOOÍIO

188.00000

^481^ 00,00

39.62S.OO

9857SBO

1̂38 500.00'

631/AD-25%

631

1»
2i

CT-CIPASA PARAUBEPAS- AVENIDA Prlndpal

CT-aPASAPARAUBEPAS-AVENIDAPrindpal ^
10/02/14

02/04/14

10/02/14

06/03/14

10/02/14

26/03/14

4537SJJO

136.125,00

:REÍEfíCAOL

CONTÍÍATUAL

.
4.700,00

9.4OO.OO

9.400,00

^-^3 500,00

1.981,25

4.943,75

6,«ÍÔÕ"*3

2.268,75

6.806,25

^VALORTC^
•>RECÉQ[DO*<

.
94.000.00

188.000.00

136.06S.OO

^«iíTSIsíoçe

.
8332838
V -í«in«5

- .83.328Í383Í

45375,00

116.069^5

fe-^

.

24/01/13

11/02/14

14/04/14
î *ÍS"-'i '

íf-=^v«^

07/02/14

26/05/14

07/02/14

14/04/14

'-'RECEBER^"-'

10.75250

4.70000

9.400ÍIO

9.400,00

íV::~:~à?SÍsií§^

1.98 125

4.943,98

^^^^1

2260,75

6SQ6ZS

TOTAL GERAL DO CONTRATO - CIPASA PÀRAUAPE^^ypNlTÃPRlNCÍP/lií^i '̂ It^^l^i^^SÍ^O^^^I^íf.O^ÔP^^^^J^^^^^^^^^^I

TOTAL GERAL DO CONTRATO - dPASA PARAUÀPEBAS *- , -'^JK^Z* ."v; " 7-",: ^^^-'^O^^Q^O^^"9^0Qff{l^^^^^^^^^-\3

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Sala 421
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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Conforme foi apurado por este Administrador Judicial, as obras objeto do

referido contrato foram entregues pela EPLAN em março/2014, sem

pendências. Contudo, conforme consta no e-mail havido entre a CIPASA e a

direção da EPLAN (Anexo 2], aquela informa em 8/4/2015 que o

reembolso da caução só será liberado para EPLAN se for apresentada a

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, ou então com determinação de V.

Ex.- para que se dispense a exigência da certidão para o reembolso dos

valores.
»

Pois bem.

A pedido da recuperanda, V. Ex.â determinou que a PGFN emitisse Certidão

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, para as»
pendências que estão inscritas na Recuperação Judicial (Anexo 3J. Contudo,

a certidão emitida pela Procuradoria tinha data de validade em

março/2015 e venceu antes de ser enviada para a CIPASA.

»
Não obstante esses fatos, embora a EPLAN tenha cumprido com todas suas

obrigações, no entendimento deste Administrador Judicial, o fato do

contratante CIPASA estar condicionando o pagamento dos serviços já

executados, à apresentação da»certidão negativa de débitos, essa exigência

fere o direito líquido e certo da EPLAN, visto que:

1. A aludida retenção de valores não encontra amparo em nenhum

dispositivo legal, pelo contrário, viola o princípio da legalidade (art,

37 , caput, da CF/88), bem como o disposto no art. 47 da Lei

11.101/2005;

2. O Superior Tribunal de Justiça, analisando caso idêntico, posicionou-

se contra a retenção dos pagamentos até que a empresa em

recuperação judicial apresente certidões negativas;
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Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Página 4 de 8
5.

3. V. Ex.â já determinou a dispensa da recuperanda da apresentação de

CNDT em relação aos débitos sujeitos à recuperação, e esta decisão já

transitou em julgado;
i>

Além de ter exigido os documentos inerentes à regularidade fiscal no

momento da contratação, o contratante CIPASA, sem qualquer amparo

legal, está também condicionando o pagamento dos serviços prestados pela

EPLAN à apresentação das certidões [CND].

Ou seja, embora a CIPASA tenha efetivamente recebido os serviços

contratados, a mesma está exigindo os comprovantes de regularidade fiscal

para que então efetue o reembolso dos valores devidos à EPLAN.

Como a EPLAN não dispõe da CND - Certidão Negativa de Débitos - vez que

está em Recuperação Judicial e já tem os processos inscritos na

Recuperação Judicial, a mesma teve seus recebimentos, da ordem de R$

50.252,73, retidos pela contratante.

Todavia, a legislação é clara ao estabelecer que a exigência de regularidade

fiscal é motivo que impede tão somente a assinatura do contrato [no caso

da administração pública], mas jamais o pagamento dos serviços já

executados, sob pena de se inviabilizar a continuidade da execução do

próprio contrato já celebrado, e, no presente caso, inviabilizar a
»

Recuperação Judicial da EPLAN.

Portanto, Meritíssimo, a vinculação do pagamento à apresentação de

documentos comprobatórios de regularidade fiscal, ainda que prevista em
6

contrato, não tem amparo legal, bem como viola o direito líquido e certo

da recuperanda de receber a remuneração que lhe é devida por decorrência

da prestação dos serviços contratados.

*
Desta forma, tem-se por evidente que a retenção indevida dos recebíveis da

EPLAN, além de contrariar o princípio da legalidade expresso na
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Constituição Federal, também afronta o objetivo maior da Lei n2

11.101/2005 [art 47), a qual prioriza a Recuperação Judicial da empresa,b
como fonte geradora de recursos, empregos, impostos e benefícios à

sociedade de um modo geral.

Isto porque, Meritíssimo, sem os recursos devidos pelos serviços prestados,
k

a EPLAN, que está em processo de Recuperação Judicial, fica destituída de

recursos financeiros, o que inviabiliza o pagamento das dívidas, inclusive as

trabalhistas, sujeitas e não sujeitas à recuperação judicial, sujeitando-se, por

conseguinte, a uma possível decretação de falência, tal como prevê o art. 73,

IV e parágrafo único da Lei 11.101/2005.

Salienta-se inclusive que o recebimento desses valores - que são devidos

vez que os serviços já foram prestados e entregues - é essencial para que a

EPLAN cumpra o pagamento do Plano de Recuperação, bem como é

essencial para recompor o seu capital de giro.

CELG GT - Contrato n^ 11.501397-0 e aditivos

Situação análoga à da CIPASA, a EPLAN vem enfrentando junto a CELG.

*
Pelo que este Administrador Judicial pôde constatar, as obras contratadas

da EPLAN pela CELG, referentes à Subestação Anhanguera, na data de

15/4/2013 [Contrato 11.501397-0 e aditivos - Anexo 4] foram todas

concluídas e entregues. Contudo, a CELG não realizou o pagamento da

20^ medição - Nota Fiscal 675, no valor de R$ 79.584,39 [Anexo 5), e

não pagou a medição de fechamento das obras, esta no valor R$

105.707,49, totalizando o montante de R$ 185.291,88 que está

pendente de pagamento.

Para esta última medição no valor de R$ 105.707,49, precisa ser assinado

um termo aditivo para a formalização e o reconhecimento do crédito.
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Todavia, já foi anunciado pela*CELG GT (e-mail do Anexo 6] que o termo

aditivo não será assinado e os valores devidos não serão pagos sem a

apresentação das CND.

Os valores devidos pela CELG GT à EPLAN, cujos pagamentos estão retidos

em função da não apresentação das certidões, são os seguintes:

Quadro 2
Pagamentos retidos pela CELG GT em função da não apresentação das CND

Item

1
2

Contrato * ' _>" ~{1Ê.

Contrato n2 11.501397-0 e aditivos
Contrato nfl 11.501397-0 e aditivos

20a Medição
Última medição

- **jT_ ^T/ol f\v •&$?•*"' "•» i V dl Dl ^ T--"_ _f~ T31 "• *"£.••• f 1&,

R$ 79.584,39
R$ 105.707,49

TOTAL ' * ' ' ' - * " -* , " - ^VFâ^Í;85729i;8a

Conclusão
*

Fica notório, assim, que a liberação dos pagamentos relativos aos valores

retidos indevidamente pelas contratantes, os quais alcançam o montante de

R$ 235.544,61, é de condição sine qua non para o pagamento dos créditos

sujeitos à recuperação judicial, bem como para a viabilização da

recuperação judicial da EPLAN.

Evidente, portanto, é o dano imediato e irreparável que a retenção indevida

dos pagamentos devidos em função da prestação dos serviços contratados

tem causado à recuperanda, vez que o não recebimento desses recursos

vai obstar o adimplemento das obrigações assumidas no plano de

recuperação judicial aprovado pelos credores e homologado por V.
*

Exo visto que, sem o ingresso de tais recursos, a empresa não terá

como pagar seus credores.

Enfim, o descumprimento da cláusula de regularidade fiscal poderia até
b

ensejar, eventualmente e se fosse o caso, a rescisão dos contratos, porem, no
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entendimento deste Administrador Judicial, não poderia haver a retenção

de pagamentos dos valores devidos em razão de serviços já prestados. Isso

porque, conforme já citado, nem o art 87 da Lei n. 8.666/1993 nem o item

7.3. do Decreto n. 2.745/1998, prevêem a retenção do pagamento pelo

serviços prestados como sanção.

Ao que consta, é muito improvável que a CIPASA e a CELG GT, tomadoras de

serviços da recuperanda e cujos contratos foram cumpridos por esta, façam

os pagamentos desses valores espontaneamente, em razão da exigência da

CND, conforme já relatado.
»

Considerando que a convolação em falência não interessa a nenhuma das

partes direta ou indiretamente envolvidas na presente Recuperação

Judicial, sobretudo porque a Recuperanda ainda possui vigentes outros

contratos de prestação de servfços, e estando ciente dos créditos que possui

perante a CIPASA e CELG, e ainda com o objetivo de salvaguardar o

interesse dos credores na Recuperação Judicial, é que este Administrador se

vale do presente relato para requerer a Vossa Excelência que seja oficiado à»
CIPASA e CELG para que cumpram os pagamentos dos valores devidos à

EPLAN, ou façam o depósito em conta judicial vinculada ao presente

processo, à disposição do Juízo. O objetivo deste ato é garantir o pagamento

dos créditos da Recuperação Judicial, e assegurar a manutenção do capital

de giro da empresa recuperanda.

Por fim, diante do exposto, com o fim de garantir o cumprimento do Plano

de Recuperação Judicial, com p mais elevado acatamento e respeito, este

Administrador Judicial vem requerer o que segue:

1. Que V. Ex.- se digne determinar a expedição de ofício para as

empresas CIPASA e CELG ordenando que estas cumpram o

pagamento dos valores devidos à recuperanda, ou que façam o

depósito em conta judicial vinculada ao presente processo, à
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J iSSã
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2.

disposição do Juízo, para garantir o pagamento dos credores
b

inscritos no Plano de Recuperação.

Os ofícios podem ser retirados por este Administrador Judicial

na preclara escrivania o qual ficará incumbido de entregar em
»

mãos.

Era o que tinha a informar e requerer no presente relatório.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 24 de julho de 2015.

'Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial

CIPASA

Rua Joaquim Floriano, n- 466, 15- Andar, Edifício

Corporate, Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP 04.534-002

CELG GT

Avenida C, n2 60, Quadra A-36, Lote 01, Bairro Jardim

Goiás, Goiânia-G0; CEP-74805-070
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CONTRATO N° 1243
Prestação de Serviços

CONTRATANTE

íWAÕ~SOC!ALr î lFÃ^A"^CÍT"PÃ:RAÚÀPEBÃS DÉSÈNVÕEVWÊN^^
ÍLTDA. .
í K

CNPJ / MF (SEDE): |í7.548.204/000^64 ^ "

EÍT DEREÇÕ"(S ÊDE): T^ulTJo;̂ ^ - Edifício Co rp b rate" -
jltaim Bibi - São Pauio - SP - CEP: 04534-002.

REPRESENTANTES: -Ívo Szieriing, brasileiro, casado, arqufteto, portador da Cédula de
j Identidade RG n° 5.213.043 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°
1010.708.328-04, e Pedro Lodovici, brasileiro, casado, engenheiro, portador
jda Cédula de Identidade RG n° 23.616.431,4 SSP/SP e inscrito no CPF
!sob o n° 164.224,128-86, ambos com endereço comercia! acima citado.

__ „„„,.. ...... . .... — .. — . L—W,.— . — . - .—- — K,..,. —. — __., — ..„-. - . _- _ ., —

ENDEREÇO*DA*ÕBRA ; Av. Ana Karínã" 37~2~ Bairro Ãpõêna "Parãuãpêbãs"-'PA "

DÁÕOS~^RÀ^O"NTÃTÕ^ '"|Luiz'iFiãciõil"'-'Ê-l̂ ãíir̂
;Gerente Responsável

;Marco Brasil - E-mai!: compras@cipasa.com -Telefone: (11)4096-0520-
:Gerente Suprimentos

iVictor Hage - E-mail: victor.haqe@cipasa.com - Telefone: (11) 4097-0659
í- Contratos e Medições

;Pagamentos - recebimento@cipasa.com - (11) 4096-0500

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

"DADOS DA^ONTRÃTÃDAT " ' • :
RÂZ^O^ÔCiÃLT ~^"È'PLÀN''ENGENHÃRÍArPLÃ^^^
CNPJ"/MF: T'Õ2;ê^8Í07/ÕÕÕPÍ'é ' "

ENDEREÇO': "RÕdõviÊrBR-isã, Km 8,5 - Vila Nossa Senhora de Lourdes - Aparecida de
:Goiânia - GO. CEP 74.912-650

RÉPRFs"Èl̂ TÃNTES? "ÍVl"afcõs Alberto Luiz de Campos, pessoa física, engenheiro, resid~enfe e
domiciliado na Rod,.BR-153 KM.8,5 Vila Nossa Senhora de Lourdes -
.Aparecida de Goiânia, inscrito no CPF sob o n. 015.323.068-14, com endereço
jcomercial no de sua presentada,

DADOS PARA r^ntãto~Com¥^ / 62
CONTATO Í 8437-5073

iroberta.cruvinel@eplanengenharia.com.br
iContato Técnico: Eng° Elmo Bruno Mendes - 62 9298-3748
'elmo.rnendes@eplanengenharia.com.br

As Partes acima mutuamente acordam que o presente CONTRATO é formado em sua
integraíidade pelos documentos abaixo relacionados (ora simplesmente "DOCUMENTOS DO
CONTRATO"), os quais, em caso cfe divergência, deverão ser Interpretados conforme a
ordem a seguir disposta:

(a) ADITIVOS (se houver);
(b) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS;
(c) CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO;
(d) ANEXOS.
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Este documento CONDIÇÕES ESPECÍFICAS contém as condições acordadas caso a caso
entre CONTRATANTE e CONTRATADO para a execução dos SERVIÇOS, as quais são parte
indissociável do CONTRATO, conforme expressamente previsto acima.

Os ANEXOS que- integram o CONTRATO são aqueles referidos no item 10 destas
CONDIÇÕES ESPECIFICAS.

|2- ESCOPO'

jOBJETO (Descrição dosjConstitui objeto do presente contrato a execução da rede de distribuição de
jserviços): jalta tensão e baixa tensão, com sistema de iluminação pública e
! ;subestações, para Loteamento "Aivorá Parauapebas", situado no Município
[..__ -ide Parauapebas^ Estado _do Pará.
ilNFQRMAÇÕES ;A execução dos serviços seguirá todas as condíções^esíãbeTe"cTdãs no
ICOMPLEMENTARES DO íprojeto aprovado pela CELPA.
JESCOPO: j

__„

MÓDÃLÍDÃD€™~" |FREÇO"GLÕBÃT " ' " " "~

VALOR: " jR$'33Í5ÕaÕÕl;õttQ^^

REGRAS DE |0s preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nos caso de suspensão ou
REAJUSTAMENTO DO jjnterrupção da execução do objeto contratado por culpa exclusiva da
PRFPO' : ' '
rr\cyw. iCONTRATANTE e/ou Concessionária CELPA, motivo pelo qual os valores serão

Í REAJUSTADOS PELO INDICADOR DO CDI, divulgado pela CETIP - CÂMARA
;DE CUSTÓDIA E LIQUIDAÇÃO, s partir da data da paralização até a data da
jefetiva conclusão do objeto contratual.

4 - CONDIÇÕES DÊ PAGAMENTO (inclusive prazos de pagamento e informações bancárias)

/, õ valor de R$ 166,200,00 (cento e sessenta e seis mil e duzentos reais) a titulo de adiantamento,
a ser pago em até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do presente contrato;

//. O valor de R$ 664.800,00 (seiscentos e sessenta e quatro rnil e oitocentos reais) a ser pago
através de medições mensais a serem realizadas de acordo com os cronogramas de medições e
de pagamentos, anexos.

TO~" '

iRua Joaqu'm Floriano, 466 - 15° andar - Bloco C - Edif. Corporate - Itair
_ _ _ __ [Bibi - CEP p453^0p^OTad_ej^ão_Paulo^ Estado:. S P._

ÍCNPJ/M"FPÃRA " fcRpj/M? do "CONTRATANTE acima" mencionado.
ÍFATURAMENTO: - " l

i6 - PRAZOS DE EXECUÇÃO (inclusive datas-marco para a execução dos serviços)

|Os serviços objeío do presente contrato serão executados no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
jdata do presente contrato. - '
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• 7 - REGRAS PARA AS MEDIÇÕES, se acordadas (inclusive períôdícídadêVprazó de"entrega"dõs"
/relatórios de medição)

......_ __ __

j?íií°ri?i?̂ ^ _L.
J8 - GARANTIAS DO CONTRATANTE

(GARANTIA OE FIEL
(CUMPRIMENTO DO
CONTRATO (incluindo
natureza da garantia e
respectivo valor);

jNão aplicável.

9 - VALORES DO CONTRATO

10-ANEXOS

«' '0.1. Cronograma^íe Pagamentos.

0. 2. Cronograma de Medição.

h 0.3, Proposta datada em 05 de Setembro de 2013 i CARTÓRIO Av. Vicfiiífo da P.~u!a Souzn, n° C7, Ganira
Aparecida cJc Goiiiniti - GO

fóno-(62J 32/i:i-1105
Be), tíebrtf Hur Cortíolro Í!B Som,!

1TA0a.IC!KATODetJOrAS,liefllSTROL)£ PESSOAS JURfMCAS,7fH;í.OS,OOCOMENrOSePRCJTFSTOS

11-OBSERVAÇÕES
N/A.

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

CIPASA CCN PARAUAPEBAS

CONTRATANTE ' '

elhanca. a -/Irma de EPLAN ENGENHARIA
ELETRICIDADE LTDA £M RECUPERAÇÃO
.da por MARCOS ALBERTO LUIZ DE
à constante do meu arauivo. Dou fé.
17/12/2013 • 15:43:lOh. Emolumentos- RS3.15:

da Verdade 1 546S75

Escr&vsnte

.SÉNVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

EPLAN ENGENHARA

CONTRATADA

TEST

6 ELETRÍCIDADE LTDA.

NOME
RG
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1. DEFINIÇÕES

1.1 DEFINIÇÕES APLICÁVEIS "- As palavras .e expressões adiante descritas, quando
grafadas em letras maiúsculas rio presente instrumento, terão os seguintes significados;

a) ADITIVO - É o instrumento de aditamento e/ou alteração e ratificação ao CONTRATO.

b) ANEXO(S) - É (são) o(s) DOCUMENTO(S) DO CONTRATO que venha(m) expressamente
relacionado(s) como anexo(s) nas CONDIÇÕES ESPECIFICAS ou em ADITIVO.

c) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS - São as condições especificas de cada contratação e que,
juntamente com os demais DOCUMENTOS DO CONTRATO, constituem o CONTRATO.

d) CONDIÇÕES PADRÃO - São estas condições contratuais, que se aplicam
obrigatoriamente a todas as contratações de obras ou serviços de engenharia ou
arquiíeíura celebrados pela CONTRATANTE.

e) CONTRATANTE - É a sociedade identificada nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, que
contratou a EMPREITADA das obras e serviços descritos neste instrumento e demais
INSTRUMENTOS DO CONTRATO para si,

f) CONTRATO - É o scordo integrai entre CONTRATANTE e EMPREITEIRO, que tem por
objeío a execução da EMPREITADA, consubstanciado neste instrumento e nos demais
DOCUMENTOS DO CONTRATO.

g) EMPREITADA GLOBAL - É o regime de contratação no qual o EMPREITEIRO se obriga
pela execução integral da EMPREITADA, corri fornecimento de mão de obra, materiais e
demais insumos necessários e se responsabiliza peia entrega dos serviços e obras objeío
da EMPREITADA em condições de imediata utilização.

h) DOCUMENTOS DO 'CONTRATO - são os documentos integrantes do CONTRATO,
especificamente detalhados na Cláusula 3, quando referidos em conjunto.

i) EMPREITEIRO - É a parte identificada nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS que, nos termos
do presente CONTRATO e dos DOCUMENTOS DO CONTRATO que o compõem,
comprometeu-se a desenvolver as atividades compreendidas na EMPREITADA.

j) FISCALIZAÇÃO - É a. pessoa ou equipe de pessoas da CONTRATANTE ou de terceiros
credenciados pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução da EMPREITADA.

k) LOCAL DA OBRA - É o focal de execução da OBRA.

i) OBRA - É o complexo das atividades que constituem o objeto do CONTRATO, a cargo da
CONTRATANTE.



m)

n)
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PROPOSTA - São as condições ofertadas pelo EMPREÍTEfRO à CONTRATANTE
visando à execução da EMPREITADA.

TERMO DÊ RECEBIMENTO DEFINITIVO - Documento que atesta o encerramento do
presente CONTRATO pelo seu integral cumprimento, desonerando as partes
reciprocamente por iodas as obrigações ora ajustadas, firmado segundo o que dispõe a
Cíáusula 14.

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO - É o instrumento que comprova a aceitação
preliminar da EMPREITADA peia CONTRATANTE, emitido de acordo com as
estipulações da cláusula '

p) EMPREITADA - São os serviços e/ou obras integrantes do escopo do CONTRATO, a
serem executados pelo EMPREITEIRO e que estão descritos nas CONDIÇÕES
ESPECIFICAS e, se for o caso, em ANEXO(S) ou ADITIVO(S).

q) VALOR DO CONTRATO - É o valor calculado conforme as regras especificamente
estipuladas na Cláusula 18.

r) PRODUTO(S) - São as obras e/ou demais resultados da EMPREITADA.

1.2 APLICAÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS -As definições acima estabelecidas serão
integralmente aplicáveis ás CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, a menos que haja disposição
expressa em contrário. Ouíras palavras ou expressões grafadas em letras maiúsculas, que
não aquelas relacionadas no item 1.1, terão seu significado definido na primeira cláusula,
item ou subitem deste instrumento em que forem mencionadas.

2, DECLARAÇÕES DAS PARTES

2.1 ENTENDIMENTO DO CONTRATO - Cada uma das partes declara que: (a) antes da
assinatura dos DOCUMENTOS DO CONTRATO examinou atentamente seu conteúdo e
todas as condições deles constantes e entendeu as obrigações por ela assumidas; (b) íem
a experiência e capacidade técnicas necessárias para entender e cumprir as obrigações
contratuais pelas quais' se comprometeu; (c) reconhece que as obrigações avençadas
pelas partes foram acordadas de forma equânime e que as prestações por ela assumidas
são proporcionais ao valor das obrigações assumidas pela outra parte, de acordo com
valores vigentes ao tempo em que o CONTRATO foi celebrado; e (d) o CONTRATO foi
celebrado respeitando os princípios da boa-fé, não sendo eivado de qualquer vício de
vontade ou outro defeito,

2.2 CONHECIMENTO DA EMPREITADA, DA OBRA E DO LOCAL DA OBRA - O
EMPREITEIRO declara que, através de verificação, tomou conhecimento de todos _os
e)ernento5 e informações relevantes que se relacionam â EMPREITADA, bem como das
condições e natureza da OBRA e do LOCAL DA OBRA, inclusive, no que se refere a este
último, das vias de acesso, clima, condições metereológicás e infra-estrutura, além dos



2.3

2.4

2.5

CONTRATO N'-i 243
Empreitada cie Serviços e Obras

riscos hidromeíereológícos, geológicos, geomecânícos e das dificuldades que possam
comprometera EMPREITADA.

SUFICIÊNCIA DAS INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE - O ÊMPREITEÍRO também
declara que: (a) as informações fornecidas pela CONTRATANTE antes da assinatura do
CONTRATO são satisfatórias para permitir o exato entendimento da natureza, extensão e
especificações da EMPREITADA e execução das obras e serviços nela compreendidos,
renunciando a qualquer reclamação por insuficiência ou inadequação das informações
fornecidas e isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade por entendimento
falho ou equivocado de tais informações; e (b) conhece as interfaces dos serviços e obras
objeto da EMPREITADA com outros serviços e fornecimentos a cargo da CONTRATANTE
ou de terceiros envolvidos na execução do CONTRATO e concorda que tais interfaces não
constituirão, por nenhuma forma, impedimento ou restrição à execução da EMPREITADA,
nos termos ora ajustados.

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS - Sem prejuízo das declarações anteriores,
caso alguma informação, dado e/ou documentação, que venham a ser apresentados pela
CONTRATANTE ao EMPREITEIRO, durante a vigência do CONTRATO, sejam
considerados por este como ambíguos, incompletos ou aparentemente contraditórios, o
mesmo solicitará imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, o devido esclarecimento.
Na ausência de pedido de esclarecimento, entender-se-á que toda documentação
apresentada pela CONTRATANTE é clara e isenta de dúvidas.

PRÁTICAS DE FOMENTO À RESPONSABILIDADE SOCIAL - O EMPREITEIRO declara
que no desenvolvimento de suas at/vidades, promove, mantém, executa e apoia a
aplicação de práticas de fomento à responsabilidade social da empresa, dentre elas:

a) não utilizar, para qualquer atívidade relacionada à execução da EMPREITADA, mão-
de-obra infantil, observando estritamente a regra prevista no inciso XXXIil do art. 7° da
Constituição Federal, exigindo que a referida obrigação também seja cumprida por
seus subcontratados;

b) não se envolver ou apoiar qualquer prática de írabafho forçado, assim entendido,
como o trabalho extraído de uma pessoa sob a ameaça de penalidade física ou
aquele que é realizado como meio de pagamento de débito anterior;

c) proporcionar um ambiente de trabalho seguro e saudável e tomar todas as medidas
adequadas para prevenir acidentes e danos à saúde que surjam erri decorrência do
trabalho ou que estejam associados a ele, minimizando, tanto quanío seja
razoavelmente praticável, as causas de perigos inerentes ao ambiente de trabalho;

d) fornecer condições adequadas de trabalho a todos os seus empregados e preposíos;
e) respeitar, o direito de todos os funcionários de formarem e associarem-se a sindicatos

de trabalhadores de sua escolha e de negociarem coletivamente;
f) não se envolver ou apoiar a discriminação na contratação, remuneração, acesso a

treinamento, promoção, encerramento de contrato ou aposentadoria, com base em
raça, classe social, nacionalidade, religião,. deficiência, sexo, orientação sexual,

associação a sindicato ou afiliação política, ou idade;
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g) não se envolver com ou apoiar a utilização de punição corporai, mental ou coerção
física e abuso verbal no desenvolvimento de suas aíividades;

h) cumprir com as leis aplicáveis e com os padrões da indústria sobre horário de
trabalho;

i) assegurar que as deduções dos salários não sejam feitas por razões disciplinares, e
deve assegurar que a composição de salários e benefícios seja detalhada ciara e
regularmente para os trabalhadores;

j) assegurar que os salários e benefícios sejam pagos de plena conformidade com todas
as Je/s aplicáveis;

k) promover a melhoria contínua de práticas fomentadoras da responsabilidade social da
empresa.

2.6 Compete exclusivamente á CONTRATANTE o fornecimentos de todas as licenças,
liberações, certidões, recolhimento de taxas, contribuições, tributos, impostos, relativos à liberação
para execução e conclusão do objeto contratual, junto a quaisquer órgãos da administração
publica Federal, Estadual e Municipal, díreía, indireta, autarquias, fundações, sociedades de
economia mista, órgãos reguladores, conselhos regionais, principalmente aquelas relativas á
íicenças ambientais, entre outras, que para tanto houver necessidades:''

3. DOCUMENTOS DO CONTRATO

3.1 Os DOCUMENTOS DO CONTRATO, são os seguintes: (a) o presente CONTRATO,
englobando tanto as CONDIÇÕES PADRÃO quanto as CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, e,
se houver, os (b) ANEXOS, e (c) ADITIVOS correspondentes.

3.11 Os ANEXOS deverão, obrigatoriamente, ter todas as suas páginas rubricadas pelas partes
e estar relacionados nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS ou nos ADITIVOS.

3.2 Os DOCUMENTOS DO CONTRATO constituem um todo único, integral e indivisível e
devem ser interpretados harmonicamente. Em caso de divergência, a ordem de

prevalência será a seguinte:
(a) ADITIVOS;
(b) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS;
(c) CONDIÇÕES PADRÃO;
(d) ANEXOS.

3.2.1 Em caso de divergência entre os ANEXOS, a ordem de prevalência observará a sequência
de sua nomeação, sendo que os posteriores prevalecerão sobre os anteriores. Se a
PROPOSTA for um dos ANEXOS, ela deverá ser nomeada em primeiro lugar, e, em

qualquer caso, não prevalecerá sobre os demais ANEXOS,

3.2.2 Em caso de divergência entre ADITIVOS, prevalecerá sempre o de data mais recente,
sendo certo que as alterações e ratificações expressamente previstas em ADITIVO

: derrogam as previsões alteradas dos demais DOCUMENTOS DO CONTRATO.
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4.

4.1

4.2

4.3

4.4

4.4.1

4.5

4.6

OBJETQ DO CONTRATO

OBJETO - Constitui o objeto do presente CONTRATO a execução, pelo EMPREITEIRO,
das obras e serviços compreendidos na EMPREITADA descrita nas CONDIÇÕES
ESPECÍFICAS e demais DOCUMENTOS DO CONTRATO.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA EMPREITADA - As obras e serviços objeto da
EMPREITADA descrita nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS serão executadas de acordo
com as Especificações Técnicas previstas nos DOCUMENTOS DO CONTRATO e, em
qualquer caso, serão entregues em perfeitas condições e iseníos de defeitos,

CONTROLE DE QUALIDADE - Além de seu próprio programa de controle de qualidade, o
EMPREITEIRO se obriga a seguir os parâmetros de controle de qualidade que decorram
das Especificações Técnicas constantes dos DOCUMENTOS DO CONTRATO e/ou do
controle de qualidade exigido pela CONTRATANTE e informado por esta última ao
EMPREITEIRO. A CONTRATANTE poderá exigir que o EMPREITEIRO informe as
condições do programa de controle de qualidade que adoía e apresente relatórios
periódicos do efetivo controle.

REGIME DE CONTRATAÇÃO - A execução das aíividades a cargo do EMPREITEIRO é
em regime de EMPREITADA GLOBAL. Assim sendo, caberá ao EMPREITEIRO
providenciar, ás suas expensas e sob sua responsabilidade, a matéria prima, mão-de-obra
e quaisquer outros ínsumos que possam ser necessários para a realização das obrigações
por ele assumidas por força do presente instrumento.

Os itens de serviços .constantes de planilhas da PROPOSTA ou de quaisquer outros
DOCUMENTOS DO CONTRATO são meramente indicativos, ficando o EMPREITEIRO
obrigado a prestar todos os serviços e .fornecer todos os materiais e demais insurnos.
inclusive de qualquer outro item, ainda que não listado expressamente, mas que se fizer
necessário e suficiente., â completa execução nos exatos limites do objeto da
EMPREITADA, qual seja: execução da rede de distribuição de alta tensão e baixa
tensão, com sistema de iluminação pública e subestações, para Loíeamento "Alvorá
Parauapebas", situado no Município de Parauapebas, Estado do Pará, sem que possa
ser pleiteado por isto qualquer acréscimo de preço,, exceto se houver necessidade de
alteração do profeta e/ou acréscimo, no objeto contratado, para atender às necessidades
da Contratante, face a interesses particulares e/ou exigências_da concessionária CELPA.

PROJETO - Estando o projeto incluído na EMPREITADA, o EMPREITEIRO será
responsável por quaisquer defeitos de projeto, ainda que as Especificações Técnicas e de
desempenho sejam fornecidas pela CONTRATANTE. Se o projeto for entregue ao
EMPREITEIRO pela CONTRATANTE, será responsabilidade do EMPREITEIRO indicar,

por escrito, à CONTRATANTE eventuais falhas ou defeitos do projeto.

MÉTODOS DE TRABALHO - Os métodos de trabalho a serem empregados na execução
da EMPREITADA deverão atender as exigências contidas nas NRs/MTE e legislação
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correlata, de conhecimento da CONTRATANTE, sendo certo que, a qualquer tempo,
verificando-se que os métodos de trabalho empregados pelo EMPREITEIRO são
inadequados, estará este obrigado a alterá-los ou aperfeiçoá-los mediante e nos termos
das determinações legais.

4.7 FISCALIZAÇÃO - A CONTRATANTE, direfamente através de seu pessoal ou
através de terceiros devidamente credenciados, terá o direito de fazer o acompanhamento
regular da execução da EMPREITADA.

Para que o acompanhamento e fiscalização da presente contratação possam ser
realizados sem restrições, o EMPREITEIRO permitirá o acesso da CONTRATANTE a
todos os locais onde ocorra a execução das obras e serviços objeío da EMPREITADA,
tendo o pessoal encarregado da fiscalização poderes para a prática de quaisquer atos que
se destinem a acautelar e preservar os direitos da CONTRATANTE, tais como: (a)
verificar a adequação da execução da EMPREITADA em relação ao exigido nos
DOCUMENTOS DO CONTRATO; (b) sustar a execução em caso de verificação de
írregularidades; (c) decidir as questões técnicas surgidas durante a execução da
EMPREITADA; (d) recusar as obras e serviços executados em desacordo com as regras
do CONTRATO, determinando as cerrações e retifícações devidas; e (e) determinar a
sustação dos pagamentos ao EMPREITEIRO, em caso de inobservância, por este, de
quaisquer exigências previstas nos DOCUMENTOS DO CONTRATO.

4.7.2. O não exercício, pela CONTRATANTE, do direito de Jnspecionar e rejeitar qualquer parte
da EMPREITADA, não constituí renúncia de qualquer de seus direitos contratuais, nem
liberação das obrigações e garantias de responsabilidade do EMPREITEIRO. Por sua vez,
o exercício, pela CONTRATANTE, do direito de fiscalizar não exonera o EMPREITEIRO
de suas obrigações e garantias, nern diminuí suas responsabilidades.

4.8. MÃO DE OBRA E/OU EQUIPAMENTOS DEFICIENTES OU EM NÚMERO
INSUFICIENTE - O EMPREITEIRO obriga-se a manter â disposição para execução da
EMPREÍTADA, durante todo o prazo de vigência deste contrato, mão-de-obra e
equipamentos dimensionados de forma a possibilitar o regular desenvolvimento dos
trabalhos, e bem assim o cumprimento de todas as suas obrigações contratuais.
Verificado, a qualquer tempo, que a mão-de-obra e/ou os equipamentos utilizados são
deficientes ou se apresentam em número insuficiente, de modo a prejudicar a qualidade
dos serviços e/ou a rigorosa obediência aos prazos contratuais, o EMPREITEIRO se
obriga, às suas expensas, sem ónus adicionais para a CONTRATANTE, a melhorar ou
suplementar a mão-de-obra e/ou os equipamentos, conforme determinado por esta última.

4.9 RETOMADA TOTAL OU PARCIAL DAS OBRAS E SERVÍÇOS EM CASO DE
EXECUÇÃO INEFICIENTE.- O não atendimento pelo EMPREITEIRO, das exigências
referidas nos itens 4.6 e 4.8 anteriores, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da data
da comunicação feita pela CONTRATANTE, implicará a retomada da execução dos
serviços e obras a que se refere a EMPREITADA pela CONTRATANTE, que os executará
diretamente ou através de terceiros,"no todo ou em parte, da maneira que melhor lhe
convier, nos'termos do disposto no artigo'249 do 'Código Civil. A retomada total da
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EMPREITADA implicará na imediata e automática rescisão do CONTRATO, por
inadimplemenío do EMPREITEIRO.

4.10 SUSTAÇÃO DA EXECUÇÃO - Todas as aíividades relacionadas à EMPREITADA que
estejam sendo executadas em desacordo com qualquer dos DOCUMENTOS DO
CONTRATO poderão ser imediatamente impugnadas e sustadas pela FISCALIZAÇÃO. O
EMPREITEIRO não poderá reclamar o pagamento de quaisquer serviços e obras
impugnados.

4.10.1 A impugnação e susíação da EMPREITADA a que se refere o presente item não se
confundem com a suspensão temporária prevista em cláusula específica, adiante.

4.11 RETIRADA DE PESSOAL - O EMPREITEIRO, em 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
comunicação da CONTRATANTE, obriga-se a providenciar a retirada, do LOCAL DAS
OBRAS, de qualquer empregado ou preposto, ou, ainda, de qualquer pessoa que, a
qualquer título, este venha a utilizar na execução da EMPREITADA, e que, a critério da
CONTRATANTE, esteja embaraçando ou prejudicando o bom andamento dos trabalhos.

4.12 SERVIÇOS DEFEITUOSOS -A responsabilidade por todos os defeitos, erros, falhas ou
irregularídades nas obras e serviços objeto da EMPREITADA ocorridos durante a vigência
do CONTRATO, salvo prova cabal e inequívoca em contrário, será exclusivamente
atribuível ao EMPREITEIRO, que se obriga a desfazer e refazer as obras e serviços
defeituosos às suas expensas, no prazo que para tanto lhe seja determinado pela
CONTRATANTE, sem que tais fatos possam ser invocados pelo EMPREITEIRO para
justificar qualquer modificação dos prazos contratuais.

4.12.1 As partes desde já declaram expressamente que serão sempre considerados de
responsabilidade do EMPREITEIRO, além de todos e quaisquer defeitos decorrentes das
atividades conduzidas pelo próprio EMPREITEIRO, também aqueles causados por seus
subcontratados, fornecedores ou quaisquer outros prepostos, incluindo os ocasionados
pelo emprego de mão-de-obra insuficiente, ou materiais e rnão-de-obra de'qualidade

inferior,

4.13 SERVIÇOS ADICIONAIS - Se, a critério da CONTRATANTE, tornar-se necessária a
execução de serviços ou obras adicionais não incluídos no objeto deste CONTRATO, o
EMPREITEIRO obriga-se a executá-los através de nova paciuação conforme poderá ser
acordado entre as partes em cada caso especifico, e, sempre, mediante previa assinatura
de novo contrato ou termo aditivo. O EMPREITEIRO não iniciara quaisquer serviços
adicionais sem a assinatura do competente CONTRATO/ADITIVO, no qual deverão estar
previstas todas as condições de execução aplicáveis.

5. OBRIGAÇÕES PO EMPREITEIRO

5.1 OBRIGAÇÕES GERAIS - Além das demais obrigações previstas em qualquer dos

DOCUMENTOS DO CONTRATO, caberá ao EMPREITEIRO:
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a) . realizar a EMPREITADA de forma eficiente e diligente, assegurando sua conformidade aos
requisitos e padrões técnicos previstos, adequação, quaíidacíe, segurança e solidez;

b) implementar e executar, durante a execução do CONTRATO, o controle de qualidade da
execução da EMPREITADA, e cias matérias primas, equipamentos e demais ínsurnos sob
sua responsabilidade nos termos do item 4.4 supra, apresentando, sempre que solicitado
pela CONTRATANTE, os relatórios das inspeções e procedimentos de controle
executados;

c) cumprir rigorosamente a legislação ambientai, federal, estadual ou municipal, e tomar
todas as providências para o seu cumprimento por iodo pessoal utilizado na execução da
EMPREITADA, incluindo o pessoa! de subcontratados, e ressarcir a CONTRATANTE por
todos os prejuízos que esta venha a sofrer em razão do descumprimenío da referida
legislação ambiental, bem como, independentemente da existência de culpa, indenizar ou
reparar os danos e responder pelos ajustes de conduta que sejam determinados pelas
autoridades competentes;

d) contratar e manter não somente os seguros obrigatórios, nos termos da lei, mas também
todos os seguros adequados para cobrir riscos de danos ao pessoal utilizado, díreía ou
indíretarneníe, na execução da EMPREITADA, e de danos a terceiros.

e) cumprir rigorosamente as regras tributárias atinentes à circulação de mercadorias,
especialmente quanto à incidência de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS, sobre aos materiais adquiridos e transportados entre os Estados.

f) Cessam as obrigações do Coníraíado/Empreíteiro no ato da entrega do objeto contratual,
haja vista a impossibilidade de ligação do sistema operacional relativo ao objeío
contratado o que somente poderá ser efeíuado após a "aprovação de viabilidade técnica -
liberação de carga e entrada em operação do novo afírnentador de Parauapebas (PP-09),
previstos no plano de obras por parte da Concessionária de Energia CELPA, consoante
CARTA-CELPA/CORPORATIV.O-12774/2013. /

5.2 OBRIGAÇÕES PERTINENTES A SERVIÇOS INCLUÍDOS NA EMPREITADA A SEREM
EXECUTADOS NO LOCAL DA OBRA - Quando estiverem incluídos na EMPREITADA
serviços a serem executados no LOCAL DA OBRA, o EMPREITEIRO terá as seguintes
obrigações adicionais: . .

a) executar os serviços em horário compatível com a jornada de trabalho do pessoal da
CONTRATANTE no LOCAL DA OBRA e respeitar as normas de acesso e segurança
vigentes no LOCAL DA'OBRA; '

b) no término dos serviços, retirar'do LOCAL DA OBRA, todo o pessoal, materiais,
equipamentos, descartes, entulhos, lixo e construções temporárias, inclusive dos
subcontratados, entregando a área por eie ocupada limpa e de acordo corn as exigências

da legislação ambiental;
c) possibilitar pleno acesso às suas instalações no LOCAL DA OBRA, â CONTRATANTE e

qualquer pessoa credenciada pela CONTRATANTE, desde que o credenciamento seja
previamente informado pela CONTRATANTE;

d) permitir e facilitar a verificação, pela CONTRATANTE, periodicamente e sempre que esta
desejar, dos registros e demais documentos, próprios do EMPREITEIRO e de seus
subcontratados, referente à comprovação do cumprimento das obrigações sociais,
trabalhistas e fiscais pertinentes aos serviços executados, fornecendo à CONTRATANTE
toda a documentação e informações que lhe sejam solicitados;
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e) arcar com todo ónus e responsabilidade pela contratação do pessoal utilizado na
execução dos serviços, obrigando-se à providenciar, às suas exclusivas expensas, os
devidos alojamentos, alimentações e transportes, de modo a evitar perturbações' no
LOCAL DA OBRA e manter a CONTRATANTE íivre de quaisquer reclamações ou ações
promovidas por esse pessoal, quer contratado diretameníe pelo EMPREITEIRO, quer
através de seus subcontratados;

f) observar, rigorosamente, as disposições legais e regulamentares pertinentes a Segurança,
Saúde e Higiene do Trabalho, bem como as demais normas estabelecidas neste sentido
pela CONTRATANTE;

g) fornecer uniformes e crachás de identificação para o seu pessoal, de acordo com as
exigências da CONTRATANTE, para o acesso e permanência no LOCAL DA OBRA;

h) manter, no LOCAL DA OBRA, um Diário de Obras, no qual serão registrados, pelo
E/WPRE/TÊIRO, os principais fatos ocorridos no dia, os recursos humanos e equipamentos
em utilização, e no qual a CONTRATANTE fará as anotações que julgar pertinentes,
relativas à execução dos serviços;

í) tomar todas as providências, às suas expensas, para que o canteiro de obras e o
alojamento, no LOCAL DA OBRA, sejam implantados e mantidos, com todas as
facilidades de água, esgoto e energia, e de conformidade com as exigências da legislação
ambiental, de forma a manter o mesmo nível e padrão presentes nas instalações da
CONTRATANTE, especialmente, mas não reservadamente, as mesmas condições fito-
sanitárias, podendo para tanto uíílízar-se de contêíner sanitário, coníéíner depósito, água
em bebedouro ou garrafas térmicas e contêíner escritório, entre outras adaptações que
atendam as necessidades particulares da região para a completa execução do objeío
contratado,

j) efeíuar a manutenção e segurança de suas instalações no LOCAL DA OBRA, até o
recebimento definitivo dos serviços pela CONTRATANTE;

k) credenciar, por meio de instrumento escrito, um representante que será o interlocutor do
EMPREITEIRO junto á CONTRATANTE, no que se refere à execução dos serviços no

LOCAL DA OBRA;
1) apresentar mensalmente toda a documentação comprobaíóría do regular cumprimento de

todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista, fundiária e previdenciária, conforme

disposto na Cláusula 6.9, adiante.

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA COM A CONTRATANTE - O
EMPREITEIRO reconhece, nesíe ato, que ínexisíe qualquer vínculo empregatício ou de
qualquer outra natureza entre a mão-de-obra aplicada na execução das atividades objeto
da relação contratual a que se refere o presente instrumento e a CONTRATANTE,
declarando ainda expressamente'que todo o pessoal necessário à realização da
EMPREITADA será fornecido ás expensas e sob total responsabilidade do
EMPREITEIRO, o qual responderá por iodas as obrigações relativas ao mencionado
pessoal, sejam elas de natureza trabalhista, previdenciária, fundiária ou qualquer outra

decorrente das íeis aplicáveis,

5.3,1 Fica expressamente reconhecido o direito de regresso da CONTRATANTE contra o
EMPREITEIRO na hipótese de a primeira incorrer em qualquer custo ou despesa, por ter
este último descurnprido'a obrigação prevista no item anterior. O EMPREITEIRO fica

5.3
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obrigado a reembolsar a CONTRATANTE do valor despendido corrigido monetariamente,
segundo a variação do índice indicado pelas partes nos DOCUMENTOS DO CONTRATO,
ou seu eventual substituto, no período compreendido entre a data do desembolso, pela
CONTRATANTE, e a do efeíivo pagamento, pelo EMPREITEIRO, acrescido de 10% (dez
por cento) sobre o valor já corrigido, a título de multa penaf para a hipótese de ocorrência
do inadimpiemento. O direito de regresso se aplica inclusive aos casos em que a
CONTRATANTE pagar qualquer débito do EMPREITEIRO, em decorrência de obrigação
solidária ou subsidiária ou por mera to/erâncía.

5,3.2 Caso a CONTRATANTE venha a efetuar qualquer gasto ou despesa nos termos do
disposto no item anterior, disporá da faculdade de, a seu exclusivo critério, reter o
pagamento de quaisquer quantias devidas ao EMPREITEIRO e realizar a compensação
das mesmas com os débitos do EMPREITEIRO, ou ainda de executar as garantias
apresentadas por este para o fiel cumprimento deste CONTRATO, nos termos da cláusula
12, adiante.

5.4 UT/LIZAÇÃO DE EMPREGADOS COM DIREITO A APOSENTADORIA ESPECIAL - O
EMPREITEIRO declara, neste ato, que nenhum dos empregados utilizados na prestação
dos serviços objeío deste CONTRATO tem direito à concessão de aposentadoria especial,
tal como caracterizado pelas normas aplicáveis, definidas pelo Instituto Nacional de
Seguridade Socíaí (INSS). Desta forma, não caberá à CONTRATANTE promover quaisquer
das retenções previstas nas referidas normas, relativas a serviços prestados por
empregados com direito a aposentadorias especiais, responsabilizando-se o EMPREITEIRO
exclusivamente por todas e quaisquer contingências, danos e/ou prejuízos decorrentes de
eventual descurnprímenío das disposições do INSS a este respeito.

5.5 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS, TRABALHISTAS E PREVfDÊNCIÁRIAS - O
EMPREITEIRO será responsável pelo recolhimento, nas épocas próprias e de acordo com
os procedimentos previstos na legislação aplicável, de todos os tributos e encargos fiscais e
parafiscais, federais, estaduais e municipais, incidentes sobre a execução da EMPREITADA
e/ou sobre os pagamentos feitos ao EMPREITEIRO, bem como peio cumprimento de todas
as obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárías acessórias, devendo manter a
CONTRATANTE livre de quaisquer ações ou reclamações da autoridade fiscal, com
respeito às obrigações aqui referidas.

5.5.1 O EMPREITEIRO, desde logo e expressamente, autoriza a CONTRATANTE a proceder
às retenções de tributos, contribuições e encargos trabalhistas e previdenciários que sejam
devidos na fonte, de acordo com a legislação aplicável.

5.5.2 Na hipótese de a CONTRATANTE ser considerada solidária ou subsidiariamente
responsável pelas autoridades competentes por quaiquer obrigação de natureza tributária,
trabalhista e/ou previdenciária que competiria ao EMPREITEIRO, ou de qualquer forma vir
a CONTRATANTE a realizar qualquer gasto ou despesa para fazer freníe a obrigações
tributárias trabalhistas ; e/ou previdenciárias que - sejam comprovadamente de
responsabilidade do EMPREITEIRO, fica facultado à CONTRATANTE proceder à retenção
do pagamento de quaisquer quantias devidas ao EMPREITEIRO e realizara compensação
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das mesmas com os débitos deste eventualmente apurados pela aplicação do disposto no
presente item, ou ainda, a seu exclusivo critério, à promover a execução da garantia de fie!
cumprimento, conforme disposto na cláusula 12 do presente CONTRATO.

5.6 PROPRIEDADE DOS ELEMENTOS ENTREGUES PELA CONTRATANTE - O
EMPREITEIRO expressamente reconhece que os modelos, desenhos, amostras,
especificações e quaisquer outros documentos ou elementos entregues ao EMPREITEIRO
pela CONTRATANTE, permanecerão de propriedade desta, conforme o caso, e somente
poderão ser utilizados pelo EMPREITEIRO para os fins de execução da EMPREITADA,
ficando o EMPREITEIRO obrigado a indenizar a CONTRATANTE em caso de uso
indevido, perda, extravio ou dano de qualquer dos elementos acima referidos. Sem
prejuízo do precedente, tais elementos deverão ser devolvidos peio EMPREITEIRO, à
CONTRATANTE, imediatamente, quando requisitados por esta última.

5.7 OBRIGAÇÃO DE SIGILO - O EMPREITEIRO obriga-se a manter sob sigilo todas as
informações que lhe forem transmitidas pela CONTRATANTE para fins de execução da
EMPREITADA, ainda que com ele não relacionadas diretameníe.

5.7.1 Todos os dados, detalhes e informações contidos nos DOCUMENTOS DO CONTRATO,
assim como os demais dados, detalhes e informações sobre a EMPREITADA, que o
EMPREITEIRO obtenha por qualquer forma, ainda que indiretamente, em razão desta
contratação, terão caráter estritamente confidencial, estando abrangidos pela obrigação de
sigilo prevista acima,

5.7.2 O EMPREITEIRO não poderá utilizar os dados confidenciais para publicidade, nem para
comunicação a terceiros, nem para outro fim que não seja o de execução da
EMPREITADA e cumprimento do CONTRATO.

5.7.3 A obrigação de sigilo estende-se aos administradores, empregados, preposíos e
consultores do EMPREITEIRO e seus subcontratados, de forma geral, obrigando-se o
EMPREITEIRO a tomar todas as providências para que tal obrigação seja devidamente
cumprida.

5.7.4 Não haverá obrigação de sigilo com respeito a informações de conhecimento público à
data de sua revelação ou que venham a tornar-se de conhecimento público sem o
descumprimenío desta Cláusula.

5.7.5 A obrigação de sigilo vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do recebimento
definitivo da EMPREITADA.

5.7.6 O EMPREITEIRO não poderá colocar, no LOCAL DA OBRA, anúncios ou placas de
publicidade ou de qualquer natureza, salvo expressa anuência, por escrito, da
CONTRATANTE, em cada caso. A anuência não poderá ser negada quando a
manutenção da placa seja obrigação decorrente da legislação aplicável,

5.7.7 O descumprimenío da obrigação de sigilo resultará:
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a) na responsabilidade por perdas e danos, independentemente das demais consequências
previstas adiante;

b) aplicação de muita penal no montante de 10% (dez por cento) do VALOR DO
CONTRATO, sern prejuízo da responsabilidade peia indenização prevista na letra "a"
anterior;

c) adoção, peia CONTRATANTE, a seu critério, das medidas jurídicas aplicáveis de acordo
com a legislação pertinente para fazer cessar o descumprimento;

d) a rescisão do CONTRATO, a critério da CONTRATANTE, por inadimplemenío do
EMPREITEIRO, caso o descumprímento da obrigação de sigilo ocorra durante a execução
da EMPREITADA.

5.8 PROPRIEDADE INDUSTRIAL E/OU INTELECTUAL - Se, para a execução da
EMPREITADA, o EMPREITEIRO utilizar patente, projeto, marca registrada ou outros
direitos de terceiros protegidos pela legislação de propriedade industrial ou propriedade
intelectual, o EMPREITEIRO se obriga a obter as devidas licenças e autorizações. Se
quaisquer de tais direitos forem infringidos, o EMPREITEIRO será o único responsável
pelas indenízações e outras consequências decorrentes de tal ínfração, obrigando-se a
manter a CONTRATANTE livre de quaisquer danos ou reclamações.

5.8.1 Se ocorrerem reclamações de terceiros, o-EMPREITEIRO se obriga: (a) a atender a
reclamação; ou (b) a modificar a forma de execução da EMPREITADA de forma a torná-la
não infringente do direito do terceiro autor da reclamação, desde que a modificação não
prejudique o desempenho da EMPREITADA nem desatenda às Especificações Técnicas
constantes dos DOCUMENTOS DO CONTRATO.

5.8.2 Na hipótese prevista acíma, o EMPREITEIRO obriga-se ainda a assumir todos os ónus
decorrentes da reclamação e da solução adotada.

5.9 CONTRATO "TURN-KEY" - Independentemente das disposições constantes de outros
DOCUMENTOS DO CONTRATO, sempre que a EMPREITADA incluir os serviços de
projeto, montagem e supervisão de cornissionamento e "síart-up", entender-se-á que o
CONTRATO tem a natureza de urn contrato "turn-key", respondendo o EMPREITEIRO
pela entrega dos PRODUTOS em condições de início de funcionamento e utilização

("chave na mão").

5.10 APRESENTAÇÃO DOS" DOCUMENTOS .- O EMPREITEIRO obriga-se a apresentar à
CONTRATANTE:

(a) Apresentar cópias autenticadas da GPS (mensalmente);

(b) Apresentar certidão'negativa de débitos (FGTS);
(c) certidão de seu registro no CREA na localidade da obra
(d) " cópias autenticadas das Guias de recolhimento do Imposto Sobre Serviços (mês a mês);
(e) cópias autenticadas das Folhas de Pagamento mensais distintas e o respectivo resumo

geral, para cada estabelecimento, .relacionando todos os segurados alceados na presente

prestação de serviços, tudo na forma prevista pela legislação em vigor;
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cópias autenticadas das GFÍP com as informações relativas à obra ora contratada,
utilizando o código de recolhimento próprio da atlvidade acompanhadas da SEFÍP
correspondente (mensalmente);
Inscrição Municipal;

G- PREÇO E CONDIÇÕES PE PAGAMENTO

6.1 PREÇO - Pela execução da EMPREITADA, a CONTRATANTE
EMPREITEIRO, o preço previsto nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.

pagará, ao

6,1.1 Considerando que o preço é ajustado na modalidade preço global, não haverá variação em
decorrência do volume de serviço prestado, ainda que, para fins de medição, se inclua,
entre os DOCUMENTOS DO CONTRATO, uma Planilha de Preços e Quantidades
Estimadas.

6.2 ABRANGÊNCIA DO PREÇO - O preço ajustado representa a única remuneração a que
fará jus o EMPREITEIRO pela execução da EMPREITADA, sendo certo que abrange o
benefício económico auferido por este e todos os seus custos díreios e indiretos para a
execução das atividades objeto desta contratação, incluindo o fornecimento de qualquer
insumo que façam parte da EMPREITADA, bem corno todos os encargos tributários,
trabalhistas e sociais cabíveis. Para a formulação do preço, as partes consideraram ainda
a condição de entrega dos serviços ajustada.

6.3 REVISÃO DOS PREÇOS POR ALTERAÇÃO DE ENCARGOS LEGAIS - Qualquer
alteração na legislação em vigor, especialmente, mas não reservadamente, a modificação
de alíquotas ou base de cálculo, a criação ou extinção de tributos, de isenção ou de direito
de crédito, que comprovadamente venha a afetar o preço contratado, depois de sua
constatação e comprovação, acarretará a revisão do preço afetado, para mais ou para
menos, conforme o caso. Se, no decorrer da execução do CONTRATO,
independentemente de alteração da legislação aplicável, o EMPREITEIRO vier a fazer jus
a isenções ou créditos com respeito a tributos ou outros ónus legais, esses benefícios, na
época de sua fruição, -deverão ser integralmente repassados aos preços pelo

EMPREITEIRO.

6.3.1 Havendo atraso na execução da EMPREITADA por responsabilidade do EMPREITEfRO,
este não poderá repassar ã CONTRATANTE os aumentos decorrentes de qualquer ónus
legal que não teria afetado os preços caso não houvesse atraso,

6.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - As condições para o pagamento do preço serão
aquelas previstas nas CONDIÇÕES ESPECIFICAS. Qualquer que seja a condição
ajustada, e ainda qUe haja entrega de PRODUTOS ou sejam realizadas medições em
lotes quinzenais, semanais ou em períodos inferiores, será realizado no máximo apenas
um pagamento mensal ao EMPREITEIRO, respeitadas.as regras definidas adiante.
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6.4.1 Havendo previsão de garantia de desempenho dos PRODUTOS, uma parcela do preço,
devidamente acordada entre as partes e descrita em algum dos instrumentos que
compõem os DOCUMENTOS DO CONTRATO, estará vinculada ao atendimento dessa
garantia, sendo certo que seu pagamento somente poderá ser realizado após o término do
prazo para a aplicação da garantia de desempenho ou se o EMPREITEIRO apresentar
uma garantia financeira suficiente para assegurar lhe o atendimento.

6.4.2 Pagamentos a serem efetuados antes da conclusão da EMPREITADA somente serão
feitos mediante a prévia apresentação, à satisfação da CONTRATANTE, das garantias
financeiras previstas neste instrumento e nos demais DOCUMENTOS DO CONTRATO.

6.5 MEDIÇÕES - Independentemente da vinculação dos pagamentos do preço aos serviços
executados ou ainda a outros eventos, serão realizadas medições para a verificação dos
serviços executados e/ou de outros eventos de pagamento ocorridos durante o período
apurado, de acordo com a periodicidade e prazos definidos nas CONDIÇÕES
ESPECÍFICAS. O documento formalizando cada medição será emitido pela
CONTRATANTE e encaminhado ao EMPREITEIRO dentro dos prazos acordados nas
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.

6.6 FATURAMENTO - O EMPREITEIRO emitirá as faturas e documentos fiscais exigíveis de
acordo com as disposições legais pertinentes, com base nas medições efetuadas e
formalizadas em conformidade com as regras previstas nas disposições anteriores. As
faturas e documentos fiscais deverão ser apresentados com a antecedência mínima de
pelo menos 15 (quinze) dias corridos contados das datas de vencimento.

6.6.1 Todas as faturas e notas fiscais emitidas em decorrência da presente contratação farão
referência expressa ao número do CONTRATO e à medição a que se referem, e terão
como destinatária. a CONTRATANTE, conforme informado antecipadamente peia
CONTRATANTE ao EMPREITEIRO. Além dos demais dados exigidos por lei, as faturas e
notas fiscais deverão conter necessariamente os seguintes dados da destinatária: (i)
denominação social completa; - (ii) o endereço para faturamento estabelecido nas
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS; (iii) número do CNPJ/MF determinado nas CONDIÇÕES
ESPECIFICAS; e (iv) número da Inscrição Estadual, quando aplicável.

6.6.2 As faturas e notas fiscais deverão ser encaminhadas para o endereço que a
CONTRATANTE informar em tempo hábi! ao EMPREITEIRO.

6.6.3 Se o EMPREITEIRO executar serviços no LOCAL DA OBRA, as faturas deverão ser
acompanhadas dos documentos relacionados no item 6.12, adiante, como requisito

indispensável para os pagamentos,

6.6.4 O atraso na apresentação das Notas -Fiscais acarretará, independentemente de
notificação, atraso no pagamento.por igual prazo, sem qualquer ónus ao CONTRATANTE.

6.7 PRAZO DE PAGAMENTO - Os pagamentos serão, efetuados até o dia indicado nas
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS do mês seguinte ao mês da execução dos serviços e/ou de
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outros eventos a que os pagamentos se vincularem, desde que as faturas, notas fiscais e
demais documentos tenham sido regularmente emitidos e sejam apresentados em estrita
atenção aos requisitos estatuídos nesta Cláusula, sob pena de se aplicarem ao
EMPREITEIRO as sanções previstas a seguir no item 6.13.

6.7.1 A CONTRATANTE efeíuará os pagamentos devidos de acordo com o cronograma de
pagamentos da CONTRATANTE, que a EMPREITEIRA declara neste ato ter recebido
anteriormente e estar ciente, desde que: (i) os SERVIÇOS correspondentes à íal
MEDIÇÃO tenham sido aprovados pela CONTRATANTE, (íí) o recebimento da Nota
Fiscal/Faíura emitida pela CONTRATADA tenha ocorrido com até 15 (QUINZE) dias úteis
de antecedência ao vencimento. Caso a Nota Fiscal/Fatura não seja recebida no prazo
acima descrito, o pagamento será prorrogado por prazo igual, sem qualquer ónus a
CONTRATANTE.

6.7.2 O pagamento das Notas Fiscais somente ocorrerá se os dados constantes nessas Notas,
assim como dos documentos que devem acompanhá-la estiverem corretos e em
conformidade com o presente instrumento e com a legislação em vigor,

6.7.3 Na hipótese acima, enquanto não houver a regularização e a retificação da documentação
acima, não haverá o pagamento das Notas Fiscais. O prazo do pagamento da Nota Fiscal
se reiniciará a partir da data da reapresentação da Nota Fiscaí devidamente retíficada.

6.7.4. Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA não seja recebida antes do dia 25
(vinte e cinco) do mês, o pagamento será prorrogado, também sem incidência de juros,
muita ou quaisquer outros encargos, comprometendo-se, inclusive, a CONTRATADA de
emitir Nota Fiscal retificatória em decorrência do recolhimento dos impostos incidentes.

6.7.5 O prazo de pagamento ora estipulado poderá ser prorrogado, a critério da
CONTRATANTE se, por qualquer razão a ela não imputável,

6.7.6 O EMPREITEIRO é integral e exclusivamente responsável pelos pagamentos devidos a
todos os terceiros, que, sob qualquer condição, tenham sido por ele contratados para a
execução da EMPREITADA, comprometendo-se a manter a CONTRATANTE livre e a
salvo de qualquer reivindicação de pagamentos exigida por aqueles.

6.8 LOCAL DÊ PAGAMENTO - Os pagamentos serão feitos mediante ATRAVÉS DE TED
BANCO CEF -CAIXA' ECONÓMICA FEDERAL, AGÊNCIA 1009, CONTA CORRENTE
557-2 - em nome da CONTRATADA.

6,8.1 Na hipótese dos pagamentos serem efeíuados na forma de transferência eletrônica
de valores, considerar-se-á prova da quitação da obrigação de pagamento, a fatura ou
qualquer documento de cobrança emitido devidamente quitado, seja por autenticação
mecânica, registro magnético da instituição financeira, ou qualquer outro meio hábil à
comprovação do cumprimento da referida obrigação.
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REQUISITO PARA OS PAGAMENTOS - Nenhum pagamento será efetuado ao
EMPREITEIRO, em caso de execução de serviços no LOCAL DA OBRA, sem que este
apresente:

O comprovante de anotação de responsabilidade técnica perante a entidade competente,
se for o caso;

Prova de quitação de suas obrigações sociais e trabalhistas, vencidas até a data da
apresentação das faturas e notas fiscais, referentes ao pessoal utilizado pelo
EMPREITEIRO na execução dos serviços realizados no LOCAL DA OBRA;
Prova de quitação de suas obrigações tributárias, pelas quais a CONTRATANTE, de
acordo com a legislação vigente nas datas de emissão das faíuras e notas fiscais, possa
ser subsidiária ou solidariamente responsabilizada;
Guia de recolhimento do Imposto Sobre Serviços do mês anterior do Município em que
estejam sendo executados os serviços;
Folhas de Pagamento distintas e o respectivo resumo geral para cada estabelecimento ou
obra do CONTRATANTE, com a relação de todos os segurados alocados na presente
prestação de serviços;

Guias de recolhimento da Previdência Social (GPS), sua e de seus subempreiteiros
previamente aprovada pelo CONTRATANTE, com as informações relativas à obra ora
contratada e vinculada à matrícula CEI do INSS utilizando o código de recolhimento
próprio da atívidade acompanhadas da GFIP e SEFIP correspondentes.

SUSPENSÃO DE PAGAMENTO.. DEVOLUÇÃO E DESCONTOS^ Em casode não
encaminhamento, pelo EMPREíTEIRO, da documentação de cobrança, completa e em
ordem, ou em caso de irregularidade ou não apresentação de quajguer dos documentos
exigidos como condição para o pagamento por força deste instfur

pagamento, para quaísquerfjrisjiM fífeitns

6.10.1 No caso de constatação, pela CONTRATANTE, de qualquer irregularidade com respeito à
documentação de cobrança de valores já pagos, a CONTRATANTE enviará comunicação
ao EMPREITEIRO, informando a irregularidade e o valor indevidamente pago, para que o
EMPREITEIRO sane a irregularidade no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação. Não sendo a irregularidade sanada, a CONTRATANTE
poderá optar entre o desconto, no próximo pagamento, ou a exigência de devolução do
valor indevidamente pago. ficando o EMPREITEIRO, neste último caso, obrigado a fazer a

- devolução, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados cia data do recebimento de nova
comunicação da CONTRATANTE, informando a opção peía exigência de devolução. Em
qualquer caso, conforme as regras desta cláusula, o valor descontado ou devolvido será
corrigido pela variação "pró raís die" do IGP-M, da FGV, ou índice que eventualmente
venha a substituí-lo, ocorrida desde a data do pagamento indevido até a data do desconto
ou da devolução, conforme o caso.

6.10.2 A CONTRATANTE terá o direito de deduzir dos pagamentos devidos ao EMPREITEIRO
qualquer débito, indenização. ou multa devidos pelo EMPREITEIRO à CONTRATANTE,
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operando a compensação de créditos e débitos do EMPREITEIRO ainda que tais débitos
decorram de outros negócios entabulados entre as partes.

6.11 DUPLICATAS - Face às disposições dos itens anteriores, que condicionam a realização
dos pagamentos, afetando-lhes a liquidez e certeza, o EMPREITEIRO renuncia ao direito
de extrair, com base nas faíuras emitidas, duplicatas como previsto em lei, salvo mediante
prévia e expressa concordância por escrito, da CONTRATANTE, não sendo admitida, sob
nenhuma hipótese, a emissão de quaisquer outros títulos cambiais com fundamento na
relação comercial compreendida na presente contratação. Sendo admitida a extração de
duplicata, estas não poderão ser descontadas ou por outra forma negociadas com
terceiros, a não ser com o prévio aceite da CONTRATANTE, em cada título.

6.12 DESVINCULAÇÃO ENTRE O PAGAMENTO E A ACEITAÇÃO DA EMPREITADA - A
realização dos pagamentos ao EMPREÈTEIRO não implicará na aceitação, pela
CONTRATANTE, da EMPREITADA a que se referem os pagamentos efetuados, nem
representará renúncia da CONTRATANTE a qualquer direito seu com respeito à
EMPREITADA.

6.13 REAJUSTAMENTO - Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nos caso de
suspensão ou interrupção da execução do objeto contratado por culpa exclusiva da
CONTRATANTE e/ou Concessionária CELPA, motivo pelo qual os valores serão
REAJUSTADOS PELO INDICADOR DO CDl, divulgado peia CÊTIP - CÂMARA DE
CUSTÓDIA E LIQUIDAÇÃO,, á-partir da data da paralização até a data da efetiva
conclusão do objeto contratual.

6.14 A CONTRATANTE pagara á CONTRATADA os valores pactuados nas condições
especificas, e nos referidos prazos, independentemente da energização da obra, posto a
impossibilidade de ligação" do sistema operacional relativo ao objeío contratado o qual
somente poderá ser efetuado após a "aprovação de viabilidade técnica - liberação de
carga e entrada em operação do novo alimentador de Parauapebas (PP-09), previstos no
plano de obras por parte da Concessionária de Energia CELPA, consoante CARTAS-
CELPA/CORPORATIVO-12774/2013.

7. PRAZOS DE EXECUÇÃO

7.1 PRAZO DE EXECUÇÃO - O prazo de execução cia EMPREITADA é o previsto nas
CONDIÇÕES ESPECIFICAS, podendo ainda as partes designar em qualquer dos
instrumentos que integram os DOCUMENTOS DO CONTRATO cronogramas para a
efetivação das atividades que compõem a'EMPREITADA ou fixar prazos intermediários

para a realização eventos específicos.

7.1.1 Os prazos para conclusão total e os prazos intermediários são condições essenciais do
CONTRATO, e, como tais, devem ser estritamente respeitadas pelo EMPREITEIRO.

7.2 PRORROGAÇÃO - Prorrogações de prazos somente serão admissíveis quando seu
cumprimento tenha sido afetado por eventos de caso fortuito e força maior. As
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prorrogações serão ajustadas em comum acordo entre as partes, e formalizadas através
do competente ADITIVO.

ANTECIPAÇÃO - A antecipação que não tenha sido expressamente solicitada ou
aprovada pela CONTRATANTE não resultará no pagamento vinculado ao evento
antecipado, pagamento esse que será efetuado considerando a data prevista para a
realização do evento.

PRAZO DE VIGÊNCIA

O CONTRATO entrará em vigor na data de assinatura constante do final deste
instrumento e vigorará até que todas as obrigações contratuais aqui estipuladas tenham
sido cumpridas, previsto nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS. Fica expressamente acordado
entre as partes, entretanto, que as obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou em
qualquer dos instrumentos a eíe vinculados que, por sua própria natureza, permanecerão
vinculando as partes mesmo após a extinção da relação comercial ora entabulada,
continuarão legítimas e plenamente exigíveis até que se escoe integralmente o prazo
estabelecido para tanto no DOCUMENTO DO CONTRATO que instituiu tais obrigações.

9. GARANTIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

9.1 AUSÊNCIA DE DEFEITOS E DESCONFORMIDADES ÀS ESPECIFICAÇÕES - O
EMPREITEIRO garante que os serviços por ele executados e, sendo o caso, as matérias
primas por ele fornecidas, • serão entregues sem quaisquer defeitos e que serão
apresentados conforme às especificações contratuais.

9.1.1 Durante a execução do CONTRATO e pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da emissão
do correspondente TERMO DÊ RECEBIMENTO PROVISÓRIO, o EMPREITEIRO se
obriga a corrigir, substituir, reparar ou refazer, no todo ou em parte, às suas expensas e no
prazo que lhe for determinado pela CONTRATANTE, qualquer parte ou item da
EMPREITADA que seja defeituoso, incorreto, insuficiente, inadequado ou apresente
desconformidade em relação às especificações técnicas e/ou regras de qualquer dos
DOCUMENTOS DO CONTRATO, conforme lhe seja notificado pela CONTRATANTE.

9.1.2 Sem prejuízo e independentemente das demais regras desta Cláusula, caso o defeito seja
constatado depois do resultado da EMPREITADA ter sido incorporado á OBRA, ou de ter
sofrido qualquer modificação por parte da CONTRATANTE em razão do curso da OBRA,
fica desde já facuííado à CONTRATANTE providenciar o refazimento do serviço
defeituoso, por ela ou por terceiros, repassando os custos comprovados de tais
providências ao EMPREITEIRO.

9.2 GARANTIA DE UNIFORMIDADE NA REPARAÇÃO - Se, nos termos do item 4,4,
qualquer matéria prima utilizada pelo EMPREITEIRO apresentar defeito ou
desconformidade em 2 (duas) ou mais situações, a obrigação do EMPREITEIRO será a de
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substituirá matéria prima de mesmo lote da que apresentou defeito ou desconformidade,
ou efeíuar a correção/verificação dos PRODUTOS que contaram com a sua utilização!
incluindo aqueles que ainda não apresentaram, defeitos.

9.3 GARANTIA CONTRA DANO SUBSEQUENTE - O EMPREITEIRO se obriga a indenizar
os custos para o reparo ou refazimento de qualquer parte da OBRA que apresente
defeitos ou danos ern razão da utilização de matérias primas defeituosas.

9.4 GARANTIA DE DESEMPENHO - Se os serviços a serem executados e/ou a obra
contratada tiverem garantia de desempenho, deverão constar, em ANEXO: a) o
desempenho garantido; b) os procedimentos para avaliação do atendimento ao
desempenho garantido; c) o prazo máximo admitido para o atendimento do desempenho
garantido; e d) as consequências para o EMPREITEIRO, caso o desempenho garantido
não seja alcançado dentro do prazo e conforme os procedimentos previstos,

9.4.1 Havendo garantia de desempenho, será aplicável a condição de pagamento prevista no
item 6.4.1.

9.5 GARANTIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO - Na hipótese de
EMPREITADA com o fornecimento de matérias primas, o EMPREITEIRO garante que
manterá disponível em território brasileiro, diretameníe ou através de terceiros
credenciados, aos preços de mercado, estoque desses materiais em quantidades
suficientes para eventuais substituições que se fizerem necessárias. Caso a
EMPREITADA envolva o fornecimento de peças ou materiais passíveis de manutenção
técnica, o EMPREITEIRO compromete-se a manter disponível nos mesmos termos
mencionados neste item, serviços de assistência técnica adequados para o reparo, revisão
e manutenção das peças ou materiais, durante toda a sua vida útil estimada.

10. RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1 DANOS DECORRENTES DA EMPREITADA - O EMPREITEIRO responderá por todos os
danos, ainda que exclusivamente morais, causados à CONTRATANTE e/ou a quaisquer
outros terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou
imperícia na execução da EMPREITADA.

10.2 DANOS AO EMPREITEIRO CAUSADOS POR TERCEIROS - A CONTRATANTE não terá
nenhuma responsabilidade por eventuais danos, qualquer que seja a natureza dos
mesmos, causados ao EMPREITEIRO, ao seu pessoal, veículos e/ou equipamentos, por
terceiros estranhos à CONTRATANTE, no LOCAL DA OBRA, no interior do canteiro de
obras ou fora deie.

10.3 DIREITO DE REGRESSO DA CONTRATANTE - O EMPREITEIRO se obriga a manter a
CONTRATANTE livre de quaisquer ações ou reclamações com respeito a quaisquer danos
que sejam de sua responsabilidade, .sem prejuízo do direito de regresso da
CONTRATANTE contra o EMPREITEIRO, aqui expressamente reconhecido, caso
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qualquer obrigação assumida por este seja descumprida e a CONTRATANTE venha a ser
acionada por terceiros prejudicados.

10.3.1 O direito de regresso referido no item anterior abrangerá o que. efetivamente o terceiro e/ou
a autoridade reclamante vier a obter em juízo ou fora dele, acrescido de todos os
dispêndios ern que a CONTRATANTE tiver incorrido para a defesa de seus interesses,
incluindo, sem a isto se limitar, custas judiciais, honorários advocatícios e emolumentos
extrajudiciais. Aplicam-se, em caso de exercício do direito de regresso, as disposições dos
itens 5,3.1 e 5.3.2.

11. MULTAS

11.1 MULTA PENAL POR ATRASO NA EXECUÇÃO - Fica estipulada a multa/dia de 0,17%
(ponto dezessete centésimos por cento), sobre o VALOR DO CONTRATO, por dia de
atraso no cumprimento dos prazos contratuais de conclusão total ou parcial da
EMPREITADA, ou ainda eventos intermediários acordados pelas partes, que possam estar
incluídos na EMPREITADA, até o limite estabelecido a seguir, em cláusula específica.

11.1.1 Se a multa prevista no item 11.1 for aplicada por atraso em relação a prazo intermediário
ou conclusão parcial da EMPREITADA, conforme definido pelas partes no cronograma de
execução das atividades compreendidas na EMPREITADA, e o EMPREITEIRO, sem
nenhum ónus para a CONTRATANTE, recuperar o atraso e atender ao prazo intermediário
subsequente e ao prazo final de execução da EMPREITADA, conforme o caso, a
CONTRATANTE poderá, a seu critério, devolver o valor da multa aplicada, sem qualquer
correção ou acréscimo, juntamente com o pagamento da medição do rnès subsequente ao
mês em que efetivamente ocorrer a recuperação do atraso.

11.1.2 Na hipótese em que qualquer o atraso na EMPREITADA representar risco ao andamento
regular da OBRA, o valor da multa previsto no item 11.1 será automaticamente reajustado
para o equivalente a 1%. (um por cento) do VALOR DO CONTRATO.

11.2 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CLÁUSULA CONTRATUAL - Salvo
penalidade específica prevista no CONTRATO, o descumprimento de qualquer cláusula
prevista no CONTRATO implicará na aplicação de multa não compensatória equivalente a
2% (dois por cento) do VALOR DO CONTRATO.

11.3 RESCISÃO - Na hipótese de o presente CONTRATO ser rescindido em virtude do
inadimplemento, por parte do EMPREITEIRO ou CONTRATANTE, de qualquer uma das
obrigações ora acordadas, ou ainda em razão de qualquer ato ou fato a qualquer delas
imputável que leve à extinção prematura da relação estabelecida entre as Partes, será a
Parte infringente aplicada, uma multa equivalente a 10% (dez por cento) do VALOR DO
CONTRATO, observado o limite máximo das penalidades previsto adiante.

11.4 LIMITAÇÃO ÀS MULTAS - Qualquer que se ja -a natureza da multa aplicada ao
EMPREITEIRO, quer por atraso na execução..da. EMPREITADA, quer por rescisão do
CONTRATO, o montante total das multas cumuladas a que estará sujeito o EMPREITEIRO
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ficará limitado a 10% (dez por cento) do. VALOR DO CONTRATO,'ressalvado o disposto
na cláusula 11.2 e 11.6.

COMPENSAÇÃO - O EMPREITEIRO autoriza, desde logo, expressamente, que o valor
das multas que eventualmente lhe venham a ser impostas nos termos de qualquer dos
DOCUMENTOS DO CONTRATO, seja descontado na medição correspondente ao mês
em que ocorrer o inadimplemento que as tiver determinado e/ou nas medições
subsequentes.

11.5.1 Se o valor da medição pendente não for suficiente para o desconto das multas aplicadas, o
EMPREITEIRO fica obrigado a pagá-las no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
comunicação da CONTRATANTE para este fim.

11.6 CUMULATIVIDADE - A aplicação das multas previstas não elimina nem afeta o direito da
CONTRATANTE de rescindir o contrato, nem afasta a responsabilidade do EMPREITEIRO
por perdas e danos e por quaisquer outras penalidades ou sanções previstas no
CONTRATO e/ou na legislação pertinente.

12. CASO FORTUTOJDU FORÇA MAIOR

12.1 EXCEÇÃO DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR - As partes não responderão peio
descumprimento de'suas obrigações contratuais, se este resultar de caso fortuito ou força
maior devidamente comprovado;

12.1.1. Aplica-se, para fins do item 13.1, o conceito de caso fortuito ou força maior previsto no
parágrafo único do artigo 393 do Código Civil,

13. PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS - Para que se aplique a isenção de responsabilidade
prevista nesta cláusula, o EMPREITEIRO obriga-se a:

a) comunicar o fato à CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias contados da ocorrência do
evento ou de seu início, fornecendo-lhe detalhes sobre o ocorrido;

b) comprovar, perante a CONTRATANTE, que o fato alegado efetivamente impediu o
cumprimento da obrigação.

13.1. CULPA CONCOMITANTE OU ANTERIOR - O EMPREITEIRO não poderá invocar a
exceção de caso fortuito ou força maior se tiver agido com culpa, concomitante ou
anteriormente à ocorrência do evento alegado.

ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DA EMPREITADA

14,1 RECEBIMENTO PROVISÓRIO'.- Para que se efetive o recebimento provisório da)
EMPREITADA, tão logo o EMPREITEIRO considere-o definitivamente concluído, incluindo, l
conforme o caso, a prova de atendimento da garantia de desempenho, deverá notificar, por
escrito, à CONTRATANTE, para que esta, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
do recebimento de tal notificação/ proceda às verificações e testes necessários à
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constatação da perfeita execução das obrigações assumidas pelo EMPREITEIRO na
presente contratação.

14.1.1 Uma vez analisados os serviços prestados, bem como seus PRODUTOS, e constatado
que a EMPREITADA foi realizada de acordo com as disposições estabelecidas neste
CONTRATO e as especificações técnicas descritas nos DOCUMENTOS DO CONTRATO,
a EMPREITADA será então considerada provisoriamente cumprida, firmando-se o
competente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. Se, porém, da averiguação
promovida pela CONTRATANTE se concluir que há inconsistências ou inconformidades
relevantes na EMPREITADA, será emitida a respectiva Lista de Pendências, que
apresentará a relação completa das correções que deverão ser implementadas pelo
EMPREITEIRO, sem qualquer ónus para a CONTRATANTE, e estipulará o prazo dentro
do qual tais correções deverão ser realizadas.

14.1.2 Decorrido o prazo fixado na Lista de Pendências, a CONTRATANTE realizará nova
averiguação dos PRODUTOS, oportunidade em que, se for apurado que todas as
irreguiaridades relevantes foram efetivamente sanadas pelo EMPREITEIRO, será firmado
o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO correspondente. Caso contrário, será
imediatamente executada a garantia de fiel cumprimento do contrato, emitida nos termos
da Cláusula 12, para que a CONTRATANTE promova as correções e substituições
necessárias à integral conclusão da EMPREITADA.

14.1.3 O TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO conterá obrigatoriamente, além de outras
condições, o seguinte: a) indicação das desconformídades não relevantes, ainda
pendentes de solução; b) a ressalva às garantias técnicas; c) a ressalva à obrigação de
sigilo do EMPREITEIRO e direito de regresso da CONTRATANTE, nos termos previstos
no presente instrumento.

14.2 EFEITOS DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Conforme previsto acima no item 9,1,1, o
prazo da garantia técnica da EMPREITADA e seus PRODUTOS terá seu termo iniciai ria
data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. Ademais, em 30 (trinta)
dias contados da efetivação do referido termo, a CONTRATANTE deverá restituir ao
EMPREITEIRO a garantia de fiel cumprimento do contrato, emitida segundo as
disposições da Cláusula 12.

14.2.1 Os serviços registrados nas medições serão considerados provisoriamente recebidos
apenas para os efeitos de realização de pagamentos parciais, devolução da garantia de
fiel cumprimento e início do período de garantia técnica, não implicando, nem a medição,
nem o pagamento, nem a devolução da referida garantia, no recebimento definitivo da

EMPREITADA.

14.3 RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo da EMPREITADA ocorrerá depois
de expirados os prazos das garantias técnicas previstas neste CONTRATO ou em
qualquer,dos instrumentos que integram os DOCUMENTOS DO CONTRATO, estando
todas elas devidamente cumpridas/" :-. .•/ • '
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14.3.1 Uma vez constatado o regular cumprimento de todas as garantias técnicas previstas, a
CONTRATANTE elaborará o correspondente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINJTIVo! 3
ser firmado por ambas as PARTES, do qual constará a aceitação definitiva da
EMPREITADA, a extinção da relação contratual entre as partes por seu efetívo
cumprimento, e a quitação mútua, plena, rasa, irrevogável e irretratável de todas
obrigações assumidas peias paries na presente contratação, ressalvada a sobrevivência
daquelas obrigações que, por sua própria natureza, continuarão vinculando as partes, nos
termos do disposto na cláusula 8, acima.

14.3.2 Se o EMPREITEIRO não assinar o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO no prazo de
90 (noventa) dias, contados da sua apresentação peia CONTRATANTE, operar-se-á a
concordância tácita daquele com os termos do referido documento.

14.3.3 A "ligação" do sistema operacional relativo ao objeío contratado somente poderá ser
efetuado após a "aprovação de viabilidade técnica - liberação de carga e entrada em
operação do novo alimenfador de Parauapebas (PP-OS), previstos no plano de obras por
parte da Concessionária de Energia CELPA, consoante CARTAS-
CELPA/CORPGRATIVO-12774/2013."

15. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EMPREITADA

15.1 SUSPENSÃO POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE - A CONTRATANTE terá o
direito de determinar a suspensão temporária, total ou parcial da EMPREITADA sempre
que decidir suspender a execução da OBRA no âmbito do CONTRATO. Nesta hipótese, as
condições de suspensão e retomada da execução da EMPREITADA serão idênticas às
condições de suspensão e retomada de execução aplicadas no CONTRATO.

15.2 SUSPENSÃO PELO EMPREITEIRO - O EMPREITEIRO somente poderá suspender,
temporariamente, a execução da EMPREITADA ou de qualquer parte das obrigações por
ele assumidas na presente contratação quando a execução estiver impedida pela
ocorrência de caso fortuito ou força maior, atendidas as condições estabelecidas na
Cláusula 13, acíma.

16. RESCISÃO DO CONTRATO

16.1 RESCISÃO POR INADJMPLEMENTO DO EMPREITEIRO - O CONTRATO poderá ser
considerado rescindido, de pleno direito, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante
simples aviso desta ao EMPREITEIRO, independentemente de qualquer outra providência
judicial ou extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses;

a) atraso injustificado do EMPREITEIRO no início de execução da EMPREITADA;
b) paralisação ou suspensão da EMPREITADA, pelo EMPREITEIRO, que não seja por força

maior ou caso fortuito;
c) incidência, pelo EMPREITEIRO, em muitas que excedam aos limites previstos neste

CONTRATO;
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d) cessão ou transferência, total ou parcial do CONTRATO, pelo EMPREITEIRO, em
desacordo com as regras contratuais;

e) alteração, pelo EMPREITEIRO, das especificações contratuais ou outros elementos do
projeto, sem a prévia autorização da CONTRATANTE; •

f) inadimpiemento, pelo EMPREITEIRO, de quaisquer de suas obrigações contratuais, desde
que a inadírrrplência não seja sanada no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, no
aviso enviado ao EMPREITEIRO.

16.í RESCISÃO POR OUTROS MOTIVOS - O CONTRATO será considerado rescindido de
píeno direito, mediante simples aviso da parte interessada na rescisão, à outra parte,
independentemente de qualquer outra providência judicial ou extrajudicial, na ocorrência das
seguintes hipóteses:

a) Decretação de falência ou deferimento de recuperação judicial de qualquer das partes ou
caracterização, por qualquer outra forma, de sua insolvência;

b) Persistência, por mais de 180 (cento e oitenta) dias de evento, devidamente comprovado,
de caso fortuito ou força maior.

16.2 PAGAMENTO DE SERVIÇOS - Em qualquer hipótese de término antecipado, a
CONTRATANTE pagará ao EMPREITEIRO os serviços efeíivameníe executados, nos termos
das regras do CONTRATO até o momento da sua interrupção. O EMPREITEIRO, também em
qualquer caso, fica obrigado a entregar os serviços incluídos na EMPREITADA no estado em
que se encontrarem.

16.2.1 Fica expressamente estabelecido que a CONTRATANTE terá o direito de executar o
restante da EMPREITADA , díretamente ou através da contratação de terceiros de sua
livre escolha, não cabendo ao EMPREITEIRO nenhum direito relativamente à
EMPREITADA executados depois do término do CONTRATO.

16.3 MEDIÇÃO FINAL - No término antecipado do CONTRATO será feita a medição final da
EMPREITADA executada de acordo com as regras dos DOCUMENTOS DO CONTRATO até

a data do término,

16.3.1 Na medição final será feita a compensação de qualquer diferença a maior, constatada
entre o valor de qualquer adiantamento concedido ao EMPREITEIRO e o montante a ele
efeíivameníe devido, pela EMPREITADA executado até a data do término. Também serão
descontados da medição finai, todas multas, ressarcimentos e outros créditos da
CONTRATANTE,

16.3.2 Se a medição final apresentar saldo negativo para o EMPREITEIRO, este se obriga a
liquidar o valor de seu débito no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
comunicação que lhe enviar a CONTRATANTE. .

16.3.3 Se a medição final apresentar crèdiío positivo .em favor do EMPREITEIRO, a
CONTRATANTE fará o respectivo pagamento no prazo.de 10 (dez) dias, contados da

medição final.
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17. AVISOS E COMUNICAÇÕES

17.1 FORMA E ENDEREÇAMENTO - Todos os avisos e comunicações (doravante
simplesmente os AVISOS) referidos em qualquer dos DOCUMENTOS DO CONTRATO
serão feitos por escrito, a menos que de outra forma expressamente estipulado. Os
AVISOS serão enviados ao endereço identificado nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS deste
instrumento ou outro endereço informado pela parte interessada à outra, de acordo com as
regras desta Cláusula.

17.1.1 Fica expressamente estabelecido que qualquer AVÍSO que deva ter efeitos em relação ao
CONTRATO, ainda que tal AVÍSO não esteja expressamente previsto em qualquer dos
DOCUMENTOS DO CONTRATO, somente terá validade se feito de acordo com as regras
desta Cláusula, respeitando estritamente o previsto adiante.

17.1.2 Cada uma das partes poderá informar à outra, de acordo corn as regras desta Cláusula,
uma ou mais pessoas específicas a quem os AVISOS relativos ao CONTRATO deverão
ser endereçados.

17.1.3 Na hipótese de mudança de endereço contido nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, a Parte
que alterar o seu endereço deverá notificar por escrito à outra Parte, sendo que, sem
referida comunicação, todos os avisos e comunicações encaminhados ao endereço
indicados nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS serão considerados válidos,

17.2 ENTREGA E DATA DO RECEBIMENTO - Os AVISOS poderão ser entregues por correio,
com aviso de recebimento, pessoalmente, através de portador ou courrier, mediante
protocolo, ou, ainda, enviados porfac-símíle ou via eletrônica.

17.2.1 Todos os AVISOS de caráter meramente operacional serão enviados por fac-símile ou via
eletrônica. Os AVISOS de caráter operacional referentes aos serviços referentes à
EMPREITADA serão anotados no Diário de Obras.

17.2.2 Os AVISOS serão considerados recebidos: a) na data consignada no Aviso de
Recebimento, caso sejam entregues pefos serviços de correio; b) na data consignada no
Protocolo, em caso de entrega por portador ou courrier; c) na data de sua remessa sem
erro, conforme emissão do equipamento transmissor, em caso de transmissão via fac-
s/mile; e d) na data que o destinatário acusar seu recebimento, em caso de transmissão

por via eleírônica.

17.2.3 Na hipótese de encaminhamento de. correspondências e dados por meio eletrôníco, a
CONTRATANTE somente se responsabiliza e garante as informações registradas corno

enviadas em sua base de dados.
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18. VALOR DO CONTRATO

18.1 VALOR DO CONTRATO - O VALOR DO CONTRATO corresponde ao preço global
proposto peio EMPREITEIRO para a execução dos serviços.

19. SOLUÇÃO DE LITÍGIOS

19.1 SOLUÇÃO AMIGÁVEL - Em caso de qualquer disputa, reivindicação ou controvérsia entre
as partes (doravante o LITÍGIO) resultante do CONTRATO ou com ele relacionada, as
partes envidarão os melhores esforços para obter uma soiução amigável. Para esse fim, as
mesmas comprometem-se a negociar de boa fé, visando a resolver o confííío de forma
satisfatória e justa,

19.2 INSTITUIÇÃO DA ARBITRAGEM - Na hipótese de o VALOR DO CONTRATO indicado
nas CONDIÇÕES ESPECÍFICAS do presente instrumento ser superior a RS 300.000,00
(trezentos mil reais), o LITÍGIO que não possa ser resolvido amigavelmente será
submetido a Juízo Arbitrai, nos termos da Lei Federal 9.307, de 23 de setembro de 1996, e
a arbitragem será realizada perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de
Comércio Brasil-Canadá, segundo as regras procedimentais do seu Regulamento de
Arbitragem, sem prejuízo do quanto disposto nesta Cíáusula Compromissória,

19.2.1 A parte que desejar dar início à Arbitragem, deverá notificar a outra desta intenção,
indicando: a) o nome do árbitro; b) o objeío do LITÍGIO, com todos os seus detalhes,
incluindo a menção às tentativas, sem sucesso, de solução amigável, em cumprimento ao
previsto no item 19.1; e c) o locai e data para assinatura do Compromisso Arbitrai. A parte
notificada terá 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação, para designar o
seu árbitro e assinar o Compromisso Arbitrai.

19.2.2 A parte que resistir á instituição da Arbitragem, não nomeando seu árbitro e/ou não
assinando o Compromisso Arbitrai no prazo acima estabelecido, pagará à outra parte, a
título de multa penal, a quantia equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do LITÍGIO,
sem prejuízo da utilização por esta última, a seu critério, da medida judicial facultada pelo
artigo 7° da Lei 9.307/96.

19.3 COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL ARBíTRAL - O Tribunal Arbitrai deverá ser composto de 3
(três) árbitros, competindo a cada parte indicar 1 (um) árbitro, conforme previsto acima, e
cabendo aos árbitros' indicados pelas partes, designar, de comum- acordo, o terceiro
árbitro. Não havendo acordo, o terceiro árbitro será indicado pelo presidente do Centro de
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá.

19.4 LOCAL E LÍNGUA DA ARBITRAGEM - A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, independentemente da matéria em disputa e sem prejuízo de
eventuais providências, especialmente probatórias,-que-devam ser realizadas em outras
localidades, e será conduzido exclusivamente em língua portuguesa.
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REGRAS PARA A DECISÃO DO LJTÍG/0 - A arbitragem instaurada nos termos desta
cláusula compromissória deverá ser apreciada e decidida exclusivamente por critérios de
direito, sem qualquer juízo de equidade, sendo o direito positivo brasileiro sua lei regente,
para todos os efeitos,

SENTENÇA DEFINITIVA - A sentença arbitrai será definitiva, não sujeita a recurso ou
homologação, constituindo título executivo vinculativo das partes e de seus sucessores,
respeitado o previsto no artigo 30 da Lei 9307/96.

FORO DE ELEIÇÃO - Caso o VALOR DO CONTRATO não supere a cifra de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo como
competente para a solução de litígios entre as partes.

19.7.1 Na hipótese prevista no item 19.2, caso o juízo arbitrai ainda não esteja instituído, sem que
haja qualquer renúncia a esta exclusividade da arbitragem como meio para solução de
conflitos, conforme estipulado acima, as partes elegem o foro centrai da Comarca de São
Paulo para dirimir os seguintes incidentes à arbitragem: (a) execução da sentença arbitrai;
(b) postulações fundamentadas nos artigos 7 ou 33 da Leí 9307/96; e, (c) caso ainda não
esteja instituído o juízo arbitrai (nos termos do art. 19 da Leí 9.307/96), postulações de
tutela emergência!.

19.7.2 Caso o juízo arbitrai já se encontre instituído, eventuais postulações de tutela emergência!
deverão ser dirigidas diretamente ao Juízo Arbitrai.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU DAÇÃO EM GARANTIA - O EMPREITEIRO não
poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente o CONTRATO, a qualquer título, nem
oferecê-fo em garantia, sem a prévia ô expressa aprovação da CONTRATANTE, sendo
certo que, na hipótese de cessão ou transferência, o EMPREITEIRO continuará
respondendo, perante a CONTRATANTE, direta e exclusivamente, pelo fiel cumprimento
de todas as obrigações previstas no CONTRATO.

20,1.1 Será igualmente necessária a prévia e expressa aprovação por escrito da
CONTRATANTE para a cessão de créditos do EMPREITEIRO, atuais ou futuros,
decorrentes da execução da EMPREITADA

20.2 SUBCONTRATAÇÃO - O EMPREITEIRO, com anuência da CONTRATANTE, sob sua
exclusiva responsabilidade, poderá subcontratar total ou parte da EMPREITADA,
permanecendo como o único responsável perante a CONTRATANTE pelo fiei
cumprimento de todas as obrigações contratadas, incluindo as obrigações assumidas
frente a terceiros, decorrentes da execução da EMPREITADA.
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20.2.1 Sem prejuízo da responsabilidade do EMPREITEIRO, a CONTRATANTE deverá ser
previamente informada das subcontratações, sendo certo que não haverá qualquer vínculo
contratual ou legal entre a CONTRATANTE e as subcontratadas.

20.2.2 O EMPREITEIRO se obriga a manter a CONTRATANTE livre de quaisquer reclamações,
ações ou demandas, administrativas ou judiciais, referentes a obrigações legais, incluindo
as fiscais e tributárias, de subcontratadas. Caso esta obrigação seja descumprida, a
CONTRATANTE terá direito de regresso contra o EMPREITEIRO, adoíando-se, no que for
aplicável, as mesmas regras dispostas nos itens 5.3,1, 5.3,2 e 5.5 deste instrumento.

20.3

20.4

ALTERAÇÕES - Qualquer alteração do CONTRATO somente será válida e eficaz se
ajustada por escrito, através de ADITIVO, que poderá ser feito sob forma epistolar ou
outra, desde que assinado por ambas as partes, representadas por quem tenha poderes
para tanto.

NOVAÇÃO -A demora do CONTRATANTE em exercer seus direitos legais e contratuais
será considerada mera tolerância, a qual jamais poderá ser interpretada corno aceitação,
renúncia, precedente, perdão, novação ou alteração do pactuado.

20.4.1 A omissão no exercício de qualquer direito ou a fornia de exercê-lo em determinada
oportunidade deverá ser interpretado como um ato de mera liberalidade do
CONTRATANTE, não estabelecendo qualquer obrigação para esta de, posteriormente,
agir da mesma maneira e nem poderá ser alegada peio EMPREITEIRO como precedente
ou novação.

20.5 TÍTULOS DE CLÁUSULAS - Os títulos de cláusulas e itens são indicados para rnera
conveniência das partes e ordenamento dos DOCUMENTOS CONTRATUAIS e não
devem ser considerados para fins de interpretação das disposições ajustadas.

20.6 INDEPENDÊNCIA DAS CLÁUSULAS - Se qualquer das disposições do CONTRATO for
considerada nula ou inexequível, este fato não acarretará a nulidade do CONTRATO ou
do DOCUMENTO DO CONTRATO em que a tal disposição se insere. Também neste
caso, as partes, de boa fé, 'empreenderão os melhores esforços para ajustar uma
disposição que substitua aquela considerada nula ou inexequível e que tenha efeitos
económicos os mais próximos possíveis da disposição substituída.

20.7 ACORDO INTEGRAL - O CONTRATO constitui o acordo integrai entre as partes com
respeito è execução da EMPREITADA e substitui qualquer outro acordo, verbal ou escrito,
que possa ter sido ajustado anteriormente.

20.7.1 O presente contraio torna sem efeito todo e qualquer outro documento que tenha sido
trocado entre as partes, cujo conteúdo envolva os serviços ora contratados, destituídos
assim, de força probaníe ou efeito jurídico,, não podendo ser invocado para eventual
alteração do ora pactuado pelas partes, exceío o contraio de condições especificas.

20.8 CONTAGEM DE PRAZOS - Os prazos fixados em "dias entendem-se fixados em dias
corridos, a menos que expressamente se mencionem dias úteis. Consideram-se dí'as útej
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aqueles em que houver funcionamento regular dos estabelecimentos comerciais no
município do LOCAL DAS OBRAS,

20.9 FORÇA VINCULATIVA - O CONTRATO obriga as partes e seus sucessores a
qualquer título.

São Paulo, 14 de outubro de 2013.

CIPASA CCN NVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
[ANTE

E ELETRICIDADE LTDA.

TESTEMUNHAS

NOME
RG

^ CARTÓRIO
Av' Vtccnle àn Pauta Souza, n" 57, Centro

Apamdaa do Guiânia - GO
Fcnc:(62)3283-1105

Bnl.HeberHur Cordeiro do Souza

>TAUELIOHATO' DE rJOrAS^ÇGISlRO D^ PESSOAS JUiíiOlCAS.ThVLOS. OOCUHEKTO5 G PROTESTOS

Rftconbéco. po/Nsemtíihancar á firma d* EPLAN ENGENHARIA
PLAKEJAMENTOXE ELETRICÍDADE LTDA EM RECUPERAÇÃO

I rBpj-asàntàda oor MARCOS ALBERTO LUIZ DE
CAMJfOS. Dpi análopoíá constaníft do meu arauivo. Dou fé.

'GoIãnta.17/12/2013- 15:43:llh. Emolumentos: R$3,15;
lotai; .
Em tes ^^__ da Vwdade 2428059

Denlzel ; • SuGoTIttala Escr&vsnte
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08?04/2015

Assunto

Para

Cópia

Data

Webmaií:: RESREa-RES: RÉS: LIBERAÇÃO CAUÇÃO 5% OBRA CIPASA PARAUPEBAS

RÉS: RÉS: RÉS: RÉS: LIBERAÇÃO CAUÇÃO 5% OBRA CIPASA PARAUPEBAS
Tatiana Ribeiro <tafciana.ribeiro@cipasa.com>^

renata@eplanengenharia.com.br <renata@eplanengenhariaxom.br>;!», Contratos Obras
<contratos.obras@cipasa.com>Jte, António Dias <antonio.dias@cipasa,com> Jd, Andressa Pereira
<andressa.pereira@cipasa.com> J3

moacir@eplanengenharia.com.br <moacir@ep[anengenharia.corn.br> Já
, diretoria@epianengenharia.corn.br <diretoria@eplanengenharia.com.br>^
08.04.2015 14:32

<46656bce/9775d862117376e8a23ccOf@ep[anengenharia.com.br>Ja

Renata, boa tarde.

i internamente, e realmente vamos precisar da certidão (positiva com efeito negativa) para poder liberar o

Favor assim que conseguir a certidão nos enviar para que possamos prosseguir com o processo interno.

Ate.,

CIPASA
R B A M l

inteligência para você viver melhor.

renata@eplanengenharia.com.br [mailto:renata@epianengenharia.com.br]

Enviada em: quarta-feira, l de abril de 2015 16:17
Para: Tatiana Ribeiro; Contratos Obras; António Dias; Andressa Pereira
Ce: moacir@eplanengenharia.com.br; diretoria@epianengenharia.com.br
Assunto: Re: RÉS: RÉS: RÉS: LIBERAÇÃO CAUÇÃO 5% OBRA CIPASA PARAUPEBAS

Prezada Tatiana (área fiscal), boa tarde

Para liberação do valor da caução de 5%, encaminho em anexo o relatório fiscal da Receita Federal e também o relatório Complementar da
Situação Fiscal da EPLAN em 01/04/2015. seguem também 02 (dois) protocolos de regularização das pendências que aparecem no relatório

complementar e 01 (um) protocolo de regularização da pendência da PGFN.

Em contato por telefone na semana passada com a área de suprimentos e fiscal (viva voz) fiquei de encaminhar os protocolos para apreciação e

aprovação pela CTPASA para liberar de imediado o valor da caução.

hitpst/Avebm ail-seguro.com.br/epl anengenharia.com.br/?_íask=mai!S_action=print&_uÍd= 2260&_mbox=INBQX 1/8



OS/Ò4/2Q1J5 Webmai!:: RÉS: RÉS: RÉS: RÉS: LIBERAÇÃO CAUÇÃO 5% OBRA CIPASA PARAUPEBAS

Cgioco-me a disposição para quaisquer informações adicionais e aguardo manifestação.

Cordialmente,

Renata Freitas Cardoso

Gerente de Controle

(062)3546-8300/8404-8888

Em 23.03.2015 17:38, António Dias escreveu:

Renata, boa tarde!

Por gentileza, nos envie a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa atualizada pois, a enviada
a datada de janeiro de 2014

No aguardo,

De: renata@eplanengenharia.com.br [mailto:renata@eplanengenharia.com.br]

Enviada em: segunda-feira, 23 de março de 2015 17:02

: António Dias

c: Ricardo Telles; Diretoria Eplan Engenharia; Marco Brasil; Moacir- Eplan Engenharia; Bruno Carvalho;

Cláudio Muniz; francisco.santos@epianengenharia.com.br

Assunto: Re: RÉS: RÉS: Compra de matérias para Faturamento Direto

Prezado António Dias, boa tarde

A Eplan Engenharia através de decisão transitado e julgado -juiz Paulo César da 5a Vara Cível da Comarca de Goiânia está

dispensada de apresentar a CND (ver anexo).

Esclareço quecorn a unificação recente das certidões federais a CND que venceu em 16/03/20 í 5 não é de simples emissão como era

anteriormente, embora exista decisão judicial que dispensa a EPLAN de apresentá-la.

Informo que todo o mês aEpían emite feiura aqui paraCELG e não bá qualquer bloqueio de valor porque a decisão judicial é válida.

Coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário também através do nosso departamento jurídico.

httpsr/Mebmaii-seguro.com.br/eplanengenM 2/8



05/03/2015

Assunto

De

Para

Cópia

•Data

Webmaií:: Fwd: Re: Fwd: Re: RÉS: ENC: Re: RÉS: RÉS: Fwd: RÉS: Retenções Conlratual-CIPASA PARAUBEBAS

KJK.Fwd: Re: Fwd: Re: RÉS: fifllt: Re: RÉS: RÉS: Fwd: RÉS;
Contratuaí-CIPASA PARAUBEBAS
< renata@eplanengenharia.com.br>=la

<andressa.pereira@cipasa.com>Jto, <renata.rocha@cipasa.com>Jtel

<sandro@eplanengenharia.com.br>.!»

<moacir@eplanengenharia.com.br>JÊs, <diretoria@epIanengenharia.com.br>Jto

06.03.201S 16:55.

•O ', T

- E- MARQUES CONTRATQ,INSS, FGTS,GFIP, RETIFICACAO.rar (5.5 MB)
- EPLAN-INSS,FGTS,GFIP,RE7IFICACAO.rar (4.4 MB)

Prezadas Andressa e Renata, boa tarde

Segue em anexo 100% dos documentos exigidos para liberação dos 5% contratual de caução das obras realizadas em Paraupebas. \ ]f^f ^ ̂
VÍl̂

A empresa EPLAN comprova a regularidade documental durante todo o período do contrato - documentos em anexo. Foi incluído também o tomador
(CIPASA) na GEFIP via retificação, conforme orientação por e-mai! (Andressa).

A subempreita também comprova a regularidade documental durante o período em que executou os seus 03 contratos (contratos em anexo), tempo de
execução 40 dias. Foi incluído também o tomador (EPLAN) na GEFIP via retificação, conforme orientação por e-mail (Andressa).

Gentileza informara data prevista para crédito em nossa conta.

Coloco-me a disposição para quaisquer providências adicionais,

Cordialmente,

Renata Freitas Cardoso

Gerente de Controle

(062) 3546-8300 / 8404-8888

Ern 25.02,2015 14:25, Andressa Pereira escreveu:

Abaixo, a resposta do Fiscal.

hítps://webmail-seg uro.com.br/eplanengenharla.com.br/?Jask=i-nail&_action=prin(&_uÍd=37&_mbox=INBOX.CIPASA%20PAKAU PEBAS

o^
1/24



-uMioii .. i *vu. i-\.c7. rwu. i\c. rico. ci^u; n;e; ! fr-wa: Kts: Keíençoes Contratual-CIPASA PARAUBEBAS

De: Renata Rocha
Enviada em: quarta-feira, 25 de fevereiro de 2015 11:43
Para: Andressa Pereira
Ce: Contratos Obras
Assunto: RÉS: RÉS: RÉS; Fwd; RÉS; Retenções Contratual-CIPASA PARAUBEBAS

Bom dia,

A.GFIP não consta a CIPASA como tomador/obra, não podemos aceitar essa GFIP,

iRenata rocha

De: sandro@eplanengenharia.com.br [mailto:sandro@eplanengenharia.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 25 de fevereiro de 2015 14:24
Para: Andressa Pereira
Assunto: Re: ENC; Re; RÉS; RÉS: Fwd: RÉS; Retenções Contratual-CIPASA PARAUBEBAS

Em 25.02,2015 14:05, Andressa Pereira escreveu;

htfps:/AvefamaII-seguro.com.brfe^ 2/24



05/OG/2015 Webmail:: Fwd: Re: Fwd: Re: RÉS: ENC: Re: RÉS: RÉS: Fwa: Khti: Keiençoes

favor transportar a resposta meu tipo de não recebe outro em anexo.

Sandro,

Está no e-mail em anexo.

Grata,

ÍAndressa_Pereíra

De: Andressa Pereira
Enviada em: quarta-feira, 25 de fevereiro de 2015 11:46
Para: 'sandro@eplanengenharia.com.br'
Assunto: RÉS: Re: RÉS: RÉS: Fwd: RÉS: Retenções Contratual-CIPASA PARAUBEBAS

Sandro, bom dia.

Anexo, resposta do Fiscal.

Grata,

hítps://webmai|-seguroxom.br/eplanerç 3/24



weomail:: Fwd: Re: Fwd: Re: RÉS: ENC: Re: RÉS: RÉS: Fwd; RÉS: Retenções Coníratual-CIPASA PARAUBEBAS

Andressa Pereira

De: sandro@eplanengenharia.com.br [maílto:sandro(Q)eplanenqenharía.com.brl
Ênviads em; terça-feira, 24 de fevereiro de 2015 15:17
Para: Andressa Pereira
Assunto: Fwd; Re; RÉS: RÉS: Fwd; RÉS: Retenções Contratual-CIPASA PARAUBEBAS

Mensagem original

Assunto:Re: RÉS: RÉS: Fwd: RÉS: Retenções Contratual-CIPASA PARAUBEBAS

Data:23.02.2015 17:13

De:sandro (Seplanengenharia.com.br

PararAndressa Pereira <andre5sa.Dereira@cipasa.corn>

Cópia:Claudio Muniz <claudio.muniz@cipasa.com>, Contratos Obras <contratos.obras@cipasa.com>

Em 12,02.2015 09:14, Andressa Pereira escreveu;

Em anexo, enviamos a documentação solicitada, informaos que a obra foi realizada por terceiros.
hífps:/AvebmaiI-seguro.com.br/eplanen^ 4/24



Q5/05/2U15 '.'. rwu; ríe: rwa; ntz; rico, c. n.c:o. r^co. rwu, n.co,

Sandro, bom dia.

Nosso setor Fiscal informou que não foi apresentado nenhum documento e sern estes documentos não temos como
liberar a caução.

Grata/

íAndressa Pereira

J

De: sã ndro(5)epia nenqenharia.com. br rmai!to:sandro(õ)epianenqenharia.com.brl
Enviada em: quinta-feira, 12 de fevereiro de 2015 09:08
Para: Andressa Pereira
Ce: Cláudio Muniz; Contratos Obras
Assunto: Re: RÉS: Fwd: RÉS: Retenções Contratual-CIPASA PARAUBEBAS

Em 11.02.2015 19:10, Andressa Pereira escreveu:

Informo' que quando foi efetuado o faturamento, bem como os adiantamentos apresentamos a esta empresa todos documentos
solicitados na época, por gentileza verificar.

Sandro, boa tarde.

As Gefips enviadas não estão vinculada com a Cipasa Parauabebas II e estão faltando a documentação de

.̂ ^^ 5/24



05/06/2015 Webmail:: Fwd: Re: Fwd: Re: RES:ENC:Re:Kts:Kts:fwa:r;cci:nwBivucauuiitiQtucn-wii

Agosto/2013.

Grata,

Andressa Pereira

De: sandro@eplanengenharia.com.br rmailto:sandro@eplanenqenharia.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 28 de janeiro de 2015 13:49
Para: Andressa Pereira; Cláudio Muniz
Ce: moacirPeplanenqenharia.com.br; renata(5)eplanenqenharia.com.br
Assunto: Re: Fwd: RÉS: Retenções Contratuai-CIPASA PARAUBEBAS

Em 28.01,2015 10:19, renata@eplanenqenharia.com.br escreveu:

Atendendo seu pedido, em anexo encaminho a documentação necessária para liberação do caução/solicito a gentileza de nos
informar o dia e o valor a ser creditado.

PREZADO SANDRO, bom dia

Como já entreguei em mãos os documentos para você em 28-01-2015 no período da manhã, peço
conduzir o assunto com a Andressa.

Att.

//Renata

.br/etf^ G/24



05/06/2015 Webmail:: Fwd: RE: Cipasa Paraupebas-Cornprovação documentos

Quaisguer dúvidas estamos á disposição.

-Sds,

Neide Margareth Neves Nolasco & Geraldo A'0e! Pereira

ContaSP Contabilidade Assessoría Sul do Pará

CRC 0107000-MA CRC 63492 QT/PA

94-3324-1892 94-3324-1892

94-9213-8738 (Vivo) 94-8139-9732 (Tím)

99-8138-6220 (Tim)

From: erinelbakl@hotmail.com
To: margarethcontasp@hotmail.coin
Subject; FW; Cipasa Paraupebas-Comprovação documentos
Date: Thu, 26 Feb 2015 23:19:42 +0300

Date: Thu, 26 Feb 2015 17:12:06 -0300
From: renata@eplanengenharia.com.br
To: geraidoadel@hotmail.com; margarethcontaft@hotmaii.com
CC: erineibaki@hotmail.com
Subject: Fwd: Cipasa Paraupebas-Comprovação documentos

Sr. Geraldo/ Margareth, Escritório de contabilidade.

A empresa E. MARQUES DE SOUSA COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ME- CNPJ 09.102.111/0001-83 '
com a nossa empresa 03 contratos de subempreitada (anexos) com"'início em 24/01/2014 e término dos serviçc
40 dias. "

Para a nossa empresa EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ÊLETRICIDADE LTDA - CNPJ 02.838.407/0001-18
da contratante CIPASA a liberação de valor retido de caução, precisamos até 27/02/2015 dos seguintes document
E-MARQUES:

- Guia FGTS e INSS com comprovante de quitação dos meses de 01/2014 e 02/2014;

- Necessitamos da RETIFICAÇÃO da GEFIP da E-Marques de 01/2014 e 02/2014, onde o tomador deverá ser
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - CNPJ 02.838.407/0001-18, conforme exigência abaixo.

"Nos meses que vocês subcontrataram outra empresa as Gefips deverão constar no campo tomador
e inscrição os dados da Eplan.

"Para liberação do caução necessito das Gefip's, guia de FGTSf guia de GPS e seus comprovam
pagamentos das competências Janeiro/2014, Fevereiro/2014." ...._.

Atenciosamente,

Sandro Silva

https://webman-seguro.com.br/epla^ 3/4



Anexo 3

Decisão determinando a emissão
da Certidão Positiva com efeito de

negativa, e Ofício



C O N C L U S Ã O

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e

quinze (04.05.2015), faço estes autos conclusos ao

Excelentissimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escrivão Judiciário

Protocolo n. ZO1

D ^ S T A C M O

L?efíro o recmerímento de romãs

determino se ja expedido o of ícío endereçado a Procuradoria da

| acenda Nacional solicitando a expedição de certidão negativa

ou posítíva de débitos,, com efeito negativo, em favor da empresa
i ' O ' \

recuperanda somente em relação aos débitos sujeito^ a presente

recuperação judicia

Despesas pela autora.

j n t í m e m-se.

Cjoiânia, O4 de maio de ZO

PAULO CESARAMjVES JBAS NEVES

JUIZ/ DE>~l5lREITO.
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paríiG.iilar' de Contrato para reôlizaçõô az obfos civis &
ofã ampliação da SE ÀnJiaiiguera, que enfre si fazem a C-F.LO

G&RÂÇlQ l TRANSMSSAO £À. - CELG GTea empresa EPLAN- Engenharia,
e EkmcidadQ Ltáci,, tia fornia fí seguir:

Processo CELG GTn° 11.501397-0

A CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO SÁ. - CELO GT, sociedade por açSes,
Gonstitiiída como subsidiária iniegral da Corapaábia Celg de Pardcipaç5es - CELGPAÍL
sediada na Avenida C, B° 603 Qd - A36, Li 01. Setox Jardim Goiás, CEP 74S05-Q70, cidade de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás tendo por objètõ social a exploração técnica e comc-rciaí
de geração e transmissão de energia elétrica, conforme outorgado pelo 'f oder Concedente,
inscrita no CNPJ/MF sob o a.0 07.779.299-0001/73... neste ato representada por José Fernando
Navmxete Pena, Dirôtor Presideuíe, CPF 303.118.701-63, Bráulio Afonso Morais, Dketor
Vice Pfêsideme, CPF 082.965.101-20.0 Asley Stecca SteJjadorff, Pírctor Técnico e
Comercial, CPF S23.112.501-91, que ao final assinam, doravante denominada soipeníe
CELG OT e a empresa EPLAN - ENGENHARIA, PLA^JAMENTO "E
^ELETRICIDADE LTDA, com endereço na Rodovia BR 153 km 3,5, Vaia Nossa Senhora, de
Lourdes; em Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP; 74,912-650, inscrita no CNPJ/MF sob o n*
02,838,407/OOOl-lSj neste ato representada por seu Sócio Administrador Marcos Alberto
Luiz de Campos, CPF n.0 015.323.068-14, â Seguir denominada súmôtite CONTRATADA.
conforme consta do processo em epígrafe, celebram o presente ajustej que s$ regerá pelo
disposto na legislação aplicável, em especial, na. Leí %.? 8.666, de 21 de jtinhp de 1993 e suas

e pelas cláusulas e condições sogiúntes: • . .- . ' •
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CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui-se objetú do presente Contrato, a realização dos
serviços de obras civis e eíetromecânica? para ampliação da SE Aiíliauguera - implantação do
3° banco autotranaformadoi- '230/138 kV - 100'MVA, em Aparecida de Goiânja/GO.

Parágrafo Primeiro - O objáto desta contrato decorre da. Licitação PÍL-CPL n& 2.0002/12-
GT, coostaute do Processo Licitatório n° 11,501397-0. rja modalidade Concorrência, tipo
menor preço, na forma dá Execução. Indireta, sob o regime de Empreitada Poi Preço Global,
aos termos da Proposta da Contratada, datada de 30/01/2013. renovada por mais 60 dias em
30/03/2013, conforme Relatório da Comissão Especial de Licitação CEL n° PR-CPL
2,0002/12 GT, fls. 326/827: instituída pela Portaria PR-CPJ, n° H/U, de U de dezembro de
2012 e Termo de Homologação da Diretorla da CELG GT. datado de 09/0^/2013.

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA fjea obrigais a aoa^tir, nas mesmas

coniraíiiais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários TIO objeío desre ajuste,
nos limites estabelecidos pela Lei n° 8.666/93.

J) AS ESPSCmCAÇÕES TÉCNICAS .

CLAUSULA SEGUNDA - Os serviços discriminados noa projetos, partes integrantes deste
Instn.mie.nto, serão executados com precisãOj em obediência aos melhores princípios da
técnica, às u.owxas da ABNT e especificações da CELG GT- . •

Parágrafo Primeiro - Os trabalhos serão executados por técnicos especializados, com
utilização de ferramentas, matagais de consumo e equipamentos adequados, tudo sob a
permanente fiscalização da CELG GT.

Parágrafo Segundo - Onde as especificações, normas? desenhos ou outros documentos
forem eventualmente omissos, ou na hipótese d& dúvidas quanto à sua interpretação, deverá
ser consultada, a. fiscalização da CELG GT.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATÀlDA não poderá alegar desconhecimento cios Padrões,
Especificações e Honnas Técnicas da CELG- GT e da ABNT, referentes ao objeto deste
Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA. TERCEIRA - São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços de acordo com. o que está estabelecido no Instrumento
Convocatório e seus Anexos;

b) Dar ciência â CELG QT, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços;

c") Prestai- os esclarecimentos qo& forem solicitados pala CELG CrT., cujas reclamações w
obrigam a atender pçorijamente;

d) Providenciar a imediata oorceção das deficiências apontadas peja GELO- GT. quanto
ao serviço contratado: v

r^V
(̂
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e) Guardar sigilo e não feçr uso das Informações obtida? à respeito da CELG GT. sob
pena de ressarci-la por todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou uso
indevido daâ mesmas; . , : ,

f) Proporcionar bilhetes para 'refeição., váes-transporte e seguros de vida- aos seos
çrnprsg^dos utilizados XK>$ serviço?, oT?jeto de$te Contrato j

g) Responder psraoíe terceiros por quaisquer danos, materiais OU. morais, a eles
ocasionados, seja pela ação ou omissão de seus empregados,, trabalhadores, prepostQS
ou representantes, dolosa ou culposamente em decorrência da realização dos serviços;

h) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a. serem
executados^ de confomoidade coro as normas e determinações em vigor;

i) apresentar à Contratante» quando for o caso. a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão pata a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá; •

j) tespottsabilifoar-se por todas as obrigares trabalhistas, sociais, prevídencíáíias,
tributárias e as demais previstas' aã legislação específica, cuja madimplência não
transfere responsabilidade à Administração;

k) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar, as orientações da
Administração., inclusive-' quanto ao cumprimento das Normas Internas, qxiandò for o
caso;

I.) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseãa anos, exceto sã
condição dó aprendia pata os maiores de quatorze aaos; uem permitir a utilização do
Trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho notumo. perigoso ou insalubre;

m) arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos d© sua proposta., Inclusive quanto aos custos variáveis decoireXiXôS de
fâiõres fatoros e- incertos;, devendo complcmeatá-los? caso o previsto inâcialmerjte çiu
sua proposta não seja satisfatório para o ateudiniento ao objeto da licitação* exceto
quando ocorrer alguro dos e%7eatos arrolados ti.Oí; moísos do § 1° do art 57 da Lei n0

3,666, de 1993,
n) fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e -utensílios oecessários, na

qualidade e quantidade fesp&càtlcadas, nos termos de sua proposta; (esta sxibíterxi só
deve constar caso o Termo de Referência preveja., no item especifico, a
disponibilização de materiais); .

o) não transferir a terceiros,, por qualquer fornia, nem mesmo parcialmente, as obrigações
, assumidas, nem subcontrato qualquer das prestações a que está obrigada, exceto- nas

condições autorizadas no Projeto B-Asíco ou:aa minuta de contrato;

p) Afastar deutro de 24 (vinte e quatro) horas qualquer empregado seu cuja permanência
ao serviço foi julgada inconveniente pej.^ CBLQ GT? desde que solíoiíado por escrito;

q) Permitir que a CELG GT íiscaíiz^ a execução do Contrato; e,

r) manter durante toda a vigência do captraí^ eto compatibilidade coxa as
obrigações assumidas, todas as condições de habitação e qualificaçílo exigidas
mu licitação. . .

CLÁUSULA QUANTA - São obrigações da CELG GT: f j\ , <̂ NM
\
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• a) Rfetuar" o pagamento rdstfivo ã prestação dos serviços; .' - .
b) Prestar à CONTRATADA todas as infoxTO&çSes necessárias; qxiando solicitadas por

escrito, em prazo não superior a H) (dez) dias corridos,

DOS DECURSOS FINANCEIROS . : ' . : .

CLÁUSULA, QXJINTA - Os recursos financeiros sSo oriinidos da GELG GT e estão
assegurados na Reswa. Financeira n° 6 1 9/20 1 2? cópia inclusa AOS autos.

DO FATORAMENTO

CXÁLTS"ULA SEXTA - O fg.ti.iya mento será realizado ao ííiial de cada mês, momento cm cjus
a CONTRATADA encaminhará ao departamento gestor a folha de medição com os
quantitativos dos serviços executados e dos materiais aplicados, em cada frente de obra.,
aprovada õ consistida pela fiscalização e aprovação junto ao Depârtainenzo de Manutenção da
CELGOT.

Parágrafo Primeiro - Para o recebimento da Ia medição, a CONTRATADA deverá
apresentar AR.T dó execução dos serviços objeto dcstt contrato.

Parágrafo Segundo - A medição deverá ser apresentada pela CONTRATADA em planilha.
de .medição própria para aprovação para aprovação pelo gestor do Contrato;

P-arágrafo Terceiro - Para elaboração da medição dos msáeriàià, quando houver, a
CONTRATADA deverá considerar a Planilha de Custos dos materiais cora seus respectivos
preços, acrescidos da TAM - Taxa de Administração de Materiais, orçada pela Celg GT,

Parágrafo Quarto - JuutameAts com. a íatura a CONTRATADA éftcaniinharâ as Guias de
Recolhimento do FGTS e ÍHSS, todas referente ao mês aníeiíor e das Certidões Negativas de
Débito fiscal com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal-, do recolhimento do 1SS -
Imposto sobre Serviço do município da sede social da Bmpresaj da CNDT (Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas) ô cópia da folha de pagamento do mês anterior dos empregados
designados para execução do serviço, objeto deste contrato. Todos estes documentos serão
atestados pelo Gestor deste Contrato c pela Supexipte;ndèri.oía Econômico-Èjoanceira antes dó

ra o pagamento. • "

o Quinto - A última fatura somente deverá ser emitida na conclusão dos serviços.

o Sexto - Após análise de aprovação fina), dessas medições j>e].o Dl" - Departamento
de Manutenção da CELG GT. seri emitido o Boletim de Medição para análise e aprovação
final pela CONTRATADA. Todas as .planilhas dos serviços executados deverão estar
assinadas pela CONTRATADA e pelos fiscais da CELG GT. Cópias do diário de obras

rente aos serviços lambem d&vetá set anotadas.



DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data de
apresentação do documento de. cobrança na Superintendência EconÔmico-Froanceíra.
observado o disposto na Cláusula Sexta e seus.parágraíbs.

Parágrafo Primeira - Caso ocorra atraso em relação ,ao'~pra2o referido para pagamento, a
CELG GT será penalizada, com, juros de mora na fornia simples, feados no percentual de
0,5% (zexo vírgula cinco'por cento) ao mês calculados "1:3:0 raTadie". aplicados a partir da
seguinte fórmula: . " •'.

Pp-= V* 0,005* n /30

Oudeí

Pp - Valor da penalidade por atraso de pagamento;

Y = • . Ya}or cia fatura no vencimento;

11 ̂  Quantidade de dias decorridos entre a data de Vencimento & o
pagamento;

Parágrafo Segundo - Caso ocorra .antecipação em relação ao prazo referido para pagamento,
a CELG- GT será contemplada com desconto à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao
rnês calculados "pró iate die", aplicados a partir da seguinte fónuula:

n/q

A /(1:005)

Onde:

A = Valor antecipado para pagamento^

V — Valor da faturíi no vcriciniônto;

n - Quantidade de dias d^ data da antecipação ocorrida até o efetivo
pagamento, sendo que aao deverá ultrapassar a 30 (trinta) dias;

q = 30 diasv correspondente ao mês comercial.

Parágrafo Terceiro - A CELG GT poderá, deduzir dos pagamentos a serem eferuados. as
importâncias que, a qioalquer título, lhe .forem devidas pala CONTRATADA, Poderá ainda
ficar retidas as importâncias oj,ie solidada ou subsidiariamente a CELG GT foi TespotisãvcU
até que a CONTRATADA apresente os comprovantes de pagawento q-ue derem, cansa ã
retenção.
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DO PREÇO •: ' . ' ,

CLAUSULA OITAVA- O preçg «Jobal pela execyção cios serviços é de RS 2.619.459,19
(dois milhões, seiscentos e cLfczenove niil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e dezenove
centavos),

Primeiro - fistão computados no preço todos os custos e despesas eu\>o7.vídos na
execução dos serviços, inclusive encargos sociais e trabalhistas.

Parágrafo Segu&tfo - A CONTRATADA declara que o valôi^ apresentado na proposta é
Suficiente para arcar com iodos os CUSTOS inerentes à execução do contrato, principalmente s$
taxas de Administração, encargos sociais., defesas com materiais de sua responsabilidade e
cíèbitos trabalhistas. . • "

'DA GAKATííIA

. CLÁUSULA NONA - Para o fiel e integral, cumprimento das obrigações aqui assumidas a
CONTRATADA deverá apresentar á GELO OTv por ocasião da assinatura deste Insínttnento»
lima garantia de execução do contrato, na forma do artigo 56 da lei S, $66/93.

Parágrafo Pdcaeirfr - A CONTRATADA poderá opTar por uma das modalidades abaixo:

a) Caução em dinheiro ou título? da dívida pública;

b) Seguro garantia;

c) Fiança bancária;

Parágrafo Segundo - A garantia- será liberada ou restituída à CONTRATADA, mediante
requerimento específico à CELG GT, nas seguintes liipóTeses:

a) Após 30 (trinta) dias do cumprimento do conítato;
b) Quando da rescisão por ato unilateral da CELG GT cm por acordo entre as partes;
c) Quando da rescisão por decisão judiciai,
d) Na rescisão por motivo de força snaíor ou caso fortuito, aos termos da k-gàslação

vigente.

Parágrafo Terceiro - A ga^ratia prestada somente será liberada ou restituída se:

a) Não houver multa incidente;
b) Não houver indentações a solver, decorrentes de culpa da CONTRATADA;
c) Não houver tributos a recolher., a cargo da CONTRATADA, decorrentes deste

Contrato.

Parágrafo Quarto - Em cíiso de rescisão deste Contrato por culpa da CONTRATADA a
garantia será executada, sem prejuízo da aplicação de multa e penalidades previstas neste.
Instrumento.
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QuÉuto - >Í05 casos em que a CELG GT entregar bens à CONTRATADA, dos
quais esta ficara depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor integral desses

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLAUSULA DECIMA - Pelo retardamento injustificado da execução do objeto deste
.contrato,, sem prejuízo da. sanção prevista em Lei, sujeitará à CONTRATADA à multa de
mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação t$o cumprida, na seguinte proporção:

a) Multa correspondente a 0,2 °/o (dois décimos por ceuto), cm caso cie atrasa de até 30
dias; • •

b) Mitha de 0}4 % (quatro décimos por cento), em caso de atraso superior a 30 dias;

CLÁUStJLA MCIMA PRIMEIRA - Peia inexeoucão total ou parcial deste Ccmírato a
CELG GT poderá, garantida a. prévia, defesa, aplicar à CONTRATADA as seguimos sanções:

a) Advertência formal:
b) Multa de 30% (triata por cento) do valor contratual;
c) Suspensão temporária 'de participar de licitações e impedimento de contratar com. à

Adrmoisuaçíío Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme previsto no art 87,.
int. m da-Lei S,óW/93;

d) 'Rescisão do contrato pelos motivos prevís-ros tio art, 77 e 7SS na forma, prescrita ao art.
79, ambos da teí n° $.666/93,

MOLTÀ

CLÁUSI3LA DÉCBÍA SEGUNDA - A(s) mulía(s) será(ão) descontadafs) do(s)
pagarn.eato(s) eventualmente

parágrafo priinsko: As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a outra;

o segundo: Da aplicação de qualquer penalidade, caberá .re-curso, sem efeito
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato, podendo a
autoridade competente, moúvadataetite e presentes razoes de interesse piibíico7 atribuir ao
recurso eficácia suspensiva;

DAS COMUNICAÇÕES

O.ÉCIÍVL4 TERCEIRA - Qualquer comunicação entre as partes só terá
validade se feita por escrito., salvo os pedidos de íníbmaçõe$'rQtineiro$.

Único - Além das previsões colacionadas anteriormente, se a CONTRATADA
não atender às determinações da CELG GT no prazo de 03 (ires) diâ$ contados da :uouficaçíí.o
escrita qu& lhe for dirigida estará sttjeita ainda,' às muitas diárias previstes na Lei n° 8.

,v$
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D A GESTÃO

CLAUSULA DÉCIMA. QUARTA - .4. gestão do presente Contraio será efetuada peío DT -
Setor de Eagçn&ana da Transmissão, na pessoa do gerente em exercício caberá o
acompanhamento ô a fiscalização da execução do contraio.

DA SEGURANÇA 'È MEDIONA. DO TRABALHO

CLÁUSXJI A DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA 4everá instalar e aplicar no canteiro
de obras o Regulamento de Segurança 0 Medicina do Trabalho para empresas
CONTRATADAS e submeter ao W - SSMT para aprovação.

parágrafo Primeiro — O prazo para implantação dessa ápão devera ser em. até 30 (inata) dias
da dará de assinatura do contrato., devendo haver área específica e recursos humanos
necessários paxá o arendímôDXo às necessidades gerenpíaia do processo e do acompanhamento
nas reuniões -técnicas nas obras junto à CELO GT»

Parágrafo Segundo - Após assinatura do Contrato; .a CONTRATADA terá urn prazo
máximo de l O dias corridos para a mobilização e início dâ$ obras, período que disporá para
fornecer a relação dos documentos necessários pare liberação de entrada dos seus empregados
no pátio de subestação na CELG GT, co.usistindo em:

: a) Apvesenííidoí: os documentos e estando de acordo, será emitida uma Cl de liberação ao
Departamento de 'manutenção, para que o Pedido de Liberação seja efetuado jmuo ao
COS - Cexxcro de Operação de âisteiwa

b) Cópia do contrato entre as Empresas: (quando houver subcontratação)
c) Ficha de Registro de empregado;
d) Ordem, de serviço conforme NR-1;
e) 'Fich.a de entrega de EPI - Equipamento de Ppoteção individual;
f) Declaração de orieníação Técnica cjuanío a riscos em zona de risco;
g) Descrição das ãtividades a serem, desenvolvidas;
li) Cópia de certificado dcNR-10 atuallzado;

• i) Cópia de certificado/diploma de formação profissional;
j) APS. - Analise Preliminar de Riscos;
1;) PPRA - Progiian|a de Prevenção ̂  Riscos Ambientais;
1) PCMSO - Programa de Controle Medico de Saúde Octipacional;
rn) ASO -Atestado de

Parágrafo Terceiro - O responsável técnico da obra, juraaniextfe ctón os documentos listados
no parágrafo anterior., deverá fornecer cópia:

a) do certificado de
b) do registro no respectivo conselho de clas$e;
c) da ART - Anotação de Responsabilidade técaíca;

S8^
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JDO VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA JOÉCliVIA SESTA - Para fins de direito, dá-sí a' este Contrato o valor de £$
&S 2,619.455,39 (dois milhões, seiscentos e dezèjaoye niil, quatrocentos e cinquenta e nove
reais e dezanove centavos). •

BO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para fins de. recebimento dos serviços/obras, será
obedecido o disposto no are. 73 da Lei n° 8.666/93-

DOS PRAZOS DE EX3ÊCUÇÃÕ

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - O prazo de execução do objeto do coníraro será de até
21,0 (duzentos e dez) dias corridos, contados cia assinatura do contraio, podendo ser
prorrogado nos termos do artigo 57 da lei 11° 8.666/93,

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Este contrato terá, vigência de 240 (duzentos e quarenta)
dias cm até o integrai adímpjesncnto de todas ã$ obrigações,

Farágra/ó 'Único - O encerramento da vigência do contrato não exime a CONTRATADA
das garantias quanto o previsto no artigo 618 código CiviL

DAS CONDIÇÕES GERAÍS .

CLÁTJSXÍLA JOÉCIMA VIGÉSIMA ~ Fazem parte integrante e-' complementar dftíTfc
Instrimjento» independentemente de; transcrição, .os documentos a seguir relacionado^
constantes do Processo Lícitatótio n° 11.501397-0;

a) Ediral dâ.LÍ.cítação nft ?H-CPL 2.0QQ2/12-GT e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, de-30 de jm&ho de2013.

CLÁUSlJXA VIGÉSIMA .VRIAíEEIRA - Qual^er omissão ou tolerância das partes ao
exigir o cumprimento dos termos e condições deste Contrato, ou ao exercer prerrogativa dele
decorrente, Mo coustitairá uovaçSo ou renúncia nem afetará o direito da parto de exercê-lo a
qualquer

CLÁUSULA, VIGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRAIRÁ tem pkno conhecimento de
, todas as-dífiòuldades que possam existir no desempenho do objeto ora contratado.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA será a .responsável exclusiva
pelos serviços que executar, respondendo chãl e administrativamente, por quaisquer danos ou
prejuízos ocasionados as instalações e património da CELG- GT e/ou de terceiros, J\QS tronos
da legislação em vigor.

- -13-7 r i u) \. . "'
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CLAUSULA VJGÉSJMA QUARTA - Todos os. equipamentos fi jxtatemís' necessários
a execução dos serviços- inclusive de Protcçãõ Individual .e Colèiiva, serão de
responsatsiUdade da CONTRATADA, . ' . . . ' : - '- •

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUfcVTA - Para as questões rssuírantès do presente Contrato fica
tlcito o Foro da Comarca de Goiâoî  CapítaJ. do Estado de Qoíás, corn renún.ota expressa a
qualquer outro, ainda que privilegiada,

Assim, justos t Cõarratado^ íírmam o presetité Instrotnento ,ero 2 (duas) vias <íe igual teor e
um 30 efeito, na presença das testemunhas abaixo., que também o as$inam*

Goiânia, 15 de abril ds 20L3.

CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO SÁ - CELG GT

.n
NO

José Fernando Navairdie Pena
Diretor Presidente

CPF 303,118.701-63

Bráulid Afonso forais
Direcor Vice Presidente

EJPX/AN- Engenharia,

CPF823.1I2.5Ú3-9Í

Eletrícídade LTDA,

Testemunhas:

Nome:
CPFn°:

Assín.:
Nome:

•5
W



M -PRGE- 040/2013

Primeiro Termo Aditivo ao'Contrato PR-PRGB 'n° 021/2013 que.
ctlôbràm a Cslg Geração s Trafismtes&o 6L^- CELO GT-e. u EPLAN
- ^7igsnha.fia-, planejamento <? .EUiíricídatfâ Lida,, .

Processo n° -Í1.5013&7-0

A CELG GERAÇÃO Ê TRANSMISSÃO S-A- - CEL-G GT, sociedade pgr
ações, constituída como subsidiária integral da Companhia Celg de
Partícipíições - CELGPAR, sediada na Avenida C, n° 60, Qd - A36, Lt 01. Setor
Jardim Goiás, CEP 74805-0703 cidade de Goiânia, Capitai do Bstado de Goiás
tendo por objeío social a exploração . Técnica e coftiwial de geração e
transmissão de eixergia eJétrica, conforme outorgado pelo Poder Copcedente,
inscrita 1^0 CNPJ/MF sob o n.° 07.779.299,0001/73, neste ato" representada pôr
José Femaado NaYârrsTe P^na, Diretor PresidôBt.e, CPF 303.138.701-$^
Bráullo Afonso Morais, Dirctor Vice Presidente, CPF 052.965,101-20 c Àsley
Stecca í>Teindorff; Cirstor Técnico e Comercial, CPF 823.112.501-91» que ao
final assinam, doravante denominada sojne.ute CELO.ÔT e a empresa
- ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E :&1^ET.RXCIDA.OB ^LT.DA:

er-dcrúço na Rodovia BR 153 km 8;55 Vila Nossa S'enhora de Lourdes. etn
Aparecida dó Goiânia, Goiás, CEP: 74,912-650, .inserira no CNWMF sol? o n°
02.83S.407/0001-l8, Aeste aio representada por seji Sócio Admimsrradoxfc

Marcos Alberto Luiz de Campos. CPF n° 015,323.068-14, a seguir dçnominíida
somente CONTRATADAi conforme, consta do processo em epígrafe, celebram
o presente ajuste, que se regerá pejo disposto na legislação aplicável, em
especial na Lei n.° S.66'6, de 21 de junho de J 993 & suas alterações e palas
cláusulas e condições seguintes;

Considerando: - .. •

ÍL) O conteúdo da Justífioaliva Técnica do Gestor e.tn fls. 953 e ss.;



V

PR -PÍÍGE- 040/2013

b) Autorização da Díretoría sm fls. 95S; e .

c) O teor do Parecei Jurídico PR-PRGE 175/2013. .

Celebram o Primeiro Termo Adiíív-ps conforme as cláusulas e

condições a seguir aduzidas:

Cláusula Primeira, Fica estabelecido a prorrogação. do prazo de execução do

serviço objeío do presente instrumento por 120 (conto e vinte dias)., cojitados a

partir de 20/12/2013.

Un.í co , Este contraio terá vigência de 150 dias- contados de

20/12/2013.

Cláusula Quartil,- Permanecem válidas e. inalteradas todas1 as demais cláusulas

e condições estipuladas no conrraro originário que não oonflit^rem com os

t&rmos deste instrumento. . . .

Assim, justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento

cm 02 (duas) viíis de igual teor e forma, para que sucia seus efeitos legais e

jurídicos,, na presença das testemunhas abaixo, qvíe. também assinam.

iânia, J_ de

Cetg Geração e TroJ&missão «S/3y CELG GT'

José F e r n a ú Nav^rríe Pena

CPF 303, 118, 701-03

<





l GERAÇÃO £TKAH5MISSÃQ

PR-PRGE-030/2014

Segundo Termo Aditivo ao Contrato" .PR-PRGE 021/2013 que
celebram a Celg Geração e Transmissão'S*A. CELG GT e a EPLAN
— Engenharia, Planejamento e Eletricidàde Ltda.

Processo n° 11.501397-0

A CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO" S CELG GT, empresa
concessionária de serviço público de transmissão' de" energia elétrica, corn sede
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida C. n° 603 quadra A-3 6. Lote
01, Jardim Goiás, CEP 74.805-070, inscrita'rio CNP J n° 07,779.299/0001-73,
neste ato representado por seu Diretor-Presidénte, José .Fetnaado Navairete
Pena, CPF '303.118.701-63, pelo Diretor.sVice-Presidentè, Braulio Afonso
Morais, CPF 082.965.101-20 e pelo Diretór .técnico e Comercial, Augusto
Francisco da Silva, CPF 122,424,701-91, doravante denominada Celg GT e a
empresa EPLÁN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
I/IDA, com endereço na Rodovia BR 153, km 8,5. Víia Nossa Senhora de
Lourdes; em Aparecida de Goiânia., Goiás» CEP- .74,912-650, inscrita no CNP J
n° 02.838.4G7/QOG1-1S, neste .ato representada por seu Sócio Administrador
Marcos Alberto Luiz de Campos., CPF 015.32!3.'068^143 a seguir denominada
somente COlSITRÁTADAj conforme consta do processo em epígrafe, celebram
o presente ajuste5 que se. regerá pelo disposto ria-legislação aplicável, em
especial na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e'suas alterações e peias cláusulas
e condições seguintes: ' . ' . • " _ ' . " ! ' ' • '

Considerando: . . : ' " ; ' . .

a) O conteúdo da Justificativa Técnica do Gestor em fls". 1063e ss*;

b) Autorização da Diretoría em fls. 1062; " . . . .'-. .'

c) Anuência da Contratada, fl. 1029; e - - \..'-- ••

d) O teor do Parecer Jurídico PR-PRGE 102/2014,"fls. 1078 e ss.

Celebram o Segundo Termo Aditivo., conforme as cláusulas e condições a seguir

aduzidas: • ' .''

Cláusula Primeira. Fica estabelecida a prorrogação do.prazo de execução do
serviço objeto do presente instrumento, por 226 (duzentos e vinte seis) dias,

contados a partir de 20/05/2014, cujo vencimento se dará-em 30/12/2014.

Página l
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PR-PRGE-030/2014 - -

Cláusula Segunda., A vigência do contrato será de; 256 (duzentos e cinquenta

seis) dias contados a partir de 20/05/2014= QQnVdaía final em 30/01/2015,

Cláusula Terceira. Permanecem válidas-e inalteradas todas as demais
cláusulas e condições estipuladas no coníraío-originai que não conflitarem coxa
os termos deste instrumento, " : . . - . : *

fv

AssÍms justas e acordadas., as partes firmam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que "surta seus efeitos legais e
jurídicos, aã presença das testemunhas abaíxo; que também assinam.

Goiânia. de <*&' cie 2014.

Celg Geração e Transmissão S. A - CjSLG GT

José Fernando Nav'apret£ Pena
D ir e toa

CPF

Brauli o Morais
D/iretor Více-I residente

082.9651101-20

BPLAN - Engenharia,

/

X.nclsc"õ da yuva
itetòr Técnico e Comerciai

.GPF,122.424,701-91

Eleíricídade LTBA.

Marcos Alberto Luiz 4e' Campos
CPF 015.323,068-14 .
Sóoio Administrador '

Testemunhas:
Nome:

Página 2 d



l GERAÇÃO E R AH5MÍSSÃO

PR -PRGE- 001/2015

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato PR-PRGE,
021/2013 que celebram a Celg Geração e Transmissão
S.A. - 'Celg GT e a empresa EPLAN - Engenharia,
Planejamento, e Eletricidade Ltda.t na forma a,
seguir:

' Processo a9 1.1.501397-0

A CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CELG GT7 sociedade por
ações, constituída como subsidiária integral da Companhia CELG de
Participações-CELGPAR, sediada na Avenida C; rx° ó~Q3 Qd - A36, Lt O i ; Setor
Jardim Gotas, CEP 74805-070, cidade de Goiânia, Capital d.o Estado de Goiás,
tendo p;or objeto social a exploração técnica e comercial de geração e
transmissão de energia elétrica, conforme outorgado pelo Poder Concedente,
inscrita-no CNPJ/MJr sob o n.° 07.779.299.0001/73, neste ato representada por
José Feriando Navartete Pena - Diretor Presidente, inscrito no CPF sob n°
303. í IS,701-63"; Brâulío Afonso Morais - Direíor Vice Presidente, inscrito uo
CPF sob n° 082.965.101-20 e Augusto Francisco da Silva - Diretor Técnico e
Comercial, iasedío no CPF sob o n° 122.424,701-91, que ao final assinam,
doravante ' denominada somente .CELG GT e a Empresa EPLÁN -
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO B ELETRICIBABJE LTBA-, com sede na
Rodovia 'BR l 53, km 8,5, Vila Nossa Senhora de kourdes, Aparecida de Goiânia
- GO, CEP 74912-650, inscrita no CNPJ n° 02.838,407-0001-13, neste ato
representada pov seu Sócio Administrador Marcos Alberto Luiz de Campos,
CPF 015.323.068-14, a seguir denominada somente-CONTRATADA, conforme
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PR - PRGE - 001/2015

consta do processo em epígrafe, celebram o presente ajuste, que se regerá pelo
disposto na leg is lação aplicável, em especial na Lei S.666, de 21 de junno de
1993 e suas aherações e pelas cláusulas e condições seguintes:

Considerando;

a) O conteúdo da justificativa Técnica do Gestor, fls. 1166 e ss.;

b) A Autorização da Diretoria, fls. 1165;

c) A Reserva Financeira 1GS1/2014, fls, 1170;

d) O teor do Parecer Jurídico PR-PRGE 135/20 H, fls, 1173 e ss.

Celebram o Terceiro Termo Aditivo, conforme as cláusulas e condições a seguir
aduzidas:

ia Primeira. As Partes, por este Instrumento, pactuam a prorrogação

dos prazos de execução do Contrato PR-PRGE 021/2013 por 59 (cinquenta e

nove) dias.

Cláusula Segiíndâ. As Partes coadunam um acréscimo de 16,621%, a incidir

sobre o valor originai do contrato.

Parágrafo Primeiro. O valor do aditivo será de RS 435,380,43 (quatrocentos

e trinta e cinco mil. trezentos e oitenta reais e quarenta e três centavos).

Parágrafo Seguido- O Contrato passa a ter valor Global de RS 3.054,839,62

(três milhões, cinquenta e quatro mil e oitocentos e trinta e nove reais e sessenta.

e dois centavos).

Cláusula Terceira. Permanecem válidas e inalteradas' todas as demais

cláusulas e condições estipuladas no contrato original que não confliíarem cora

os termos deste instrumento.

Assim, justas e acordadas5 as partes firmam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para. que surta seus efeitos legais e
jur íd icos , na presença das testemunhas abaixo, que também assinam.

Goiânia. de de 2015.
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PR-FRGE-801/201S

JEsía fo!ba de assíaatitra á Integrante do Contrato PR-PRGE n° 001/2015

CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S. A - CELG GT

José Fertíarfdo Na^arrete Pena
Diretor Presidente

CPF 303.118,701-63

CPF 082,965.101-20

EPLAN - ENGENHARIA, PLAÍ

gusío Francisco da Silva
íretor Técnico e Comercial

CPF 122.424.701-91

IDJAMENTO E ELETRICIDABE LTBA.

Campos

Nome:



^^ r̂ ^^^V^^^v^^W
$9 GERAÇÃO £ ífoWáSMISSÃQ

CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.
AV. C N° 60 , QD. A-36 LT. 01 .JARDIM GOIÁS, GOIÂNIA /.GO, CEP - 74805070
Telefone - (62)2432475 FAX - {62)3612-39-16
CNPJ: 07.779.299/0001-73 .Inscrição Estadual: 10399290-4

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO - AFS
Título do Profeto CR

Serv. de obras civis e eleíro. para ampliação da SE Anhan - irnpíani. do 3° banco l 220

^ FORNECEDOR
Razão Social ou Denominação Comercial }(Código

EPLAN"ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRIC1DADE LTDA

DÕSl

C Número"1]

92.00236J

( Tipo"]

Cl

01,00087
Valor

435.380,43

% CELG GTe a firma acima denominada CONTRATADA, com seda na Rodovia BR 153 km 8,5, Vila Nossa Senhora de Lcurdes, em
Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 74.912-650, inscrita no CNPJ/MF; 02.838,407/0001^13, neste ato representada por seu Sócio
Administrador Marcos Alberto Luiz de Campos, CPF n° 015.323.06S-14, assinam o presente instrumento de AFS, conforme Contrato
PR-PRGE n° 021/20Í3, consoante o disposto na Lei 8.666/93 e legislações posteriores,

Gbjeío Resumido: 702 - Serviços relativos a engenharia _ montagens eieíromecânicas.
Objeto
Consíitui-se o objeto do presente Contrato, a realização dos serviços de obras civis e eieíromecânicas para ampliação da SE Anhanguera
- Implantação do 3° banco autoíransfonnador 230/l3SkV -100 MVA, em Aparecida de Goiânia/GO.

Preço Global r R$ 435,380,43 (quatrocentos e trinta e cinco mií, trezentos e oitenta reais e quarenta e três centavos)

Faturamento :
Conforme Folha de Medição

Condição de Pagamento : 30 dias CORRIDOS após entrada da faíura no Protocolo da CELG,

Prazo de Execução: -
Outras Condições: _ ,.,.„.
1-A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato as condições de compatibilidade assumidas, conforme a Lei
8,666/93.
2" Este contrato vincula-se aos termos da licitação PR-CPL 2.0002/12-GT, ao Projeto Básica e à Proposta do licitaníe vencedor.
3. AFS prorrogada até 30/01/2015 conforme 2° termo aditivo ao contraio PRGE 21/2013,

Grupo 2,002 : INVESTIMENTO -Ampliação em SEs corn tensão primária em 230 «V
Orçarnentário:
Penalidades: {*[* PEN.) OConforrne definidas na Lei n°. 8.666, de 21/06/1993.

Categoria 000 - INEXISTENTE

^ . INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES . ~^ ".~~~~"!

Início da' AFS: 01/01/2015 Térmirío da AFS : 28/02/2015 Serviço : 435.380,43

Contrato n° : PRGE 21-1/13 • Data Base ou Proposta: 30/01/2013 ^gterial/MaqyEqtiip.: 0,00

Licitação n° : PR-CPL-2,0002/12-GT Processo n6 ; 11.50.1397-0 (Com cofnprovsçfio através de documento fiscal)

Forma de Reajuste-: O - INEXISTENTE Tota.IAFS : 435.330,43

com as condições da presente AFS. C.R, 2^ } DAF-DPEF (Com aceite)
3a) Contratada



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO - CRQNOGRAMA

Titulo do Projeto SSÍY. de obras civis e aletro. para ampliação da SE Anhan - Implant. do 3a banco

Número; 92.00236 Tipo: C1 CR; 220

R.F. NUntEDE Num OC 2015Í01 2015/02 2015/03 2015/íM 2015/05 2015/06 2015/07 2Q-Í5/OÍÍ 201E/DS 2D15MO 2016H1 2015/-12 Apôs 2015/12 TOTAL

1061 •" 7fi.00^57. I7.D>Í7S8 -435.360,43 ' 435.300,43

TOTAL GERA L: 435.330,43 0,00 0.00 0,00 0,00 0,OD 0,00 0.00 0,00 D.00 0,00 0,00 435.^60,43

; OS/01/2015 Página: 001
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Nota Fiscal 675 emitida para a
CELGGT (20^ medição]



NFS-e •- Nota Fiscal de Serviços Eletrônica O,. " Página l de

PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Secretaria da Fazenda
Fone: () - www.aparecida.go.gov.br

Série do Documento

NFS-e - Nota Fiscal de
Serviços Eletrôníca

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan
BR -153,- Compl. KM 8 5 - Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 74912-650- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
info rmatica@eplanengenharia.com. br
Inscrição Municipal 148209 - CPF/CNPJ 02.838.407/0001-18

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação fora do município
Número do RPS

Data de Emissão da NFS-e

25/3/2015 11:03:36
Código de Verificação de Autenticidade

78 F7 BF
Série do RPS Data de Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o siíe: http://w/w.issnetonline.com.br/aparecida/oniine

Número da Nufa Fiscal

675

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

07.779.299/0001-73
Inscrição Municipal Razão Social

CELG GERAÇÃO E Tl WJSMiSSAO SÁ
Endereço

Avenida C
Número

60

Complemento

QUADRAA-36 LOTE 01

Bairro

Jardim Goiás
CEP

74805-070
Cidade/UF

Goiânia / GO
Telefone

(62)3243-2427
e-mall

Descrição dos Serviços

EXECUÇÃO DE OBRAS CÍVEIS E ELÊTRO, PARA AMPLIAÇÃO DA SE ANHANGUERA -
IMPLANTAÇÃO DO 3a BANCO TRANSFORMADOR 230/138KV- 100MVA - MEDIÇÃO N° 20
PROCESSO LICITATÓRIO: GT11.5D1397-0 CONCORRÊNCIA: PR-CPL~2.t!002/12-GT
CONTRATO: PR-PRGE N° 021/2013 AFS:92.00236
PERÍODO DE FATURAMENTO: 01/01/2015 A 11/03/2015
(AS RETENÇÕES ESTÃO SENDO FEITAS SOBRE O SERVIÇO DÊ 50% DO VALOR DA NOTA)
RETENÇÃO DE ISS (5%) - RS 1.989,61
RETENÇÃO DE INSS (3,5%) - RS 1.392,73

CEl: 51.220.69123/78

imposto Sobre Serviços de Qual.quer Natureza-ISSQN

Atividade do Município " " • -.

42219020. r [4221-9/02] Construção de estações e redes de dj...

Aiiquoía

5,00

Item da
LC116/2003

702 •/.-•
Cód. Nacional Atividade Económica |

4221903

Valor Toteí dos.Serviçop

R$ 79.584,39

Desconto íncpndicíonado

R$ 0,00

Deduções Base
Cálculo'

R$ 39.792,20

B&se de Cálculo

R$39.792,19

Toial do ISSQN

RS 0,00.

ISSQN
Retido - .

Sim

Desconte
Condicionado

R? 0,00

Reténçõès^de Impostos
PIS

R? 0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

1.392,73
IRRF

R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00
Outras Retenções

R$ 0,00
ISSQN

R$ 1.989,61

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 76,202,05

informações Complementares
OBRA SE ANHANGUERA POSSUI O BENEFICIO DO REIDI E ESTA ISENTA DE PIS E COFINS
CONFORME PORTARIA MME N° 274, DE AGOSTO DE 2013 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

DA UNIÃO. '

ISS.NET - Sistema Nota Contra!©- wMV.notaconirol.iXim.br



A PREFEITURA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
"®*'~~"':". , Secretaria da Fazenda

Apf,REftt3A Fone: () -www.aparecida.go.gov.br

w- , . ,, Série do Documento
Stâta H*»! **'"*# NFS-e - Nota Fiscal de

Ê/etrôn/cajF Serviços Eletrônica
1 ^

Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda
Eplan

BR-153,-Compl. KM 8 5 -Vila Nossa Senhora de Lourdes
CEP 7491 2-550- Fone (62) 3546-8308 -Aparecida de Goiânia- GO
Ínformatica@eplanengenharia.com.br
Inscrição Municipal 148209 -CPF/CNPJ 02.838.407/Q001-1 8

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica

Natureza da Operação Da a de Emissão da NFS-e Código de

Tributação fora do município 25/3/2015 11:03:36 78 F7 l
Número do RPS Série do RPS

Verficação de Autenticidade

3F
Data de Emissão do RPS

675

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site; http://www.issnetonline.com.br/aparecida/online

Dados do Tomador de Serviços

CNPJ/CPF inscrição Municipal Razão Sócia!

07.779.299/0001-73 CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO SÁ
Endereço Número Complemento

Avenida C 60 QUADRAA-36 LOTE 01
CEP Cidade / UF Telefone

74805-070 Goiânia / GO (62)3243-2427

Bairro

Jardim Goiás
e-maii

Descrição dos Serviços

EXECUÇÃO DE OBRAS CÍVEIS E ELETRO, PARA AMPLIAÇÃO DASE ANHANGUERA-
IMPLANTAÇÃO DO 3° BANCO TRANSFORMADOR 230/138KV- 100MVA- MEDIÇÃO N° 20
PROCESSO LICITATÕRIO: GT11.501397-0 CONCORRÊNCIA: PR-CPL-2.0002/12-GT
CONTRATO: PR-PRGE N° 021/2013 AFS:92.00236
PERÍODO DEFATURAMENTO: 01/01/2015 A 11/03/2015
(AS RETENÇÕES ESTÃO SENDO FEITAS SOBRE O SERVIÇO DE 50% DO VALOR DA NOTA)
RETENÇÃO DE ISS (5%) - RS 1.989,61
RETENÇÃO DE INSS (3,5%) - R$ 1.392,73

CEI: 51.220.69123/78

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN

AtMdade do Município Allquota

42219020 - [4221-9/02] Construção de estações e redes de ... 5300

Valor Total dos^ServíÇOS Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo

R$ 79.584,39 - R$ 0,00 R$ 39.792,20 R$ 39.792,1

Retenções de Impostos

PIS COFINS INSS ]RRF CSLL

R$ 0,00 RS 0,00 R$ 1 .392,73 R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Fiscal

Item da LC1 16/2003 Còd. Nacional Attvidade Económica

702 4221903

Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

9 RS 0,00 Sim RS 0,00

Outras Retenções ISSQN

R$0,00 RS 0,00 R$ 1.989,61

R$ 76.202305

Informações Complementares

OBRA SE ANHANGUERA POSSUI O BENEFICIO DO REIDI E ESTA ISENTA DE PIS E COFINS

CONFORME PORTARIA MME N° 274, DE AGOSTO DE 201 3 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

DA UNIÃO.
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GERAÇÃO E TRANSMISSÃO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

SETOR DE ENGENHARIA E TRANSMISSÃO

SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /
138 /13.8RV- 3x33,3 MVA
2.089/2009 SRTANEEL

AFS 92.00236

PERÍODO: 01/01 A 11/03/2015

Processo: 11.501397-0

O Emissão 28/03/2015 DT-SPT

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA SETOR

-NS

DT DPE

eixoto



CELG
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO

ACOMPANHAMENTO DA OBRA - RESUMO MEDIÇÃO:

GPROJ - DT - SPEM- DPEM - SET

20

Pag 3/23

PERÍODO: 01/01 A 11/03/2015

SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 / 138 / 13,8kV - 3x3
Obras Civis e Eletromecânicas

IT ATIVÍDADES

AFS
92.00236

CONTRATO

VALOR

ODI
27.04798

MEDIÇÃO

VALOR PERC

ODEX
78.00457

ACUMULADO

VALOR PERC
OBRAS ELETROMECÂNICAS R$ 1.039.307,04 R$ 53.396,27 5,1% R$ 912.717,03 87,8%

IV

MONTAGEM ELETROMECÂNICA

ESTRUTURA SUPORTE DE EQUIP. E BARRAMENTOS

SISTEMA DE ATERRAMENTO

BARRAMENTO

EQUIPAMENTOS DO PÁTIO

EQUIPAMENTOS DAS EDIFICAÇÕES

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA

SISTEMA DE.SERVIÇOS

DESATIVAÇÕES

ESTRUTURA SUPORTE DE EQUIP. E BARRAMENTOS

SISTEMA DE ATERRAMENTO

BARRAMENTO

EQUIPAMENTOS DO PÁTIO

EQUIPAMENTOS DAS EDIFICAÇÕES

SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA

SISTEMA DE SERVIÇOS

CUSTOS A RATEAR

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

COMISSIONAMENTO/SERVIÇOS EVENTUAIS

SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO

R$ 877.110,89

R$ 117.542,12

R$ 28.715,90

R$ 111.465,00

R$ 231.137,70

R$ 358.429,95

R$

R$ 29.820,22

R$ 14.808,71

R$ 7.272,24

R$

R$

R$

R$ 3,315,72

R$ 4.220,75

R$

R$ 147.387,44

R$ 14.387,64

R$ 132.999,80

R$

R$ 46.202,45 5,3%

R$ - 0,0%

R$ 9.208,57 32,1%

R$ 36.993,88 33,2%

R$ - 0,0%

R$ - 0,0%

R$

R$ - 0,0%

R$ - 0,0%

RS - 0,0%

R$

R$

R$

R$ - 0,0%

R$ - 0,0%

R$

R$ 7.193,82 4,9%

R$ 7.193,82 50,0%

R$ - 0,0%

R$

R$ 664.483,08 75,8%

R$ 131.583,43 111,9%

R$ 30.194,28 105,1%

R$ 91.129,17 81,8%

R$ 186.042,20 80,5%

R$ 210.366,00 58,7%

R$

R$ 15.168,00 50,9%

R$ 7.725,78 52,2%

R$ - 0,0%

R$

R$

R$

R$ 7.725,78 233,0%

R$ . - 0,0%

R$

R$ 240.508,17 163,2%

R$ 14.387,64 100,0%

R$ 226.120,53 170,0%

R$

Data: VISTO CONTRATADA

Eng. CMI
CREA21142/D-GO



GPROJ -DTDPEM
Í GERAÇÃO E TRANSMISSÃO

ACOMPANHAMENTO - OBRA CIVIS - BM - BOLETIM DE MEDIÇÃO
SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /138 / 13,8kV - 3x33}3 MVA
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Estas obras civis deverão ser executadas com fornecimento da mão de obra, e
materiais agregados, e de acordo com as Normas e Procedimentos descritos
na especificação ET.OC.CELG G T.

ITEM

4.2.2

4.2.3

4.2.4

CU U
UC/

__ UAR—

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATIVIDADES

Ferragem

Concreto 20MPa

Forro de lajota pré-moldada

ODI

27.04798

UND

kg
m3

m2

ODEX

78.00457

AFS

92.00236

VALORES - CONTRATUAIS

QUAN

2.000

20

50

V. UNIT

6,74

441,20

63,96

V.TOTAL

13.483,20

8.824,08

3.198,02

4.3 ALVENARIA 3.033,19

4.3.1

4.3.2

Encunhamento das alvenarias com tijolos maciço
Parede de alvenaria de tijolos furados, largura de 17,0cm sem
revestimento

m2

m2

5

90

49,88

30,93

249,42

2.783,77

4.4 ESQUADRIAS 7.112,60

4.4.7

4.5

4,5.1

4.5.2

Janela fixa 60 x SOcm, em alumínio anodizado fosco com soleira, grade e
vidro liso fume, e=4 mm

m2 44 161,65 7.112,60

COBERTURA 4.330,53

Cobertura em telha estrutural cimento reforçado com fio sintético - tipo
kalheta

Impermeabilização de laje de cobertura com aplicação de mania asfáltica
3mm PP, camada separadora com geotextil (bidím) RT-07, proteção
mecânica com cimentado desepenado e=3cm (argamassa de cimento e
areia, traço 1:3 com aditivo ímpermeabilizaníe, e pintura.

m2

m2

50

10

73,73

63,14

3.686,50

644,03

4.6 REVESTIMENTO 14.684,08

4.6.1

4.6.3

4.6.4

4.6.5

4.6.6
4.6.7

4.6.8

Revestimento c/ reboco paulista, inclusive chapisco (paredes e forro)

Pintura com tinta de resina acrílica, sobre massa acrílica para paredes
externas.
Pintura com tinta látex PVA, sobre massa de PVA para paredes internas e
tetos.
Pintura geral em esmalte sobre esquadrias metálicas, inclusive fundo de
proteção
Vidro canelado, e=3,00mm, para esquadrias
Película de filtro solar G5, aplicada nos vidros das esquadrias
Calçada externa em concreto desempenado, com junta plástica a cada 2
metros

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

250

125

220

20

9
9

45

28,31

14,02

10,82

17,83

45,90
43,85

25,39

7.078,15

1752,98

2.380,97

356,58

413,08
394,67

1.142,42

MEDIÇÃO

20

VALOR -MEDIÇÃO

QUAN

-

-

-

V.TOTAL^

-

-

-

-

-

-

-

-

161,65

1,000 161,65

-

-

-

-

-

353,37

-

-

28,410

-

1,000
-

-

-

-

307,47

-

45,90
-

-

PERÍODO -MEDIÇÃO

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN

1.859

48

-

V.TOTAL | SALDO

12.532,63

21.354,26

-

141

(28)

50

20.999,29

360

98

17.968,07

3.031,22

(355)

(8)

14.521,02

90 14.521,02 (46)

19.027,04

250

10

18.395,64

631,40

(200)

0

9.766,32

352

125

598

20

1
-

45

9.958,11

1.752,98

6.468,45

356,58

45,90
-

1.142,42

(102)

-

(378)

-

S

9

-

CELG GT .....íKpirX. Data:

Eng. Civil
CREA21142/D-GO
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ACOMPANHAMENTO - OBRA CIVÍS - BM - BOLETIM DE MEDIÇÃO
SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /138 / 13,8kV - 3x33,3 M VA
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Estas obras civis deverão ser executadas com fornecimento da mão de obra, e
materiais agregados, e de acordo com as Normas e Procedimentos descritos

na especificação ET.OC.CELG G T.

ITEM

4.8.23

4.8.24

4.8.25

4.8.32

4.8.33

4.8.34

4,8.35

4.8.36

4.8.37

4.8.40

4.8.41

4.8.42

4.8.43

4.8.44

4.8.45

4.8.46

4.8.47

uuu
U C/

_JJAR—

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATIVIDADES

Condulete em liga de alumínio fundido; tampa aparafusada e vedação; tipo
LR; sem rosca; <J> 3/4".
Condulete em íiga de alumínio fundido; tampa aparafusada e vedação; tipo
T; sem rosca; 0 3/4".
Condulete em liga de alumínio fundido; tampa aparafusada e vedação; tipo
C; sem rosca; 0 3/4".
Chumbador ancoragem simples; de expansão a golpes; rosca méírica
interna 6mm; aço zincado.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; preto; 450/750V; têmpera mole;
seção 2,5 mm2.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; branco; 450/750V; têmpera mole;
seção 2,5 mmz.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; vermelho; 450/750V; têmpera mole;
seção 2,5 mm2.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; azul claro; 450/750V; têmpera mole;
seção nominal 2,5 mm2.
Cabo cobYe isolado PVC ANTIFLAM; verde; 450/750V; têmpera mole;
seção 2,5 mm2.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; verde-amarelo; 450/750V; têmpera
mole; seção 4 mm2.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; amarelo; 450/750V; têmpera mole;
seção 4 mm2.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; azul; 450/750V; têmpera mole; seção
6 mm2.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; branca; 450/750V; têmpera mole;
seção 6 mm2.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; vermelho; 450/750V; têmpera mole;
seção 6 mm3.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; preto; 450/750V; têmpera mole;
seção 6 mm2.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; verde; 450/750V; têmpera mole;
seção 6 mm2.
Cabo cobre isolado PVC ANTIFLAM; branco; 450/750V; têmpera mole;
seção 10 mm2.

ODl

27.04798

UND

un

un

un

un

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

ODEX

78.00457

AFS

92.00236

VALORES - CONTRATUAIS

QUAN

4

15

3

90

150

150

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

100

V. UNIT j V. TOTAL

7,71

6,57

7,99

5,30

1,58

1,58

1,58

1,58

1,58

1,88

1,88

2,33

2,33

2,33

2,33

2,33

2,33

30,82

98,58

23,98

477,00

236,91

236,91

157,94

157,94

157,94

187,62

187,62

233,20

233,20

233,20

233,20

233,20

233,20

MEDIÇÃO

20

VALOR -MEDIÇÃO

QUAN

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

V.TOTAL

:
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

PERÍODO - MEDIÇÃO

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN

4

30

3

-

150

150

-

60

100

-

-

-

-

-

-

-

225

V.TOTAL

30,82

197,16

23,98

-

236,91

236,91

-

94,76

157,94

-

-

_

-

-

-

-

524,70

SALDO

(15)

-

90

-

-

100

40

-

100

100

100

100

100

100

100

(125)

CELGGT Data:
Eng. Civil>

CREA21142/D-GO
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ACOMPANHAMENTO - OBRA CIVÍS - BM - BOLETIM DE MEDIÇÃO
SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /138 / 13,8kV - 3x33,3 MVA
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Estas obras civis deverão ser executadas com fornecimento da mão de obra, e
materiais agregados, e de acordo com as Normas e Procedimentos descritos
na especificação ET.OC.CELG G T.

ITEM
— COTJ

UC/
_IJAR_

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATiVIDADES

ODI

27.04798

UND

ODEX

78.00457

AFS

92.00236

VALORES - CONTRATUAIS

QUAN V. UNIT V.TOTAL

5.2 FUNDAÇÕES - EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS SETOR 1 38 kV 311.683,1 3

5.2.1 ESTRUTURA SUPORTE DE BARRAMENTO 6 37.469,89 224.819,34

a

b

c

d

e

f

5.2.2

a

b

d

f

5.2.3

a

b

d

e

f
ÍS

5.2.4

a

b

d

f

5.2.5

Escavação de tubulão

Reaterro Compactado

Formas com madeirit e=12mm plastificado

Aço CA-50 e/ou CA-60

Concreto magro

Concreto fcR=20.0 Mpa (aplicado)

CHAVE SECCIONADORA

Escavação de Tubulões

Aço CA-50 e/ou CA-60

Concreto fck=20.0 Mpa (aplicado)

Forma com maderit e=12mm

DISJUNTOR INCLUINDO ESCADA

Escavação de Tubulões

Aço CA-50 e/ou CA-60

Concreto fck=20.0 Mpa (aplicado)

Avenaria

Forma com maderiíe=l2mm

TRANSFORMADOR DE CORRENTE

Escavação de Tubulões

Aço CA-50 e/ou CA-60

Concreto fck=20.0 Mpa (aplicado)

Forma com maderit e=l2mm

TRANSFORMADOR DE POTENCIAL

m3

m3

m2

kg

m3

m3

m3

kg
m3

m2

m3

kg
m3

m3

m2

m3

kg
m3

m2

135

116

42

200

1

20

8

5

300

7

2

2

15

250

3

10

9

6

1,5

100

1,7

1

1

158,49

. 24,83

59,36

6,40

425,84

441,20

5.841,08

158,49

6,40

441,20

59,36

6.114,06

158,49

6,40

441,20

49,88

59,36

1.641,59

158,49

6,40

441,20

59,36

1.641,59

21.396,31

2.879,72

2.493,12

1.280,48

596,18

8.824,08

46.728,64

713,21

1.920,72

3.088,43

118,72

12.228,12

2.377,37

1.600,60

1.103,01

498,84

534,24

9.849,54

237,74

640,24

727,99

35,62

1.641,59

MEDIÇÃO

20

VALOR -MEDIÇÃO

QUAN V.TOTAL

_

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

:
-
-
-
-
-

-
-
-
~

PERÍODO -MEDIÇÃO

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN V.TOTAL SALDO

253.103,90

169.065,76

593

368

120

2.212

2

99

94.027,40

9.132,89

7.105,39

14.162,75

958,15

43.679,18

(458)

(252)

(78)

(2.012)

(1)

(79)

39.700,17

62

1232

18

239

9.858,15

7.887,76

7.769,60

14.184,67

(58)

(932)

(11)

(237)

8.338,57

16

390

4

10

16

2.602,43

2.496,94

1.800,11

498,84

940,26

(1)

{140}

(2)

-

(7)

11.681,77

6

895

7

32

881,21

5.730,15

3.159,02

1.911,39

5.597,73

(4)

(795)

(6)

(32)

CELGGT iíS Data:

-
CREA21142/D-GOZ--—
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ACOMPANHAMENTO - OBRA CiVÍS - BM - BOLETIM DE MEDIÇÃO

SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /138 / 13,8kV - 3x33,3 MVA
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Estas obras civis deverão ser executadas com fornecimento da mão de obra, e
materiais agregados, e de acordo com as Normas e Procedimentos descritos
na especificação ET.OC.CELG G T.

ITEM

d

f

5.3.8

a

b

d

f

5.3.9

a

b

d

f

5.3.10

a

b

c

d

e

f

g

CJUD
UC/

-UAH_

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATIVIDADES

Concreto fck=20.0 Mpa (aplicado)

Forma simples

PARA-RAIOS

Escavação de Tubulões

Aço CA-50 e/ou CA-60

Concreto fck=20.0 Mpa (aplicado)

Forma simples

ISOLADOR DE PEDESTAL

Escavação de Tubulões

Aço CA-50 e/ou CA-60

Concreto fck=20.0 Mpa (aplicado)

Forma simples

AUTO TRANSFORMADOR

Escavação

Reaterro apiloado

Formas com madeirit e=12mm plastificado

Aço CA-50 e/ou CA-60

Concreto magro (aplicado)

Concreto fck=20.0 Mpa (aplicado)

Trilhos e peças de fixação

ODI

27.04798

UND

m3

m2

m3

kg

m3

m2

m3

kg
m3

m2

m3

m2

m2

kg
m3

m3

kg

ODEX

78.00457

AFS

92.00236

VALORES - CONTRATUAIS

QUAN

2

1

6

2

100

2

1

3

2

100

2

1

3

64

38

35

2.200

2

22

1.600

V. UNIT

^ 441,20

59,36

1.641,59

158,49

. 6,40

441,20

59,36

1.641,59

158,49

6,40

441,20

59,36

40.356,75

24,41

24,83

59,36

6,40

425,84

441,20

7,06

V.TOTAL

727,99

38,58

9.849,54

237,74

640,24

727,99

35,62

4.924,77

237,74

640,24

727,99

35,62

121.070,25

1.562,36

948,32

2.077,60

14.085,28

681,35

9.706,48

11.295,36

5.3.11 CUBÍCULO DE DELTA 1 24.958,54 24.958,54

a

b

G

d

Concreto fck=20.0 Mpa (aplicado)

Formas com madeirit e=12mm plastificado

Aço CA-50 e/ou CA-60 ,

Concreto fck=15.0 Mpĵ plícado)

m3

ma

kg
rn3

18

126

1.350

2....

441,20

59,36

6,40

425,84

7.941,67

7.479,36

8.643,24

894,27

MEDIÇÃO

20

VALOR -MEDIÇÃO

QUAN

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

.

-

-

V.TOTAL

-

-

-

-

-

.

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

.

-

-

-

-

-

PERÍODO - MEDIÇÃO

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN

5

1

V.TOTAL

2.161,90

38,58

9.805,35

9

600

10

4

1.426,42

3.841,44

4.323,80

213,70

4.834,41

5

300

5

1

713,21

1.920,72

2.161,90

38,58

105.493,15

609

296

203

2.097

-

110

1.296

14.861,66

7.345,78

12.048,89

13.425,45

-

48.662,13

9.149,24

SALDO

(3)

-

(8)

(500)

(8)

(3)

(3)

(200)

(3)

(0)

(545)

(258)

(168)

103

2

(88)

304

22.720,90

22

110

877

2

9.618,24

6.529,60

5.614,90

958,15

(4)

16

473

(0)

__

^ '

o de Conwfto
íSi EHQenfwii da Transmissão
fâatòiid ar
Maí. 00104-1

Data:
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SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /138 / 13,8kV - 3x33,3 MVA
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Estas obras civis deverão ser executadas com fornecimento da mão de obra, e
materiais agregados, e de acordo com as Normas e Procedimentos descritos
na especificação ET.OC.CELG G T.

ITEM

c

corr-

UC/
_LJAR—

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATIVIDADES

Aço CA-50 e/ou CA-60

ODl

27.04798

UND

Kg

ODEX

78.00457

AFS

92.00236

VALORES - CONTRATUAIS

QUAN

2.400

V. UNIT

6,40

V.TOTAL

15.365,76

7.0 MALHA DE TERRA 8.786,19

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

Escavação em solo de qualquer natureza exceto rocha, (lançamento,
cortes e soldas de cabos e hastes), e reaterro compactado

Cravação das hastes

Material para solda (pó, cadinho -molde, ignição, alicate etc.)

Caixa tipo CP2 (dês. OCP-AAQ.414), revestida e com tampa (poço de
inspeção da malha)
Poço (cisterna) para aterramento

m

un

un

un

un

400

30

500

4

4

9,51

5,40

3,77

274,49

459,08

3.803,28

161,86

1.886,80

1 .097,95

1.836,30

9.0 CANALETAS ELETRODUTOS 72.708,30

9.1

9.2

9.3

9.6

9.13

9.14

9.15

Canaleta tipo "A" com tampa e suporte para cabo - dês. OCP-AA1.Q09

Canaleta tipo "B" com tampa e suporte para cabo - dês. OCP-AA1.009

Caixa de passagem revestida e com tampa - DÊS. SEH-04-401

Eletroduto rígido de PVC (classe B); d> nominal lOOmm (4"); espessura da
parede 4mm; extremidade rosqueada com luva; em peças de 3 metros -
norma ABNT NBR-61 50
Eletroduto flexível; aço carbono; cp nominal 50mm (211); extremidades lisas;
galvanização eletrolítica; revestimento de PVC.
Eletroduto flexível; aço carbono; $ nominal 75mm (3"); extremidades lisas;
galvanização eletrolítica; revestimento de PVC.
Eletroduto flexível; aço carbono; O nominal 100mm (4"); extremidades
lisas; galvanização eletrolitica; revestimento de PVC.

m

m

un

un

m

m

m

100

100

10

100

40

20

4

. 349,80

259,53

258,95

81,81

11,35

20,65

34,45

34.980,00

25.953,00

2.589,50

8.181,00

454,00

413,00

137,80

10.0 URBANIZAÇÃO 12.342,00

10.1 PAVIMENTAÇÃO E MEIO FIO 4.080,00

10,1.1

10.2

Meio-fio de concreto pré-moldado fck=20 Mpa, pintado com cal - dês. OCP
AAO.450

LASTRO DE BRITA /

m 100 40,80 4.080,00

7.012,00

MEDIÇÃO

20

VALOR -MEDIÇÃO

QUAN

.

V.TOTAL

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

8.494,95

22.000

3,080

-

-

-

-

-

7.695,60

799,35

-

-

-

-

-

(4.783,50)

-

(4.783,50)

PERÍODO -MEDIÇÃO

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN

-

V.TOTAL
_

SALDO

2.400

32.748,75

2.045

12

1.374

26

2

19.444,27

64,74

5.184,93

7.136,66

918,15

(1.645)

18

(874)

(22)

2

114.001,68

191

174

6

-

16

-

8

66.811,80

45.178,98

1.553,70

-

181,60

-

275,60

(91)

(74)

4

100

24

20

(4)

71.162,00

10.893,60

267

859,5%

10.893,60

60.268,40

(167)

CELG GT ,
Snlâ Biigènhatia da Transmissor

E38SE.O GT
M:n 0010-1 1

Data: CONTRATADA
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ACOMPANHAMENTO - OBRA CIVÍS - BM - BOLETIM DE MEDIÇÃO
SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /138 / 13,8kV - 3x33,3 MVA
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Estas obras civis deverão ser executadas com fornecimento da mão de obra, e
materiais agregados, e de acordo com as Normas e Procedimentos descritos
na especificação ET.OC.CELG G T.

ITEM

10.2.1

10.2.2

U Cl

_UAH—

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATIVIDADES

Fornecimento de brita n° 2

Regularização do terreno e aplicação de lastro de brita com e=10cm

ODI

27.04798

UND

m3

m2

ODEX

78.00457

AFS

92,00236

VALORES - CONTRATUAIS

QUAN

80

250

V. UNIT

68,90

6,00

V.TOTAL

5.512,00

1.500,00

10.3 GRAMA 1.250,00

10.3.1
Grama batatais em placas com espessura de 6cm, inclusive camada de
terra vegetal, adubação e irrigação durante dois meses

m2 200 6,25 1.250,00

11.0 LIMPEZA 2.404,60

11.1 Limpeza durante e no final da obra cj 1 2.404,60 2.404,60

12.0 COMISSIONAMENTO - SERVIÇOS EVENTUAIS 6.268,64

OBS:

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

12.9

12.10

12.11

12.12

12.13

Estes custos unitários destina-se â composição dos custos a serem
utilizados na execução dos serviços onde hoveram alterações nos

projetos, e os quantitativos do projeto executivo não correspondem
aos previstos, e no comissionamento final.

Aço CA-50 e/ou CA-60

Alvenaria de blocos de concreto e=10cm

Alvenaria de blocos de concreto e=15cm

Alvenaria de blocos de concreto e=20cm

Alvenaria de tijolo furado 1 vez e=20cm sem revestimento

Alvenaria de tijolo furado 1/2 vez e=lOcm sem revestimento

Alvenaria de tijolo maciço 1 vez

Alvenaria de tijolo maciço 1/2 vez

Anel concreto PS1, O 0,8mxO,5m.

Anel concreto PS1, O 1,OmxO,5m.

Apiloamento de cavas

Areia - fornecimento e aplicação

Assentamento de meio-fio de concreto pré-moldado, pintado com cal

kg
m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

u n

un

m2

m3

m

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

6,04

41,10

48,03

48,82

66,73

60,11

91,84

52,54

120,00

140,00

5,90

98,30

8,67

6,04

41,10

48,03

48,82

66,73

60,11

91,84

52,54

120,00

140,00

5,90

98,30

8,67

MEDIÇÃO

20

VALOR -MEDIÇÃO

QUAN

45.000

(1.314,000)

V.TOTAL

3.100,50

(7.884,00)

-

- _

2.404,60

1 ;000 2.404,60

-

-

-

.

-

-

-

-

-

-

-

-

-

.-

-

-

-

-

-

-

_

-

-

.

-

-

-

_

PERÍODO -MEDIÇÃO

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN

556

3.660

V.TOTAL

38,308,40

21,960,00

SALDO

(476)

(3.410)

-

-
'

200

2.404,60

1 2.404,60 -

355.114,81

693

-

30

146

-

-

60

-

-

-

675

-

-

4.185,72

-

1.440,90

7.127,72

-

-

5.510,40

-

-

-

3.983,98

-

-

(692)

1

(29)

(145)

1

1

(59)

1

1

1

(674)

1

1

CELG GT Data: CONTRATADA.,,.., ^
remanoo Lyl&PeixotQ

Êng. CiyjJ
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^

Estas obras civis deverão ser executadas com fornecimento da mão de obra, e
materiais agregados, e de acordo com as Normas e Procedimentos descritos
na especificação ET.OC.CELG G T.

ITEM

12.36

12.37

12.38

12.39

12.40

12.41

12.42

12.43

12.44

12.45

12.46

12.47

12.48

12.49

12.50

12.51

12.52

12.53

12.54

12.55

12.56

CUir̂

UC/

_UAR—

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATIVIDADES

Escavações em solo de qualquer natureza exceto rocha - manual ou com
máquina

Escavações manual em rocha laterítica (pedra tapiocanga)

Formas com madeirite=12mm plastificado

Formas comuns

Fornecimento de brita n° 2

M. de obra - Encarregado

M. de Obra - Oficial B

M. de Obra - Servente

Meio tubo, (calha) de concreto diâm. 40 cm instalada

Meio tubo (calha) de concreto diãm. 60 cm instalada

Meio-fio de concreto pré-moldado fck=20 MPa - dês. OCP-AAO.450 e
Pintado com cal

Pintura a cal

Pintura de piso (nova cor)

Preparo do piso e pavimentação com blocos de concreto pré-moldado
sextavado ~e=10cm fck=acima de 22MPa, sobre leito de areia

Re aterro compactado

Regularização do terreno e aplicação de lastro de brita com e=10,00cm
(espalhamento)

Remoção - de cerca de arame farpado com postes de concreto.

Remoção - cerca tipo alambrado, com demolição da mureta de concreto e
remoção do entulho

Remoção e estoque de meio-fio de concreto pré-moldado

Remoção e estoque de piso de blocos de concreto pré-moldado sextavado
(bloqueies)

Remoção e estoque do lastro de brita

ODI

27.04798

UND

m3

m3

m2

m2

m3

h

h

h

m

m

m

m2

m2

m2

m3

m2

m

m

m

m2

m2

ODEX

78.00457

AFS

92.00236

VALORES -CONTRATUAIS

QUAN

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

V. UNIT

23,03

63,86

56,00

49,37

65,00

12,99

9,53

6,56

38,66

62,52

38,49

3,70

7,46

61,78

23,42

5,66

2,44

5,71

4,78

6,26

2,12

V.TOTAL

23,03

63,86

56,00

49,37

65,00

12,99

9,53

6,56

38,66

62,52

38,49

3,70

7,46

61,78

23,42

5,66

2,44

5,71

4,78

6,26

2,12. .

MEDIÇÃO

20

VALOR -MEDIÇÃO

QUAN

-

-

•

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

~

-

-

-

-

-

-

V.TOTAL

-

.

-

-

_

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

PERÍODO -MEDIÇÃO

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN

186

-

-

186

132

-

-

40

-

-

-

-

-

398

-

-

-

-

-

950

V.TOTAL

4.294,40

-

-

12.120,55

1.714,68

-

-

1.546,40

-

-

-

-

-

9.317,23

-

-

-

-

-

2.014,00

SALDO

(185)

1

1

1

(185)

(131)

1

1

(39)

1

1

1

1

1

(397)

1

1

1

1

1

(949)

C—T
Data:

Eng. Civil -
CREA21142/D-QC



GPROJ - DT DPEM
l GERAÇÃO E TRANSMISSÃO

ACOMPANHAMENTO - OBRAS ELETROMECANICAS - BM - BOLETIM DE MEDIÇÃO
SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /138 / 13,8kV - 3x33,3 MVA

Estes serviços de montagens e instalações, deverão ser executados de acordo
com as Normas e Procedimentos descritos na especificação ET.ME.CELG G T,

ITEM
CÓDIGO

UC / UAR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATIVIDADES COMPLEMENTO

ODI

27.04798

UND

ODEX

78.00457

AFS

92.00236

VALORES -CONTRATO

QUAN V. UNIT V.TOTAL

IV OBRAS ELETROMECANICAS 1.039.307,04

IV.1 MONTAGEM ELETROMECÂNICA 877.110,89

1.0 340000000 ESTRUTURA SUPORTE DE EQUIP, E BARRAMENTOS 117.542,12

1.1 340000000 SETORDE230RV 70.461,91

1.11

1.12

1.13

1.16

1.110

1.111

1.115

1.117

340010003

340010003

340010005

340010002

340010005

340010000

340010000

340010000

Mont. Coluna metálica treliçada,

Mont. Coluna metálica treliçada,

Moní. Viga metálica treliçada,

Mont. Coluna de concreto, de 20 a 25m,

Mont. Viga de concreto, de 12 a 17m tipo DT,

com 23,5m 4 und

com 15m 2 und

com 11m 2 und

Duplo T 25 / mm
com 12m

Moní. Suporte pré-moldado p/ Seccionadora - -

Mont. Suporte pré-moldado para TC -

Mont. Suporte pré-moldado p/TP/TPC/PR/lP

1.2 340000000 SETORDE138RV

1.21

1.22

1.210

1.214

1.216

2.0

2.1

2.11

340010003

340010003

340010000

340010000

340010000

590000000

0

590010001

Moní. Coluna metálica treliçada,

Mont. Coluna metálica treliçada,

- 15/12//2014

kg
kg
kg
un

un

un

un

un

11.257

3.632

1.820

6

3

4

3

5

2,66

2,66

2,12

1.633,99

1.561,57

2.009,83

558,85

558,85

29.943,62

9.661,12

3.858,40

9.803,94

4.684,71

8.039,32

1 .676,55

2.794,25

47,080,21

com 17, 5m 4 und

com 11m 4 und

Mont. Suporte pré-moldado p/ Seccionadora - -

Mont. Suporte pré-moldado para TC -

Mont. Suporte pré-moldado p/ TP/TPC/PR/IP

SISTEMA DE ATERRAMENTO

REDE DE PROTEÇÃO AÉREA

Lanç. Cabo de aço

2.2 0 REDE DE MALHA DE TERRA

2.21

2.22

590010001

0

Lanç. Cabo de cobre nu, de 70 a 120mm2,

Mont. Haste de cobre, com diâmetro até 3/4"

3.0 090000000 BARRAMENTO y
*

kg

kg

un

un

un

5.040

3.640

8

6

11

2,66

2,66

1.811,37

558,85

558,85

13.406,40

9.682,40

14.490,96

3.353,10

6.147,35

28.715,90

4.275,00

diâmetro 3/8" m 900 4,75 4.275,00

24.440,90

seção 70mm2

diâmetro 3/4"

m

un

1.000

30

22,52

64,03

22.520,00

1.920,90

111.465,00

MEDIÇÃO L PERÍODO - MEDIÇÃO

20

VALOR -MEDIÇÃO

QUAN V.TOTAL

53.396,27

46.202,45

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

9.208,57

603,25

127,00 603,25

8.605,32

348.00

12,00

7.836,96

768,36

36.993,88

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN V.TOTAL SALDO

889.823,25

649.315,08

131.583,43

87.635,84

11.526

7.264

1.820

12

-

4

3

8

30.660,22

19.322,24

3.858,82

19.607,88

-

8.039,32

1.676,55

4.470,80

(269)

(3.632)

(0)

(6)

3

~

-

(3)

43.947,59

9.806

-

4

6

13

26.083,96

-

7.245,48

3.353,10

7.265,05

(4.766)

3.640

4

-

(2)

30.194,28

2.384,50

502 2.384,50 398 |

27.809,78

979

90

22.047,08

5.762,70

21

(60)

91.129,17

CELG GT Data: CONTRATADA . J/u
Eng. Civil

GREA21142/D-GO
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l GERAÇÃO E TRANSMISSÃO

ACOMPANHAMENTO - OBRAS ELETROMECANICAS - BM - BOLETIM DE MEDIÇÃO

SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /138 / 13,8kV - 3x33,3 MVA

Estes serviços de montagens e instalações, deverão ser executados de acordo
com as Normas e Procedimentos descritos na especificação ET.ME.CELG G T.

ITEM

4.510

5.0

5.1

5.12

5.13

5.14

5.15

5.120

5.121

5.122

5.123

5.124

5.125

5.126

5.127

5.128

5.129

5.131

7.0

7.1

7.15

7.16

7,17

7.111

7.112

7.113

CÓDIGO

UC/UAR
430010000

430030000

430030000

430030000

430030000

430030000

0

Q

0

0

0

0

0

0

0

0

0

720000000

720040000

720040005

720040005

0

0

0

720040001

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATIVIDADES

Mont. Cela de cubículo

COMPLEMENTO

_

EQUIPAMENTOS DAS EDIFICAÇÕES

PAINEL DE COMANDO E PROTEÇÃO

Mont. Painel simplex de comando e controle - -

Mont. Painel de centralização, para transforrm - -

Mont. Painel de interligação, para transformad - -

Mont. Painel de supervisão -USO - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 4x1,5mm2 - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 7x1,5mm2 - - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 12x1,5mmz - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 20x1 ,5mm2 - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 2x2,5mm2 - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 4x2,5mm2 - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 7x2,5mm2 - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 12x2,5mm2 - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 2x4, Omm2 - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 4x4, Omm2 - - -

Lanç. Cabo de controle, seção de 4x6,0mmz - -

ODI

27.04798

UND

un

un

un

un

un

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

m

ODEX

78.00457

AFS

92.00236

VALORES - CONTRATO

QUAN

4

5

3

10

1

5.800

4.500

4.300

1.800

5.600

3.300

4.300

3.000

2,000

2.100

4.000

V. UNIT

1.864,91

2.146,05

2.146,05

2.146,05

2.146,05

7,33

7,66

9,05

9,21

7,33

7,33

7,66

9,21

7,33

7,33

7,33

V.TOTAL

7.459,64

358.429,95

358.429,95

10,730,25

6.438,15

21.460,50

2.146,05

42.514,00

34.470,00

38.915,00

16.578,00

41.048,00

24.189,00

32.938,00

27.630,00

14.660,00

15.393,00

29.320,00

SISTEMA DE SERVIÇOS 29.820,22

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E/OU FORÇA 29.820,22

Mont. Luminária aberta, completa - -

Mont. Luminária tipo projetor, completa

Monl. Tomada trifásica, completa - -

Mont. Caixa de passagem de 30x30x40cm, - -

Mont. Tomada trifásica 380V, até 100KVA

Lanç. Cabo isolado 1kV, de 2,5 a 25mm2, seção 25mm2

un

un

un

un

un

m

G

6

6

10

6

4.000

222,16

298,84

258,67

425,58

814,40

4,00

1.332,96

1.793,04

1 .552,02

4.255,80

4.886,40

16.000,00

MEDIÇÃO

20

VALOR - MEDIÇÃO

QUAN

-

-

-

-

-

w

-

-

-

-

-

-

-

-

-

V.TOTAL

-

-

-

-

-

• : •
-
-
-
-
-
-
-
-
-
"

-

-

-

-

-

-

-
-
-
-
-
-

PERÍODO -MEDIÇÃO

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN | V.TOTAL

4

4

3

6

-

265

675

3.204

2.822

1.808

865

877

1.079

4.049

2.265

2.581

7.459,64

210.366,00

191.447,27

8.584,20

6.438,15

12.876,30

-

1.942,45

5.170,50

28.996,20

25.990,62

13.252,64

6.340,45

6.717,82

9.937,59

29.679,17

16.602,45

18.918,73
. -

SALDO

-

1

-

4

1

5.535

3.825

1.096

(1 .022)

3,792

2.435

3.423

1.921

(2.049)

(165)

1.419

15.168,00

7.584,00

-

-

-

-

-

1.896

-

-

-

-

-

7.584,00

6

6

6

10

6

2.104

CELG GT.. Data:

CREA21142/D-GQÍ
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f GERAÇÃO E TRANSMISSÃO

ACOMPANHAMENTO - OBRAS ELETROMECANICAS - BM - BOLETIM DE MEDIÇÃO

SE ANHANGUERA - AMPLIAÇÃO: 3° BANCO 230 /138 / 1338kV - 3x3333 MVA

Estes serviços de montagens e instalações, deverão ser executados de acordo

com as Normas e Procedimentos descritos na especificação ET.ME.CELG G T.

ITEM

16.16

16.17

16.18

16.19

16.110

CÓDIGO

UC/UAR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ATIVIDADES COMPLEMENTO

Eletricista Cabista

Eletricista Montador

Pedreiro/Carpinteiro/Armador

Auxiliar de Eíeíricista

Braçal/Ajudante

ODI

27.04798

UND

H.h

H.h

H.h

H.h

H.h

ODÊX

78.00457

AFS

92.00236

VALORES - CONTRATO

QUAN

200

200

100

200

250

V. UNIT

39,26

32,41

32,41

24,80

19,47

V.TOTAL

7.852,00

6.482,00

3.241,00

4.960,00

4.867,50

MEDIÇÃO

20

VALOR -MEDIÇÃO

QUAN

-

-

»

-

V.TOTAL

-

-

-

-

PERÍODO -MEDIÇÃO

01/01 A 11/03/2015

MEDIÇÃO ACUMULADA

QUAN

132

1.076

446

908

264

V.TOTAL

5.182,32

34.873,16

14.454,86

22.528,32

5.140,08

SALDO

68

(876)

(346)

(708)

(14)

16.2 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 84.458,30 107.859,76

16.21

16.22

16.23

16.24

16.25

16.27

16.28

16.210

16.211

16.212

Veiculo para transporte de carga

Veículo para fiscalização até SOkm/dia, s/ motorista

Excedente de SOkm/dia, para veículo da fiscalização

Caminhão com munck para 3,5toneladas

Guindaste para 10íoneladas

Aparelho de solda elétrica

Aparelho de solda oxi-acetileno

Furadeira de bancada - ( mandril até 5\8")

Esmeril/LÍxadeira/Furadeira-(impacto/mandril até 5/8")

Policoríe

t*km

dia

km

eq.h

eq.h

eq.h

eq.h

eq.h

eq.h

eq.h

50.000

210

5.0QO

100

50

100

50

100

100

100

0,83

93,93

0,57

67,84

113,19

28,96

21,73

13,19

13,19

13,19

41.500,00

19.725,30

2.850,00

6.784,00

5.659,50

2.896,00

1 .086,50

1.319,00

1.319,00

1.319,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
_

30

419

222

449

32

-

67

42

16

24,90

39.356,67

15.054,37

50.848,34

926,72

-

883,73

553,98

211,04

49.970

(209)

5.000

(122)

(399)

68

50

33

58

84

CELG GT. Data: CONTRATADA . Z?1*0
Eng. Civil

CREA21142/D-1



RES; Documentos Pendentes Referente a 20°
Medição de Serviços na SE - Anharíguera.

>e Moacir - Eplan Engenharia <moacir@eplanengenharia.com.br>Jb
'ara <renata@epianengenharia.com.br> Já

<elmo.mendes@cmcenergia.com.br> 3a,
:ópia <fernando@cmcenergia.com.br>Is/ 'Carlos Eduardo de Carvaiho1

<carios.ec(acefg.com.br>la
33ta 26.03.2015 17:41

:enata,

avor tomar as providêndas,
»

ibrigado.

LOCAWEB

V Í0|cir Veloso

f W (62) 3546-3300
t:-'

; ^ (62)9147-1446
f&
$•' moacíngieplanengenriaria.cQm.far
.<&,
^ http://www.epianenqenharia.CQm.br

Diego Franklin de Araújo [mailto:diego.fda@ceJg.com.br]te
ínviada em: quinta-feíra, 26 cie março de 2015 15:53
'ara: moacfr@eplanengenharia.com,br
;c: elmo.mendes@eplanengenharia.com.br; fernando@eplanengenharia.com.br; Carlos Eduardo de Carvalho; Shara
erjraz da Luz

kunto: Documentos Pendentes Referente a 20° Medição de Serviços na SE - Anhanguera,
l k

loa tarde!

Moacir,. recebi a documentação referente a 20° medição dos serviços da subestação Anhanguera, para
rovidenciar o processo de pagamento. Conferi os documentos e constatei que estão faltando algumas certidões,
onforme descriminado a baixo:

*
Certidão Negativa de Debite Tributários e Dívida Ativa Munidpai ( Certidão Municipal)
Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciarias e às de Terceiros (CND )
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

Ofas.: A Certidão Munidpai Somente Vocês Conseguem Emitir!
A CND Está Vencida !

O CRF Deve Ser Atuaíizado. Para que Seja Emitido!

Obrigado!



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5a VARA CÍVEL

AUTOS N° 3332/11
PROTOCOLO N° 201104929060

T E R M O DE ENCERRAMENTO DO 17° VOLUME

Aos três dias do mês de agosto do ano
de dois mil e quinze (13/08/2015), em Cartório, procedo
ao ENCERRAMENTO do decimo sétimo volume dos autos
acima especificados., o qual contém as folhas numeradas de
5.071 a 5.448, todas rubricadas, excluindo o presente.

Dou fé.

Sendo Túlio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível.


